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ESTADO DO PAHANÁ....-.-.-

PROCESSO ADMINISTRATM N" 89 /2025

SECRETARTA E/OU DrVrSÃO
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Global

oBIETO
RECAPE ASFÁLTICO DE VIA URBANA EM CBUq 3,059,56 M2,

INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MEIO-FIO
COM SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE

TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLOGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO
VISUAL

\'r -c ' §.-§< C 1 I I i'- 1* \c L'Ê

PRAZO DEVIGÊNCIA
72 (doze) meses.

VALOR

R$ 353.224,84 (trezentos e cinquenta e três mil duzentos e vinte e

quâtro reais e oitenta e quatro centavos).

FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos deverão ser realizados em até 30 (trinta) dias, nos
termos do cronograma físico-financeiro, condicionados a apresentação
de Notas Fiscais e Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.

Av. Brasil, 245 - F onelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná

- PR CNPJ 78. í 2 í .936/000'1-68 - E-mail: prefeitura@tresbaJras.pr.qqv-bl
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Prc{eit uga C/Zunktpal de Eús Ea*ac do Parunó
ESTADo DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÂO DE DEMANDA

Três Barras do Paraná, 28 de agosto de 2025

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Gabinete do Prefeito Municipal

Ánre nrgulsnertE:

PARA:

OBIETOI RECAPE ASFÁLTICO DE VIA URBANA EM CBUq 3.059,56 M2, INCLUINDO SERVIÇOS

PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MEIO.FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÂO,

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLOGICOS E PLACA DE COMUNICAçÃO VISUAL

2. ESTIMATM DAS QUANTIDADES - Artigo 18,Inciso lV, Lei N" 14133/21

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: [45) 3235-L21.2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.-J.27.936 /000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

1. |USTIFICATM DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO - Artigo 78, Inciso I, Lei N" 74733/27

A Avenida São Paulo, no trecho compreendido entre a Rua Delino Bergamin e a Rua Timóteo

Bernardes Prestes, apresenta pavimento asfáltico existente deteriorado, exigindo intervenção de

fresagem e recomposição em CBUQ para restabelecer a capacidade estrutural e as condições de

segurança e conforto do tráfego urbano. O memorial descriüvo do proieto caracteriza expressamente

o cenário de recape sobre pavimentação asfáltica deteriorada e disciplina as técnicas executivas

[impeza, pintura de ligação RR-1C e capa em CBUQ com espessura mínima de 5 cm), evidenciando a

imprescindibilidade da contratação para preservar o patrimônio público e a mobilidade urbana.

O parecer urbanístico atesta a compatibilidade da intervenção com a legislação municipal e

a necessidade de substituição pontual de meios-fios e de adequação dos passeios à NBR 9050,

reforçando o interesse público na eliminação de barreiras, na melhoria da segurança do pedestre e

na conformidade técnico-normativa.

No âmbito do Programa de Apoio aos Municípios [PAM/SECID/Paranacidade), há

autorização para licitação com valor viabilizado de R$ 353.224,84, explicitando o obieto, o local e a

área de recape (3.059,56 m2). Tal aporte demonsua a disponibilidade orçamentária vinculada e a

oportunidade de execução imediata, observadas as diretrizes do concedente.

A contratação também se iustifica pela necessidade de sinalização horizontal e vertical

subsequente ao recape, a fim de recompor a legibilidade viária e reduzir riscos de sinistros; e pela

execução de ensaios tecnológicos que assegurem desempenho, grau de compactação mínimo de 97o/o

e qualidade do revestimento, de acordo com as especificações técnicas do proieto.
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ptefeituta ClZunkipal de rEcês Eatros do porcnó
Es_rAoo oo PARANÁ:§-.'r'

A estimativa de quantidades foi dimensionada a partir da Memória de Cálculo de

Quantitâtivos e dos proietos, conforme segue (síntese dos principais itens do escopo):

a) Serviçospreliminares

Placa de obra: 8,00 m2 [4,00 m x 2,00 m).

b) Meio-fio com sarieta (trecho 01)

Meio-fio de concreto moldado in loco a executar: 36,32 m,

Meio-fio a demolir: 36,32 m.

c) Serviços de urbanização - Passeios (calçadas) (trecho 011

Calçadas de conc reto:27 O,32 m2 .

Colchão de argila (20 cmJ: 54,07 m3.

Lastro de brita (5 cml: 13,52 m3.

Piso podotítil: 12,64 mz.

d) Fresagem do pavimento existente (trechos 01 e 02)

Área total de fresagem: 3.059,56 mz (esp. de referência 5,0 cm -r 152,98 m3 fresados).

e) Pavimentação (revestimento em CBUQ)

Limpeza e levagem da pista: 3,059,56 m2.

Pintura de ligação RR-1C: 3.059,56 m2.

Capa de CBUQ (esp. 5,0 cm, densidade 2,586 t/m3J: 395,60 t festimado).

f) Sinalização de trânsito

Sinalização horizontal [pinturaJ: 208,83 m2 (branca 151,00 mz; amarela 57,83 m2).

Sinalização vertical: placa A-18 (2 un) e placas de indicação de rua (4 un).

g) Ensaiostecnológicos

Execução de controle tecnológico conforme especificações (ex.: grau de compactação

mínimo 97%o; massa específica ap arente 2,586 g/cm3J, a serem medidos conforme

orientações do memorial.

3. PESQUISA DE PREçOS -árfúo 23,lnciso IV e V, Lei N'14133/21

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP A5485-000 - Três Baras do Paraná - PR

CNPJ 7 8.727.936 /0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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eruÉ prcíeitura C/TZunkipal de 'Ctês lBottas do poruná
ESTADo DO PARANÁ

Metodologia adotada (referências oficiais): para obra e serviços de engenharia, será

utilizada composição analítica de custos com base nas tabelas oficiais informadas no planejamento

do convênio: DER/PR - março /2O25 e SINAPI - abril/ZOZí. Essas referências são expressamente

indicadas nos documentos do projeto, servindo de base para aferição dos preços dos

insumos/serviços (ftesagem, CBUQ passeios, sinalização, etc.) e para a elaboração do orçamento

estimativo,

Transporte (frete) - DMT: para compor o custo do CBUQ será considerada a Distância

Média de Transporte (DMTJ de 91 lnn entre a usina mais próxima (Petrocon Construtora de Obras,

Cascavel/PR) e o local da obra [Três Barras do ParanáJ, conforme Memorial de DMT. Essa premissa

impacta diretamente as composições unitárias do revestimento.

Valor global de referência e dlstribuição fisica-financeira: o valor estimado global do

empreendimento, à luz das referências acima, é de R$ 353.224,84, com cronograma fisico-financeiro

em 6 medições/etapas e distribuição por grupos de serviços (preliminares; revestimento; meio-fio e

sarjeta; urbanização; ensaios tecnológicos; sinalização de trânsito), conforme planilha do convênio.

Essa base será utilizada para confrontar propostas e aferir a vantajosidade.

Conformidade e lastro documental: a ART do responsável técnico, os memoriais

(descritivo e de quantitativos) e os projetos sustentam a especificação de materiais, métodos e

quantidades, assegurando a rastreabilidade da formação do preço estimado, nos termos do Artigo 23

daLei N" t4.133 /2O2t.

4. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABOPáÇÃO DO ESTUDO TÉCwICO pREl,rnlUAR

Departamento de Engenharia e Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos.

S.ANEXOS

Autorização para Licitação (Paranacidade/SECID/PAMJ - obieto, local e valor viabilizado

ART do responsável técnico - identificação e escopo técnico.

BDI (planilha e critérios) - percentuais e componentes.

Projeto de calçadas/meio-fio (detalhes e quantitaüvos).

Cronograma ffsico-financeiro IPAM/Paranacidade] - base DER/PR e SINAPI.

Descrição das etapas (planeiamento de medições).

Memória de Cálculo de Quantitativos - base para a estimativa.

Memorial Descritivo - diretrizes técnicas e especificações.

Memorial DMT (frete CBUQ) - 91 l«n.

Parecer Urbanístico - atendimento à legislação e necessidades de acessibilidade.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.121.93 6 /000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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pce{eituca C/Tlunkipal de Csês Eascac do pataná
ESTADo oo PAaANÁ

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L21.936 / 000 1.-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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fi*à, SAM
Sistema de Acomponhomento
e Monitoromento de projetos

Autorização para Licitação
PARANA

Uunicípio : TÉs Banas do Pârâná Etapa : 008/2025

Associaçáo : AM0P Esrrt{llq lqglonal : Regionat de Cascavet

NoProioto: 66 Prciêto Espoclel :

Ótgão : Secreraria ae Estado das Cidades
Descrição : lrte I - Recape âsfiiltic. de viâs urbana eÍn CBUQ, 3.059,5óm2, incluindo serviços

preliminares, revestimentô, nreio-fro com sârjeta, serviços de urbanização, sinalização de
tlânsito, ensaios tecarológicos c placa de comunicaçâo visual.

Uodalidade : CONCORRÊNCIA
N" do Convênio :

Valor Viabilizado : Rl 353,224,84

Contrato de Empéstimo lf :t ote : I :> 0000/M39-2

Local do Objeto : lrrc : I :> Av sào Paulo

lndicadore§ : Lote : I :> Árca de Rccapc 3059,56 m'-
OblOtO : t te : I :> Áv São Paulo (enúe Rua Delino BeÍgamím e Rua Timóteo B€mardes

Presles) .
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í*i,h, SAM
Sistemo de Acomponhomento
e Monitoramento de projetos

Autorização para Licitação
PARANA

f,unlcípio : Três BaÍras do PaÍaná
Valor Viab,: R$ 353.224,84

'Proieto: 66 Lot6i I

Aulorizo o início dos procedimentos licitatórios do Proieto de acordo com as
características acima descritas.

Os Procedimentos licitatóÍios ora autorizados, bem como todas âs atividades
ligadas à contEtaÉo, execuÉo, fiscalÉaçáo e recebimento do Proleto em questão,
deveráo seguir as normas e orientaçóes prescÍitras na legislaÉo vigente.

É vedada a alteraçáo do presente edital, bem como a inclusáo de anexo ou
adendo sem préüa autorizaÉo formal da Diretoía Executiva do PARANACIDADE, sob
pena de nulidade do procedimento licitatório, além das penalidades legais.

Alertamos que :

a ) DeveÍá ser observado o contido na Lei Complementarnol0l,de4demaiode2000
( Lei de Responsabilidadê Fiscal ), para efetivaÉo dos atos orâ autorizados e, também,
quê este lote tem um valor total viabilizado de R$353.224,84, com a seguinte
composição financeira: Valor Financiável: R$353.224,84;
b) PaÍa a publicação do edital deverá ser obedecida: (i) a anexa lnstrução
NoÍmetiva n" 00212022 do PARANACIDADE de 0610412022, caso a licitaçâo esteja
ocoiÍendo de acordo com o regime iurídico da Lei no 8.666193; ou (ii) a anexa
lnstrução NoÍmativa no 00312023 do PARANACIDADE de 2611012023, ceso
a licitação êsteje ocorrendo de acordo com o rcgime jurídico da Lei n'14.í33/21.

A publicaÉo deverá ser feita imediatamente.

CuÍittba , 25108f2025

Carlos Massa Ratinho Jr
Govemador do Estado do Paraná

Seüelário dâs Cidades

7



$,rI PARANAIS?
PARANA GOVERNO DO E5ÍADO

SÉCRÊÍARIA DAS CIDADES

rNsrRUÇÃo NoRMATIVA N" oo3/2024

RESOLVE

l') Estabelecer as seguintes regras básicas relativas as publicações:

Para as licitações nas modalidades de Pregão e Concorrência, sejam estas eletrônicas ou
presenciais, será gp4!gg!Q4!g a publicação do aviso, ao menos por uma vez, respeitando-se os
prazos legais estabelecidos para tanto, nos seguintes meios:

a) no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos;

b) no Dirlrio Oficial do Estado ou Dirírio Oficial do Município;

c) em Jomal Diário de Grande Circulação, mesmo se houver norma municipal
dispensando tal publ icação;

d)e,@'divulgaçãoadicionaleamanutençãodointeiroteordoedital
e de seus anexos em sítio eletrônico oficial do município. (Redução ttherutlu Ttelo -lclendo
tle 11 ()5 lt))1. puhlícud<t em 20,()i )()11).

2") Determinar que os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, serão contados a
partir da data da última publicação do aviso.

3') Revogar a instrução normativa n" 03/2023.

Curitiba, (dala ass inatura digital)

Camila Mileke Scucato
Superintendente do PARANACIDADE, em exercicio

Stívlço SocLl Aúaónomo PAAATACIO DÉ.
Rüà El|rbLLr §rr.r.lo iL.cricnto. tl95 ! rÉr ' Àiú r Cúttür./PR ;:E: AO54G2m 3150.3300

I

O Superintendente do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, no uso das suas atribuiçôes
que lhe confere a Lei n" I 5.21 I de 17 .07.2006 e o Estatuto da Entidade,

8
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T PARANA

GOVERNO DO ESIAD
SECRETARIA DAS CIDADES

ADENDO

REE: INSTRUCÃO NORMATIVA N" OO3/2024

O item 1' passa a ter a seguinte redaçào

Estabelecer as seguintes regras básicas relativas as publicações:

Para as licitações nas modalidades de Pregão e Concorrênci4 sejam estas eletrônicas ou
presenciais, sená glgigglig[ a publicação do aviso, ao menos por uma vez, respeitando-se os

prazos legais estabelecidos para tanto, nos seguintes meios:

a) no Portal Nacional de Contratâções Públicas (PNCP), mediante divulgação e manutenção do
inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos;

b) no Diário Oficiâl do Estâdo ou Dirário Oficial do Município;

c) em Jomal Diário de Grande Circulagão, mesmo se houver norma municipal dispensando tal
publicação;

d) e, g§Q4sgC!g1@, divulgação adicional e a manurcnção do inteiro teor do edital e de

seus anexos em sitio eletrônico oficial do município.

Cuntiba" (data assinatwa digital)

Camila Mileke Scucato
Superintendente do PARANACIDADE

I 30

28

#qPARANA

S.rvko SocLl 
^ütônomo 

P RAX^CIO^D€.
RL, El,ÍpLl€. Gxr...b raadnxotq Í!r5 J-tb 

^nú 
CuÍitb./De ao5.ro.2ao $5O.33OO

Assinaturà Qualifi.ôdô rêalizada por: C.mil. lllhk! S.udto em l4105/2024 18:27. lnsêíldo ao protocolo 21.632.20+5 por: Mrrii 6.ltrud. da S 8onguêz.n em:
14/05/2024 16:57. Documento assinado nostermos do An. 38 do DecÍeto Estãdual n! 7304/2021. Â àutênticidade deste documento pode ser validâdâ no endereço:
httD6r/rüu..9roto.olo.p..gov.br/5plüêb/v.lld.roo(urnlnto com o códjgo: a,Erd..G5da.4d693.<7t3cd0o2.rb.2.

/
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EPROTOCOLO

Documento: Adêndo_instíucao_nofirativ!3pobllcaaoês.pdf .

Assinatu.a Qualificada realizada poí: cãmll. a.filck! Scucato en L4lO5l2O24 18:27.

lnserido ao protocolo 21.632.2(N-5 por: l,larlr Geltrude da S Borguêzan em: l4lo5l2o24 76157.

Documento ãssinado nos termos do Art, 38 do Decíeto Éstadual na 73O412O2!.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https!//víww,êprotocolo.pr.gov.br/splwêb^rálld.rDo(u'rtênto com o códi go
,a/aêldaê.Sd,íaild693êc7f3.d(xr2atba 2.

30a
., 287 J
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AlDtdiâdo). Ho.eLri. é l:E!d..i, lâlxilir
Mãt jo . di'!ci'@DÊrtó & Éô,o.{mlclü

- Oôr.ro: objdo: coElrllaçào d. cÍ'p
p6tG dê l.àb.lhô. rlrr iáÉ d.

(B.pçio h6pí.r..Torr.núór s.ír

DOCUMENTO CERTIFICADO

CODIGO LOCALIZADOR:
294{t43524

ocrrBto dilido d 20105/2024 0&í)!7

ulrío do Edirl ri@ dfffii.ô. o lrld Lrtr
!c p.s!G Íisic.e . juüi6 pârr cnc.úsàô d.
nihd. aos pÍr8rãrEs .1. c.íifca§'to dô TEpr
dr qúIdr& - Delátu i@§lil..!o: Gilqqr
- D.cLti' iút;lit do: Gillr sd:f6.

I
I

Empresas Públicas

APPA

ADxtt{tsrRAçÃo Dos poRTos D€ pAÍtar{AGuÀ E ÂNTo lt{a
EXÍRATO AO COXTRATO t{" 030-2024

paRrEs: aorxlsrnÂçÀo Do§ PoRÍo3 oE PARA AGUÁ E
AI..ToI.I]{A - APPA E cEIÍRo OE E§ÍUDO§ ETí LoGÍSNCA,
IRANSPoRTE E coxÉRclo EXÍERIoR Do BRASL ExFoiÍ
C.EB.E LTDA.
OBJETO: Con3ütui obielo d€sle coíÍÍdo a paÍticipâçáo da Prtos do
Paíarl.i. no píojsto aRÂstL ExPoRÍ 2024, quê hduio Fóíum N&ioítâl
dê Logislics ê lnÍE€slÍuú,ã Pfftuátu. o 50 ENAPH ê o Fúum Sul Erpoít.
qo€ visam dabal€í as qu€6tõ€s qua impâclãn o 6islemâ logiíico
poítrá.o, vêírcêr os des6fo§ e vislúnbrôÍ ÍrovG hoÍizonte, coÍíoÍme
espedfcáçôês conlidas no TeÍmo de R6Íoéndâ.
vÂLoR: O valoÍ globâl do píeseíie contrato é o invastiÍnento de R§
t38 m0.Cl0 (C6nlo e Eiltâ ê oito mir Íêái3), ô qd deveni sêí Íepo3sãdo
dIÍêIamêíIe á CENTRO O€ ESTUDOS EM LOGiSTICÀ ÍRANSPORÍE
Ê COMÊRCIO EXTERIOR DO SMSJL EXPORT C.E,B-E LTDA.
PRÀZO: A ú!ênciâ do píêg€nle CoírlÍalo sêrá â pa(jr d6 sua asinat ra
e peÍduErá alé í80 (c€nto e oilêntô)diâs ápós a finâhzâçáo dô últiÍro
êveoto quê será pâlÍDcinâdo. q@ sconieceni enlÍê o§ dias lrt ê 16 de
otftrtío dê 2024.
AUÍoR|OAD€: Luiz FeÍ!!ândo Gãro6 dá Silva
DAÍÂ DE AUToRzaçÂo: o2.o1 .m24
PROTOCOLO: 21.654.73S1
I EXEBIUDADE: 9739/2024-APPÂ
DAÍA OA ASSInATURA: I 5,052024

: ht&:r§aÀr!.rE !Í4a!.k&É . cs.\rl. l 7

52467n021

Par6nsguá. 15 de Ínâio dê 2024.

LUIZ FERI{AI{OO GARCIÂ OA SILVA
DIREÍOR PRESIOÊNÍE OA ÂPPA

PARÍES, ADtüx§ÍnAçÀO DOS PORÍ6 DE PAiA AGUÁ E
AIITOIIf,IA - ÂPPA E ÍUCUXÂIX - E"GCXRÀR]À E
ET'PREÊNOI'ETTO LÍDA-
OBJEÍO: O píesênlê TeíÍno Adiívo iêrn coÍno obi€to â píoÍ.ogaçáo do
píazo dê 6r€cução do ContÍáto n' l0g2023.APPA, por @ (se$êol6)
db6. contâdoê á pânir do di6 lE de nÉio dc 2024, r6lándo fix8da 6 dalá
do támino do saryiço ot jelo do contráto pâra o dia t6 d. julho d3 2024.
AUTORIDAOÊ: Luiz FcÍírândo GsÍcb da Silva
oara D€ ÂuroRzaçÀo 13,05/2024
UcITAçÃo ELETRô IcA: 10,2023-APPÂ
PROTOCOLq 22 040.9ÍtG2
DATA DA ASSfiATURÁ: !&I}542024

Paranâg'rá. 16dê maD de 2024

O Iúiüo iL lccmbSü do Prl'li - TECP^fl- toÍr! Éui@ o Éenbdo do
Prcgto ELrr'ôni.í r.id. í€f.Éri.do. o $El t ú por ójero . âqubigào dE

!í.r.Íi.r tiliáúli.G. Ery.§: B.$ Hy&o ColErid l-ld.- - ld.s Ol: RS

775.10. 05: 15 l.l95.EO- §ol Afrn EqliFtE or Lda btÀ 0l:
RSl.6O5.m. o-]i§ 19.055.?0.06: RS t.l I t.:0. ot: R3.lós.m. l-]: RS 190.60.
ló: RS 6:"t0.ll: Rt 5.219-90. lO: R:l l:.09r30. Jo.dào Li.iEsô.s c s.^ is
Lrda, Lolê o,l: RS 5.349.99.09: RS ::04..10. 19: n§ 17.819.oo. À.Dio8o
Conér.i, d. r.ÍE8.os EiEli Lor6 07: Rs 510.E0. lo: R§I.2ó1.80. l7:R§
2.O5O.OO. lr: RS 1.9E .@. 3l: nt lrt.l7ó.:o. f.m:rdo Roôirs Conzno &
ci Lrda - Lc.. lt: 13 q)!.t{I 12: Rs 4J.00. r:l: Rs 13E160. 15: Rs
l.ó0?.:l(). 16: RS 495.@, l* RS 1.a34.«).24: lS 3.1@..11.:5: RS lí.9ó. 17:
lt.,.551.{, :8i 15 J.,UóJo. Ko@.d c(Erid tld. - M.. - I,l. :o: Rs
:..!G.óo- feÍ[ãnd.r Múi M.rdiáir e EqüFlmtos Ld. - lrl. :ó: Rs
:ll.5oo.l0. rtuasdo: Lol.:2. M.hcé5 iítuíú.ções aràvà do sn.
Ea'.ItftlrB€coEhr- Or.iih.- 17 ê @io dê 202:t.
P.s§'irc 

ôaitatzo2l

(.@b!êiG. @Fic ê eili&.b cdiíh) Í
coodisôs d. Toio . aÉrdimcdo ,oó pâci.rlt
Urir6iútio il,o o€í. .k, P.rrfti - HUoP:

ccúe!ôsôêr ô ICEfr pr. r..iL{r.C6 d6 .dnais. 96 d.E pÍltisL Fn
,sF,5lic.Co- Infoíü.§i6 orylqn .6 ú sirio:

VICTOR YUGO XE}.'GO
DIREÍoR DÊ ENGE,{IIARIA E IIA}|UÍENçÂo oÂ APPA

52L1Í20?.

I rrcptn

Dierio Oficial Com- Ind. e
N. 11653 | 20t05t2024 | P,

obi.t.: ('elaÉsào d. d PaÍa ú6c.t à âttLnna.t* cbsla6to d. linp.z inr.m . <r.m d€.ml
do oe51. {ro P.fuá - lIL'oP. O

Ep.E Írrofi.k
Cdi$& dG Cri.ocirlt§to

57022J2024

f l_1 rx) P-{It,l\a

§erviço Social Autônomo

PARANACIDADE

sER\l( o s(rlrl .\( tó\o\Io P rR\\\clt \Df

CEÁSÁ

CENTRAIS DE ABÂSÍECIMENTo Do PÀRANÁ S.Â. cEASfuPR

I TERMO ADITIVO AO COI'ITRAÍO N'048/2022

Ecls Eúracb 8uUÊ DÍeto.fllsrd6llê

I
I

ÁIrEl§rlo
R.í IÁr çao \dúi- ar2au, ptLlittL c; 2sMnU, tüçao ,ló3r.
O&- rF.. E. rêgtiÊ E&Éo:
E§.t Lerõ sêgrir.s egEs hitl6 Flrirõ õ Fdiaüs:
Píâ 

^ 
liirçt6 6 ,'yrl'tia-r< d. Plsáo . Cddrtti! ejd .§s .Leüi6

Ftstri.ir Gi.àrh6 âF$lhCô ô óií & Il!ÚFr'Ú ru
s 6 F&E bráÀ cd,Nc F, Bíir E *Füê BiÉ'
.) ú Púd l.Í.-io.l d. C@§ôts FiHirs t-r:\"CPL E dir. di!üg.tró
rDtrr.íçàdr ir.iot ú.1ôeiúeÉe<L *D .d.§
b) D Dim OEEI ô tsú, ú I)riDô of.d do ÀtrBgc
.) dD JiEI DÉb d. CrIú. CiuraÉa ltEm r hrE ltrE
.r$.Ê.do.d püÉÍzÉc
O..&turdrr dw&do rdtiEl.. ú{ra\io ü, iú.io lúú,
.&r.1,5.tm drstiod.fri! oft;ldo Eiiir
C\rblE ltos,fo,r

C.d. lllbli. s.rtlo
ír. do PAn-§.\( ll)^DE

82196Í2021
5273312021

aDMtitísrRAçÃo Dos poRTos DE paRANAGUÁ E aNToN0{a
EXÍRÂTO 1" TERMO ADtÍrVO AO COI{ÍRÂTO N' 't 03-2023

§ociedades de Economia Mista
I
t

PROTOCOI-O: 19284.8459
PREG^o ELETRôxrco: m4r2022
OBJETO: AcÍescer ,2,5% (doaê inlêiros ê cinco déí:tnos poí cêítto) a
cooúataç,Eo dê êín9Í€sá p6â locâçáo dê veiculc p6râ á Cêftã/ft.
COTÍRATÂDA: COTRANS LOCAÇÂO DE VEiCULOS LTDÀ
VAI.OR: RS 2.982.50 ídcis mil novêcontG e oilanta o dcÉ rêaas ê
ciqu€ota @tâv6) s valo. mcntal

t\st lrt ro [rt -t t:( \ol(rct.\ Do p-rR\\ i'Íf ( p.rR

W
i1 Dui'ioQp1 g1q1 p.,'.,'";

5247312024
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PREGÃO ELEIRÔNICO

CONCORRÊNGIA ELETRÔNICA

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL

AVISO IMPORTANTE

Página 2

Página 3

PáEina 4
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AV!SOIMPORTANTE

PREGÃO ELETRôNICO

SeÉ utilizado o PREGÂO para aquisiçâo de bens e serviços comuns.

Após o recebimento da AutorizaÉo para Licitação, o agente designado pelo Município

deverá consultar o PoRTAt DOS MUNICíPIOS https://portaldosmunícipios.pr.gov.brl
onde estarão disponíveis:

. Edital e demais anexos;

. Modelos de apoio do PARANACIDADE;

ATERTAS:

O EDITAL E SEUS ANEXOS NÃO PODERÃO SEN ALTERADOS SEM ANUÊT{CIA

PRÉVn DO pIRANAODADE. EM CASO DE DESCUMPRIMENTO, O PROCESSO

TICITATóRIO PODERÁ SER REVOGADO.

NASle[AçqEe PqE totEt:

DEVERÁ SER FIRMADO UM CONTRATO PARA CADA LOTE, AINDA qUE A
EMPRESA VENCEDORA SEJA A MESMA.

Observação: o CNPJ apresentado na proposta vencedora da licitação, deverá ser

o mesmo na formalização do contrato.

PUBLICAçÕES DoS AVISoS: observar a necessidade legal de publicação

dos avisos da licitação (artigo 54, § 1e, da Lei ne 14.133/2021), nos

seguintes meios:

o Diário Oficial do Estâdo do Paraná (poderá ser feita diretamente pelo

Município no site: www.dioe.pr.gov.br); OU Diário Oficial do Município;
. PNCP- Portal Nacional das Contrâtâções Públicas

o Jornal de Grande Grtulação
o Os avlsos de licitafo também poderão ser publicados, facultativamente, em

sítios eletrônicos oficiais instituídos pelos entes íedeEtivos, tais como no
Portal da Transparência do munícípio.

Observar a exigência legal dos prazos entre a última publicação e a data de ebertura
do certame, Seu não cumprimento enseia a NUUDAoE do certame.

Qualquer dúvida entrar em contato com o Paranacidade:

Adriana Schweiger (41) 3350-3301

13
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AVISO IMPORTANTE

Após o recebimento da Autorização para Licitação, o agente designado pelo Município

deveÉ consultar o FORTAL DOS MUNICíPIOS https://portaldosmunicipios.pr.gov.brl
onde estarão disponíveis:

. Edital e demais anexos;

. Minuta contendo a PtANÍIHA DE SERVÍÇOS, deveÉ ser entregue às proponentes por

meio digital.

o Elementos Gráficos - deverão ser entreguês às proponentês.

ALERTAMOS QUE O EDITAL E SEUS ANEXOS NÃO PODERÃO SER ALTERADOS g
ANUENCIA PREVIA DO PARANACIDADE. EM CASO DE DESCUMPRIMENTO ,o
PROCESSO LICITATÓRIO POOERÁ SER REVOGADO.

NAS LTCTTAçÔES POR LOTES, DEVERÁ SER FTRMADO UM CONTRATO PARA CADA

LOTE, AINDA QUE A EMPRESA VENCEDORA SEJA A MESMA.

ObservâÉo: o CNPJ apresentado na proposta vencedora da licitaÉo, deverá ser o
mesmo na formalização do contrato,

PUBLICAçÕES DOS AVISOS: Observar a necessidade legal de publicação dos avisos da

licitação, também nos:

o Diário Oficial do Estâdo poderá ser feita diretamente pelo Município no site:

www.Dioe.pr.gov.br
. PNCP- Portal Nacional das Contratações Públicas

o Jornal de Grande Circulação
. Os avisos de licitação também poderão ser publicados, Íacultaüvamente, em

síüos eletrônicos oficiais instituídos pelos entes Íederativos
o FUNDAMENTAÇÃO: caputdoart.54da tei ns 14.133/2021

A publicidade do edítal de licitação será realizada mediante divulgação e

manutenÉo do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal

Necional de Contratações Públicas IPNCP).

r+ Observar a obrigatoriedade legal dos prazos entre a última publicação e a data

de abertura do certame. Seu não cumprimento ensejará a NUIIDADE do certame.

Qualquer dúvida entrar em contato com o PARANACIDADE:

Adriana Schweiger (41) 3350-3301

CONCORRÊNC!A ELETRÔNICA

14
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AVISO I M PORTANTE

. Diário Oficial do Estado poderá ser feita diretamente pelo Município no site:

www.Dioe.pr.gov.br
. PNCP- Portal Nacional das Contratações Públicas
. Jornal de Grande Circulação
o Os avisos de licitação também poderão ser publicãdos, facultativamente, em

sítios eletrônicos oficiais instituídos pelos entes federativos
o FUNDAMENTAçÃO: coput do art. datei ns 14.133/2021

A publicidade do edital de licitaÉo será realizada mediante divulgação e

manutenÉo do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

*t Observar a obrigatoriedade legal dos prazos entre a última publicaçâo e a data

de abertura do certame. Seu não cumprimento ensejaÉ a NULIDADE do certame.

Qualquer dúvida entrar em contato com o PARANACIDADE:

Adriana Schweiger (41) 3350-3301

CONCORRÊNC!A

Apôs o recebimemo da AutorlzaÉo para Licitafrq o agente dcsigrado pelo Município
deverá consultar o PORTAL DOS MUNrcÍPIOS https://portaldosmunicipios.pr.goubrl
onde estarão disponíveis:

. Edital e demais anexos;

. Minuta contendo a P|ÁNILHA DE SERVIÇOS, deverá seÍ êntÍetue às pÍoponentês por

meio dlgital.

. Elêmentos Gáficos - deverão ser entregues às proponentes,

ALERTAMOS QUE O EDITAL E SEUS ANEXOS NÃO PODERÃO SER ALTERADOS SEM

ANUÊNCIA PRÉVIA DO PARANACIDADE. EM CASO DE DESCUMPRIMENTO, O

PROCESSO LICITATÓRIO PODERÁ SER REVOGADO,

NAS LTCTTAÇÕES POR LOTEs, DEVERÁ SER FTRMADO UM CONTRATO PARA CADA

LOTE, AINDA QUE A EMPRESA VENCEDORA SUA A MESMA,

Observação: o CNPJ apresentado na proposta vencedora da licitação, deveá ser o
mesmo na formalização do contrato,

PUBttCÂçÕEs DOS AVISOS: Observar a necessidade legal de publicação dos avisos da

licitação, também nos:

15



PLANTLHA DE SERVTçOS - RECAPE LEt L|C|TAçÃO N.14,133t2021 - A,NEXO út.

oRÇÀMENÍO 0O PROJETO COM 6ASE NA fÉt M rrt-l13 / 202r
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III
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i..r, ÍadL. (-rihnun dlsh.Il
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cÁfl os DÉ uMArossóeJ7oqr
DE&Í 20:s,03:1 I l,srJ I .03 00
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AnotaÉo d. R6ponsabilidadê Técnicá - ARÍ
Lêi no 6.496, dc 7 dc dczembro dê 1977 CREA.PR

cons€lho Rsgional dc Eígêflharia ê Ag.onomia do Par.ná

Página 1/1

ART de Obra ou Seruiço
1720254706855 - - <

RNP: l7í7206980

ceíeirâ: PR.167397/0

f. i.sronsávcl Té.ni.o

JEAN CARLOS DE LIMA

ENGENHEIRO CIVII.

,. t .d6 do ContEto

CONt'âtANtE: PREFÊIÍURA I'UNICIPAL DE TRÊS BARRA§ DO PARANÁ

AV BRASIL, 245

CEI.íTRO - TRES BARRAS OO PÁRÂNÁ"/PR 8548903

coí'lrâto: (Sern núrDero) C€letx-acto em: 15|OU2O25

Íipo de coíratantê: Pessoa JuÍÍdica (OiÍeío Priblico) brasilei.a

Ação ln.ritucio d: Órgão Público (SêrvidoÍ/Empregado)

,. trdos da Obia/S.rviÍo
AV SAO PAULO, SN

13 OE MAIO - TRES BARRAS DO PARANNPR 85487{02
ortr dê lniclo: 2510ü2025 Pr.vLlo d. témino: 3olun026
Finalk ade: lnÍrâ-estÍutu.â

PTOPíiêÉIiO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÉS BARRAS DO PARANÁ
t. 

^t,uded. 
TÉnia

Coorú.n.d.r G.ogáic.rt -25,4222§ \ -53,178501

lDirÍlensionarnento. ElaboÍaÉo de orçaÍnêrÍo, Fiscali2aÉo de obra, Prcleloldc pavinanaçh a§állirra pata vias
uóanas
lElaboraçáo dê orçamento, Fiscâliz8Éo de obra, Pro.ieto] de aces§àrifidadê cm cdlçadas

[ElâboraÉo de orçamento, FiscãlizaÉo de obra,PÍoiáo1de slnalizaçÁo uàane
[Lêvantamônto, Prpietol & lêvantanento topográír@ pranid inético

A!ós. conclusão d.5 etirrided.r técnlcõ o proíkslon l dêvêrá proc.d.r. b.lE dc.t ART

cNPJ: 78.12í.936/000í68

CNPJ: 78.í21.936i000168

Quantíad.
3059,56

Unld.dê
M2

270.32
3059,56
3059,56

M2

M2

M2

S. Ob5!rvaçõ6
PAVIMENTAÇÃo ASFÁLTIcA EM cBUQ - AVENIDA SÁo PAULo

7. Arínaluras

Dêdô.o sêíem verdadeirâs as lnÍoímaçôês Íedírâdas nesta AnotaÉo dê
Responsâbilidade TéC,lica.

Oocumento assínado eletronicamente por JEAN CARLOS OE UMÀ ÍegistÍo CÍêâ-
PR PR-167392D, na área restrita do proÍissional com uso de login e senha, na
ôela 7510,./2025 e hoQ 74h74.

Âssinãdo de Íorma diqitàlpor G€fisO
FRÀNCISCO GUS5040988660059
Dados: 2025.08.18 1 1,42:48 {3'O0'

& lnfoÍm.çõcs
- A 

^rÍ 
é ílb rdlrêntl qir.ndo qulLd.. .díoin i.toin.çü.. no

rod.pé d6t ,oílnulárlo dl .ciftràrdr õo úr. Irl.sÉí..(t.b..
-A aui€ntidd.d. .arta doqrôanro god. r€r Erifc.d. no it
m..r!r?..o.!-b. o(l *ri.coíí!..o.t.br
- 
^ 

tE .h d. ti. .ari..d. d. 
^lÍ 

só .lc rcrr..EbliLd. do Fofis.io..l
ê do Cdú.t nt .o.i o oõi.'llvo .L d@,m6t r o uir@lo @nt-.tú.|.

GERSO FRANCISCO

GUSSO:40988660059
pREFtrÍt RÁ MuNrcrpar Dt ÍiÊ5 B^RR^S oo p^RÁNÁ - c pr: 74.ul936/ooor{a

Âcesro nosso rit. ww...ca-pr.ory.bt

Central de atêddimeíto: (AOO (N1 0067 I GR,EA.PR.

Valor Pago: R9 103,03

r EffiE

v.loÍ d. ARI: R$ 103,03 Âetlstrôdâ em : 15/04/2025

A.utatitidâó€ d..t AÍÍ pod€ sêí leíifi(.da cln hltps://s.ívtpixr.arÍ.o.t.b.lpbnoltr
lmorcsso ê.n: 1Ei/G/1025 07:4025

(EEl:lR
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000f 1B
PLANEJAMENTO DO PROJETO / OBRA DE RECAPE . EDITAL
RELÂÇÁO DOS OESCRIÍIVOS OE CÂOÂ ETÁPA DO PROJEÍO / OBRA

,üL Rd,k (sEr od{i4 o€RHa.eço5 I sâg4ÁaEâra

oà s:4. suxacdc (reú @é r0!&r2.b P,nI.4,-,títu. b r.Bsl:

rú86 o€ EÍrr§ DÊ.Ír ,ioJÉro, 06 (krrav.4lÊsbgdt....rFÉr.,t.-'|.ffid.lc..Cr.r

Vrlo( GLOAIL do projáo: R.1353.22+a4 valo. total Hão dc Obra: § tzrar7,67
36,36

YaloÍt a.f dG L.ErL},;, É x}+rl?,l,
63,64%

1ao

30 :h.rí D tE ! or rr. 
^ü6.8& 

ltrb ú I Éó.r.o!t .â{ç..rr. ui.lrç4.. (*ac

ll.diçao 2 30 i$ 3.113,17 itiolrd. Ot ôAy6A. GaoF.a drrüC.óó {íF.d. úitE ç...,aôro.

Modiçao I 30 Rt r6,t36,65 :rlo 
'rdE 

0r ô 
^Eü. 

55 P.ô düuíao ,a r{F. ó. úbrL.çaa

30 Al52.141,23 !1,5 trd! ol ! @ d. 
^Eí. 

6& Fra ooé. d6 É{çó ll. RÊdÉú.

30 it 133.24137 :r.orÉ!or.02rr. ^rú 
3a. Prlo e{& rb r-Úl-d. Êtffi

Rt !12.15óí9 lÍ,b rldú ol . íI, ó. 
^85.5& 

Fia -'-qi!a.b. srií.. óê turciE-, si'.arç- ó. rà.&. 'q|G r.or.xíE-

Rop radre íú.ldhn rxdr.l):

JEAN CARLOS DE tusinôdo de ÍorÍnâ digitàl por JEAN
CARLOS DE UMÂíA86937091I

LIMA:08869370941 Dados:2o2lc22us3á7{3.0o,
rÂx c ÂLo6 0E urA - cFE PF-tô7!Írro - ÀÀt/RRÍ . Í7202!a7Gt55

IPr.a*o(.| |..."r.h,- dlltrll,

I o.rro r*o*.,..o
I Gusso,qossaooooss
loo*.. r,"*""o *oo

Àrijnado de fo«nà daqitàl poí
GE850 f8ÁNC'ÍO
GU550.4098466@59
Dados 2025.0a.22 1l:54O7 {3 00

USO EICLUgVO DO COTVÊ]IIO DA SÊCRETAfiIA DE ESTADO DAS CDADES . SECIO COI O PARAr{ACi)AI'E

Rl 353.22urr:1

30
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BDI.ACORDÃO NO 262212013 - TCU . PREFETTURA
PAVIMENTAçÃO - ANEXO Vil

RECAPEAMENTO DE V|AS URBANAS - LEt LICITAçÃO N" 14,133t2021
ISS = 1,60
PIS = 0,65

COFINS = 3,00

TOTAL= 5,25
TIPO DE SERVIÇO OBRAS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,O1
RISCOS 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48

1,11 0,85
LUCRO 7,30 5,11
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 20,19 15,28
BOt=««(í+(C8+Cg+ct 0y100xí +c,t í/í 00xí+cí zí 00)y(lc6/í00))-1rí 00)

BDI(OBRA) 20,190/o

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 15,28%

JEÂNCÂRLOSDE Hms"*'*'
LIMAÍ) 886937091 ttt.ÀGóÍr!7!e.1

I m202'G:2 
r1s3!x

G ERso FRANcrsco §?f#S,l]ffi,Pf '
GUSSO:409886600 Gusso.,oe8866oo5e

<o O€doÍ2O25.6)2
I r5414,O.t',m',

MATERIAIS

IMPOSTOS
CPRB =

DESPESAS FINANCEIRAS

I s,+s
0,qq

20



PARANÁI..P' S,r [,
PARANA

E W E
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í. GENERALIDADES

O presente memorial descritivo tem por objetivo discriminar os serviços e
materiais a empregar no projeto de melhoria de infra-estrutura urbana, sêndo este,
execução de recapeamento asfáltico em CBUQ sobre pavimentação asfáltico
existente (deteriorado), a ser executado na Avenida Sâo Paulo, na sede do
Município de Três Barras do Paraná, justificando o projeto executado e orientando a
execução dos serviços de obra.

Os trechos de vias urbanas a receberem o recapeamento, seráo os seguintes:

- Avenida São Paulo
- No trecho compreendido entre a Rua Timóteo Bernardes Prestes e a
Rua Delino Bergamin;

Para a elaboração dos projetos seguiram-se basicamente as normas técnicas
brasileiras.

A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer rigorosamente
aos projetos, seus respectivos detalhes e as especificações constantes nêste
memorial.

Em casos de divergências deve ser seguida a hierarquia (em ordem
decrescente) conÍorme segue, devendo, entretanto, serem ouvidos os respectivos
autores e o proprietário:

ío Memorial descritivo;
20 Projeto arquitetônico;
3o Demais projetos complementares
Todos os materiais e serviços aplicados na obra serão comprovadamente de

primeira qualidade, satisfazendo as condi@es estipuladas neste memorial, os
códigos, normas e especificaçôes brasileiras, quando cabíveis. Os materiais e
serviços aqui especificados somente poderão alterados mediante consulta prévia
aos autores do projeto e propÍietários, por escrito, havendo falta dos mesmos no
mercado, ou retirado de linha pelo fabricante.

2. SERVTçOS tNtCtAtS

2.1. Placa da Obra

Será confeccionada uma placa conforme padrões exigidos pelo convênio de
4,00 x 2,00 = 8,00m2, e deverão ser fixadas no início do trecho em questão.

A placa do responsável técnico será fixada em local visivel e colocada no
início dos trabalhos. Bem como placa da CONTRATADA para a execução dos
serviços, e de todos os demais profissionais, empresas ou instituições envolvidas no
andamento da obra.

Por tratar-se de via com pavimentaÉo existente, com mais de 20 anos,
verifica-se em alguns locais, a presença de meios-Íios danificados e até mesmo, em
alguns casos a inexistência dos mesmos. Desta forma, deverão ser realizados

000c27

2.2. Seruiços de Substituição e Construção de Meios-Fios
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3. FRESAGEM DO PAVIMENTO EXISTENTE

O processo de fresagem deverá ser executado em todo o trecho que será
novamente pavimentado, no qual, consiste na remoção do revestimento do
pavimento existente (deteriorado) por meio de equipamento mecânico, abrangendo
o coúe, desbaste, carga, transporte e descarga dos resíduos resultantes da
operaÉo de fresagem. A retirada do pavimento existente será realizada em camada
parcial, com espessura mínima de 5,0 com, em análise à superfície existente. Não
será permitida a execução dos serviços em dias de chuva. A pista fresada só deve
ser liberada ao háfego se não ofere@r perigo aos usuários, isto é, deve estar livre
de mâteriais soltos ou de problemas decorrentes da fresagem, tais como degraus,
ocorrência de buracos e descolamento de placas, se o mêsmo ocorrer, deverá ser
sinalizado para evitar acidentes dos usuários.

Todo o resíduo resultando do processo de fresagem deve ser imediatamente
recolhido e enviado ao depósito a ser indicado da Prefeitura Municipal, com a
emissáo de guias de controle da movimenta@o.

4. PAVfiilENTAÇÁO DE PASSE OS

4.1. Movimentação de Terra

Nos locais onde será realizada a pavimentação do passeio público deverá ser
removido todo o material necessário para possibilitar o nivelamento e concordância
da pavimentação existente com a pavimentaçáo a ser implantada.

4.2. Calçada em Concreto espessuria 6 cm

Nos locais indicados no projeto, serão executadas calçadas de acordo com as
dimensões indicadas. Deverá ser regularizado e nivelado o terreno para receber
colchão de argila de 20 cm, e lastro de brita de 5 cm e posteriormente implantaçâo
de calçada de concreto com 6 cm de espessura, com piso podotátil, c,onforme
detalhamento em projeto.

4.3. Rampa de acesso

Em todas as esquinas onde forem implantadas calçadas, conforme detalhes
em projeto, serâo executadas rampas de acesso para deÍicientes, de acordo com as
dimensõês e inclinaçôes indicadas, sendo que em todas elas deverão ser
implantadas guias táteis de alerta conforme projeto, em atendimento a NBR 9050.

serviços de remoção dos meios-fios, nos locais indicados em projeto, e reconstrução
dos meios-fios, antes do início do recape-

Para a construção dos meios-fios, devido ao fato de existir a pavimentação
poliédrica, náo seria possível a utilização de máquinas extrusoras. Para tanto, os
meios-fios, deverão ser moldados "in loco", padrão Tipo 2 - meio-Íio com sarjeta
DER.

Verifica-se em alguns locais, a inexistência de calçadas, desta forma, deverá
ser procedida a construÉo dos mesmos nos locais indicados em projeto, antes do
início do recape.
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Deverá ser procedida a raspagem e remoçáo de qualquer material que
porventura venha a interferir na adesividade do CAP ao pavimento existente. Deverá
ser utilizado ferramental adequado, de Íorma que não se encontrem no pavimento
partículas tais quais náo possam ser absorvidas pela pintura de ligaçáo.

5.2. Revestimento

5.3.1. Pintura de Ligaçáo

Após a limpeza de pista deverá ser realizada a pintura de ligação através de
aplicação de RRIC - Emulsão de Rompimento Rápido, sobre o pavimento, nos
locais onde será feita a aplicação de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado à
Quente). A aplicação deverá ser realizada com caminhão espargidor e em
quantidade necessária a náo se veriÍicar pontos com ausência de pintura, e de
acordo com a norma brasileira.

5.3.2. Camada de Revestimento

Finalmente será executada a camada de revestimento, com espessura
mínima de 5,0 cm, sobre a pintura de ligaçáo, sendo que esta deverá ser
impermeável de Íorma a impedir a absorção de água e a conseqüente deterioraçáo
da base do pavimento. Esta camada deverá ser compactada, com auxílio de rolo de
tambor e de pneus de forma a obter o perfeito nivelamento da superfície e o
adensamento das partículas do revestimento, devendo ser respeitadas as
inclinações e condiçÕes indicadas em projeto.

5.3. Especificações do CBUQ para Reperfilamento e Revestimento

5.4.1. Faixa granulométrica do CBUQ:

FAIXA "C" DNIT com CAP Gonvencional í)l/0

5.4.2. Grau de Compactação mínimo exigido: 97%

5.4.3. Massa específica aparênte (densidade): 2,586 g/cm,

5.4.4. Teor ótimo de ligante: 4,9%

5.4.5. Traço a ser empregado na execuÉo:

Brita: 94,í5 %

Cal Hidratada CH-1: 0,95 %

5. RECAPEAMENTO ASFÁLTICO

5.1. Prcpanção do Pavimento

5. í .1 . Limpeza de Pista
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6. SINALIZIÁ.çÃO

6.1. Sinalização Hortzontal

Para a sinalizaçáo horizontal será utilizada tinta nas cores BRANCA e
AMARELA, conforme indicações em projeto, à base de resina acrilica, com
características quantitativas e qualitativas que atendam aos limites de tolerância
especificados na norma ÊB-2162 da ABNT.

6.í.1. Da Aplicação

A pintura de faixas deverá ser por processo de "spray", através de
equipamentos mecânicos pneumáticos apropriados. As demarca@es das pinturas
deverão ser precedidas de rigorosa limpeza e secagem das superÍícies a serem
sinalizadas. A tinta pode ser aplicada em espessuras, quando úmida, variável de
0,4mm a 0,6mm. A tinta aplicada deverá recobrir perfeitamente o pavimento e
apresentar, após secagem, aspecto uniforme, acabamento fosco, características
antiderrapantes (tipo casca de ovo), sem apÍesentar fissuras, gretas ou
descascamento durante o período de vida útil. Deve ainda manter integralmente a
sua coesão e cor após a sua aplicação no pavimento.

6.'1.2. Da Refletorização

A refletorização das faixas será devida à aspersão de micro-esferas de vidro
(processo "DROP-ON) espalhadas homogeneamente logo após a aplicaçáo da
tinta, devendo respeitar a seguinte proporçâo: mÍnimo de 200 (duzentas) micro-
esferas para cada m2 de tinta aplicada.

As características, bem como a composição granulométrica das micro-esferas
utilizadas na refletorizaçáo, devem estar adeguadas aos limites previstos na norma
EB-1241 da ABNT.

6.2. Sinalização Vertical

Todos os materiais, serviços, métodos e técnicas especiÍicados neste
memorial descritivo deverão ser aplicados e executados segundo a melhor técnica
disponível e em conformidade com as normas lécnicas brasileiras pertinentes a cada
serviço.

Os serviços onde houver necessidade de interromper vias deverâo ser
sinalizados.

A sinalizaçáo vertical será composta por placas de advertência A-18 (losango)
e placa de indicaçáo de nome de ruas (20 x 60 cm), nos pontos indicados em
projeto. Todas as placas deveráo ser afixadas em postes de feno galvanizado com
@ 2/,', lodas confeccionadas em chapa de aço galvanizado, bitola 16. Os cortes e
furaçôes deveráo receber tratamento anti-corrosivo.

7. CONSTDERAçOES FtNAtS

Três Barras do Paraná, í 5 de agosto de 2025.
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1, SERVIÇOS PRELIMINARES
1 .1 . Placa de obra

4,00x2,00m=8,00m'

2. MEtO-FtO
2.'t AVENTDA SÃO PAULO (Trechos 01 )

2.1.1. Meio fio de concreto moldado in loco
Trecho 0í = 36,32m
Total = 36,32m

2.1 .2. Meio fro a demolir
Trecho 01 = 36,32m
Total = 36,32m

2.4 TOTAL DE MEIO FIO A DEMOLIR = 36,32m

4. FRESAGEM DO PAVIMENTO EXISTENTE
4.1 AVENIDA SÃO PAULO (Trechos 01 e 02)

Trecho 01 = 1.623,44m'
Trecho 02 = 1.436J2m2
Total = 3.059,56m2 x 0,05 (espessura) = í52,98 m3

3. PASSETO (CALçADAS)
3.1 AVENIDA SAO PAULO (Trechos 01)

3.1.1. Calçadas de concreto
Trecho 01 = 27Q,32m2
Í olal = 27O,32m2

3.1.2. Colcháo de Argila 20 cm espessura
270,32 xO,20 = 54,O7 m3

3.1 .3. Lastro de Brita 5 cm espessura
27032x0,O5 = í3,52 m"

3.1.4. Piso podotátil Z0flOcm
Trecho 01 = 12,úm2
Total = í2,64m2

3.9 TOTAL CALçADAS A EXECUTAR =270,32m2
g

3.5 TOTAL LASTRO DE BRITA ='13,52mr
3.6 TOTAL PODOT TIL= 12 m'

RECAPE ASFÁLTTCO SOBRE PAVTMENTAçÃO pOLrÉOnrCl

2.3 TOTAL DE MEIO FIO A EXECUTAR = 36,32m
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5. PAVIMENTAçÃO
5.1 AVENIDA SÃO PAULO (Trechos 01 e 02)

5.1.1. Limpeza e Lavagem da Pista com Jato de Alta Pressáo de Ar e Água
Trecho 01 = 152,55 x 9,30 = 1.418,72 m2
Trecho 02 = 147,25 x 9,30 = í.369,43 m2
Detalhe 01 = 2,75 x variável = 35,45 m2
Detalhe 02 = 2,75 x variável = 35,45 m2
Detalhe 03 = 2,75 x variável = 28,82 m2
Detalhe 04 = 7,00 x 15,00 = '105,00 m'?

Detalhe 05 = 2,75 x variável = 37,87 m2
Detalhe ú=2,75 x variável = 28,82 m2
Total = 3.059,56 m'?

5.1.2. Pintura de Ligação com Emulsáo RR-lC sobre reperfilamento
= 3.059,56 m2

5.í.3. Capa de revestimento em CBUQ - esp.=s,0cm (2,586 ton/m")
3.059,56 x 0,050 x 2,586 = 395,60 ton

5.4 TOTAL PINTURA DE LIGAÇ O = 3.059,56 M'?

5.5 TOTAL GAPA = 395,60 ton

6. StNAL|ZAÇAO HORTZONTAL/VERTICAL
0:t nverutDÀ SÃO PnLtLO ffrectros ot e ozl

6.1.1. Sinalização Horizontal com Tinta Retrorêfletiva
Total faixa branca = í5í,00m"
Total faixa amarela = 57,83m'

6. 1 .2. Sinalizaçáo Vertical
Placa de Adveúência A-18 = 2 und
Placa de indicaçâo de rua = 4 und

6.3 TOTAL DE SINALIZA AO HORIZONTAL = 208
6.4 TOTAL DE SINALIZAÇ O VERTICAL A-18 = 2 UND

83 M'

6.5 TOTAL DE INDICA ODERUA=4UND

5.3 TOTAL DE LIMPEZA DA PISTA = 3.059.56 M"
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O presente memorial foi elaborado, de modo a apresentar os dados relativos
ao dimensionamento do pavimento a empregar no projeto de recape asfáltico sobre
pavimentação poliedrica em vias urbanas da sede do Município de Três Barras do
Paraná.

1.1. Dados do Trecho

Localizaçâo
Extensão
Largura Total
Área à Pavimentar
Município

: Avenida Sáo Paulo.
: 299,80 m
: variável
: 3.059,56 m2
: Três Barras do Paraná

2. DADOS PRELIMINARES

Devido ao fato de tratar-se de vias locais residenciais com fluxo de tráfego
leve, o pavimento foi dimensionado de acordo com o Método de Dimensionamento
de Pavimento Flexível adotado pelo DNIT, proposto pelo Eng. Murilo Lopez de
Souza, através das diretrizes propostas pela Prefeitura Municipal de São Paulo na
inshuçáo de projeto lP-04 - lnshuçáo para Dimensionamento de Pavimentos
Flexíveis para Tráfego Leve e Médio.

2.1. Caracterização do TÉfego

Tendo em vista que, as vias contempladas no presente projeto apresentam
características de vias locais residenciais com passagem, com base no dísposto no
Quadro 4.1 da IP-O4/SIURB/PMSP, é possível classiÍicá-las como de fluxo leve, visto
que, estas apresentam circulaÉo de veículos leves entre 100 a 400 veículoVdia, e
no cilso de veículos comerciais (caminhões e ônibus) entre 4 a 20 veículoVdia.

Considerando-se o previsto no Quadro 4.1 da lP-O4/SIURB/PMSP, tal fluxo de
veículos resulta em um número de operações padrão (N) variando entre 2,70x104 e
1,40x105 solicitações, o que nos dá um 'N" característico no valor de:

N=í05

2.2. Carga Legal e vida Útil do Projeto

Conforme a lP-04/SIURB/PMSP no presente dimênsionamento, foi
considerada que a máxima carga legal para o eixo simples de rodas duplas no Brasil
e de '10 toneladas por eixo simples de rodagem dupla, e que o período de vida útil
do paviÍnento seja de í 0 anos.
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2.3. Características do Subleito

3.1. Aparelhagem e Material

Para a execução do ensaio utilizou-se a seguinte aparelhagem e o seguinte
material:

b) Anel dinamométrico: Com capacidade de 500 kgf (5 kN), provido de um
relógio comparador que leia 0,01 mm, acoplável, de um lado, com o ma&lco do item
5a e, do outro, ao pistão de penetração.

d) Pistáo de penekação: Constituído de ponta penetrante de 16 mm de
diâmetro e de extensões que permitam efetuar medidas até a profundidade de cerca
de 100 cm, acoplável a uma das extremidades do anel dinamométrico.

e) Dispositivo para medida da penetraÉo do pistão: Constituído por um
suporte do relógio comparador Ílxável ao pistâo de penelração e de relógio
comparador que leia diretamente 0,01 mm e tenha curva de no mínimo 10 mm e
provido de contagiros.

f) Carga de reação: Uma perua Kombi ou similar, com pará-choque traseiro
provido de encaixe apropriado para adaptar o suporte de transmissão da
sobrecarga.

ULrU036

Devido ao fato do presente dimensionamento, ter como prerrogativa o
conhecimento da capacidade de suporte do sub-leito existente. Para tanto a
espessura do pavimento a ser construído será calculado com base na capacidade
de suporte (CBR ou Mini CBR).

Entretanto devido à tratar-se de vias já dotadas de guias, sarjetas e
pavimentaçáo poliédrica, conforme item 4 da |P-04/SIURB/PMSP, o CBR ou
MiniCBR poderá ser realizada 'in situ".

Sendo assim, para obtençáo do índice de suporte MiniCBR, será utilizado a
metodologia de ensaio ME-56 - Determinaçáo do Índice MiniCBR de Campo,
adotado pela Secretaria de Serviços Públicos da Prefeitura do Recife, o qual tem
correspondência com o método Ml98-88, do DER-PMSP.

Ademais, tendo em vista a uniformidade do tipo de solo no perímetro urbano
da sede do município, definiu-se a ÍealizaÉo de 2 pontos de teste, localizados nos
trechos a serem pavimentados, sendo que, para dimensionamento do pavimento
será adotada o menor valor entre os resultados obtidos.

3. DETERMTNAçÃO OO íttOlCe DE SUPORTE MiniCBR

a) Macaco de carga: Tipo de rosca e engrenagem, de operaçáo manual por
movimento giratório de uma manivela, dotado de duas velocidades (lenta e rápida),
com capacidade mínima de 1 .000 kg (10 kN), acoplável tanto ao anel
dinamométrico, como aos suportes.

c) Suporte do macaco de carga: De acordo com a Figura '1, acoplável ao
veículo tipo Kombi ou similar.
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g) Sobrecarga padrão: De metal, com diâmeho interno í0 mm e diâmetro
externo 50 mm, pesando 500 g.

FtEXãÀFrr EXãÂrO OÉ

R 3 E

pl.alÍA

É

8

t

VISIA FRCNTAL

Figura 1 - Supofte de Macaco de Carga
h) Dispositivo para Controle de Velocidade de Penetração do Pistáo: Provido

dê ponteiro que sê desloca à velocidade uniforme de 1,25 volta por minuto.

i) Nível de bolha;

l13l

I

j) Fio de prumo;

IT
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3.2. Ensaio

Procedimentos do ensaio:
a) No ponto do ensaio, removeu-se a pavimêntaçáo existente. Devido ao fato

de a superfície encontrar-se irregular, preparou-se uma superfície plana e horizontal
de cerca de 20 x 20 cm, mediante o uso de ferramentas adequadas (pá, picareta,
paceta, trado, etc.). Manteve-se protegida a superfície preparada com uma manta
impermeável, a fim de evitar perda de umidade.

b) Posicionou-se o suporte do maca@ de carga, de maneira que a vertical
que passa pela ponta do macaco passasse quanto mais perto possível do ponto
pretendido para efetuar a penetração. Para tanto, deslocou-se o veículo de maneira
que o centro do suporte de transmissáo de carga ficasse sobre o ponto a ser
ensaiado, utilizando o fio de prumo. Posicionou-se a prensa de ensaio sobre o
mesmo ponto, nivelando-o adequadamente. Assentou-se o macaco hidráulico sobre
a armação da prensa e levantar a parte traseira do veículo. Adaptou-se o anel
dinamométrico, o pistão de penetração e suas eÍensões e o dispositivo para a
medida da penetração do pistão, tendo o cuidado de aplainar a superfície contígua
ao ponto a ensaiar ê colocar a sobrecarga padrão.

c) A seguir moveu-se lentamente a manivela do macaco de carga até que o
relógio comparador do dinamômetro apresentava 0,01 mm. Ajustou-se o relógio
comparador do dispositivo de medida da penetração de maneira que ele marcasse
zeto _

d) Ligou-se o dispositivo de controle de velocidade de penetraÉo e iniciou-se
a penetração girando, apropriadamente, a manivela do macaco de carga, de
maneira que o ponteiÍo do relógio comparador medidor da penehação se deslocasse
paralelamente ao ponteiro do dispositivo de controle da velocidade de penetração-

e) No relógio comparador do anel dinamométrico, eÍetuou-se as seguintes
leituras indicando as penetrações: (0,5; 1,0; 1,5; 2,O;2,5;3,0; 3,5; 4,0; 4,5 e 5,0
mm).

Com base nas leituras obtidas, foram calculadas as Glrgas em kN
correspondentes às leituras do anel dinamométrico e plotou-se os pontos
correspondentes em gráfico, com as penetrações em abcissa e as cargas em
ordenada, traçando por esses pontos a curva média correspondente.

Na curva obtida, determinou-se as cargas C.1 e C-2, em kN, mrrespondentes
às penetraçÕes de 2,0 e 2,5 mm, respectivamente.

De posse dos valores de C.l e C.2, obteve-se os valores do CBR, da tabela
apresentada no Anexo l, cópia da Figura 7, da ME-56 citada no item 2.3, a qual
apresenta valores obtidos das seguintes equaÇões:

Onde
C.1 e C.2 = valores das cargas obtidas nos gráficos, expressos em kN

Fínalmente adota-se o maior dos dois valores obtidos, como o valor do Índice
de Suporte MiniCBR

3.3. Cálculos

Log(Mini - CBR.í) = 4,254 + 0,896xlogc.í
Log(Mini - CBR.2) = -0,356 + 0,937xlogC.2
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3.4. Resultados

O dimensionamento será calculado genericamente para todas as vias a
serem pavimentadas, sendo portanto, conforme citado no item 2.3, adotado o menor
valor de MiniCBR, considerando-se o pior cenário obtido.

Para tanto adota-se para efeito de cálculo o valor de:

MiniCBR = í2

4. OIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO

Com base nos dados de tráÍego (N = 't 05) e do índice de Suporte (CBR = 12)
representativo do sub-leito, a espessura total básica do pavimento, será fixada de
acordo com o ábaco apresentada na Figura 2 a seguir:

0
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E60
ts

ãso
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€40
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.,Et "

1 10
cBR (n

100

YÁLORES IÁAELADOS

CBR 2 3 4 f, 6 7 I I 10 1',| 12 '15 20

Heq 75 56 48 42 37 IJ 30 27 )\ 21 '18 14

Figura 2 - Ábaco de Dimensionamento
(F o nte I P-0 4/S I U R BlP M S P )

RESULTADOS

Ensaio
CaÍgas Obtidas MiniCBR MiniCBR

Adotadoc.1 (kN) c.2 (kN) 2,O 2,5

E,I 0,37 0,40 11 ,4 12,2 12,2

E2 0,40 0,45 15,1 15,5 15,5

A seguir sâo apresentados os resultados de cargas obtidas dos gráficos, para

C.1 e C.2, bem como os valores de CBR respectivos para ada carga, e o CBR
adotado para o ensaio em questáo:

+--t-tTr

I
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Com base no ábaco para Determinação de Espessuras do Pavimento, por
interpolaçáo, determina-se que a espessura total do pavimento deverá ter:

Heq = 21",

Onde:
Heq : Espessura Total do Pavimento

4.1. Dimensionamento das Gamadas

Os procedimentos para a execução dos serviços encontram-se descritos no
memorial descritivo.

Três Barras do Paraná - PR, í5 de agosto de2025.

Camada MateÍial Espêssu ra
Real (cm)

Coeficiente
Estrutural

Espessura
Equivalênte (cm)

Revestimento Concreto Betuminoso
Usinado à Quênte (CBUQ) 5,00 2,00 10,00

Base Pedras lrrêgulares í6,00 í,00 16,00

Total 21,00 26,00

000c40

Para o projeto em questáo, tendo em vista as características do pavimento
existentes, será considerada a espessura do paümento poliédrico como parte
integrante do pavimento.

Considerando-se o previsto no Quadro 4.2 da |P-04/SIURB/PMSP, quanto à
camada de revestimento e proteÉo de base e subJeito, é possível a utilização tanto
de CBUQ como de PMQ para a execução desta.

Entretanto, considerando-se as características de cada um dos materiais
quanto à resistência e equivalência estrutural, bem como fatores de coesão e
aglutinação das partículas, fatores que influenciam na impermeabilização da camada
de revestimento, visto que o município se encontra em área com índice pluviométrico
considerável, para a camada de revestimento será utilizado o CBUQ.

Sendo assim de acordo mm o Quadro 4.2 da IP-O4|S|URB/PMSP, e com
base nos coeficientes de equivalência estrutural apresentados no Quadro 4.4 da lP-
04/SIURB/PMSP e demais especificações da referida inshução de projeto, para os
parâmetros obtidos, adotamos as seguintes espessuras apresentadas na tabela
abaixo:
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ANEXO I - TABELA DE CORRELAÇÃO CARGA X CBR PARÂ C.l E C.2
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OBRA: PAVIMENTAÇÂO ASTÁT,TTCA EM VIAS URBANAS SOBRE

PAVIMENTO ASFÁLTICO DETERIORADO

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MT]N. DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ENDEREÇO: AVENIDA SÁO PAULO - SEDE DO MUIüCÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANA-PR

MEMORIA DE CÁLCULO

DE D.M.T.

GERSO Assinado dê íoíma digitar

FRANCISCO poíGERSo FRANclsco
GU550:40988660059

GU55O:40988660 Dados: 2o2s.os.r 5

059 15:23:13 {3'00'

JEAN CARLOS DE 
H'J".dAiÍãroíma 

dieitâr por

Ll MA:088693 J QS Q wre..wsr,szz ogat

- Dados: 2025.08.15 15:26:32
I -o:.0o.

ENG" CIVIL JEAN CARLOS DE LIMA
CREA.PR I673971D

RESPONSÁVEL TECNICO

P. M. TRÉS BARRAS DO PARANÁ
CNPJ.: 78.121.936/000r-68

PROPRIETÁRIO
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1. GENERALIDADES

O presente memorial descritivo tem por objetivo determinar a distância média de

traÍrsporte a ser considerada quando da elaboração do orçamento, influenciando desta forma o
cálculo dos valores de transporte.

2. METODOLOGIA DE CÁLCULO

Para o levantamento da distância, determinou-se primeiramente a empresa fornecedora

de materiais e serviços correlatos à obra em questÍio, os quais são passiveis de inclusão de custo
de transporte.

Com base no projeto a ser executado, verifica-se a necessidade de quantifrcação dos
custos de transporte, para os serviços de:

- Concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBUQ.

Para tanto, faz-se necesúrio o levantamento da distância da empresa que atua nos
serviços de Usinas de Produção de CBUQ.

Em contato, com o Escritório Regional de Cascavel do Departamento de Estradas e

Rodagem do Paraná - DER-PR, levantou-se a existência de 0l empresa mais próxima à
realização da obra em questão, a qual é fomecedora dos serviços citado acima, sendo esta:

- Petrocon Construtora de Obras
End: BR-277 - Km 592 - Santa Felicidade - Cascavel - PR
Coord. Geognáfi cas: 24"58' 59.4"S - 53" 28' 24.9" W

Com base, nos dados, realizou-se o levantamento da distrância entre as coordenadas
acima até o Municipio de Três Barras do Paraná, o qual possui coordenadas: 25"25'16.6"5 -
53"10'34.7"W.

Para o levantamento das distâncias utilizou-se a ferramenta disponível no aplicativo
Google Maps disponível na intemet no endereço eletrônico http://maps.google.com.br. O
deslocamento foi considerado através do trecho mais curto em vias pavimentadas.

A seguir segue imagem obtida do Google Maps, com a disü,ância da empresa até o local
da obra.
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3. CÁLCULO DE DMT

Com base na imagem acima apresentad4 obtivemos a seguinte distância:

- Petrocon Construtora de Obras - 90,8 Km

Para efeito de elaboração de orçamentos fica determinada a distância média de
transporte como sendo:

91 Km (Noventa e um quilômetros)

ENGO. C]VIL JEAN CARLOS DE LIMA
CREA-PR 167397[D

RESPONSÁVEL TECNICO

Três Banas do Paraná, 15 de agosto de 2O25.
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PovimentoçÕo de vios
urbonos
Centro

Avenido SÕo Poulo

PTANO DE AMOSTRAGEM

Município de Três Barras do Paraná-PR

Sistemólico o ser odoÍodo
no controle de resultodos
poro ovolioçÕo de
quolidode do execuçÕo de
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I - Plono de Amoslrogem

1.1 Objetivo

Gorontir quê os moleíois e o execuçÕo do povimenloçôo olendom ôs

especificoÇões técnicos e normos vigenles, osseguÍondo o quolidode e o
durobilidode do povimenlo.

A oferiçõo dos serviços se doró otrovés de ensoios de loborotório, reolizodos
durontê o processo de execuçõo dos serviços.

Codo eÍopo de execuçôo do projeÍo deveró ser ocomponhodo de equipe
oplo, que foço o colelo odequodo de omoslros, conforme especificodo pelos
normos opropriodos e perlinentes o codo serviço, o fim de ovolior o resultodo
do lrobolho, como subsídio no iomodo de decísôo quonlo o oceitoçõo ou
rejeiçôo deles.

1.2 Procedlmenlos

A Normo DNER-PRO 277197 eslobêlece que o omostrogem deve envolver
oleoloriedode nos ponlos de extroçôo, olém de definir conceilos e riscos
inerentes oo controle.

A tobelo oboixo define o reloçôo entre o risco que o execulonte ossume de ler
rejeitodo um servíço de boo quolidode (o), em funçôo do número de omostros
(n).

n
k

Tobêlq I m Vorióvel
21

t,0t
0.01

n = no de omostros; k = coeficienle muliipliçqdor; q = risco qo execulontêi

No Tobelo l. o vorióvel Ê (ísco do DNER) e os volores de pre p. tiverom seus volores
,ixodos em l0%, 57o e 25% respeclivomenle. odoÍodos como reÍerêncio no conlrole
esloÍíslico conslonte dos especiÍicoções de serviço pertinenie.

5 6 7 8 9 t0 12 t3 14 l5 1é 17 t9
I ,55 I ,3ó t,3t l,tó I ,13 LtI l,l0 L08 1 ,Oó 1 .O4

0.45 0,30 0,25 0,19 0,t 0 0.08 0.0ó 0,05 0.04 0,03 o,o2

Compete à Conirotodo opresentor relolório dos têstês e ensoios que
demonstrem o seleçôo odequodo dos insumos e o reolizoçôo do serviço de boo
quolidode e em conformidode com os específicoções técnicos e normos.

A Controtodo deve ovlsor o Fiscolizociio com onlecedêncio sobre o reolizocôo
dos ensolos ooro o devido ocomoonhomenlo do suo execucõo e reolslro desso
otlvldode no Relolório DióÍo de Obro íRDO).

Plonos de lnspeçôo
Condiciononies:
«= pro§obilidode de rejeiçõo de um serviço de boo quolidode
p= probobilidode de oceitoçÕo de um serviço de mó quolidode
p, = % de "defeitos" móximo odmitido em um serviço de boo quolidode
pz = 7" de "defeilos" mÍnimo odmilido em um serviço de mó quolidode

I ,41 1 ,25 I ,21

0,35 0,r5
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fomonho do omosfio: é o número mínimo de exrroÇÕes ou coleros gue
serõo ensoÍodos poro fins de oceíloÇõo, regovoÇõo ou ouÍros
rnedidos perÍinenÍêt sob condíçÕes de risco e os conce,los
prevíomente êsrobelecidos no plano de omosrrogêm. Assirn, quonÍo
moíor o omostro definido, menor o risco de ,er um serviço de boo
quolidode rejeitodo.

1.2.1 Critérlos Eslolísticos (conÍorme Normo DNER- ?RO 277 /97):

SeX - ks < valor mínímo especificado :- rejeíta - se o seÍúíço

Se X - ks 2 ualor mínimo especif icaelo :. acelta - se o ser1liço

PoÍo o coso de volor móÍmo êspêcífcodo, o declrôo seró:

Se Í + ks > valor mâtimo específicad.o :- rejeits - se o seruiço

Se X + ks 3 valor máxtmo especificado :. aceita - se o seíl2iço

Poro o coso de voloÍ ê3pêclficodo enhe mínlmo e móxlmo, o declsõo seró:

Se X - ks < valqr mínímo específ ícado
ouÍ + ts > valor máximo específ icad.o :- reieita - se o seruiço

Coso conlrório, oceío-se o serviço.

I.2.2 Aceitoçõo Dos SeÍvlços

Coso um ou mois indicodores de desempenho nôo for(em) otingido(s), o
construtoro deveró opresenlor à Físcolizoçõo os oliernotivos técnicos de
inlervençõo que iró odotor, às suos expensos, poro otender os podrões de
desempenho exigidos. (DER/PR ES-P A 2l /23)

1.3 Consideroções

Poro fins de olendimento à normo DNER-PRO 277/97 ilem ó.1, odolor-se-ó no
mínlmo 5 omostros poro o cólculo esloiíslico.

Porlonio, se no EIAPA plonelodo (ou no ocumulodo de EIAPAS), o somo dos
óreos ou comprimenlos ou pêso êm lonelodos dê CBUQ, for colculodo,
conforme porômeÍros dos Normos vigentes, um número de omostros inferior o 5,
deveró seró opresentodo o mínimo de 5.

Os serviços só devem ser oceiios se olenderem às prescriçôes desto
especificoçõo. 9.5.3 Todo detolhe incoÍrêto ou mol executodo deve ser
conigido. 9.5.4 Quolouer serviço só é oceilo se os coneqôes executodos o
colocorem em conformidode com o disoosto nesto esoecificocôo: coso
contrório é reieilodo. íDER/PR ES-PA 2l /23)
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Se no EIAPA ploneiodo (ou no ocumulodo de EIAPAS), o somo dos óreos ou
comprimenios ou peso em tonelodos de CBUQ, for colculodo, conforme
porômetros dos Normos vigentes, um número de omostros supeíor o 5, o onálise
dos ensoios deveró ser feilo com no mínimo esso quontidode de pontos.

Se numo mesmo EIAPA (ou no ocumulodo de ETAPAS), estiver sendo medido
vórios lrechos/ ruos/ quodros de um mesmo segmênlo, deveró ser odotodo, no
mínimo, I omoslro por lrecho/ ruo/ quodro, lotolizondo 5 omostros ou mois.

Tobelo Exem ificolivo:

*obs.: Mínimo de 5 ensaios (CP - Corpos de Prova) na mediÉo.

Fico o crllério do Conhotodo o reolizocôo de oontos de ensoios odicionois- à
suos expensos- com o inluilo de diminulÍ o risco ío) de naio oceitocaio do
omoslro.

Serôo considerodos seguimenlos homogêneos, o ruo inÍeiro ou dividido em
quodros, ou o quonÍidode previsio poro oquelo elopo, dê ocoído com o
plonêlomenlo do obÍo. o fim de goronÍir o quolidode do serviço, e desde que
lenhom o mesmo espessuro e sejom executodos em conjunto ou intervolo de
lempo referente à mediçôo em onólise.

O pogomento do serviço só seró efetivodo opós oceitoçôo dos resultodos.

Se umo omostro exlroído nõo sotisf,zer oo volor especificodo pelo conlrole
estoiísÍico e nôo esliver oÍendendo ôs ÍoÍerôncios previslos em Normo, com
oceiloçôo do Fiscolizoçôo, deveró ser relirodo oulro omosiro em outro ponto
próximo oo ontêrior, às expensos do Conlrolodo, poro fins de comprovoçõo.

Se umo omoslro exlroído nôo solisfizer oo volor específicodo pelo controle
globol eslotíslico, mos individuolmenle esliver denlro do foixo dos lolerôncios
previstos em Normo, o ConÍrolodo deveró opresentor omostros
complementores poro verificor se com o diminuiçôo do risco (o) o volor globol
é sotisfeilo.

2ud 3ud 2ud 7udquanddadês dê Ensaios (CPl Preüsta em Cada Etapa

MediÉo 01

MediÉo 02

MediÉo 03

7udTotal de Câde Medição 5' ud 5ud

Etaoa 03 EtaDa 04Etaoa 01 Etapa 02
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2. Moleriois e serem omoslrodos e ensoios recomendodos:

2.1 DADOS DO EMPREENDIMENTO
obro: pAvh ENIAÇÀO mrÁlrtcl EM vlAs URBANAS SOBRE PAVIMENTO
asrÁurco DEIERIoRADo
Locol: Avenido Sôo Poulo - Município de Três BoÍÍos do Poronó-PR.
Áreo totol: 3.059,5ô m'

2.2 FINAIIDADE: Veríficoçõo do quolídode dos serviços executodos e
moieriois empregodos no obro de Povimentoçõo Asfóltico em vios
urbonos sobre povimento osÍóltico deteriorodo, poro embosomenlo ô
oceitoçôo ou rejeiçôo dos serviços reolizodos no obro.

2.3 OBJEIIVO: Emissõo de Loudos de Conirole Tecnológico poro obro de
Povimentoçõo Asfóltico em vios urbonos sobre povimenio osfóllico
deleríorodo e reolizoçôo de porecer técnico conlemplondo onólise de
rêsullodos, com inluito de oÍeriçõo/ovolioçõo dos moieriois e serviços
reolizodos, quonto oo cumprimento de específicoções técnicos do
projeto licitodo, bem como olendimenio ôs Normos Técnicos específicos.

2.4 NORMAS DE REFERÊNCIA: Poro reolizoçôo dos ensoios e ovolioçôo dos de
resultodos forom utilizodos os Normos:

2.4.i .DER/PR ES-? A l7 /23 - Povimenioçõo: Pinturos Asfóllicos
2.4.2-Íoxo de emulsõo no elopo Pinturo de Ligoçôo (RR-lC) = 0,5 l/m'?o
0,8 I/m (ou loxo lolol de emulsôo + óguo sejo sempre iguol o I ,0 l/m'?)
2.4.3.DNER-ME 053/94 - Misturos beluminosos - pêrcenlogem de betume;
2.4.4.DNER-ME 117 /94 - Misiuro beluminoso - determlnoçõo do
densidode oporenle;
2.4.5.DNER-ME 083/98 - Agregodos - onólíse gronulométrico;
2.4.ó.DN|T 13ói 1&ME - Povimêntoçõo osfóltico - Misturos Asfólticos -
detêrminoçôo do resistêncio o troçôo por compressôo diometrol;
2.4.7 .DER/PR ÉS-P A 21123 - Povimenloçôo: Concreto Asfóltico Usinodo à
QuenÍe
2.4.8.DNER-PRO 277 /97: Melodologio poro controle estotíslico de obros e
serviços;
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A metodologio de reolizoçôo dos ensoios oiende integrolmente às
Especificoçôes Técnicos e Normos do ABNT, e estôo de ocordo com o Plono
esloiíslico de omoslrogem previsio no Normo DNER-PRO 277l97.

3 Progromoçõo de Resullqdos:

Aboixo lislomos os serviços do Projelo úecuÍivo que forom submelidos oo
controle tecnológico de moleriois empregodos e suo oplicoçõo no obro.

3.1 Previsôo de Íe3ullodos de ensolos de ocordo com elopos

Ensoios
Quontidode de Ensoios Previslos por Etopo Íoto

0l 02 03 04 05 0ó 07 08 09 l0 ll l2 r3 t4 l5 ló 17 I8

Toxo Apl. Ligontes

Betuminosos
5

Perceniogem de
getume

5 l0

GÍou de compoct. do

Misturo Asíóltico
5 r0

Densidode do

Moíeriol Betuminoso
5 5 t0

TroÇôo poí

compressõo d'rometrol
5 l0

Extroçôo de coÍpo de
provo

5 5 r0

3.2 PINIUIA DE LIGAÇÃOr pinluro com emulsôo osfóltico ,ipo RR-l C
Porômelror: Toxo de emulsõo no elopo Pinturo de Ligoçôo (RR-lC) = 9,5
l/m2 o 0,8 l/m (ou se díluído: toxo iotol de êmulsôo + óguo sejo sempre
iguol o 1,0 l/m')
Tolerôncio: Toxo de oplicoçõo nõo pode vorior em t l0% do Toxo de
projeto.
O controle seró reolizodo pelo "Mélodo do Bondejo". Um ensoio o codo
ó00m' de pisto.

3.3 ENSAIO DE PERCENTAGEM DE BETUME - MISTURAS BEÍUMINOSAS

CAPA (revestlmenlo) - Foixo C
Prdeto Morsholl proposlo pelo PROJEÍISTA:
Toxo de CAP = 5,O7o (0,0500)

ENSAIO DE CONTROTE DO GRAU DE COMPACIAÇÃO DA MISTURA
ASFÁllrcA
Grou de Compoctoçôo de pro.ieto = 100%
Tolerôncio: devem eslor no intervolo de 97% o l0l%.

3.4

Tolerôncio: Toxo de CAP nÕo deve vorior em reloçõo oo ieor de projeto
do Dosogem (Méiodo Morsholl) de mois do que 0,3% poro mois ou poro
menos. Um ensoio o codo ó00m'?de pisfo.

5
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3.5 ENSAIO DE DENSIDADE DO MATERIAL BEÍUMINOSO
CAPA (reveslimento) - Foixo C
Densidode de Projeto: 2,5861/m3

EXÍRAçÃO DE CORPO-DE-PROVA DE CONCREIO ASFÁtilCO COM SONDA
ROTATIVA

Revestlmenlo (CAPA): Espessuro CONSTANTE de Proieto = 5,00 cm

Tolerôncios:
A) A espessuro médio deve situor-se no intervolo de + 5% em reloçôo ô

espessuro previslo em proieto;
B) Nôo sôo tolerodos volores individuois de espêssuro foro do intervolo de +

l0% em reloçõo à espessuro previsto em projelo.
C) A foixo utilizodo deve opresentor diômetro móximo inÍeior o Vt do

espessuro
do comodo osfóltico.

D) Poro todos os tipos, o froçõo retido entre duos peneiros consecutivos nôo
deve ser inferior o 4% do tolol.

oosAGEM DO CONCREÍO - DETERT TNAÇÃO DA RESTSTÊNC|A

ABNT NBR 12142/91 - Concrelo - determinoçôo do resislêncio à iroçôo
no flexõo em corpos-de-provo prismóticos
NBR5/39 DE 05/2018 - Concreto - Ensoio de compressôo de corpos de
provo cilíndrícos)
Consumo mínimo de cimento: Cmin=320 km/m3: DER/PR - ES-P 35/23
ReloÇõo óguo/cimento móximo: A/C=0,50 l/kg
AbotimenÍo, determinodo conforme o normo DNER-ME 404/001. TOmm +
I0m.

EÍC.: indicor corocieríslicos que se preÍende otender, do projeto Licitodo
bem como do Proleto de Dosogem Morsholl opreseniodo.
Tois porômelros sõo os Volores de Conlrole oos quois serôo comporodos
os Resullodos dos Testes e Ensoios.

3.6

3.7

3.9

3.8

ENSATO OE CONSÉTÊNCIA DO CONCREÍO ESTADO TRESCO (ABATTMENTO)
Normo do ABNT NBR NM ó7
(Slump test - onligo NBR 7212:1984)
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4 Previsõo de locolizoçôo de ponlos de coleto dos omoslros:

Mopo de locolizoçôo, com identificoçôo dos ponlos de coleto dos omostros

L-
l--
I

I

a-
It-I

§

I

]E a---\r§\§\\À§\!N-ffi-___________- E a_______________

LEGENDA

! Ruas à serem pavimsntâdas (pÍojêto)

À Amo§ras (Ponto do extrãÉo do corpo dê pÍo/â)

tt Ficorá o critéio do Fiscolizoção. junlomenle coÍn o empíes o execuloro, o
locolizoçõo dos ponlos de colelo no obro.

Três Bonos do Poronó-PR, 22 de ogoslo de 2025.

JEAN CARLOS DE ^a'iejo 
cb tu Í!. cÍeitâr por

L1M4O88693709 urqíBa6!,37oe.rl

41 
ro* 2025.€:2 I1a732

Jeon CoÍlos de Limo
Engênheiro Civil

CREA.PR 1673?7IO

-.--.--.--.-----
--_l

__-l

--------'--'-1 (
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EsrADo oo pnnaNÁ

Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

GERSO
FRANCISCO

GUSSO:
40988660059

ttfr
caPITAL oo rnI.rÃo

De:

Para:

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

presente pÍocesso referente a RECepg aSfÁfftCo DE vIA URBANA EM CBUQ, 3.059,56

M" INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MEIO.FIO COM

sARJETA, sERVrÇos DE URBAMZAÇÃo, SINALIzAÇÃo DE rRÂNsrro, ENsAIos

TECNOLOGICOS E PLACA DE COMUNICAçÃO vtSual. deverão tramitar pelos

seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração caso seja

peÍtinente do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, contemplando os recursos de

ordem orçamentária;

4 - Concluso os documentos constaotes nos itens "l ao 3", retome-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encamiúem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

GERSO FRAIICISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4S) 3235-1212 - CEp g54gS_OO3 _ Três Barras do paraná - pR
CNPJ 78.12r.936/000I-69 - Email: prefeitura@tÍesbarras.pr.gov.br

Três Barras do Paraná,28 de agosto de 2024.
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ESTADO DO PARANÁ

rDfr
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 30 de setembro de 2025.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob no 089/2025, em
especial, a página no 053, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realizaçáo das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
353.224,84 (trezentos e cinquenta e três mil, duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e
quatro centavos) conforme dotação abaixo relacionada:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00 - Fonte: 639

Atenciosamente,

Ieo o o
Contador

CRC N' PR . 05?7/t3/o

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485'0()3 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: p?eíêltuÍa@tresbarras.pr.gov'br

fiuníúptu àe @ 4Sarcux Iu Jparutrú

t

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotaçÕes orçamentárias antes
de autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão náo adota/utiliza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotaçÕes, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realizaçáo/empenhos das referidas despesas.
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Fomento
Paraná *- Áry

GOVERNO DO ESTADO

Oficio n' 060/2022 Curitiba, 30 de junho & mX\.

Âssunto: Processo n" O2,g034É,2lúiu2-10. Operação de Crédito lntemo. VeriÍicação de
Limites e Condições.

Senhor Preteito,

Í. Trata-se do pedido para realizar operação de cr#ito entre o Município de TÍês Barras do
Paraná - PR e a Agência de Fomento do Paraná S/4, destinada a Payimeítaçáo de Vias
UÍbanâs ê llumimçâo Riblica, no valor de R$ 2.000.qP,00 (Dois miliÉes de reais).

2. Comunica-se que esta Agência de Fomento do Paraná S.4., conÍorme dispóem o art. 32
da Lei ComplementaÍ n' 101/2000 e a Resolução do Senado Federal (RSF) n" 4312001,
tendo por base os documentos enüados e as inÍormaçóes disponíveis no Sistêma de
Anáise da Díüda Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e
Municípios (SADIPEM) no endereço eletrônico hw!/sadipem.t6ouro.gav.br/sadipem/,
VERItrCOU, nesta data, os limites e condições para a realização de operaÉo de crédiio e
entende que o proponente CUÍI|PRE os requisitos préüos à contratação, conÍorme
cronograma Íinanceiro constante do SADIPEM nesta data e nos seguintes termos:

. Valor da operaÉo: R$ 2(D.flXl,ü) (Dois miihõês dê rêais);

. DestinaÉo dos recuÍsos: PavlmentaÉo do Vlas UÍbanas e llumlnaçáo Púbtlca;

. Juros: 2,í 596 a.a.

. Atualização monetária: IPCA;

. LiberaÉo: RID 1.100.0m,m em2f'22e
R§ 900.0m,(x) em 2023;

. Prazo total: 96 (I{oyontâ ê Sêls) mêses;

. Prazo dê caÍência: 12 (tloze) meses;

. Prazo de amortizaçáo: 84 (Oitenta e OualÍo) meses;

. Lêi Autorizadora: Lei no AmfiüUX4 de 07106l'12í}?,2.

b. Considerando o disposto na Portaria MF n' 151 de 12t04/2018, o prazo de validade da
veriÍicação dos limites e condiçôes é de S! ( ovênta) dias, contados a partir de 3OlÉ12O22
uma vez que o cálculo dos limites a que se reÍerem os incisos l, ll e lll do art. 7" da RSF n"
43/200í resultou em percentual de comprometimento supêrio. a 9096. Entretanto, caso a
operação náo seja contratada alé 31l12l2lin e o reíerido pÍazo de valiílade esteia ügente,
será necessária análise complementar, nos termos dos §§ 2e e gc do art. 1e daquela
Portaria.

4. A operação de cÍédito não @erá ser contratada sem que haia nova veriÍicação do
cumprimenlo do disposto no inciso Vl do art. 21 da RSF n" 43/2001, que deverá ser
eÍetuada em sahem.tesouro.gov.br, na data da contrataÉo.

Bua Comeido. Araúio, 652 | Bdel I Curiúba I Paranâ | 8(}424!063 |
waw-lomonto.pí.gov,br I C€nlral dê À6ndm6nto (41) 320G5900 | oljviloú - 08m 644 8887

Asinatura Qualillcada Extema reallzada por: W.lllngúoo Ot vio O.lm.: em 06/07/2022 16:50, hs€rido ôo protocolo 1t.4O5.334-3 poí: D.t . kr..l em. O7lO7l2O22

13:27. Documênto assinado nos termos doÁrt.38 do Decreto Estadual no 73042021. Â autenticidade deste documento pode ser validada no endercço:
irtt93í/r ..9roto.olo{..!ov.b./rptr.ôrElld..Oo.uncrrto com o código: .f.779Aa33tb.7buf355.drrs214205it.

_L

A Sua Excelência o Senhor
Gêrso Francisco Gusso
PreÍeito do Município de Tlês BarÍas do Paraná - PR
Av. Brasil Centro 245
85.48$000 Três Banas do Paraná - PR
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CONTRATO N'8IT2025

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA
POR PREÇO GLOBAL, PUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA
AUTEC TECNOLOGIA INDUSTRIAL
LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O Município de TÉs Barras do Paranri Pessoa Jurídica de direito Público, situado na
Avenida Brasil, n" 245, Cortro, TÉs Barras do Panán'á, P& CNPJ 78.121.9361O001-68, a

seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu representante o
Prefeito Municipal GERSO FRANCISCO GUSSO, portador da cédula de identidade
R.G. n. " X)O(308.139-X SSP/RS, inscrito no CPF sob n. " XXX.886.600-XX, e a
empresa AUTEC TECNOLOCTA INDUSTRJAL LTDA, CNPJ 20.233.756/0001-98,
Iocalizada na Rua Alziro Zarur, n" 800, Baino Jardim Santa Luci4 Tanganá da Serra/MT,
a seguir denominada CONTRATAITA, representada por seu Í€presentante legal Sr.
ELIEBER GODOI PINHEIRO, portador da cédula de identidade R.G. n. " 4XXó6
SSP/I\4T, inscrito no CPF sob n. ' XXX.4l5.5l I -)O( residente na , Íirmam o
presente Contrato de Empreitada com fundamento na [.ci Federel n. " l4.l33l202l,
proposta da CONTRATADA darada de 0510?/2V25, protocolo n. o , conforme
condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a execução de OBRA DE EXTENSÃO DA REDE
ELETRICA PARA ILUMINAÇAO DA PISTA DE CAMINHADA NA PR47I,
sob regime de empreitada por pÍsço global, tipo menor pÍeço, em consonância
com o cronogrâma fisico-financeiro, os projetos, especificações técnicas e demais
peças e documentos da CONCORRÊNCLA ELETROMCA n." 0212025.

1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, seú realizada a reunião
de partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e
CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responúvel pelo objeto
contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE.
13.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto conEatado,
esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograrna Íisico-financeiro,
ocasião em que proceder-se-á à abertura do "Dirírio de Obra" e aprovar-se-á o cronograma
ÍÍsico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as noÍrnas relativas às medições, condições
de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSI]LA SEGUNDA. DO VALOR
2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 193.000,00 (cento e
noventa e três mil reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECT]RSOS
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CONTRATO DE EMPRETTADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QIJE ENTRE SI CELEBRAM
o MuNrcÍPIo DE rnÊs BARRAS Do
PARANA E A EMPRESA POZZEBON
ENGENHARIA LTDA @PP), NA FORMA
ABAD(O:

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, situado na Avenida Brasil, N" 245,
Bairro centro, rnÊs geRRAs Do PARANÁ - PR" CNPJ 78.121.936/0001-68, a seguir
denominado CONTRATAIÍTE, neste ato representado por seu Prcfeito Municipal, Sr.
GERSO FANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador da cedula de
identidade R.G. n. ' 902.308.139-2 SSP/RS, inscriúo no CPF sob n. ' 409.88ó.600-59 e a
empresa POZZEBON ENGENHARIA LmA - EPP, CNPJ 27.629.53310001-93, localizada
na Rua Parmq n' 520, Baino Fag, na cidade de Cascavel-PR, a seguir denominada
CONTRATADA, representada por ELVES ALEX POZreBON, brasileiro, solteiro,
engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG. n. o 7.3&.21ç8 SSP/PR, inscrito no
CPF sob n. ' O32.944.68946, residente na Rua Santa Clar4 n" 165, Bairro Pioneiros
Catarinenses, Cascavel/PR, fimram o pÍ€s,ent€ Contrato de Empreitada com fundamento na
Lei Federal n-" 8.66611993, na proposta da CONTRATADA ddada de l2/0l D023, proto€olo
n. o Conconência N" 0l/2022, conforme condi@es que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBIETo

O objeto do presente Contrato é a execução de Pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares
em CBUQ 5.582,95 m2, incluindo serviços preliminare,s, base e subObase, revestimento, meio-
fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios
tecnológicos e placa de comunicação visual, sob regime de empreitada por preço global, tipo
menor preço, em consonância com os projetos. especificações técnicas e demais peças e
documentos da licitação n." 0112022 - Concorrência, fomecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSTJLA SEG{'IIDA - DO VALOR

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ 1.401.841,66 ( um milhão
quaúocentos e um mil oitocentos e quarenta e um reais e sessenta e seis c€ntavos ), daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLIUSULA TERCEIRA - DOs RECURSoS

CONTRATO N'4712023
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ESTADO DO PARANA

Fdha 'l

EPROTOCOLO

Órgão Cadaltro:

Em: :;'#:: :§*' lnmililililtill ffii.ror"
lííerta3ado 'l :

lÍúêÍes3ado 2:
A5!uÍúo:
PalâYras<havc:
tl'rAno
Dotalhamênto:

(CNPJ: XX.XXX.936,!OO1{8) MUN|CIP|O DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

(cPF: )0ü.886.6ü)-xx) GERSO FR^NCISCO GUSSO
ADMINISTRÂCAO GERAL Cldads: ÍRES BARRAS DO PARANA / PR
REOUERIMENTO
21012§25
oFlcto 21012025 -ffiLrzAÇÂo Do sALDo pARÂ PAVTMENTAçÂO EM V|AS URBANAS -
coNTRÂTo Fot ENTo PARANÁ sFM No 439212022

Código TTD:

PaÍa inÍormacões acesse: httDs:/ íww-eDrotocolo.Dr.oov.brÀoiweb/consultarPÍotocolo

Fi --!-
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ESTADO DO PARANÁ
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cAPrrALoo rurÃo

Oficio no 2'lOl2O25 Três Banas do Paraná, 31 de março 2025.

AO:
DR.Vinicius José da Rocha
MD. Diretor Presidente da Fomento Paraná
Curitiba PR.

Senhor Diretor Presidente

O município de Três Banas do Paraná através de seu PrêÍeito
senhor Gerso Francisco Gusso, devidamente eleito e empossado no cargo
vem à presença de Vossa Excelência para solicitar a utilização do saldo do
Contrato Fomento Paraná /SFM no 4397,2022.

Se liberado a utilização do saldo de R$ 307.000,00 (trezentos e
sete mil reais), o mesmo será aplicâdo em obra de pavimentaçáo de vias
Públicas.

O Proieto técnico será apresentado após a liberaÉo da utilizaÉo

Coloca-se a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos
que se façam necessários. Aproveitando a oportunidade para renovar protestos
de considera@o e apreço.

Atenciosamente.
GERSO FRANCISCO }H?;imo"o' -
GUSSO,|O9886600 6ussoro§6óoo5e

OJor 2025r3ll l53Ol3
59

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Breril, 245 - Fone/Fer: (1» t23*1212 - CEP E54t9000 - Três Barres do Paraná - PR
CNPJ 78.12f ,936/1t001{8 - E-meI: prcfcltun@trerbarraspr.gov.br

AssiÍrà§rrà Qiralificada ExteÍna redizada por: G.Íao tÍrrEiro GGso êír 3VO32025 l5:3O. lns€.ido âo p.oto<olo 2lrlt.roo-O poí: G..Éo tr..cb.o Gu..o em:
31rO3/2O25 15:33. Docurnênto assinado no6 teÍmos do Âô 38 do Decrcto Estadud na 73{XI2021. 

^ 
ôutenücidade deste documeíto pode ser vâlirrôde no endeÍeço:

l*Sa:/rrrr..rrüocolo.p.{üy.ôr/rpircü/v.l5.roo<úrrârb com o cód€o: a.<59lt.3..1o.ba1b...1o.ct5665o69.

do saldo.
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AGÊilCtA DE FOMEiITO Do PARANÁ

GER.OPERACOES DO SETOR PUBLICO

DESPACHO

Segue solicitação do município de Três Barras do Paraná para utilização
do saldo do contrato 439212022.

por: É.rrdy ch.rl.3 Uns ruÊn<b lu.llo êm: 231042025 11:48. Documento asslnàdo nos têÍÍros do art. 38 do De(reto Estadual nc 73042021. A autenticadade deste
documênto pode rêí validàda no endereço: htlDr:/rff,.DÍoto<olo.p..gou.b/rdrêlrv.lld.ÍDo.uncrto com o cócligo: 3tÉl26.6257r6aaab4drd57Í5Lb99cd.

/ffiw
Protocolo: 23.755.700-0

oFícro 2]-ol2o2s -urrLrzAÇÃo Do sALDo PARA
Assunto: PAVIMENTAçÃO EM VIAS URBANAS - CONTRATO FOMENTO

PARANÁ SFM NO 439212022
InteTessado: MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Data: 2310412025 7l:48

Handy Charles Lins Juvêncio Bueno
Gêrente de Operaçôes do Setor Público
Gerência de Operaçôes Setor Público - DISEP-2
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GOVERNO DO ESTAOO

PARAÍ{ACIDADE

ASSESSORIA DE SISTEIIiAS DA INFORMACAO

PÍltocolo: 23.755.700-0
oFícro 2tol2o25 -urtLtzAçÃo Do sALDo PARA

ASSUNTO: PAVIMENTAçÃO EM VIAS URBANAS. CONTRATO FOMENTO
PARANÁ SFM NO 439212022

tNtEr€SSAdO: MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Datã: 2410412O25 17:37

DESPACHO

Solicitação atendida.
Liberâdo para apresentação de projeto no Portal dos Municípios.

E1--!L
o

8

1()C

lÍrsêíióo ao proto<olo Z1.75t.rON poc Sn no FsÍ vaaa Grrraaa em: 24lo4l2025 17:37. Â aut€nücida<re deste documento pode s€r vôlidade no endêíeço:
htF5rrrrr..p.lto(olo.pngov.b./59lr.ô/v.llda.Ooculn nto (om o código: d5r7.ld7.d29..blcZr1b2,llÍa5.33dc.
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JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

A ausência do Estudo Técnico Preliminar - ETP, no presente processo de

contratação, encontra fundamento na situação excepcional da obra em questão, qual seja, a

execução de paümentação asfáltica em trecho da Avenida São Paulo, no Município de Três

Barras do Paraná. Ressalte-se que a via apresenta condições extremamente precárias de

trafegabilidade, com desgaste acentuado da camada de rolamento, fissuras e

irregularidades que comprometem diretamente a mobilidade urbana, a segurança viária e

a integridade do patrimônio público. Assim, a necessidade de intervençâo imediata confere

à contratação caráter emergencial e urgente.

É importante destacar que esta contratação decorre de operação de crédito

preüamente realizada pelo Município, cuja aprovação esteve condicionada à apresentação

de levantamentos técnicos, cálculos orçamentários, cronogramas de execução e pareceres

urbanísticos, já devidamente elaborados e analisados pelas instâncias competentes. Dessa

forma, as informações e diagnósticos que, em regra, integrariam um Estudo Técnico

Preliminar iá foram realizados anteriormente, servindo como base essencial para a

concessão e formalização da operação de crédito.

Considerando esse contexto, a elaboração de um novo Estudo Técnico Preliminar

neste momento não se mostra oportuna, tampouco necessária, pois redundaria em

repetição de atos e retrabalho administrativo, sem agregar elementos técnicos adicionais à

contratação. Os levantamentos realizados anteriormente iá asseguram o atendimento aos

princípios da legalidade, planelamento e eficiênciA permitindo que a Administração

prossiga de forma célere para a execução da obra.

A urgência da pavimentação é reforçada pelo interesse público envolvido, uma vez

que a não execução imediata da intervenção resultaria em agravamento do esado da üa
aumento de custos futuros de manutenção corretiva e continuidade dos prejuízos à

segurança e à qualidade de vida dos munícipes. Trata-se, portanto, de situação que demanda

celeridade, de modo a viabilizar a pronta execução dos serviços.

Assim, diante da natureza urgente da intervenção, da existência prévia de estudos

e levantamentos técnicos realizados no âmbito da operação de crédito, e da necessidade de

assegurar resposta imediata à demanda pública, justifica-se a ausência de apresentação de

Estudo Técnico Preliminar no presente processo. A medida preserva o interesse público e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax; (45) 3235-t272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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garante maior eficiência e economicidade à Administração, em estrita conformidade com os

princípios que regem a contrataçâo pública.

Três Barras do Paraná, 01 de outubro de 2025.

tlkWtNI

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIçÃO Do oBlETo - ARTrco 6", xxrrr, ALir,lsA "e"

1.1. CONTRATAÇÃO Or SrúpRSSa PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS

EM CBUq 3.059,56 M2, tNCLUTNDO SERVIÇOS pRELTMINARES, REVESTTMENTO, MEIO-FIO COM

SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAçÂO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLOGICOS E

PLACA DE COMUNICAÇÂO VISUAL NOS TRECHOS DA AVENIDA SÃO PAULO (ENTRE RUA DETINO

BERGAMIN E RUA TIMÓTEO BERNARDES PRESTES).

2. QUÂNTITATIVOS E VIILOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO . ARTIGO 6", XXIII, ALíNEA "A E I'
2.1, A execução da obra contempla a área total a ser recapada de 3.059,56 m2, incluindo fresagem

de 152,98 m3, aplicação de 395,60 toneladas de CBUQ construção de 27O,32 m2 de calçadas em

concreto, execução de 36,32 metros lineares de meio-fio moldado in loco, instalação de 72,64 m2

de piso podotátil e colocação de uma placa de comunicação visual de 4m x 2m.

2.2. O valor global estimado para a execução dos serviços é de R$ 353.224,84 (trezentos e

cinquenta e três mil, duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos). Do montante

total, R$ 728.437,67 correspondem à mão de obra, equivalente a 36,360/o, e R$ 224.787,L7

referem-se aos materiais, representando 63,640/o.

2.3. O valor estimado foi obtido com base em pesquisa de mercado utilizando tabelas de referência

do DER/PR e do SINAP[, conforme previsto no Decreto Estadual na 70.086 /2O22, regulamentador

da Lei ne 74.133/2027. O valor máximo admitido para a licitação é o constante neste Termo de

Referência, não sendo permitida a aceitação de propostas superiores. Eventuais reaiustes

contratuais estarão vinculados ao índice INCC/FGV, com vistas a assegurar o equilÍbrio

econômico-financeiro.

3. FUNDAMENTAçÂO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" INCISO XXIII, ALiNEA'8"

3.1. A contratação fundamenta-se na necessidade de recuperação da malha viária deteriorada da

Avenida São Paulo, que apresenta fissuras, desgastes e irregularidades na camada de rolarnento,

comprometendo a segurança dos usuários e a qualidade do tráfego urbano. A execução do

recapeamento Sarantirá melhores condições de trafegabilidade, segurança viária, acessibilidade e

valorizaçâo urbana, resultando em benefícios diretos para a população.

3.2. A não realização da obra ocasionaria maiores gastos com manutenções corretivas, aumento

dos riscos de acidentes, dificuldades de mobilidade e prejuízos à economia local. Dessa forma, a

65



*/,W.-dlrcf, ptefeituta Cll,unicipal de [eês Eatsos do porcná
EsrAoo oo PARANÁ

execução é essencial para a preservação do patrimônio público e para a promoção da qualidade

de vida dos munícipes.

3.3. O projeto encontra-se em conformidade com a Lei Municipal na 2.529 /2023, que institui o

Sistema Viário Municipal, e integra as políticas públicas de infraestrutura previstas pelo MunicÍpio

e pelo Estado do Paraná, por meio do Programa Paranacidade. A contratação atende aos princípios

da eficiência, economicidade e supremacia do interesse público, previstos na Lei nc 14.133 /2O2t,

iustificando-se plenamente a sua realização.

4. LOCAIS DE EXECUçÃO DA OBRÁ

4.1. Os serviços serão executados exclusivamente na Avenida São Paulo, no trecho compreendido

entre a Rua Delino Bergamin e a Rua Timóteo Bernardes Prestes, no Município de Três Barras do

Paraná. Trata-se de via de caráter arterial, com largura de pista de 9,30 metros e largura total da

caixa de via de 15 metros, com passeios laterais de até 3 metros.

4.2, Durante a execução, será exigida a adoção de medidas de segurança, incluindo sinalização

provisória adequada, controle de tráfego e utilização de barreiras para evitar acidentes. Os

trabalhos deverão ser planeiados de modo a causar o mÍnimo de impacto à mobilidade urbana e à

rotina da população.

5. PRAZO DE VAI,IDADE DO CONTRÁTO- ARTIGO 6" XXITI, ALÍNEA "A"

5.1. A validade do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cincoJ dias.

v 6. DESCRTÇÃO DA SOrUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6., )O(rrr, ALÍNEA "C"

6.1. A solução proposta será desenvolvida em seis etapas principais, previstas no cronograma

fisico-financeiro: serviços preliminares e instalação da placa de obra; fresagem e limpeza da pista;

pintura de ligação com emulsão RR-1C; aplicação de revestimento em CBUQ execução de meio-

fio, sarjetas e calçadas; e serviços complementares de urbanização, sinalização viária e ensaios

tecnológicos,

6.2. Cada etapa será validada por medições mensais e por relatórios de acompanhamento técnico

emitidos pela fiscalização designada pelo Município. Os pagamentos somente seÉo liberados

mediante a comprovação da execução em conformidade com as especificações conffituais e

normas técnicas vigentes.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "D"
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7.1. A empresa contratada deverá atender a todos os requisitos técnicos, legais e operacionais

estabelecidos na legislação e nos documentos técnicos que instruem este processo. Será

obrigatória a apresentação de responsável técnico habilitado iunto ao CREA/P& com respectiva

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, garantindo o acompanhamento da execução dos

serviços em todas as suas etapas.

7.2. A execução da obra deverá observar as normas técnicas brasileiras aplicáveis, em especial a

ABNT NBR 15115, NBR 15116 e as especificações do DNIT 037/2006, além de todas as demais

disposições correlatas vigentes. A contratada deverá também atender integralmente às normas de

segurança do trabalho e de proteção ambiental, sendo responsável por garantir condiçôes

adequadas de operação e minimizar impactos ao meio ambiente e à comunidade.

7.3. Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade e atender rigorosamente às

especificações constantes no memorial descritivo e nos proietos. Todos os serviços deverão ser

realizados por profissionais capacitados, com comprovação de experiência compatlvel ao objeto

contratado.

7,4. Serâ responsabilidade da contratada manter canteiro de obras organizado e sinalizado,

garantir a segurança dos trabalhadores e da população e proceder à correta destinação dos

resíduos resultantes da execução da obra. O descumprimento desses requisitos implicaná em

aplicação de penalidades contratuais, conforme Lei np 74.133/2027.

8. QUATIFICAçÃO TÉCNICA

8.1. Quanto à habilitaçáo iurídica, a empresa deveÉ apresentar comprovação da existência legal

da pessoa fisica ou iurídica, conforme o caso. Para pessoa física, será necessária a cédula de

identidade. Para empresa individual, deverá ser apresentado o registro comercial, Para sociedades

comerciais, será exigido ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigoq, devidamente

registrado, e no caso de sociedades por ações, acompanhado da ata de eleição dos

administradores. Para sociedades civis, será exigida a inscrição do ato constitutivo acompanhada

de ato formal de designação da diretoria em exercício. Para empresas ou sociedades estrangeiÍas

em funcionamento no País, deverá ser apresentado decreto de autorização. Adicionalmente, será

exigido ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

declaração unificada conforme modelo de "Declaração de Conhecimento e Atendimento aos

Critérios Legais e Constitucionais" e, se aplicável, procuração outorgada eo representante da

licitante para participar do certame.

8.2. Quanto à regularidade fiscal, social e trabalhista, será exigida a apresentação do

comprovante de inscrição no CPF ou CNPf, da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
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municipal pertinente ao domicílio ou sede da empresa, além das certidões de regularidade fiscal

perante a Fazenda federal, estadual e municipal, conforme o caso. Também deverão ser

apresentados certificado de regularidade perante a Seguridade Social e o FGTS, certidão negativa

de débitos trabalhistas [CNDT), bem como declaração de cumprimento do art. 7e, )üXIII, da

Constituição Federal. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de

negativas.

8.3. No tocante à qualificação técnica, deverá ser comprovada a capacidade técnica operacional

e profissional da empresa. Para tanto, será exigida certidão de registro de pessoa jurídica emitida

pelo CREA e/ou CAU, dentro da validade e com jurisdição no Estado de origem. Caso a empresa

não esteja registrada no CREA/PR, deverá apresentar registro em seu Estado de origem e, se

vencedora, obter o visto no CREA/PR antes dâ assinatura do contrato. Também será exigida a

apresenteção de atestados de responsabilidade técnica emitidos por pessoas iurídicas de direito

público ou privado, comprovando a execução de serviços de pavimentação em CBUQ em

quantidade mínima de 197,80 toneladas, sendo permitido o somatório de atestados. Os atestados

deverão estar acompanhados das respectivas ARTs, RRTs ou Certidões de Acervo Técnico.

8.4. No âmbito da capacidade técnica profissional, será exigida declaração formal de

responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da obra, acompanhada de

Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA e/ou CAU, referente à execução de obra de

porte e complexidade equivalentes. O responsável técnico deverá estar vinculado ao quadro da

empresa, o que deverá ser comprovado por documentos como CTPS, contrato social, certidiio

profissional ou contrato de prestação de serviços. Também deverá ser apresentada a relaÉo de

veículos, máquinas e equipamentos disponíveis para a execução da obra, com declaração expressa

de disponibilidade, acompanhada do cronograma de utilização, devidamente assinado pelo

responsável legal da empresa e pelo responsável técnico.

8,5. Adicionalmente, a licitante deverá apresentar atestado de vistoria do local da obra emitido

pelo Município, ou, caso opte por não realizar a vistoria, declaração formal do responsável técnico

acerca do conhecimento das condições e peculiaridades da execução, assumindo total

responsabilidade. Deverão ser apresentadas, ainda, declarações relativas ao compromisso de

utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem legal, ao gerenciamento de resíduos

da construção civil conforme Resolução CONAMAne 307 /2002 e ao não emprego de mão de obra

em desacordo com o art. 7e, XXXIII, da Constituição Federal.

8.6. Quanto à qualificação econômico-financeira, a empresa deverá apresentar demonstrações

contábeis dos dois últimos exercícios sociais, acompanhadas do balanço patrimonial e da

demonstração de resultados, devidamente assinados por profissional habilitado da área contábil
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e pelo representante legal, bem como dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário.

Serão avaliados os índices de liquidez corrente, liquidez geral e solvência geral, todos com valores

superiores a 1,00. Empresas que apresentarem índices inferiores deverão comprovar patrimônio

líquido não inferior a 100/o do valor estimado da contratação. Será exigida, ainda, certidão negativa

de falência ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor competente, além de declaração

de que a proposta apresentada contempla todos os custos e encargos necessários ao cumprimento

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e sociais.

8.7, Por fim, todos os documentos deverão estar atualizados e válidos. Documentos emitidos em

língua estrangeira deverão ser acompanhados de tradução iuramentada. Documentos

apresentados em nome da matriz ou filial serão aceitos desde que compatíveis com a natureza da

contratação. A apresentação incompleta ou irregular da documentação implicará na inabilitação

da licitante. Estando a documentação em conformidade com as exigências, a empresa será

considerada habilitada para prosseguir no certame.

9. MODELO DE EXECUEÃO DO OBTETO - ARTTGO 6", XXr[, ATiNEA "E"

9.1. A execução da obra ocorrerá em etapas sequenciais, conforme cronograma flsico-financeiro

aprovado. Cada fase terá duração aproximada de 30 dias, totalizando 180 dias corridos.0 inÍcio

dos serviços deverá ocorrer em até 21 dias após a assinatura do contrato e emissão da ordem de

serviço.

9.2, As etapas compreenderão a instalação da placa de obra e serviços preliminares; a fresagem

do pavimento existente e limpeza da pista; a pintura de ligação com emulsão asftálüca; a aplicação

da capa de revestimento em CBUQ; a execução de meio-fio, sarietas e calçadas; e, por fim, os

serviços complementares de urbanização, sinalização viária horizontal e vertical, além da

realização dos ensaios tecnológicos exigidos.

9.3. Cada fase será validada mediante fiscalizaçâo e emissão de relatórios técnicos, sendo vedada

a medição de serviços por preço unitário, em conformidade com o pro,eto básico. Os pagamentos

somente serão liberados após a conclusão de cada etapa, devidamente certificada pela

fiscalização.

9.4. Em caso de falhas de execução ou descumprimento de prazos, a contratada será notificada e

deverá promover a imediata correção, sob pena de aplicação de sanções legais e contratuais.

10. CRITÉruOS DE MEDIçÂ0 E PAGAMENT0 - ARTIGo 6., § xxIII, ALÍNEA "G,,

10.1. O pagamento será efetuado conforme prazo previsto em Edital, após a prestação dos serviços

e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos
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preços unitários apresentados na proposta, nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, aconrpanhada dos seguintes documentos:

I - Atestodo de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

Il - Comprovação da reguloridade fiscal e tobolhisto"

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10,3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

11, CRITÉRIO DE IULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR . ARTIGO 6', INCISO XXIII, ALÍNEA

"H,,

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNlCA, tipo

avaliação EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

12. DOS PREçOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6" XXIII, ALÍNEA'I"

12.1, As quantidades estimadas de contratação e valores constam na Planilha Orçamentária e

pasta técnica.

13. DOTAçÃO ORçAMENúRI.A - ARTIG0 6", )0(III, ALÍNEA "J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recunios das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00 - Fonte 639

14. PRAZO DE EXECUçÃO

14,1. A Obra deverá ser concluída nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, no prazo máximo

de 180 (cento e oitental dias.

1S. PENAI.IDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
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15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5, Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

1S.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

iustiÍicado;

15.1.7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestâr

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15,1.9. Comportar-se de modo inÍdôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1o de agosto de 2013

15,1,10,1. ALei L2.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoils

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo fmeio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigaçôes fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratan sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV V VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

N'14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 [três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata[ sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, I)Ç X, XI e XII do

caput do Artigo 155 da Lei N'14.133 /202l,bemcomo pelas inhações adminisraüvas
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previstas nos incisos lt, III, lV, V Vl e VII do caput do referido artigo que lustifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secreúrio Municipal designado.

15,2,1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulaüvamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N'14.133/2021.

15.2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valo4 a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese algum4

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncías agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

15,2,5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 [dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de intimação, epresentâr defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas oü de

iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.
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15,2,6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

16,1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observa4 por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éüca durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecex, dar, receber ou solicitax, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Pnática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado4 visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificaq alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(iJ destruir, falsificaD alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (iD

atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
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coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAçÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6', XXIII, ALÍNEA "F"

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c ArtiSo 7o da Lei

Federal N' L4.133 /2OZl e, na sua falta ou impedimento, pelo seu subsütuto legal.

17,1.1, Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONI0 TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/M F X)ü.363.509-XX;

17.1.2, Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF N" XXX.693.709-)O(, fiscal titular

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF N'

XXX.348.229-XX, fi scal suplente.

17.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anteriot o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singula4, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser soücitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitaç antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
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integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedo4, sem

preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e

imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná,01 de outubro de 2025.

ffi&kr.,tr"{ÁM
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

rcfr
CAPITAL NO rrrrÃO

Três Barras do Paraná. 0l de outubro de 2025.

De:

Para:

Considerando retomo dos autos cujo objeto e a CONTRATAÇÃO Op elpRBSe
eARA ExECUÇÃo »p Recapn asrÁLuco oE vtA URBANAEM cnue,3.059,56M,,

INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM

sAzuETA, sERVIÇos DE URBANIzAÇÀo, srNAlrznçÃo oe rnÂNstro, ENSAIos

TECNOLOGICOS E PLACA DE couuNtcaçÀo VISUAL, aprovo o Termo de Referência

nos moldes do Artigo 28 § 2' do Decreto Municipal N'5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei N" 14.13312021.

Após, volte-me conclusos.

GERSO o USSO
Prefeito Municipal

Av. Brasif, 245 - Fone/Fax: (45) 32tS'1212 - CEP 85485'O03 - Três Barras do Paraná - PR
cNPJ 78.121.936/000I-68 - Email: pÍêfeltura@tresbarras'pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" XX12O25

Processo Administrativo n' 89 /2025

Data da sessão: XX/XX./202 5.
Horário: XXhXXm (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sesslo
pública observarão o horário de Brasilia - DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas seÍão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as 08 HORAS do dia )O(,
Plataforma: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, no quâl o edital está disponível
para "download".

I. DO OBJETO, VALOR MÁXIMO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DOTAÇÁO
ORÇAMENTÁRIA, REGIME DE EXECUÇÂO

DO OBJETO
l.l A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço global,
ti menor o, da o bras S S s

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especiÍicações técnicas,
memoriais e demais documentos.
SAM 66

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apÍesenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Pavimen em Concreto Betuminoso Usinado à nte (CBU )

Local: Av São Paulo; : :

Objeto: Recape asfáltico de vias urbana em CBUQ, 3.059,56 m2, incluindo serviços
preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalizaçilo de
tr.ânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual.
Trechos: Av São Paulo (entre Rua Delino Bergamim e Rua Timóteo Bemardes Prestes)
Área Pavimentada: 3.059,56 m'z.

Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Patrimônio líqúdo mínimo: R$ 35.322,48 (trinta e cinco mil, trezentos e vinte e dois reais e
quaÍenta e oito centavos).
Valor máximo da licitação: R$ 353.224,84 (trezentos e cinquenta e três mil, duzentos e vinte

uatro reals e oltenta e uatro centavos)

O MUNICÍPIO de Três Barras do Paraná, toma público que, às XX horas do dia )O( de )OOO(
do ano de 2025, realizaÁ licitação, na modalidaàe CONCORRÊNCIA, na forma
ELETRÔNICA, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do üpo MENOR
PREÇO, modo de disputa ABERTO, nos termos do art. 27 da Constituição do Estado do
Parana da Lei Complementar FedeÍal n.' 12312006- da Lei Federal n.' 14.133/2021, assim
como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

e
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VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCIA
1.3 O preço miíximo admitido para execução da obra e de R$ 353.224,84 (rezentos e cinquenta
e três mil, duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos), sendo 63,64%o referente
aos materiais e 36,36Vo referente à mão de obra, conforme planilha orçamentária de referência
(Anexo XVI).
1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço mríximo admitido para a
licitação.
f3.2 O BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentâdo à parte,

com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de
Planilha para Calculo do BDI (Anexo VI).
f 33 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço miíximo é dado conforme Anexo VII.
13.4 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acima, considerar-
se-á que adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital.
1.3.5 Os encÍugos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são

os constantes da Planilha do Anexo V.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.4 O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei no 14.13312021, e observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

RECURSOS
1.5 As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão Íinanciadas com recursos do
Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM, a serem
creditados em conta especifica indicada pelo Município através da dotagão orçamentfuia
05.03.15.45 I .0007.1 .003.000.4.4.90.51.00.
1.5.1 Os pagamentos referentes às atividades executadas e certificadas serão efetuados pelo
Município de Três Barras do Paraná, em conformidade com o disposto na Minuta de Contrato
(Anexo I).
1.5.2 As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser emitidas pelo
contratado em nome do Município de Três Barras do Paraná.

REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 Os serviços deverão ser iniciados no miáximo até 2l (vinte e um) dias contados a partir da
data da assinatura, citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diiirio Oficial para
aqueles municipios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o
prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 daLei Federal 14.133/21.
1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
1.6,2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato, respeitadas as disposições contidas no art. 111 da
Lei Federal n." 14.13312021.

2. DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
2.1 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, no sítio eletrônico da prefeitura www.tresbarras.pr.gov.br e no Sistema Eletrônico de
Licitações http ://www.bll.org.br.
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2.2 A Concorrência eletrônica será realizada por meio eletrônico, no sistema de compras
eletrônicas do Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil - BLL.
2.3 A Concorrência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação, mediante a inserção

e o monitoramento de dados gerados ou translêridos para o sistema de compras elefônicas
adoudo para a presente licitação.
2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos,

adendos e anexos poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, pelo próprio Sistema
Eletrônico de Licitação Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, até 03 (üês) dias úteis
antes da data de abertura do certame, sendo que as respostas serão divulgadas no sítio eletrônico
oficial, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abernra
do ceÍame, sem identiÍicar a proponente que deu origem à consulta.
2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
2,6 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das pÍopostas, o Município
podeú, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclaregimento solicitado ou
impugnação formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital com anuência
expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.
2.7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de aberhra do certame.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA
3.1 Poderão paÍicipar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeLas, deüdamente
constituídas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que atendam todas
as exigências deste Edital e de seus anexos! e desde que devidamente credenciadas no sistema
eletrônico do Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil - BLL.
3.2 Credenciamento:
3,2.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastr_al no Sistema Eletrônico de
Licitações Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, que fermite a participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA
ELETRÔNICA.
3.2.1.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.
3.2.2 O credenciaÍnento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.
3.2.3 O licitante responsabiliza-se exciusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sistema Eletrônico de Licitações Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, e mantêJos
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.
3.2.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.3 Consórcio:

79



Não será permitida a paíicipação de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômica
constante do procedimento administrativo.
3.4 Das vedações à participaçâo:
3.4.1 Não poderão disputar licitação ou parlicipar da execução de contrato, direta ou
indiretamente. empresas que:
3.4.1.1 Estejam sob processo de tàlência;
3.4.1.2 Será admitida participaçao de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada
certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;
3.4.1.3 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administação Pública
direta e indireta de todos os entes federativos:
3.4.1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar corn a Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção;

3.4.1.5 Se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 9o e 14 da Lei 14.13312021):
a) Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, fisica oujurídic4 com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
b) Aquele que manteúa vínculo de natureza técnica, comercial. econômic4 financeirg
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do conmto, ou que deles
seja cônjuge. compaúeiro ou parente em linha reta" cola{eral qlr.Bor afinidade, até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente do e{ital dê licitaçâo;
c) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, teúa sido
condenada judicialmente, com trânsito em .iulgado. por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçâo do contrato
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
3.4,1.5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a conduçâo da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio. profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3,4.2 Não poderão paÍicipar da licitação OSCIP's atuando nessa condição;
3.4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.4.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica oujurídica;
3.4,5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto brâsico

ou do projeto executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável tecnico ou subcontratado.
3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos
da Lei Complementar n' 123106, poderão participar desta licitação usufruindo dos beneficios
estabelecidos nos artigos 42 a 49 daqtela Lei Complementar, declarando no campo próprio do
sistema sua condição.
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3.5.1 Não serão aplicáveis tais beneficios em se tratando de contratação de obras e serviços
de engenharia. cujo r,alor estinlado t'or superior à receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
3,5.f.1 A obtenção dos beneficios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.2 Nas contrataÇões com prazo de vigência superior a 1 (um) ano. será considerado o valor
anual do contrato.
3,6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitânte deverá declarar, em
campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que estil ciente e
concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:
3.6.1 O pleno coúecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e à exigências
de habilitação e demais condições previstas no edital;
3.6.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor
individual para usufruir dos beneficios da Lei Complementar Federal n.' 123, de 2006.
3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:
a) Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;
b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualiltcação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos beneficios previstos nos art. 42 a
art.49 da Lei Complementar Federal n.' 123. de 2006;
c) Demonstração do Resultado do Exercício - DRE. a que se ret'ere a NBC TG 1002, de 2021,
do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra norma que vier a substituir.
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
3.7.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizàr o crime de que trata o art.
299 do Código Penal, sem prejuizo do enquadramento em outros tipos penais e das sanções
administralivas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e

implicará, também, a inabilitação da licitante se o lato vier a ser constatado durante o ú"amite
da licitação.
3.8 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o recoúecimento pela Licitante de que
coúece, alende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO XI).

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das propostas
e lances e de julgamento.
4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos.
4.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.
4.4 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA f,rcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substiruir a proposta
anteriormente inserida no sistema.
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS
5.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor
global, em moeda corrente nacional.
5.2 A Proposta de Preços. anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá
conter:
5,2.1 Proposta endereçada ao Município. em papel timbrado da empresa, conforme modelo do
ANEXO II, relacionando ainda os seguintes itens:
a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;
b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de abernra
da licitação;
c) Assinatura do representante legal. identificando-o com o nome e o CPF;
5.2.2 Cronograma Íisico-financeiro (anexo lV).
5.2,3 Planilha de Serviços (anexo III), Planilha de cálculo do BDI (anexo VI) e ES (anexo V).
5.2.4 Declaração de Conhecimento de Práticas Proibidas (Anexo XVIII)
5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.
5.4 Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de
mão de obra, encargos previdenciários, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra.
5.5 Os preços ofertados. tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances. serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nornas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
5.7 O licitante deverá entregar o Cronograma Físico-FinanceirqEobservado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e devení considerar o preço global da
proposta, com etapas definindo o avanço fisico mensal e correspondente valor financeiro.
5.7.1 O Cronograma Fisico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (rinta) dias.
5.7.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar, na última parcel4 valor não inferior
ao percentual previsto no cronograma do edital, constante no Anexo III, referente ao valor
global proposto;
5.7.3 O Cronogtama Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedor4 deverá ser
aprovado pelo Município na licitação, bem como, durante a reunião de partida" após assinatura
do contrato;
5.7.3.1 Na reunião de partida, a proponente vencedora terá a oportunidade de apresentar o
cronograma alterado, se assim julgar necessário, caso contrário, o cronograma viílido é aquele
apresentado e aprovado na licitação.
5.7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responsável Técnico do
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional;
5.7.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao eúgido
no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante. porém, inconformidades
meramente formais do cronograma deverào ser saneadas, durante a reunião de partid4 aÉs
assinatura do contrato.

DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FASE DE
LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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6.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de
CONCORRENCIA, na forma eletrônica, com a dirulgação das propostas de preços recebidas,
ocasião em que o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
conteúam vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas nos
elementos técnicos instrutores.
6.2 Também será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante.
6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema com
acompaúamento em tempo real por todos os participantes.
6.4 A não desclassificação da proposta neste momento, pelo Agente de Contratação, não impede
o seu julgamento definitivo em sentido contrá'rio, levado a efeito na fase de julgamento.
6.5 O Agente de Contratação verificará, também, eventual descumprimento das vedações de
participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e,

também, de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritiírios, de forma a verificar a
existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a

manifestação do licitante previamente a eventual desclassifrcação, conforme previsto no aÍigo
14 da Lei 14.133/2021, especialmente:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://rwlrv.oortaltransparencia. gov.br/sancoeVceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (hgpf:,:11ff1-pq1glg4nspqlqq{a.g1'.L.rr :rneoes-cnep); e

d) Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, Ào endereço elerônico
!\,-r\\v.cn us.br/im robidade admlcunsul
6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas
paÍiciparão da fase de lances.
6.7 O sistema disponibilffiftffipo ffiio pffihoc$ãe
Contratação e os licitantes.

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA
6.8 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encamiúar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento, registro e
valor.
6.9 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado
o horário fixado e as regras para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.
6.9.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
pelo sistem4 observado o intervalo minimo de R$ 500,00 (quiúentos) reais em relação aos
lances intermediiirios e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
regisüado pelo sistema.
6.9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.9.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.9.5 A etapa de envio de lances terá duração de l0 (dez) minutos, e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

cadas. sendo que somente estas

mensagens entre o Agente de
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6.9.6 A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seni de 02 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação.
6,9.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
6.9.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em
prol da consecução do melhor preço.

6.9.9 Na hipotese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances

da sessão pública e pernanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuizo dos atos realizados.
6.10 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos pam

o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspeÍsa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.
6,11 Caso o licitante não apÍesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.12 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno port€ no ceÍame
licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:
6.12.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno poÍe, o sistema utilizado verificani se

ocorreu empate ficto previsto no § I 
o do artigo 44 da Lei Complementar no 12312006, ou seja"

tts propostas apresentadas por mictoempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até
10% (dez por cento) acima dg melhor preço ofertado ,. .-..,:.:
6.12.2 Em caso positivo, a microempresa ou empre!.q-.de ptàúprro porte convocada podeú
apresentar proposta de preço inferior à primeira classifiôàda nô prazo de 5 (cinco) minutos, sob
pena de preclusão.
6.12.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de peqrreno portp (EPP) convocada não exerça
o beneficio de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça no tempo aprazado, o
sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventurA se enquadrem
na hipótese do empate ficto, na ordem classificatóia, para exercício do mesmo direito,
sucessivamente, se for o caso.
6.12.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontados nos itens anteriores, será realizado
sorteio pam que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.13 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos
no art. 60 daLei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.14 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.
6.15 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores condições,
encamiúando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, pam que seja obtida melhor propost4 vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
6.15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompaúamento dos demais
licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.
6.16 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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6.17 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da
proposta.

FASE DE JULGAMENTO
6.18 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao máximo estimado para a

contratação. nos termos do Edital.
6.19 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar teúa se utilizado de algum
beneficio direcionado às ME/EPP's, o Agente de Contratação diligenciará para verificar o
enquadramento.
6,20 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos
quantitativos e custos por ele elaboradas, com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.20,1 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitâtivos e

custos, bem como o detalhamento de Beneficios e Despesas Indiretas @DI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.
6.21 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas, cronograma
fisico-financeiro e demais documentos que se fizerem necessários para aceitação da proposta.
ó.21.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistem4 desde
que não haja majoração do preço e que se conprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contrataçãol
6.21.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limita,a sanalerr. os,ou falhas que não alterem a
substância das propostas; .;.

6,22 Sera desclassificada a proposta vencedora que não atender.ós requisitos de apresentação
da proposta, especialmente: . r.. ;

6.22.1 Contiverem vícios insanáveis ou ilegalidade:
6.22.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos técnicos instrutores
deste edital;
6.22.3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado para a contratação;
6.22.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.22.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.
6.23 Para contratação de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75%o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo ultrapassa o
valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,
garantida manifestação do licitante.
6.23,1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do previsto no
art. 59, § 2o, da Lei 14.133/2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.23.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.n3 É facultado ao Agente de Contratação prorrogÍu o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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7. DA FASE DE HABILITAÇAO
7.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-
á à fase de habilitação.
7,1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
sistema de registro cadastral unificado disponível no PoÍal Nacional de Conúatações Públicas
(PNCP).
7.1.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão exigidos
em momento posterior ao julgamento das plopostas, e apenas do licitante mais bem
classihcado.
7.1.3 Iniciada a fase de habilitação, o Agente de contratação, median
plataforma, abrirá o prazo de 02 (duas) horas, para que a licitante melhor
os documentos de habilitação.

te aüso veiculado na
classificada apresente

7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro Í€gular no
SICAF.
7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos
deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por
meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à
licitação.
7.2.2. O Agente de Contratação avaliará os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital,
por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não
emitidos via lntemet.
7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente
de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, j untamente com os demais
documentos.
7.3 A Administmção não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a
licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabititação, mediante decisão motivada.
7.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação informanl à demais
licitantes a empresa habilitada poÍ atendimento as condições estabelecidas neste Edital.

6.24 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a
apresentar uma detalhada composição de preços unitarios que demonstrem a viabilidade técnica
e econômica do preço global proposto para o objeto
6.24.1 A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente
Contratação, no prazo a ser fixado no sistema, após o recebimento da solicitação, A não
apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da
inexequibilidade da proposta de preço.

6.25 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinaturâ do contrato,
prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço
global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o previsto na Lei
14.r33t2021.
6.26 Os resultados serão dilulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja
recusada" seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabiüdade de sua proposta
e assim sucessivamente.
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7,5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:

7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:

a.1) Cédula de Identidade, no caso de pessoa fisica.
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.
a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal
de designação de diretoria em exercicio.
a.5) Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.

b) Ato de registro ou autorização para tuncionamento expedido pelo órgão competente.
c) Declaração unificada, conforme documento "Declaração de Coúecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais", Anexo XI.
d) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência" se for o caso.

7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de hscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes esladual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual;
c) Certidões de regularidade perante a Fazeqdê federal,Sstadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante: Certidão Co,qippta;d9,#bitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão.iêlativa. a Cõhrribuições Previdenciárias);
Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná para liêitantes sediados em outro
Estado da Federação); e Fazenda Municipal;
d) Certificado de regrrlaridade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Ceíidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade
perante a Justiça do Trabalho;
f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do art. 7o, da CF/1988,
conforme documento "Declaração de Coúecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais", Anexo XI.

7.5.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negaüvas.
7.5,3 Quanto à Qualificação Técnica:
7.5,3.1 Capacidade Técnica Operacional:
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho
Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

a.l) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná
deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora
obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato.

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do
objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.13312021, sendo
permitido o somatório de atestados:
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DESCRIÇAO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA
Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente

(CBUQ) 197,80 toneladas

b.1) O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica
somente constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de
Acervo Técnico, ou ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU.

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do
coúecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
7.5.3.2 Capacidade Técnica Profi ssional:
a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da
obra objeto da licitação.

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompaúada de "CertiÍicado de Acervo
Tecnico Profissional - CAT" do/s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo
"Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de fuquitetura e
Urbanismo - CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da presente conmtação;
c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante
uma das seguintes formas:

c.l ) Carteira de Trabalho;
c.2) Certidão do CREAI
c.3) Certidào do CAU;
c.4) Contrato Social;
c.5) Contrato de prestação de serviços; .:!,i ;f;
c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT; .

d) relação de disponibitidadã de veículos, máquinas e equíiiamdhtós a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando o nome, n. o do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a
execução, sob pena de inabititação (ANEXO XIV);
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV), devidamente
preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando nome, n. o RG
e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no CREA./CAU e
assinatura do responsável tecnico indicado;
7.5.3.2.1 E vedada, sob pena de inabilitação. a indicação de um mesmo responsável técnico, ou
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.
7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituido, se atendidos os critérios exigidos
nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e coúecimento do
Paranacidade .

7.5.3.3 Da Vistoria
7.5.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil
anterior à data fixada para a abeÍura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das
condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado
junto ao CRE{CAU.
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(ILG)
(valor maior que)

(rc)
(valor maior que)

(ISG)
(valor maior que)

b.l ) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Índice de Liquidez Corrente (ILC):
Ativo Circulante

____=_________:_

Passlvo Ulrculante

Índice de Liquidez Geral (ILG):

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

ILG:

7.5.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda
a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada
pelo telefone (45)3235-1212 ou (45) 9 8824-6760 até o dia XX/§X){12025.
7.5.3.3.2.1Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município.
7,5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistori4 deverão apresentar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do coúecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato
e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avençÍ§
técnicas ou financeiras com a contratante. conforme modelo constante no ANEXO VIII.I deste
Edital.
7.5.3.4 Declarações
7,5.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compromete a comprovar, quando da assinatua do
contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da eqüpe técnica
(se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo D(.
7.5,3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menoÍes de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoÍze anos (Lei Federal n.o 9.854 de 27 /1011999),
conforme documento "Declaração de Coúecimento e Atendimento Critérios Legais e

Constitucionais", Anexo XI.
7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII).
a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deveÉ
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.o 307, de 5 dejulho de 2002 e suas
alterações e com a legislação pertinente do municipio onde a empresa será construída.
b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n." 4.889, de 31 de maio

-.i
7,5.4 Quanto à Qualificação Econômico-Financeira:
a) Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contribeis dos ultimos dois

exercícios sociais.
b) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade

Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Índices de Liquidez CorÍente
(lLC), Liquidez Geral (ILG) e Solr,ência Geral (ISG):

I I I
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Passivo Circulante + Exigível à Longo
Prazo

Solvência Geral (ISG):

ISG:
Ativo Circulante + Ativo Permanente +

Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

sendo:

AC - ativo circulante PC - passivo circulante
RLP - realiável a longo prazo ELP - exigível a longo prazo

AP - ativo pennanente

b.2) Os índices deverão ser apreser.rlados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se
as demais.

b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por
profissional habilitado da area contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos previstos no Edital.

b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou
igual a I (um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG). liquidez corrente (LC) e solvência
geral (SG), deverão compror,ar patrimônio liquido não inferior a l0% (dez por cento) do valoÍ
estimado da contratação.

b.5) A Declaração de Capacidade demonstrará a relação dos
uição de sua capacidade
firmados.
e demais demonsmções

c.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contáhis, deüdamente
assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vir acompaúado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo
Diário, devidamente registrados e assinados.

c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deveni ser apresentado em
publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deven(ão) ser assinado(s) por profissional da
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c.3) Quando a data da aberfura do certame for superior ao dia 30 de abril do
presente ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.

c.4) Os documentos exigidos no item "b" limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e
demonstrações contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, aprcsentação de cópia do
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diá.rio
contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os terÍnos de Abernüa e de Encerramento,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa fisic4 denúo do prazo de
validade;
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e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas nornas infralegais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XI).
7.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:
7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não
constar de cláusula específica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será

considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição, salvo
os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.
7,6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu

representante legal ou procurador. com identificação clara do subscritor.
7.6.3 Os documentos emitidos via Intemet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
7,6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

for a íilial, todos os documentos deverão estar em nome da frlial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser
apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da malriz ou da filial da empresa
licitante.
7.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deveú estar acompanhado
da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.
7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegiveis ou rasurados de
tal forma que não possam ser entendidos.
7.6.7 Os documentos exigidos para hatilitação não poderã9, em hipótese alguma" ser
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimenlo. não podendo, ainda.
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
7.8 Os documentos serão analisados pelo Agente de Contratação quanto a sua conformidade
com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.
7.8.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as

exigências do Edital, ela será inabilitada.
7.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou
empresa de pequeno porte assim qualificada. a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de
5 (cinco) dias úteis, pronogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar,
após tal prazo, sua retomada
7.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o
Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,
verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na oÍdem de
classihcação.
7.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementação de
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessiíria para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha
expirado após a data de recebimento das propostas.
7.8.4 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerará a
proponente habilitada e vencedora do certame.

8. FASE RECURSAL
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8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30
minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em campo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão,
8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
8.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação.
8.4 Os demais licitantes Íicarão intimados para, desejando, apresentarem suas contrarrazões, no
prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição
do recurso.
8.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.6 O acolhimento do recurso impoíará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados .

8.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
l0 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
8.8 O recurso e pedido de reconsideração teÍão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.

I(). DAS INFRAçÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
gÍave:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o cedame;
10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofeÍado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prlvo estabelecido pela Administração;
10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;
10.6 Fraudar a licitação;
10,7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nailuÍeza, em especial
quando:

9 ADJT]DTCAÇÃO n HOUOIOGAÇÃO
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitaçâo, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encamiúado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após
submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de
homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 7l da Lei no 14.133, de
2021.
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a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lci n." I l.ll-16. clc 2013.
10.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n.' 14.133, de 2021 sem prejuízo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍnas e

orientações dos órgãos de controle;
10.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo miíximo de l5 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.10.1 Para as infrações previstas nos itens 10.1 a 10.4, a multa será de 0,5% a l5% do valor
do contrato licitado.
10.10.2 Para as infrações preüstas nos itens 10.5 â'107, a +ulta sçrâ de l5%o a 30% do valor
do contrato licitado. ,l , ,l .,1u. .,- * ..i
10.11 As sanções de advertêniia, impedimento'ile licitar 'ê ' 

êontratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
10.12 Na aplicação da sanção de multa será Íàcultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei
t4.t3312021.
10,13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de liciw e

contralar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ demandaní a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimaní o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produziÍ.
10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo miíximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
10.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo mriximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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10.16 O Íecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisâo
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma" a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
10.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas
_PNCP.

II CONDIÇOES DO AJUSTE
ll.l A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.
11.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Anexo I). dentro do prazo márimo de l5 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma vez,
por igual periodo, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se as penalidades
previstas em lei.
11.3 No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar:
11.3.1 Comprovação das condições de habititação do Edital, as quais deverão ser mantidas
durante a vigência do contrato.
11.3.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o
regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.o 5.19411966, daLeiFederal n.o

12.37812010.
ll.4 É facultado à Administração. quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e
condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento contÍatação, sem embargo
da aplicação das penalidades cabíveis, convocar s, na ordem de
classificação. para a celebração do contrato nas co pelo licitante vencedor.
11.4.1 Na sessão de reabertura do certame, o Agente ão convocará as licitantes
classificadas remanescentes, na ordem de classificação, promovendo a averiguaçâo das
condições de aceitabilidade de preços e de habititação, procedendo-ie conforme especificações
deste Edital, até o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências
estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da
licitação.

12. GARANTIÂ DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
12.1 Será exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DECIMA da
Minuta de Contrato.
12.2 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, devená ser
efetuada nos termos dos artigos 96,97,98 e 59, §5", daLei 14.13312021.

13. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
f3.l Na contagem dos prazos pÍevistos neste Edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no licitador,
observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21.
13.3 O objetg será recebido, provisória e definitivamente, na forma prescrita na CLÁUSULA
DECIMA SETMA da Minuta de Contrato.
13.4 O pagamento para fins de execução contratual oconerá na forma prevista na CLÁUSULa
OITAVA da Minuta de Contrato.
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14. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO
14.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as norrnas estabelecidas na CLAUSULA
DECIMA PRIMEIRA da Minuta de Contrato.

15. DO R-EAJUSTE
15.1 Os preços contmtuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em reais, de acordo com
o inciso LVIII do art. 6'da Lei Federal n'14.133, de 2021 e com a Lei Federal n.o 10.192, de
2001.
15,1.1 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços pode ser registrada
por simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo.
15.1.2 Em neúuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado.
15.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou pam menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento estimado.
15.1.4 Ocorrendo atÍaso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não sení concedido
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma Íisico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso.
15.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato pam â
manutenção do seu equilibrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do
reajuste, para evitar acumulação injustifi cada.
15.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reajustamento te será aplicado com indice

p de medição.
de vigência do contÍato,

do orçamento estimado,
dos serviços,

devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

sR = s (I2lr0)

R:SR_S

I12 : índice INCC-DI/fGV do 12" mês do orçamento

I0 = indice INCC-DIIFGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao 12o mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R : valor do reajuste

16. SUBCONTRATAÇÃO
16,l A contratada não poderá subcontratar o Contrato, a neúuma pessoa fisica ou jurídica,
salvo autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCMA
OITAVA da Minuta de Contrato.
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16.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 25% (vinte e cinco) do
valor total do contrato, nas seguintes condições:
16.1.1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica. regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos
de qualificação técnica, quando exigidos no edital;
16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontÍatação.
16.1.3 E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, cor:rercial. econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
compaúeiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiÍo gmu.
16.1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas oujuridicas sem
autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassurrir a execução
da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa,
sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.
16.1.5 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
l7.l O Município se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente.
17.1.1 A revogação ou anulação.da licitação ob.servariisss proq€düoentos e normas previstas no

17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não
acudirem proponentes à licitação ou neúuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
17.3 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não
estiverem de acordo com as exigências do edital, a Administraçãô poderá fixar aos licitantes o
prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação.
17.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado
fomecidos verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como
aÍgumento para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.
17.5 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo veúa a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente Edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.
17.6 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam declaradas
feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.
17.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação podeÍá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídic4
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
17.7.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação de
informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à época
da aberflra do certame e atualização de documentos cuja validade teúa expirado após a data
de recebimento das propostas, nos termos do aÍ. 64 da Lei Federal n" 14.133121.
17.8 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as
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licitantes e desde que nâo comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contÍatação.
17.9 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.
17.10 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será

exigido quando houver dúvida de auterrticidade. salvo imposiçâo legal.
l7.ll A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
17.12 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Connatação,
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes.
17.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteraçào das condições contratuais em face da
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.
17.14 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e

registrados em processo administrativo peÍinente ao certame.
17.15 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a
publicação serão divulgados no Portal Nacional de Conhatações Públicas.
17.16 A realízação da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do
montante previsto. porquanto estimado. podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-
la, total ou parcialmente, por fatos supen'enientes, de interesse público, ou anuláJa por
ilegalidade, de oficio ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e

fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla.dêfesa, co.nfrrme dispõe o art. 71 da Lei
Federal n.o 14.133, de 2021. . t,,l.l 

,-.. ,-'"
17.17 Eica desde logo eleito o Foro da Comárca aa táúa"""t" iíttrdo do Paraná - para dirimir
quaisquer controvérsias deconentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS
18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Minuta de ContraÍo de Empreitada
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO III - Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO [V - Cronograma Físico-Financeiro - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO V- Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra
ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI - ARQUM DIGITAL
ANEXO V[ - Planilha do BDI Referencial - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VIII - Atestado de Visita Técnica
ANEXO VI[.l - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica
ANEXO [X - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
ANEXO X - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira
ANEXO XI - Modelo de Declaração de Coúecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais
ANEXO XII - Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO XIII - Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e

Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
ANEXO XIV - Relação de Disponibilidade de Veículos, Máqúnas e Equipamentos
ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos
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ANEXO XVI - Elementos Técnicos Instrutores:
a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos);
b) Especificações técnicas e memoriais:
c) Relação de serviços e quantidades e Planilha Orçamentária
d) Plano de Amostragem
e) Modelo de placa.

ANEXO XVII - Declaração de coúecimento de práticas proibidas

Três Barras do Paraná,01 de outubro de2025.
GERSO FRANCISCO GUSSO

SERVTDOR(A) ORGÃ

Aü5 ruuNlClPIOS
DÜ E§TEDG *S FáIRANA
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ANEXO I

CONTRATO N' I2O

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
E A , NA FORMA ABATXO:

O município de Três Barras do Paraná, s\tntado na (inserir endereco), PR, CNPJ (inserir n'). a

seguir denominado CONTRATANTE. neste ato representado por seu (inserir nome do
representante legol), portador da cédula de identidade R.G. n." finserir n"), inscrito no CPF
sob n. " finserir n"), e a empresa tnsertr nome dae o CNPJ (inserir n',localizada na

tnserir endere a seguir denominada CONTRÂTAI)A, representada pot (inserir nome do
representante legal) portador da cédula de identidade R.G. n. o (inserir n'), inscrito no CPF
sob n. o lnsertr n residente na nserir ende firmam o presente Contrato de Empreitada
com fundamento na Lei Federal n.' 14.13312021, na proposta da CONTRATADA datada de
inserir data , pÍotocolo n.o (ínserir no). conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1,1. O objeto do presente Contrato é , sob de tada por preço global, tipo
menor preço. em consonancla com o cronograma Íisi OS projetos, especifi cações

ONICA n. o 
.técnicas e demais peças e documentos da CONCO C IA

1.2. Na data da assinatura do contÍato ou antes do inicio da obra, será realizada a reunião de
partid4 na qual estarão presentes repÍesentantes da CONTRATANTE e CONTRATADA,
denüe eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contÍatado, bem como,
supervisor do PARANACIDADE.
1.2.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,
esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma fisico-frnanceiro, ocasiÍío em
que proceder-se-á à abeúura do "Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronogmma fisico de
execução e o plano de amostragem. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas as medições,
condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA. DO VALOR
2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$
diante denominado "VAIOR CONTRATUAL".

( ),daqúpor

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão financiadas com recursos do
Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM, a serem
creditados em conta específica indicada pelo Município através da dotação orçamentária

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DE ExECUÇÃo, Do INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluido, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento e oitenta)
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dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou

no Dirlrio Oficiat para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em

conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do aÍt. 176 da Lei Federal
14.133121.
4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, devení

ocorrer em, no máximo 2l (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do cotrtrato
publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes
que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176

da Lei Federal 14.133/21.
4,2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações tecnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, poÍ ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,

obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio

concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabflióade expressa do
CONTRATANTE;

d) da intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse do CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro recoúecido
pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f1 da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estraúo à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

g) de outros casos previstos em lei.
4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execlpão dq,.,çontrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, eos entos que as formalizam
servirão como fundament equação/al pactuados.o para a read

o, ordem de4.4 Havendo impediment paralisação ou s contrato, o cronogtama de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo c spondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade.
4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, a
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da
obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o
responsável pela inexecução temporária do objeto do contmto e a data prevista para o reinício
da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas de
parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer jurídico,
cronogftIma e anuência do CONTRATANTE.
4.5.2. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados em
termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou suprimido,
sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade.
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabiveis.
Os aúasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas
eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

100



4,7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contrataÍ a execução da obrâ com ouüa empresa,
desde que rescindido o pÍesente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTITATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5,1 O prazo de vigência do presente ContÍato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a

partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário
Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em
conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do aÍt. 176 da Lei Federal

14.133t2t.
5.2. O prazo de vigência será automaticamente pronogado quando seu objeto não for concluído
no przvo firmado no contrato.
5.3 Quando a não conclusão deconer de culpa do contratado:
a) o conratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contÍato e, nesse caso, adotaní as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empÍeendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o peíodo de exercício da obra, substituindo-as ou recuper4ndo-as quando verificado o
seu desgaste, precariedade or:, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as Íecomendações,da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no minimo, com 48 (quarentd e oito) horas de antecedênci4 da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança"
principalmente em vias públicas, de acordo com as nornas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da oconência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Liwo Dirírio
de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horiirio notumo de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres. não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente
a reserva de cargos prevista em [ei;
k) fomecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais
e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto
duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços
para uma proposta de preços completa e satisfatória;
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m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificaçôes técnicas que integram o
Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
conformidade com as nolmas e especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso, por meio
da relação de ensaios necessiirios, já previslos no Plano de Amostragem proposto no projeto e
aprovado na reunião de partida, firmando a respectiva Declaração de Realização de Ensaios
emitida pela CONTRATANTE;
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em
conformidade com as especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso, atendendo as
condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de
materiais na região;
o) participar e firmar a ata da reunião de partid4 conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira;
p) se julgar necessário, poderá elaborar e apresentar um novo cronograma fisico de execução
para aprovação na reunião de partida.
q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;
r) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.
6.2 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma fisico-financeiro apresentado na
licitação para elaboração do cronograma de execuçâo, no qual constará a sequência de todas as

tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
situra de qualquer demandaj

a CONTRATADA co
pagamento, isentando
pena de incorrer em
penalidades cabíveis.

6.3.1 No caso da propo ia do presente contrato,
nsabilidade e de eventual

ica de qualquer ônus, sob
ao contratual eitar-se à aplicação das

6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução {o objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregÍrÍ no prazo o resútado dos ensaios
solicitados pelo CONTRATANTE.
6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado
aüavés de ensaios. Os serviços somente seÍão aceitos e medidos se estiverem previstos no Plano
de Amostragem e forem executados dentro da margem de tolerância, conforme especificagões
do DNIT/DER-PR, conforme o caso.
6.8 O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que
os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados
e descontados nas medições.
6.8.lConsumos acima dos quantitativos contratados não serão pagos.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAÇoEs Do CoNTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:
a) fomecer todos os documentos e informações necessiírias para a total e completa execuçâo do
objeto do presente Contrato;
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b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encamiúar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRaTADA, devidamente empenhada. bem como os ensaios de

controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio. a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Confrato;
e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;
f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partida, Íirmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de extinção do contrato. o termo de compatibilidade fisico financeiro;
i) verificar minuciosamente, no prazo fixado. a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem
como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento defrnitivo;
j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;
k) efetuar as retenções tributarias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fomecidas pelo
contratado, no que couber;
l) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contÍato, no prazo de 15 dias úteis;
m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia, quando houver, e efetuff os pagamentos dey1$os pela execução do contÍato
até a data de extinção e pelo custo de eventual desnióbllizaçáo; 

' '
n) adotar providências necessárias para a apuração das infiações administrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, .alfm de remeteÍ cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, 

-paÍa 
a.anruração dos ilícitos de sua

competência.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, alé 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas à cláusulas contratuais e obedecidas as condições para liberação das
parcelas.
8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 0l (uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação :

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
b) comprovantes do Recolhimento Previdenciiírio, quais sejam: recibo(s) da DCTFweb
transmitida para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s) mês(es) de execução do objeto
contratual sendo que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar, deverá ser anexada a DARF do(s)
período(s) correspondente(s) que comprovem o seu recolhimento; comprovantes de
Recolhimento do FGTS, quais sejam: guia(s) do FGTS devidamente quitada(s) do(s) mês(es)
de execuçâo do objeto contratual e seu comprovante de pagamento, conjuntamente com o
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Relatório do FGTS Digital e da relação de empregados constantes da Obra, conforme inforrnado

no "eSocial".
b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da

obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do
contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.
b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos os

períodos de execução contratual, não ficando restrita ao período em que ocorrerem a§

medições.
b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompanhar o recolhimento dos

encargos trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado na obra'
c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTR{ANTE, de acordo com
cronograma fisico-financeiro, relativo à parcela faturada de forma que as atividades e os
valores faturados, correspondam as atividades e aos respectivos índices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota fiscaV
fatura;

8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART pela contratada;
b) comprovação de abertura da matrícula CEVCNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteiÍa
responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme
projeto/area de reforma/area de acréscimo/area nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento. deverá corresponder, no minimo, à 10o/o (dez
por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual minimo para a última medição.
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de - CNPJ n. o

8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUMCÍPIO, caso não
ocorra o pâgÍrmento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização monetári4
conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até l5 (quinze) dias após a recepção do
recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zero vírgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,
até final solução, sem prejuizo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que teúa sido multado, antes de
paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTR{ANTE o direito de descontaÍ das faturas ou
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da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
8,6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não

serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no
contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1) original(rs) ou cópia(s) autêntica(.r) da(s) Nota(s) Fiscal(ri) de aquisição dos referidos
materiais;
8.6.2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal em anexo;
8.6.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA;
8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de
madeira de origem nativa.

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTAMENTO DEPREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com
o inciso LVIII do art. 6o da Lei Federal n' 14.133, de 2021 e com a Lei Federal no 10.192, de
2001.
9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de
vigência do contrato, quando transcorrer o pr.vo de 12 (doze) meses da data da apresentação
do orçamento prevista em , aÍé a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada
pelo índice definido neste Contrato;
9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reaj ustamento, já houver ocorrido a
revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atíbuíveis ao contratado, não sená concedido
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma fisico-hnanceiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atrÍrso;

9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustírmento será aplicado
com índice correspondente somente pelo período de execução efeliva do objeto contratado,
conforme previstos na planilha de medição;
9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços preüsto neste
Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo,
conforme disposto no aÍt. 136,I, da Lei Federal na 14.13312021;
9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo
Contratado;
9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou paÍa menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento estimado;
9.3 Para o reajustamento será utilizado o "Índice Nacional de Custo da Construção -
Disponibilidade Intema - INCC-DI", elaborado pela Fundação Getulio Vargas - FGV, devendo
ser aplicada a fórmula a seguir:

sR: s (il2lr0)

R:SR-S
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Il2 = índice INCC-DLfGV do l2o mês do orçamento

I0 : índice INCC-DVFGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição relerente ao 12'mês do orçamento

SR = saldo reaj ustado

R = valor do reajuste

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma úo
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anjerior, adotar-se-á o
índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oÍicial
que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃo E GARANTIA ADICIONAL
10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
inclúdo, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.13312021.
10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do terrno de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apreseltar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, sení exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta" sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal no 14.13312021.
10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentáJo no
prazo miíximo de I (um) mês. contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato.
10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Banclária, não
poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia
apresentada deverá ser prorrogada.
10.5 Se oconer majoração do valor contmtual, o valor da garantia de execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução
do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) ceÍidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos. de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.
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10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de

execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, entÍio, apropriadas pelo
CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO-
ECONÔMICO FINANCEIRO
11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do conmto, a parte

Contratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro à parte Contratante.
11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinente que
justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.
lf3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro no prazo máximo de dias corridos, contados a partir do recebimento
do pedido formal e da documentação completa.
11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada quanto

à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso haja necessidade
de complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo seÉ estabelecido para
a entrega dos documentos faltantes.
11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os teÍÍnos do restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à manutenção das condições
originalmente pactuadas.
11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo contratual,
conforme previsto na legislaçlo vigente.

CLÁUSULA DÉcTnT.q, SEGI]NDA _ DA T.ISCALIZAçÃO, GESTÃO, SUPERVISÃO E
CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engeúeiros
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos cápacitados pará exercerem essas funções.
l2.l.l. Caberá a gestão do contrato a/ao Sr. (a) (inserir o nome do gestor), a quem compete as
ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contralo e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste conüato e na
legislação aplicável, no caso de constatar inegularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contralado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
12.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) (inserir o nome do fiscal (não poderá ser o mesmo
que o Gestor), e ao fiscal substituto Sr. (a) (inserir o nome do fiscal substituto), o
acompaúamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do
contÍato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da
execução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data da
assinatura deste Contrato, citada no extrato do contrato publicado no Diario Oficial, à medição
baseada nos serviços executados. elaborará o boletim de mediçâo, verificará o andamento fisico
dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronograma de
execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os
serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronogftlma fisico-Íinanceiro, será
registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
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Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.

12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato

administrativo próprio do Contratante.
12.1.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo ConÍatante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens Íbmecidos, bem como aplicará as penalidades,

após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações conmtadas.
12.2 Para efeito de medição e de faturamento, relativo as atividades executadas, deverá ser

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma
fisico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
12.2.1 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do
cronogÍama fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela
execução de quantidades de itens unitários.
12.2.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

12.2.3 A parte controversa deverá ser objeto de anrílise e discussão pelas partes contratantes e,

solucionada a controvérsia, a parcela correspondente será liberada no prazo previsto
conüatualmente.
12.2.4 Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 11.2.2eI1.2.3,opagamento,
pelo CONTRaTANTE, de valores referentes à eventual execução de etapas subsequentes do
cronograma fi sico-financeiro, fi cará sobrestado.
12.2.5 O CONTRATANTE poderá delerminar alterações, de forma motivada, no cÍonograma
fi sico-fi nanceiro mediante aglonzAção expJessp de sug4gtorig$§. competente.
12.2.6 A revisão do 'cronograma fisico-finanffio, iffÊiüdo necessári4 constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao' CONTRATANTE autorizar a sua
readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputaveis ao
CONTRATADO.
12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento
nos contratos de empreilada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que
não seja possivel o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos
elementos presentes no projeto basico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis
de revisão contratual.
12,3.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas
variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.
12.3.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou
superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, conforme
avaliação prévia do gestor do contrato.
12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do conhato, podendo adotar ações necessárias
ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:
a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalizaç3lo e/ou
gestão teúam tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
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b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários confeú.
12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-[a na execução do contrato.
12,7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, cronograma de execução,
planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão

ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.
12,9 A frscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.10 A ação ou omissão, total ou parcial. da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.
12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço. material e/ou componente ou parte dele, que

apresente defeitos, vicios ou incoreções. enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA, livre de elg§Cuel,glpus financeiros para o
CONTRATANTE. :.':i,l I ;§íi:.

12.12 Entende-se por defeito, ücio ou incorreção ocqlta aqqele,reslltante da má execução ou
má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicagão de iifaterial em desacordo com as

normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos
devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas
relacionadas com a correção, remoção eiou substituição do material rejeitado.
12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
Íinalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.
12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-
á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões
do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão de
documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas especíÍicas. As
atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS oBRAs pRovrsóRrAs E Dos sERvIÇos
NÃO PREYISTOS
13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessiirias à fiscalização, que deverá aprová-
los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.
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13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de

obras provisórias.
13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(erz) na

obra, nos limites autorizados em lei.
13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expÍessamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo

anterior.
13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas ofrciais, respeitados os

limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERJAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fomecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego

daqueles que julgar impróprios.
14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em

referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser
novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se

destinam. No caso em que materiais. artigos e equipamentos são mencionados nas

especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇADO TB.ABALHO
15.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer respon§?ljlidade quanto à seguança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fomeber a'Íüdos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o
uso dos EPIs.
15.2 O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.
15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se exirnirá da total responsabilidade quanto
à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e

Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurÍurça
necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de seguranç4
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.
15.ó Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de
terceiros, püa que seja providenciada a necessária perícia.
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA . DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
16.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste conúato, nos termos do AÍ.
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugnáJos quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em

todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as

normas de segurança do trabalho.
16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a teÍceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente

Contrato.
16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à

aplicação das penalidades cabiveis.
16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e dire!ruente_,#tr todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigaçdoTç/ou n§Çssidade de ressarcimento de
danos materiais ou 111s1ais (Art. 932,lil, Código Civil),,pão po-'<lê:rdo a CONTRATANTE ser
responsabilizada por eles a nenhum título.
16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA SÉTIMA - Do RECEBTMENTo Dos sERvIÇos
l7.l O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no miíximo 15 (quinze) dias,
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar forrnalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratânte, a(s) obra
(s) será(âo) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade ciül pela qualidade
da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraúe, incapacidade
dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA _ DA SUBCoNTRATAÇÃO
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18.1 A Contratada não poderá subconÍratar o presente Contrato, a neúuma pessoa fisica ou
jurídica sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
18.1.1 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.
18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida ate o limite de o/o ( ) do
valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nas

seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe afeú as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos
de qualificação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida" como requisito
de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execução de
serviço com características semelhantes.
18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contÍato é exclusivamente entre o Município
e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de neúuma especie enfie a contratante
e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que pennanecem os mesmos.
18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisâo e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento ,la" obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obr4 no prazo máximo de I 5 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da
multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DA ExTINÇÃo DOCoNTRATO E PENALIDADES
ExTrNÇÃO
19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da Lei
t4.133/202t:
19.1.1 por ato unilateÍal e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
deconente de sua própria conduta;
19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
19,3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.
19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a paÍir da data da sua assinatur4 a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando difrculdades de qualquer naturez4
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última
parcela.
19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.

PENALIDADES
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19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.13312021, a CONTRATADA
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos sen'iços públicos ou ao interesse coletivol
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contÍatação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
[) praticar ato lesivo previsto no aí. 50 da Lei no 12.846, de 1'de agosto de 2013.

19.7 A CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:

19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas
no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções

mais graves; .. ,._!à
19.7.2 Multa de mora de O,lVo (zero vírgula um por ce-q1§;, por-$tg de atraso, sobre o valor da
parcela recebida em desaúrdo com o cronograma fi§ico;finaiile,iro acordado, limitada a 90
(noventa.; dias.
19.7,3 multa compensatóri4 em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre
o valor da parcela inadimplida;
19.7.4 multa compensatóúa, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato;
19.7,5 Impedimento de licitar e contrataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas
"b", "c", "d", "e", "f'e "g" do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal n'14.13312021,
quando não se.justificar a imposição de penalidade mais grave.
19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos previstos nas alineas "h", "i k" e "l" do item 18.5, bem como nos casos preüstos
no item 18.6.5 quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na Lei
Federal no 14.133 12021.
19.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contÍataÍ; e declaragão de
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade
de multa, facultada a defesa prévia do CONTR{ADO.
19.9 Se a multa aplicada e as indenizagões cabíveis forem superiores ao valor de pagarnento
eventualmente devido pelo MUNICiPIO ao contratado, atém da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das infiações
administrativas previstas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,57o nem superior a 300á do
valor contratual.
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19.11. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 1 56 e seguintes
daLei 14.13312021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA _ ANTICORRUPÇÃO
20.1 As partes declaram coúecer as nornas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal t.' 8.42911992), al*i
Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste

contrato neúuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

seja, aceitar ou se comprometer a aceilar, de quem quer que seja, tanÍo por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam pÉtica ilegal
ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS
21.1 Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e

seguintes da Lei Federal n.' 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência
contratual.

cLÁusuLA vIGÉsrMA SEGUNDA - DAs DlsposrÇÕEs GERAIS

,trtmg*
extenso.
22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigor e aplicáveis a espécie.
22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no P.ol4l Nacional de
Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m ate 20 áiáúteis da data da
sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRÂ - Do GERENCIAMENTo DE RESÍDUOS DA
coNsTRUÇÃO CNrL E DA UTTLTZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA
23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa devení
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.'307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será realizada.
23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ou nativa que teúam procedência legal, conforme Decreto Estadual n.'4.889, de 3l de
maio de 2005.
23.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste
Contrato, poderá implicar extinçâo do contrato, com Írmparo no aÍ. 137, I da Lei Federal
14.133,de2021, c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e neste
Contrato,
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Do FoRo
24.1 As paÍes elegem o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Pararuí, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
24.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citada no
extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demais clausuls§
vinculadas submetidas a esta data.
E assim, por estarem j ustos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná , XX de XXXX de 2025.

CONTRATANTE

a

Testemunhas:

RG

RG

i

CONTRATADA
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1) PLANO DE AMOSTRAGEM - CONTROLE TECNOLOGICO - DNER-PRO 277197

Relacão de ensaios utilizados oara obras de DAV imenta cocao nforme Referencial
dê Ensaios DER-PR, (www. der. pr.gov.br/Paginâ/EspeciÍicacoes-dê Materiãis-e-Ensaios-
Tecnologicos-para-Servicos-Rodoviarios)

2) Serviços de pavimentaçâo

DER-ES-PA-01-23 Regularização do Subleito
DER-ES-PA-03-23 Macadame Seco
DER-ES-PA-05-23 Brita Graduada
DER-ES-PA-06-23 Brita Corrida
DER-ES-PA-07-23 Camadas Estabilizadas Granulometricamente
DER-ES-PA-'I '1-23 Solo-Cimento e Solo Tratado com Cimento
DER-ES-PA-16-23 Brita Graduada Tratada com Cimento
DER-ES-PA-1 7-23 Pinturas Asfálticas
DER-ES-PA-í 9-23 Capa Selante
DER-ES-PA-21-23 Concreto AsÍáltico, Usinado à Quente
DER-ES-PA-23-23 Pré-Místurado à Frio
DER-ES-PA-36-23 Tratamentos SuperÍiciais - Ligantes Convencionais e Modificados

3) Serviços de terrapÍenagem

DER-ES-TE-01 -23 Serviços Preliminares
DER-ES-TE-02-23 Cortes
DER-ES-TE-03-23 Empréstimos
DER-ES-TE-04-23 Remoção de Solos Moles
DER-ES-TE-05-23 Colchão Drenante de Areia para Fundação de Ateno
DER-ES-TE-06-23 Aterros

DNIT 14112022-É5: Pavimenta CA o Base estabilizada oranulometricamente-

RELAÇÃO DE ENSAIOS NECESSÁRIOS E MODELO DE DECLARAÇÃO

PAVIMENTAçOES EM CBUQ - PMF - TRATAMENTOS (TST)

Devem ser aplicados apenas aqueles especíÍicos para o proieto em análise.

Especificacão de Servico - ES - Departamento Nacional de lnfraestrutura de
Transportes

DNIT 031/2024-ES - Pavimentacão - Concreto asfáltico - Esoecificacáo de servico
DNIT 104/2009-ES - Terraplenaoem - Servicos oreliminares - Especificacão de servico
DNIT 106/2009-ES - Tenaplenaqem - Cortes - Esoecificacão de servico
DNIT 107/2009-ES - Tenaolenaoem - Emoréstimos - EspeciÍicacão de servico
DNIT í 08/2009-ES - Tenaplenaqem - Atenos - Especificacáo de servico
DNIT 137/20ío-ES: PavimentaÇão - ReoularizaÇão do subleito - Esoecificacáo de servico
DNIT í38/20í0-ES: Pavimentacão - Reforco do subleito - Esoecificacáo de servico
DNIT I 39/2010-ES: Pavimentacão - Sub-base estabilizada qranulometricamente -
Especificacão de serviço

Especificacáo de servico
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servrco
DNIT í4512012-ES Pavimentacão - Pintura de lioacão com lioente asfáltico -

DNtT 146t2012-ES Pavimentacáo asfáltica Tratamento suoerficial simDles -

DNER-ME 053/94 - Misturas betuminosas - oercenteoem de betume
-Mi nsidade a rente

DNER-ME 083/98 - Aqreqados - análise oranulom I
DNER-ME 092194 - Solo - determinacão da massa específica aparente "in situ", com
empreqo do frasco de areia
DNER-ME 193/96 - Materiais betuminosos líquidos e semi-sólidos - Determinacão da
densidade e da massa específica
DNIT 136/2018-ME: Pavimentação asfáltica - Misturas asfáltica§ - DdeE0uaçãs da
resistência à tração por compressão diametral - Método de ensaio
DNIT 164/2013-ME: Solos - CompactaÇão utilizando amostras não trabalhadas - Método
de Ensaio
DNIT 427l2020-ME - Pavimentacão - Misturas asfálticas - Determinacão da densidade
relativa máxima medida e da massa específica máxima medida em amostras não
compactadas - Método de ensaio
DNIÍ 42812O22-ME - PavimentaÇão - Misturas asfálticas - DeterminaÇão da densidade
relativa aparente e da massa específica aparente de corpos de prova comoac{ados -
Método de ensaio

1 44612024 - ME - Avalia ão da durabilidade lo em o de solu
sódio ou maqnésio - Método de ensaio
ONIÍ 44712024 - ME - Misturas asfálticas - Ensaio de estabilidade e fluência Marshall -
Método de ensaio
DNIT 450/2024 - ME - Equivalente de areia - Método de ensaio
DNIT 45112024 - ME - Aqreqados - DeterminaÇão do desqaste por abrasão e impacto no
equipamento "Los Anqeles" - Método de ensaio
DNIT 452t2
ensaio

o24 -ME - Aoreoado o raúdo - Adesividade ao liqante asfáltico - Método de

DNIT 14212022-ES: Pavimentacão - Base de solo melhorado com cimento - Especificacão
de servico
DNIT 143/2022-ES: Pavimentacão - Base de solo-cimento - Esoecificacão de servico
DNIT 14412014-ES: Pavimentacão - lmorimacão com liqante asfáltico - Especificacão de

Esoecificacão de servico

Especifi cacão de servico
DNIT 14712012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratamento suoerficial duolo - Especificacáo
de servico
DNIT 148/2012-ES: Pavimentacão asfáltica - Tratamento suoerficial triplo - Esoecificacáo
de servico
DNIT 153/201o-ES: Pavimentacão asfáltica - Pré - misturado a frio com emulsão catiônica
convencional - Especificacão de servico

Especificacão de Material (EM) - DNIT

DNER-EM 36297 - Asfaltos diluídos tioo cura rápida
DNER-EM 363/97 - Asfaltos diluídos tipo cura média
DNER-EM 367i97 - Material de enchimento para misturas betuminosas
DNIT 095/2006 - EM - Cimentos asfálticos de petróleo - Especificacão de Material
DNIT '165/2013 - EM - Emulsões asfálticas oara pavimentacão - Esoecificacão de
Material
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Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM
SIT no

Lote MediÇão no

Empresa Contratada
CNPJ No Contrato Empreitada

Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado

No da ART laudos Data de
Profissional
CREA

Serviços: (%) executado

Terraplanagem:
ReÍorço do Subleito:
RegularizaÉo e compactação do
Sub-base:
Base:
Revestimento:

Declaro que forem realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no anexo I do contrato de
empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultedos apresêntados estáo de acordo com o
projeto, bem como a qualidade dos serviços realizados. O pagamento está apto a ser realizado.

Declaro a veracidade desta inÍormaÉo prestada.

Local data.

Nome
Formação - CREA/CAU
Responsável pela Fiscalização da Obra

Nome
Formação - CREA/CAU

Responsável pela ExecuÇão da Obra

PREFETTURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
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(empresa), (CNPJ), poÍ seu representante legal Sr.(a) , declara que tem
conhecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA Do BANCo INTERAMERICANo DE

DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS, abaixo descritas:

Práticas Proibidas

1.1. O Banco requer que todos os Mutuiirios (incluindo beneficiários de doações), Agências
Executoras ou Agências Contratantes. bem como todas as empresas, entidades e pessoas fisicas
oferecendo propostÍs ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo, entre
outros, solicitantes, fomecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultorcs e concessioniírios
(incluindo seus respectivos funcioná,r'ios, empregados e agentes) observem os mais altos
padrões éticos, e denunciem ao Banco 1 todos os atos suspeitos de fraude ou com.rpção sobre
os quais teúam coúecimento ou veúam a tomar coúecimento durante o processo de seleção,
negociação ou execução de um contrato. Fraude e comrpção estão proibidas. Fraude e
com.rpção incluem os seguintes atos: (a) prática comrpta; (b) prática fraudulenta; (c) prática
coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas correspondem aos tipos
mais comuns de fraude e corrupçào, mas não são exaustivas. esta razão, o Banco também

envolvendo supostos atos
a seguir. O Banco aplicará
o.

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:
(i) uma prática comrpta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretâmente,
qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;
(ii) uma pnitica fraudulenta é qualquer ato ou omissão, inclündo uma declaração falsa que
engane ou tente enganar uma parte para obter beneficio financeiro ou de outÍa natureza ou para
evitar uma obrigação;
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar
ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para
influenciar indevidamente as ações de uma paÍe;
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra paÍte;
(v) uma pútica obstrutiva consiste em:
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o Íim de obstruir
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática corupta,
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar. assediar ou intimidar qualquer parte para

deverá tomará medidas caso ocorram ações ou alegações simi
de fraude ou corrupção, ainda que não estejan.r relacionados na
em todos os casos os procedimentos releridos no parágrafo (c)

ANEXO 02 DO CONTRATO

DECLARÂÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS

DECLARACÃO

[. No sire do Banco ($rt r'r'. iatl b.ors intceril]') pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas
Púticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção € o acordo que rege o
recoúecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais.
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impedir a dilulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação
ou a contintlação da investigação,
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos
direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir.

2. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes
dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluldo pelo
concorrente na suâ proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e
coúecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualificação da referida
licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário.

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que em
qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empres4 eotidade ou
pessoa fisica atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco,
incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuírios
(incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências ContÍatantes
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sej am suas atribuições
expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etâpa da
adjudicaçâo ou execução de um contrato, o Banco poderá:
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para óbras, bens e serviços
relacionados financiados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um
empregado, agente ou representante do Mutu,írio, do Orgão Executor ou da Agência
Contratante estiver envolvido em úna Prática Proibida;
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um
contrato, se houver evidências de que o repÍesentante do Mutuario ou Beneficiiírio de uma
doação não tomou as medidas corretivÍs adequa{ês (incluirgto, entre outras medidas, a
notificação adequada ao Banrco após tonnr coúeciôeffo açiP. fitica Proibida) dentro de um
período que o Banco considere razoável; :
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa fisica com uma carta formal censurando
sua conduta;
(v) declarar que uma empresa. entidade ou pessoa fisica é inelegível, permanentemente ou por
um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou paÍicipação em atividades
financiadas pelo Banco; e (ii) designação 2 como subconsultor, subempreiteiro ou fomecedor
de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual teúa sido adjudicado um contrato para
executar atividades financiadas pelo Banco;
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; e/ou;
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas
que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigagões e ao
processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição as sanções
acima referidas.
(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que Íul partes
teúam sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contÍatos, na
pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra
resolução;
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de caráter público;
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(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa fisica atuando como licitante ou
paÍicipando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, enEe outÍos, solicitantes,
licitantes, lomecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores. prestadores de serviços. concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiiirios
de doações). Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus resp€ctivos
funcioniirios, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou
implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que o
Banco teúa celebrado com outra instituiçào financeira intemacional com respeito ao

recoúecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo,
o termo "sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a
participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em Íesposta a uma
contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de Práticas
Proibidas;
(Í) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessioniirias permitam que

o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados pelo
Banco. Solicitantes, concorrentes, fomecedores de bens e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e

concessioniírias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco
requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fomecedores de bens e seus agentes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e

concessionár'ias: (i) mantenham todos os documenlos e registros referentes as atividades
financiadas pelo Banco por um periodo de sete (7) qno"S 

-4qós 
a conclusão do trabalho

contemplado no respectivo contralo; e (ii) forneçam,*Qtlalquer documento necesvírio à
investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegr4Lm;-çg de que os empregados ou
representantes dos soliciuntes, concorÍentes, fomecedoiês' dê bens e seus representantes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de
pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente
designado. Caso o solicitante, concorrente, fomecedor e seu agente, empreiteiro, consultor,
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a
cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas
contra o solicitante. concorrente. fomecedor e seu agente, empreiteiro. consultor, pessoal,
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas à sanções
e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes, fomecedores
e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores,
prestadores de serviços e concessionarias (incluindo seus respectivos funcionarios, empregados
e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra
entidade que tenha firmado contratos com essa agência especializada para fomecer tais bens,
obras, serviços que forem ou não de consultoria, em conformidade com as atividades
financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuario a lançar mão de
recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a
lista de empresas ou pessoas fisicas declaradas temporátia ou permanentemente inelegíveis pelo
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Banco. Caso alguma agência especializada celebÍe um contrato ou uma ordem de compra com
uma empresa ou uma pessoa fisica declarada temporária ou permanentemente inelegível pelo
Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas que

considere convenientes.

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e
garantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e comrpção disposta pelo Banco e se

obrigam a observar as normas pertinentes;
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;
(iii) não adulterararn nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção,
negociação e execução do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de
seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco
ou outra Instituição Financeira Intemacional (IFI) e sujeito às disposi@es dos acordos
celebrados pelo Banco relativos ao recoúecimento mútuo de sanções à adjudicação de
contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a
práticas proibidas;
(v) neúum de seus diretores, funcioniirios ou acionistas principais teúa sido diretor,
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido
declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Intemacional (IFI) e sujeito as

disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos.ao recoihecimento mútuo de sanções
à adjudicação de contratos fiíanciados pelo Banco ou teúa sido declarado culpado de um delito
envolvendo Práticas Proibidas;
(vi) declararam todas as comissões, honoriírios de representantes ou pagamentos para participar
de atividades financiadas pelo Banco: e ,
(vii) recoúecem que o descumprimento de qualquer ttestas garantíà§ constitui fimdamento pam
a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b).

Assinatura Representante Legal da Empresa

de
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTADE PREÇOS

Ao
MI.INICÍPIODE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o

Objeto:
/20

Licitante:
CNPJ/CPF:
Endereço:
Bairro:
CEP:
Telefone:
Inscrição Estadual:
Cidade:

Fax: E-mail:

Estado
Banco Agência: Conta-corrente:

A Empresa , propõe ao MUNICÍPIO DE
a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em conformidade com o

Edital, o contrato e os anexos da licitação em referência.

1) O preço proposto é de R$
2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partir da data de

abertura da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal,
o(a) Sr.(a) portador(a) do CPF

20

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta.
prevalecerá o valor por extenso.

de

123



ANEXO III

PLANILH,\ DE SER\ IÇOS

CARTILHA GLOBAL

.r,,.i5 Ívii"j N i e I pl e)s
DO ÊsTADC} DO PARANA
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ANEXO IV
Cronograma Físico-Financeiro

ARQUIVO DA DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA
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CODIGO ESCRI AO

GRUPOA
AI INSS
A2 SESI
A3 SENAI
A4 INCRA
A5 SEBLAE
A6 Salario Educação
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho
A8 FGTS
A9 SECONCI
A Total dos Encargos Sociais Básicos

GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado
B2 Feriados
B3 Auxílio-Enfermidade
B4 13o Salário
B5 Licença Patemidade
B6 Faltas Justificadas
B7 Dias de Chuva
B8 Auxílio Acidente de Trabalho
B9 Férias Gozadas
810 Salifu:io Matemidade
B Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A

GRUPO C

CI Aviso Prévio Indenizado
C2
LJ Férias Indenizadas
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa

C5 Indenização Adicional
C Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A

GRUPO D
DI Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B

D2
Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro

TOTAL (A+B+C+D)

ANEXO V
Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

HORISTA (%)

Aviso Prévio Trabalhado
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ANEXO VI
(ARQUIVO DIGITAL)

Modelo de Planilha para Cálculo do BDI

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 20

ISS =
PIS =

COFINS =
CPMF =

IMPOSTOS

TOTAL =
TrPO DE SERVrÇO
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
RISCOS

D ES PESAS F NANcE

BDr (OBRA OU MATERTAIS/EQUIP.)
BDI=«(((1+(C8+C9+C10)/100)-(1+C't1t't001'11+C12t100)y(1-C6/100))-1r100)

BDr(OBRA)

BDr (MATERTATS E EQUTPAMENTOS)

BDt - ACORDÃO No 2622t2013 - TCU
PAVIMENTAçÃO

OBRAS MATERIAIS

SEGUROS E GRANTIAS

LUCRO
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ANEXO VII
Planilha do BDI Referencial

(ARQUIVO DIGITAL)

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÔES PÚBLICAS e no sítio
eletrônico do sistema adotado para a licitação.

IMPOSTOS

TIPO DE SERV!çO

RECAPEAMENTO DE V|AS URBANAS - LEr LrCrrAçAO No 14.í33/202í

ISS = 1,60
PIS = 0,65

COFINS = 3,00
CPRB =

TOTAL = 5,25
OBRAS MATERIAIS

4,01 3,45ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
0 56 0,85

SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48
0,85DESPESAS FINANCEIRAS 1,11

LUCRO I 7,30 5 11

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 20,19
BD!(OBRA) 20,19o/o

BDr (MATERTATS E EQUTPAMENTOS) 15,28yo

RISCOS

15,28
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Ao
MI.INICÍPIO DE
Referência: Concorrência EletÍônica n.o

ANEXO VIII
Atestado de Visita Técnica

t20

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome comoletd, CREA"/CAU n"
(inserir o númerd da proponente devidamente credenciado,
visitou o local da execução da obra, objeto da

Local. de 20_.de

(Nome,

(Nome, n'CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)

)s M["]r{üctPtos
,TÂ'-n(i *0 PITRANA

).

r
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ANEXO vIII.I

Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o t20

A Empresa , CNPJ/IvÍF
com sede na cidade de estado do sito à Rua

tr.o _, CEP - , Telefone (-)
E-mail declara o abaixo:

Declar4 para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade poÍ este fato,
de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços,
não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em
favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantiÍativos de material ou acréscimo
dos preços.

de 

- 

2o-.

Responsível Técnico do Licitante pela visita
Nome:
CREAe/ou CAU N."
Assinatura:

;U;
( tr
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
Ao
MLTNICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.o t20

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empÍesa
vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is)

Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com â Lei Federal
n.' 5.19411966 e com as Resoluçôes r! 218173 e n.o 317183 do CONFEA - Conselho Federal
de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n." 12.17812010 e com o § 9.o do art. 67 daLei
Federal n.o 14.133/2021, caso veúamos a vencer a referida licitação.

Profissional IS Res nsável ls Técnic los servi os contratadosS

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs no
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica - RRTs no CAU, conforme preceitua o
artigo lo da Lei Federal n." 6.49611977 e o aÍigo 20 da Lei Federal n.o 5.19411966, antes do
início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no
Edital da presente licitação.

de 20_.

Nome:
CREA e/ou CAU n.oTítulo:

pelo(a)
(**)

I

Assinatura

2

Nome:
CREA e/ou CAU n.o

Atribuição: Responsável pelo(a)
(**)

Assinatura:

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:
Assinatura:

fl.esponúvel(is) tecnicolsl lquando couber):
lN.r-.'
bRra./ou CAU N.'
lAssinatura'

(*) car todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem
ul técnica

( ) car qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e confo
ui e técnica sta.

Atribuição: Responsável

Título:
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ANEXO X
Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

Ao
MTINICÍPIO DE
Referência: Concorrência Eletrônica n.' /20

DECLARAMOS, nos termos do § 8o do art. 67 da Lei Federal n.' 14.13312021, e sob as penas

da lei, que a pessoa jurídica estabelecida à
por mim legalmente

representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibitidade financeira, calculada esta em função do
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

DEMONSTRAÇOES:

I CALCULO DO SALDO CONTRAIUAL(SC):

SC:

Onde:
SC: Saldo Contratual

". _ Diferença entÍe a somatória dos compromissos e a somatória dos valores
já farurados referentes aos compromissos.

Item
N'do

Contrat
Obm ou Serviços

Valor do
Compromisso (R$)

Valor Já Faturado
(R$) Contratante

1

2

J

4

)
6

7

8
ô

10

soMAroRros (I) =

2 CALCULO DADISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

I Valor do compromisso :

f Valor já faturado :

) Valor do compromisso - I Valor já
faturado =

l
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DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,
comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou inforrnações que comprovarão as

demonstrações.

SÀo AS DEMONSTRAÇÕES:

OBS: Os indices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

de 20_.

indiceTipo de índice Valor em reais

Liqüdez geral (ZG)

LG=(AC+RLP)l(PC+ELP)

Liquidez corrente (ZC)

LC:AC/PC

Solvência Geral (SG)

§Ç=(dc+AP+ ETT
L- --

--

Representante Legal da Empresa:
Nome:
CPF:
N.o de registro órgão de classe (se for o caso):

Assinatura:

responsável pela Empresa:
ome:

N.":

AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante:

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.

Local, _ de _
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ANEXO XI

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.' 120

O SignaUí,rio da presente, Carteira de Identidade
n.o_, representante legal, em nome da Empresa
CNPJ/MF

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os docurnentos dela
componentes;

2) Que acatará inte$almente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que

ela se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de
Licitação;

4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências

contidas na Lei Federal n.o 14.133 /2021'
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1." do art. 9.o e no art. 14 ambos da Lei

Federal n.o 14.13312021, atendendo à condições de paÍicipação da Licitação e legislação
vigente, em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbüco que
desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou paÍente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o
teÍceiro grau
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessiírio ou solicitado e
que se compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo
Agente de Contratação, no prazo que ele estipular;

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do confiato, a ceíidão de registro
com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for vencedora
da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do contrato, efetuará
o seu registro no referido Conselho;

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.o 14.133/2021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Modelo de Declaraçâo de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e

Constitucionais

declara:
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I

ll) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.o 14.133/2021 e inciso
)OOilL aÍigo 7o da Constituição Federal, não empÍega menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a padr de quatorze anos.

12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial
que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e
serviços pós-consumo no Iimite da proporção que fomecerem ao poder público, assumindo
a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

13) Que para fins do disposto no § 1.o do art. 63 da Lei Federal n." 14.13312021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data
de entrega desta proposta.

20

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:

de
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ANEXO XII
Modelo Declaraçâo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.o /20
Ao

A Empresa CNPJ/I\4F
DECLARA, sob pena de aplicação das sanções administrativas

cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Poíe, nos termos da
legislação vigente, não possuindo neúum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4o do
Artigo 3o da Lei Complementar Federal n." 12312006 e suas alterações, e tendo interesse dos
beneficios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadraEç4la
como emDresa de Írequeno Dorte, de que trata o art, 3o, II da Lei Complementar no 123,
de 2006. em relação aos valores dos contratos celebrados com a Admin istração Pública no
ano-calendáfio de realização da licitação.

de

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:

I ,,*n**o'*
l':d.ffiffi

20
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ANEXO XIII
Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

Ao
MI.INICÍPIO DE TRÉS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.o /20
Ao

Eu, RG legalmente nomeado

l) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e em
conformidade com o Decreto Estadual n.o 4.889, de 3l de maio de 2005, tendo ciência que
o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar
as sanções administrativas previstas nos artigos à sanções administrativas previstas no
art. 156 da Lei Federal n.o 14.133,de2021, sem prejuízo das implicações de ordem criminal
previstas em Lei.

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será
realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.o 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.

20

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:
Assinatura:

OU

Responsável tecnico do licitante:
Nome:
CPF:
Assinatura:

Representante Legal da Empresa _, CNPJ , para o
fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas da
lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a
empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

em_de
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ANEXO XIV
Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
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ANEXO XV - Cronograma de Utilizaçâo de Veículos, Máquinas e Equipamentos

CRONOGRÂi'IA DE UTIUZACÂO DE VEiCULOS. i'ÁOUINAS E EOUIPAÍ*ENTOS
EDITAL oE coNcoRRÊNclAN' !^*r, ^ -í-*) t (t-.-;. ^
PROPONENÍE : AÀ..dr-on4@4-tlêryt4rê)

CBJETO

LO'IE

DIScRIMINAÇÁo oos VEIcULos. MÁoUINAS

F FÔl lpÁirFNlÔs nrspÔNrRI r7ÂÔa]s

PFtÂzo oE EàEcucÃo ( dias )

30 30 120 150 180 210 2q
OT

D2

03

04

05 unuz^ç-Ão

06

07

-08

I
09

I

10

11

12 ulrLrz ÇÁo

13 unLr?IçÂo

14 UÍLIZAÇÁO

15 lJÍrLrzaçÃo

16

ÉXEMPLO

NN

2 3 2I I I

l
2

lilrssirân r4 d- (in<àri, ^ -Âs) d. (inseâr o a-o)

(carimbo, noíne, RG n' e assinatura do responsável legal) {carimbo, norne, RG n',CREA n' e assináura do eíEênh. hatilitâdo)

NONONONONONONONO
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-

link de

-
ANEXO XVI

Elementos Técnicos lnstrutores

a) Elementos graficos (plantas e documentos gráficos) - disponível em: (município deveÉ
inserir link de disponibilização)

b) Especificações técnicas e memoriais - disponível em: (município deveú inserir link de

disponibilização)

c) Relação de serviços e quantidades e Planilha - disponível em:
(município deverá inserir Iink de

d) Plano

e) Modelo de placa -

ü/ENCIAMÉNTO
T!CiPIOS
.*$ PARANA

A
F

2 flu
\Í"\
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ANEXO XVII

DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS

(nome da empresa), (CNPJ), por seu repÍesentante legal Sr.(a) , declara gue

tem conhecimento e aceita a aplicação da POLITICA DO BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO SOBRE PRATICAS PROIBIDAS, abaixo descritas:
Práticas Proibidas

1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas fisicas
oferecendo propostas ou participando em um proj eto financiado pelo Banco, incluindo, entre
outros, solicitantes, fomecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e concessionários
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os mais altos
padrões éticos, e denunciem ao Banco 3 todos os atos suspeitos de fraude ou comrpção sobre
os quais tenham conhecimento ou venham a ton'rar conhecimento durante o processo de seleção,
negociação ou execução de um contrato. Fraude e com.rpção estão proibidas. Fraude e

comrpção incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática fraudulenta; (c) prática
coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas correspondem aos tipos
mais comuns de fraude e comrpção, mas não são exapgtiwas... !-o1 esta razão, o Banco tambem
deverá tomará medidas caso ocorrarn ações ou alegáÇões siniJares envolvendo supostos atos
de fraude ou comrpção, ainda que não estejam relacionados na lista a seguir. O Banco aplicará
em todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c) abaixo.

DECLARAÇÂO

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os têfoos indicados a seguir:
(i) uma prática comrpta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;
(ii) uma prática fiaudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que
engane ou tente enganaÍ uma parte para obter beneÍicio financeiro ou de outra natueza ou para
evitar uma obrigação;
(iii) uma prática coercitiva consiste em p§udicar ou carrsar dano ou na ameaça de prejudicar
ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para
inÍluenciar indevidamente as ações de uma parte;
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra parte;
(v) uma prática obstrutiva consiste em:
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática corruptA
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer paÍe para
impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação
ou a continuação da investigação,

3. No sire do Banco (\lrv\\.iadb.ore.'intc!rirI) pode-s€ encontrar informações sobre como denunciar suposl&s Práticás Proibidas,
as normas aplicáveis ao processo de investigação e sançào c o acordo que rege o reconhecimento recíproco de sanções €ntr€
instituiçôes fi nanceiras intemacionais.
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(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeçâo do Grupo BID e dos

direitos de auditoria pre\.istos no parágrafo l.l (f) a seguir.

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que em
qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa entidade ou
pessoa Íisica atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco,
incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes. fomecedores, empreiteiros, consultores, pessoal,

subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutr,uíLrios

(incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribúgões
expressÍrs ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da
adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá:
(i) não Íinanciar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços
relacionados fi nanciados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapq que um
empregado, agente ou representante do Mutuiírio, do Orgão Executor ou da Agência
Contratante estiver envolvido em urna Prática Proibida;
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido altecipadamente o
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada ineqúvocamente com um
contrato, se houver evidências de que o representante do Mufuiirio ou Beneficirírio de uma
doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a
notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um
período que o Baaco considere razoável; r. - .- ...1

(iv) emitir advertência à empresa. entidade ou pessq4.fisiça 9gm,uÍna carta formal censuando
sua conduta; "'trl .T#'t:
(v) declarar que uma empresa. enüdade ou pessoa fisica éinrlegíveJ. permanentemente ou por
um período determinado,. para: (i) adjudicação de condatos oü participação em atividades
financiadas pelo Banco; e (ii) designação 4 como subconsuitor, suÜempreiteiro ou fomecedor
de bens ou sen'iços por outra empresa elegír'el a qual tenha sido adjudicado um contrato para
executar atividades financiadas pelo Banco;
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; e/ou;
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas
que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao
processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição as sanções
acima referidas.
(c) O disposto nos parágrafos LI (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes
teúam sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na
pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra
resolução;
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de caráter público;
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa fisica atuando como licitante ou
paÍicipando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes,
licitantes, fomecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,

4. Um subconsultor, subcontratado, fomecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferantes nomes dep€ndendo
do documento de licitaÉo) é aquele que cumprc uma das seguintes condiçõ€s: (i) foi incluido pclo concorÍEnte oa sua proposta
ou solicitação de pré-qualificaçào devido ao mesmo possuir experiência e conhecimentos específiços e essenciais que permitam
ao cumprir com os requisitos de qualificaçào da referida licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário.
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subconsultores, prestadoÍes de serviços, concessionárias, Mutuarios (incluindo os Beneficiários
de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus respectivos
funcioniírios, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou
implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que o
Banco teúa celebrado com outra instituição financeira intemacional com respeito ao
recoúecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo,
o termo "sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a
participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma
contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de Práticas
Proibidas;
(0 O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fomecedores e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que
o Banco revise quaisquer contas, registros e outÍos documentos relativos à apresentação de
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores desigrrados pelo
Banco. Solicitantes, concorrentes, fomecedores de bens e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e

concessioniirias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco
requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, pÍestadores de serviços e
concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e registros referentes as atividades
financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho
contemplado no respectivo contrato; e (ii) fomeçam qualquer documento necessiírio à
investigação de denúncias de Práticas Proibidas e Íssesuree;-§s de que os empregados ou
representantes dos solicitantes. concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes,
empreiteiros. consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores. prestadores de serviços e
concessioniirias que tenham coúecimento das aüvidades.finaniadas pelo Banco estejam
disponíveis para responder às consultas relacionadas 6p u:inrestigução provenientes de
pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agentel âuditor 'ou consultor devidamente
designado. Caso o solicitante, concorrente, fomecedor e seu agente, empreiteiro, consultor,
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessioniíria se negue a
cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas
contra o solicitante, concorrente, fomecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal,
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessioniiÍia; e
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria
diretamente de uma agência especializad4 todas as disposiçôes da Seção 5 relativas as sanções
e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes, fomecedores
e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores,
prestadoÍes de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos funcioniíLrios, empregados
e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implicitas), ou qualquer outra
entidade que tenha firmado contratos com essa agência especializada pua fomecer tais bens,
obras, serviços que forem ou não de consultoria, em conformidade com as atividades
financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuiário a lançar mão de
recursos tais como a suspensão ou a extinção. As agências especializadas deverão consultar a
lista de empresas ou pessoas fisicas declaradas temporaria ou permanentemente inelegiveis pelo
Banco. Caso alguma agência especializada celebre um contrato ou uma ordem de compra com
uma empresa ou uma pessoa fisica declarada temporária ou permanentemente inelegível pelo
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Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas que
considere convenientes.

1.2. Os Concorrentes ao apÍesentarem uma propostâ e assinarem um contrato declararn e
gaÍantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e com:pção disposta pelo Banco e se

obrigam a observar as norÍnas pertinentes;
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;
(iii) não adulterarÍun nem ocultaram neúum fato substancial durante os processos de seleção,
negociação e execução do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de
seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco
ou outÍa Instituição Financeira Intemacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de
contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a
púticas proibidas;
(v) neúum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais teúa sido diretor,
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que teúa sido
declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Intemacional (IFI) e sujeito à
disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao recoúecimento mútuo de sanções
à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido declarado culpado de um delito
envolvendo Práticas Proibidas;
(vi) declararam todas as pagamentos para participar
de atividades financiadas
(vii) recoúecem que o des constitui fundaÍnento para
a imposição pelo Banco 1.1(b).

de de 20

Assinatura Representânte Legal da Empresâ
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JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCTA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

A ausência do Estudo Técnico Preliminar - ETP, no presente processo de

contratação, encontra fundamento na situação excepcional da obra em questão, qual seja, a

execução de pavimentação asfáltica em trecho da Avenida São Paulo, no MunicÍpio de Três

Barras do Paraná. Ressalte-se que a via apresenta condições extremamente precárias de

trafegabilidade, com desgaste acentuado da camada de rolamento, fissuras e

irregularidades que comprometem diretamente a mobilidade urbana, a segurança viária e

a integridade do patrimônio público. Assim, a necessidade de intervenção imediata confere

à contratação caráter emergencial e urgente.

É importante destacar que esta contratação decorre de operação de crédito

preüamente realizada pelo Município, cuia aprovação esteve condicionada à apresentação

de levantamentos técnicos, cálculos orçamentários, cronogramas de execução e pareceres

urbanísticos, já devidamente elaborados e analisados pelas instâncias competentes. Dessa

forma, as informaçôes e diagnósticos que, em regra, integrariam um Estudo Técnico

Preliminar já foram realizados anteriormente, servindo como base essencial para a

concessão e formalização da operação de crédito.

Considerando esse contexto, a elaboração de um novo Estudo Técnico Preliminar

neste momento não se mostra oportuna, tampouco necessária, pois redundaria em

repetição de atos e retrabalho administrativo, sem agregar elementos técnicos adicionais à

contratação. Os levantamentos realizados anteriormente já asseguram o atendimento aos

princípios da legalidade, planejamento e eficiência, permitindo que a Administração

prossiga de forma célere para a execução da obra.

A urgência da pavimentação é reforçada pelo interesse público envolvido, uma vez

que a não execução imediata da intervenção resultaria em agravamento do estado da üa
aumento de custos futuros de manutenção corretiva e continuidade dos prejuÍzos à

segurança e à qualidade de vida dos munícipes. Trata-se, portanto, de situação que demanda

celeridade, de modo a viabilizar a pronta execução dos serviços.

Assim, diante da natureza urgente da intervenção, da existência prévia de estudos

e levantamentos técnicos realizados no âmbito da operação de crédito, e da necessidade de

assegurar resposta imediata à demanda pública, iustifica-se a ausência de apresentação de

Estudo Técnico Preliminar no presente processo. A medida preserva o interesse público e

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.727.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pf, govbr

145



fr pte{eituca OTí,unicipol de Gcês 0ascoa do pasaaá
ESTAoo oo PARANÁ

garante maior eficiência e economicidade à Administração, em estrita conformidade com os

princÍpios que regem a contratação pública.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (451 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.1,21-936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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TERMo DE REFEnÊuctn

1. DEFINTçÃO DO OBIETO - ARTTGO 6", Xxrrr, AlÍnee "e"

1.1. CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA ExECUÇÂo DE RECAPE ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS

EM CBUq 3.059,56 M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MEIO.FIO COM

SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAçÂO, SINAI.IZAçÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLOGICOS E

PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL NOS TRECHOS DA AVENIDA SÃO PAULO (ENTRE RUA DELINO

BERGAMIN E RUA TIMÓTEo BERNARDES PRESTESJ.

2. QUITNTITATMS E VIILOR ESTIMA»O nr CONrneraçÃO - ARTIGO 60, XXIII, ÂLÍNEA'A e r
2,1, A execução da obra contempla a área total a ser recapada de 3.059,56 m2, incluindo fresagem

de 152,98 m3, aplicação de 395,60 toneladas de CBUQ, construção de 270,32 m2 de calçadas em

concreto, execução de 36,32 metros lineares de meio-fio moldado in loco, instalação de 12,64 mz

de piso podoútil e colocação de uma placa de comunicação visual de 4m x 2m.

2,2. O valor global estimado para a execução dos serviços é de R$ 353.224,84 (trezentos e

cinquenta e três mil, duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos). Do montânte

total, R$ 128.437,67 correspondem à mão de obra, equivalente a 36,360/o, e RS 224.787,17

referem-se aos materiais, representando 63,640/o.

2.3. O valor estimado foi obtido com base em pesquisa de mercado uülizando tabelas de referência

do DER/PR e do SINAPI, conforme previsto no Decreto Estadual ne 10.086 /2022, regt lamentador

da Lei ne L4.133 /2027. O valor máximo admitido para a licitação é o constante neste Termo de

ReferênciA não sendo permitida a aceitação de propostas superiores. Eventuais reajustes

contratuais estarão vinculados ao índice INCC/FGV, com vistas a assegurar o equilÍbrio

econômico-financeiro.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTTGO 6., TNCTSO Xxrrr, ALÍNEA "8"

3.1. A contratação fundamenta-se na necessidade de recuperação da malha viária deteriorada da

Avenida São Paulo, que apresenta fissuras, desgastes e irregularidades na camada de rolamento,

comprometendo a segurança dos usuários e a qualidade do tráfego urbano. A execução do

recapeamento garantirá melhores condições de trafegabilidade, segurança viária, acessibilidade e

valorização urbana, resultando em beneficios diretos para a população.

3,2. A não realização da obra ocasionaria maiores gastos com manutenções corretivas, aumento

dos riscos de acidentes, dificuldades de mobilidade e prejuízos à economia local. Dessa forma, a
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execução é essencial para a preservação do patrimônio público e para a promoção da qualidade

de vida dos munícipes.

3.3. O proieto encontra-se em conformidade com a Lei Municipal ne 2.529 /2023, que institui o

Sistema Viário Municipal, e integra as políticas públicas de infraestrutura preüstas pelo Município

e pelo Estado do Paraná, por meio do Programa Paranacidade. A contratação atende aos princípios

da eficiência, economicidade e supremacia do interesse público, preüstos na Lei nc L4.L33/2021,

justificando-se plenamente a sua realização.

4, LOCAIS DE EXECUçÃO DA OBRA

4.1. Os serviços serão executados exclusivamente na Avenida São Paulo, no trecho compreendido

entre a Rua Delino Bergamin e a Rua Timóteo Bernardes Prestes, no Município de Três Barras do

Paraná. Trata-se de via de caráter arterial, com largura de pistâ de 9,30 metros e largura total da

caixa de via de 15 metros, com passeios laterais de até 3 metros.

4,2. Durante a execução, será exigida a adoção de medidas de segurança, incluindo sinalização

provisória adequada, controle de tráfego e utilização de barreiras para evitar acidentes. Os

trabalhos deverão ser planejados de modo a causar o mínimo de impacto à mobilidade urbana e à

rotina da população.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6", XXITI, ALÍNEA "A"

5.1. A validade do Contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

v 6. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6., XXIII, ALÍNEA "C"

6.1. A solução proposta será desenvolvida em seis etapas principais, preüstas no cronogmma

físico-financeiro: serviços preliminares e instalação da placa de obra; fresagem e limpeza da pista;

pintura de ligação com emulsão RR-1C; aplicação de revestimento em CBUQ; execução de meio-

fio, sarjetas e calçadas; e serviços complementares de urbanização, sinalização viária e ensaios

tecnológicos.

6,2. Cada etapa será validada por medições mensais e por relatórios de acompanhamento técnico

emitidos pela fiscalização designada pelo Município. Os pagamentos somente serão liberados

mediante a comprovação da execução em conformidade com as especificações contratuais e

normas técnicas vigentes.

7. REQUISITOS DE CONTRATAçAO - ARTIGO 6", XXIII, ALINEA "D"
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7.1. A empresa contratada deverá atender a todos os requisitos técnicos, legais e operacionais

estabelecidos na legislação e nos documentos técnicos que instruem este processo. SeÉ

obrigatória a apresentação de responsável técnico habilitado iunto ao CREA/PR, com respectiva

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, garantindo o acompanhamênto da execução dos

serviços em todas as suas etapas.

7,2, A execução da obra deverá observar as normas técnicas brasileiras aplicáveis, em especial a

ABNT NBR 15115, NBR 15116 e as especificações do DNIT 031/2006, além de todas as demais

disposições correlatas vigentes. A contratada deverá também atender integralmente às nonnirs de

segurança do trabalho e de proteção ambiental, sendo responsável por garantir condições

adequadas de operação e minimizar impactos ao meio ambiente e à comunidade.

7.3. Os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade e atender rigorosamente às

especificações constantes no memorial descritivo e nos projetos. Todos os serviços deverão ser

realizados por profissionais capacitados, com comprovação de experiência compaível ao obieto

contratado.

7.4, Será responsabilidade da contratada manter canteiro de obras organizado e sinalizado,

garantir a segurança dos trabalhadores e da população e proceder à corretâ destinação dos

resíduos resultantes da execução da obra.0 descumprimento desses requisitos implicará em

aplicação de penalidades contratuais, conforme Leí np 74.I33 /2O21.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8,1. Quanto à habilitação iurídic4 a empresa deveÉ apresentar comprovação da existência legal

da pessoa fisica ou juúdica, conforme o caso. Para pessoa física, será necessária a cédula de

identidade. Para empresa individual, deverá ser apresentado o registro comercial. Para sociedades

comerciais, será exigido ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigoç devidamente

registrado, e no caso de sociedades por ações, acompanhado da ata de eleição dos

administradores. Para sociedades civis, será exigida a inscrição do ato constitutivo acompanhada

de ato formal de designação da diretoria em exercício. Para empresas ou sociedades estrangeiras

em funcionamento no País, deverá ser apresentado decreto de autorização. Adicionalmente, será

exigido ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

declaração unificada conforme modelo de "Declaração de Conhecimento e Atendimento aos

Critérios Legais e Constitucionais" e, se aplicável, procuração outorgada ao representante da

licitante para participar do certame.

8.2, Quanto à regularidade fiscal, social e trabalhista, será exigida a apresentação do

comprovante de inscrição no CPF ou CNPJ, da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

If
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municipal pertinente ao domicílio ou sede da empresa, além das certidões de regularidade fiscal

perante a Fazenda federal, estadual e municipal, conforme o caso. Também deverão ser

apresentados certificado de regularidade perante a Seguridade Social e o FGTS, certidão negativa

de débitos trabalhistas (CNDT), bem como declaração de cumprimento do art.7e, )O0(lll, da

Constituição Federal. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de

negativas.

8.3. No tocante à qualificação técnica, deverá ser comprovada a capacidade técnica opeÍacional

e profissional da empresa. Para tanto, será exigida certidão de registro de pessoa jurídica emitida

pelo CREA e/ou CAU, dentro da validade e com jurisdição no Estado de origem. Caso a empresa

não esteia registrada no CREA/PR, deverá apresentar registro em seu Estado de origem e, se

vencedora, obter o visto no CREA/PR antes da assinatura do contrato. Também sená exigida a

apresentação de atestados de responsabilidade técnica emitidos por pessoas iurÍdicas de direito

público ou privado, comprovando a execução de serviços de pavimentação em CBUQ em

quantidade mínima de 197,80 toneladas, sendo permitido o somatório de atestados. Os atestados

deverão estar acompanhados das respectivas ARTs, RRTs ou Certidões de Acervo Técnico.

8.4. No âmbito da capacidade técnica profissional, será exigida declaração formal de

responsabilidade técnica indicando o responsáveI técnico pela execução da obra, acompanhada de

Certidão de Acervo Técnico [CAT) emitida pelo CREA e/ou CAU, referente à execução de obra de

porte e complexidade equivalentes. O responsável técnico deverá estar vinculado ao quadro da

empresa, o que deverá ser comprovado por documentos como CTPS, contrato social, certidão

profissional ou contrato de prestação de serviços. Também deveÉ ser apresentada a relação de

veículos, máquinas e equipamentos disponíveis para a execução da obra, com declaração expressa

de disponibilidade, acompanhada do cronograma de utilização, devidamente assinado pelo

responsável legal da empresa e pelo responsável técnico.

8.5. Adicionalmente, a licitante deverá apresentar atestado de vistoria do local da obra emitido

pelo Município, ou, caso opte por não realizar a vistoria, declaração formal do responsável técnico

acerca do conhecimento das condições e peculiaridades da execução, assumindo total

responsabilidade. Deverão ser apresentadas, ainda, declarações relativas ao compromisso de

utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem legal, ao gerenciamento de resÍduos

da construção civil conforme Resolução CONAMA ne 307 /2002 e ao não emprego de mão de obra

em desacordo com o art. 7e, XXXIII, da Constituição Federal.

8,6. Quanto à qualificação econômico-financeira, a empresa deverá apresentar demonstrações

contábeis dos dois últimos exercícios sociais, acompanhadas do balanço petrimonial e da

demonstração de resultados, devidamente assinados por profissional habilitado da área contábil
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e pelo representante legal, bem como dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário.

Serão avaliados os índices de liquidez corrente, liquidez geral e solvência geral, todos com valores

superiores a 1,00. Empresas que apresentarem índices inferiores deverão comprovar patrimônio

líquido não inferior a 100/o do valor estimado da contratação. Será exigida, ainda, certidão negativa

de falência ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor competente, além de declaração

de que a proposta apresentada contempla todos os custos e encargos necessários ao cumprimento

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e sociais.

8.7, Por fim, todos os documentos deverão estar atualizados e válidos. Documentos emiüdos em

língua estrangeira deverão ser acompanhados de tradução juramentada. Documentos

apresentados em nome da matriz ou filial serão aceitos desde que compatíveis com a natureza da

contratação. A apresentação incompleta ou irregular da documentação implicará na inabilitação

da licitante. Estando a documentação em conformidade com as exigências, a empresa será

considerada habilitada para prosseguir no certame.

10. CRITÉRI0S DE MEDIçÃo E PAGAMENT0 - ARTIGo 6., § xxIII, ALÍNEA "G"

10.1. O pagamento será efetuado conforme prazo previsto em Edital, após a prestação dos serviços

e conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

9. MODELO DE EXECUçÃO DO OBIETO - ARTIGO 6", }frIII, ALÍNEA'E"

9.1. A execução da obra ocorrerá em etapas sequenciais, conforme cronogrema fÍsico-financeiro

aprovado. Cada fase terá duração aproximada de 30 dias, totalizando 180 dias corridos.0 inÍcio

dos serviços deverá ocorrer em até 21 dias após a assinatura do contrato e emissão da ordem de

serviço.

9.2. As etapas compreenderão a instalação da placa de obra e serviços preliminares; a fresagem

do pavimento existente e limpeza da pista; a pintura de ligação com emulsão asÉltica; a aplicação

da capa de revestimento em CBUQ; a execução de meio-fio, sarietas e calçadas; e, por fim, os

serviços complementares de urbanização, sínalização viária horizontal e vertical, além da

realização dos ensaios tecnológicos exigidos.

9.3, Cada fase será validada mediante fiscalização e emissão de relatórios técnicos, sendo vedada

a medição de serviços por preço unitário, em conformidade com o proieto básico. Os pagamentos

somente serão liberados após a conclusão de cada etapa, devidamente certificada pela

fiscalização.

9,4. Em caso de falhas de execução ou descumprimento de prazos, a contratada será notificada e

deverá promover a imediata correção, sob pena de aplicação de sanções legais e contratuais.
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preços unitários apresentados na proposta, nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, e

mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10,2, O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10,3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

11. CRrTÉRrO DE |ULGAMENTO E SELEçÃO DO TORNECEDOR - ARTTGO 6", INCISO XXII, AIÍNEA

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNlC4 tipo

avaliação EMPREITADA POR PREçO GLOBAI.

12. DOS PREçOS E ESTTMATTVAS DE CONTRATAçÃO - enrrCO e., Xxrrr, ALÍNEA "I"

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam na Planilha Orçamentária e

pastâ técnica.

13. DoTÂçÃo oRçÁMENúRrA - ARTrco 6., xxrrr, ALÍNEA "J"

13.1. 0s pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.03.15.451.0007.1.003.000.4.4.90.51.00 - Fonte 639

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações;

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause g?ve dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou eo interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14. PRÁZO DE EXECUçÃO

14.1. A Obra deverá ser concluída nos termos do Cronograma Físico-Financeiro, no prazo máximo

de 180 (cento e oitenta) dias.

152



**
tf pteÍeituta ClLunicipol de Gús Eascac do potanó

EsraDo oo PARANÁ
\\._-?..,.

15,1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

.justificado;

15.1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fiaudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns 12.846, de 1o de agosto de 2013

15.1.10,1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 50 enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoÍls

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou esüangeiro, contra

princÍpios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,50/o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e êm seus

Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV V VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

N" L4.133 /202t, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata[ sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, I& E Xl e XII do

caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2027,bemcomo pelas inftações administrativas
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previstas nos incisos II, III, IV V VI e Vll do caput do referido artigo que iustifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

miáximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15,2.1. As sanções previstas nos itens anterÍores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N" 14.133/2021,.

15,2.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valoI a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15,2,3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2,4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orienteções dos órgãos de controle.

15,2,5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

L5.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais seridores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado

para, no prezo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15,2,6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 fquinze) dias úteis, contado da data

da intimação.
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15.2.6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, pro s

ilícitas,impertinentes,desnecessárias,protelatóriasouintempesti s.

16. DA FRÂUDE E DA CORRUPÇÂO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observa4 por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": ofereceç da4 receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o ob,etivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Pnítica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato,

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadot yisando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": [i) destrui4 falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercÍcio do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruiI falsifica4, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

ll - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
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coercitivas ou obstruüvas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCAI,IZAçÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6", XXIII, ALÍNEA "F'

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo Lll c/c AÍtigo 7'da Lei

Federal N' 14.733 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1. Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF/MF X)fi .363.509-)ü;

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) fEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF N'XXX.693.709-)O(, fiscal ütular

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF N'

)<W348.229 -W<, fi scal suplente.

17.1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no paÉgrafo anterio[ o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singulaç omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao frscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5, A CONTRATADA deverá aceitar; antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única
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integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, aind4 o fornecedot sem

preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e

imputados às falhas em suas atividades.
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PROCI,RÁDORIÁ JUÚDICÁ

Ob5eto: PÁRECER IMCIÁL
RcpoÉição: SecÍ"etorio de Obros, Viação e S.wiços Urtonos

A eqÉrciez C;orr;anÔtr;io Elctrôníco no @912025.

Objeto: Contrrotoção de Empr.aso por.o exanção & rctap osfáhico em üos
urüanos em CBUQ 3.Oti9,56mt, írrluindo serviços pr.eliminor.es,

ia?stímerto, maio-fio com sorjefo, scruiços de wtonizoção,
sinolizoçõo dc trônsito, casoios tecmlógicos e plocos de conurnicoçõo
üsrol

Prazoz 12 (doze) mescs podendo scr proíTogodo

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) a235-1212 - CEP 85485-()()3 - Três Barras do
CNPJ 78.121.936,/()0Of -68 - Email: pÍeÍeltuÍa@tresbarras.pr.gov.br

'.1,r fianJr;ípiu Ie @rix 7$arcax Iu ffiuranú

Áfendendo oo solicitodo no manorondo do sr. Prefeito Municipal.
datado de 28/08/2025, sque a monifestoção desto Ássessorio sobre o necessidode
de elaborração de procedímento licitotório poro fins de see afeeida a rzguloridode
dos otos proticados poro o realizoção da Licitoçõo no modolidade Concorràcia
Públíco, que tem como objeto o contrrtoção de Empreso poro execuçôo de recape
osfóltico em vias urbanos em CBUQ 3.059,5óm'z, incluindo serviços preliminores,
revesfimento. meio-fío com sarjeto, seliços de urbanizoção, simlizoçõo de
trônsito, ensoios tecnológicos e plocos de comunícoção visul.

Pora insfruir os outos, foi ocostodo oo presente pedido, olán de outros,
os seguintes documentos:

a) Documento de Formolizoção de Demondc
b) Memoriol Descrítívo;
c) ÁRT;

d) Projetos Técnicos e Executivos;
e) Cronogromo-Físico Finonceiro
f ) Plonilha Orçamentório

9) BDI;
h) Corto Á presentoçõo
i) Memorial de Crilculo
j) Memoriol DMT
k) Porecer Urbonístico
l) Auforizoçôo poro licitoçôo PÁRÁNÁCIDÁDE
m) Justificctivo poro ousàcio de Estudo Técnico Preliminar
n) Termo de Referàcio
o) ÂÀinuta do Editol de Concorràcia Eletrônicq.

Contém oindo. a comprovoçôo de dotoçõo orçomentôio *pecíÍico e

cutorizoçõo do ouforidode adrninistrotivo, olán dos respectivos minutos o serem
onolísodos.

-PR
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O preço estabelecido poro os serviços supro ídentificodos, indicodos pela

Ádmínistração Público é no ordem de R$ 353.224,84 (trezentos e cínguento e três
mil duzentos e vinte e quotro reois e oitento e quctro cenfovos).

Conve.nierÉ.e esclarecer gue o exome d*te órgão de assessoronenfo
jurídico é pautodo no documentoção exibido, obstroindo-se os ospectos de
conveniàcio e oportunidode do controfoção em si. Mdq obstante, recomendo-se que

o ôea responsrível otente sempre paro o princÍpio do impessoolidode, que deve
norteor os compros e controtações neolizodos pela Ádministroção Público.

Ressalto-se, aindo, gue o onálise em comento tomo por bose os

documentos e informaçôes constontes dos outos, hojo visto o presunçõo de
verucidode e legitimidode dos otos administrotivos prestodos pelos €entes públicos.-
conSr9noÍarros.

E o relotório, posso-se oo ponecer.

Paro o cdoçõo do modolidode Concorràcio, conforme o qrt. óo XXXVEf
do Lei n" t4.133/?O?1, o objeto o ser licitodo deve ser utilizsdo poro contrufcçôo
de bens e serviços especioís e de obros e serviços comuns e especioís de engenhorio,
cujo critério de julgomento poderó. ser. o) menor preço; b) melhor técnico ou

conteúdo ortísfico: c) !érníca e pteço: d) mcior retorno econômico; e) maior
desconto.

Sendo odotodo no presente processo o critério de julgarnento pelo

menor preço globol.

Colacionoda nos aufos o documentcção reÍerente o pesquiso de pre4,os

realízado, conÍeccionado pelo Deparfamento de Engenhorio, otendendo oo Arligo 23,
prógraf o 2o, inciso I, do Lei n" 14.133/2OZl - (Tobelo Sinapi).

Á ousàcio de Esfudo Técnico Preliminor - ETP do controtoçõo, é
justificodo em rozõo de gue o presenfe controtoçõo decorre de operoçõo de credito
reolizodo pelo Município, cujo oprovação esteve condicionodo o opresentaçôo de
levontomentos técnicos, crílculos orçomentóríos e cronogronos, devidomente
anolisado pelos insfancios competentes, desto forma a eloboroção de um novo ETP,

não se mostro oporfuno, pois, redundorío de repetiçfu de otos e retrobolho
odministrotivo, sen. cqrt?4at elementos técnicos adicionoís o controtoção.

O Termo de Referêncio alende de msneiro suficiente oos reguisitos
legois, nos termos do Arligo 6o, inciso XXfIf do Lei no 14.133 /2OZl, fornecendo
subsídios cloros oos possíveis interessodos em porticipor do certome licitatório.

Tendo ern conto o ousàcio de dodos desorrozoóveis, nos límites dos
conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registror gue o ninuto do editol
foi fornecído pelo Poronócidode nos termos do convenio firmodo, poro tonto, os

regros o serem seguidos jó forom definidos pelo órgão citodo, contudo o objeto da

Presente controtoção é de responsobilídade exclusivo do(s) subscrítor(es) do
documento.

Átendo-se os peculiaridodes do objefo do presente controtaçõo,
vislumbro-se que o termo de reÍerêncía prevê o prazo e os condições controtuqis,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - TÍês Barras do Paran
CN PJ 78.1 21.956,/000I -68 - Email: pÍeÍêltu Ía@tresba rras. pr,9ov,br

R
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hovendo regrrs cloros poro os licitonÍes. O prozo de vigàcio é de t2 meses e o
execuçõo do controto é de 180 dios, conforne cronogramo físico finonceiro previsto
no termo de referêncio, e e-stá de ocordo com os disposiçôes legois. Tombém se
prevíu regros específicos paro o recebímento do objefo do controtação.

Quonto à fiscolizoçôo do controtoção, eüdenciodo o reloçôo de Gestor
e Fiscois do contratoção, deve-ndo ser dodo conhecimenlo deste à eles.

Á justificotivo constonte no fermo de reÍerência, mernoriol descritivo,
é suÍicienle paro denonstror o necessidode do controtoçõo.

Considerqndo-se gue o presente certome adofou o formoto eletrônico e
tendo em visto gue o regro é justomente esso, não hó outros consideruções o sereh
opontodos nesto rubricc.

Á documentoção exígido no minuto do Editol está odequodo oo objefo
do controtoçõo. Quonto o hobilitoção jurídico necessório se foz a regularidade
fiscol, social e trobolhisto, guanto o quolificoção técnico operocíonol devero ser
opresentodo certidõo de re4istro de PJ, junto ao CREÁ, Átestodo de C,apocidode
Íérnica com gr.nntidade mínima de 197.8 Tonelodos, ocomponhodos de Acewo
Íécnico, ÁRT ou RRT, Indicoção de Responsóvel Técnico vinculado à licitonte com

seus respectivos registros no Conselho e Acervo Técnico Profissionol, relação de
disponibilidade veículos e cronogromo, nos termos do ortigo 67, da NLLC. Quonto o
guolificoçõo econômico-financeiro exigido bolorços e demois dernonstrotivos,
devendo comprovar patrirnônio liguido nôo inferior o 10% do volor estimodo do
confrotoção.

lü mois, verifico-se gue forom preenchidos os reguísítos essenciois
determinodos pelo Lei no 14.133/2OZl.

Percebe-se odeqmdo o minuto do controto (mexa oo editol. sendo que

prevê os clríusulos essenciois dispostas ro Ar!.92 do Lei 14.133/?1.

lü gue tonge a publicidode e por se trotor de Convênio do Poronocidode,
orienfa-se que sejo reolizodo publicações nos diários oficíois da União, Estado,
Município, PNCP e jornol impresso.

Por fim, ossim entender Vosso Senhorio o PreÍeíto ÂÂunicipol, poro
oprecioçõo e outorizoçõo, ou nõo, nos fermos do Lei n" 14.133/2021, acerca de todo
o ogui referido , e enlendendo necessário, temela-se à Controlodoria Interno poro

anólise.

S.M.J.. É o W?ece?.

Fernondes

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) a2r5-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do PaÍaná - PR
CNPJ 78.121.936,/00()1-68 - Email: prêÍêltuÍa@tresbarras.pr.gov.br
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do Pororuí, 1" de outubro de 2025.
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Gabinete do Prefeito Municipal
I)epartamento de Licitações

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná. 01 de outubro de2025.

De:
Para:

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATORIO, na modalidade CONCORRÉNCA

glgfnÔNtCa, nos termos da Lei N' 14.133/2021.

Solicito aind4 após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasif, 245 - Fone/Fax: (45) 3235,'1272 - CEP 85485-0O3 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - Email: prefeltura@tresbarras.pr.gov'br
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DECRETO no 6091/2024
DAÍA:1111212024

sÚmULA: Estende a competência da Comissáo de
Contratação, Agente de Contratação e Equipe de
Apoio, prevista na Lei Federal no 14.133 de 10 de
abril de 2021, no municipio de Três Barras do Paraná,
nomeada pelo Decreto 5306/2023 de 27103P:O23,
combinado com o Decreto n' 573212024, de
1410312024, para a modalidade de Conconência e
dispensa e dá outras providências.

i
.loínal tvl

Pátin.
Edição í? ?.

Ass. Resoonsâvel

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANA, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS
ATR|BUtÇÔES QUE LHE SAO CONFERTDAS POR LEl.

DECREÍA:

Art 20. A Comissão de Contratação, Agente de
Conüataçâo e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 10 de
abril de 2021 , no município de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Concorrência e Dispensa será composta dos seguintes agentes públicos:
l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
ll- Luana Cistina Reffatti CPF B26.xxx.xxx-30
lll - Carlos Sniezko CPF no 925.xxx.xxx-68;
lV- KaÍine Fernanda Skorupa CPF no O89.xxx.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF no 060.xxx.xxx-60 (suplente)

Art. 30. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrário, surtindo seus eleitos a
partir de 01 de janeiro de 2025

Gabinete do Municipal de Três Barras do
Paraná, em '1 1 de dezembro de 2024

GERSO FRAN GUSSO

AV. Itras i I, 242 -
c Nt,J 7r.r. t 2r

Prefeito Municipal

.PR

Art. 'to. Fica estendida a competência da
Comissâo de Conkataçâo, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal no. 14.133 de 10 de abril de 2021, no municipio de Três Barras
do Paraná, nomeada pelo Decreto no 5306/2023 de 271Q312023, combinado
com o Decreto n" 57 3212O24, de 1410312024, para a modalidade de
Concorrência e Dispensa.
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TERMo DE INDrceçÃo E ctÊNcIA DE FISCAL DE coNTRATo/ATA DE REGISTRo DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são coníeridas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de coNrnereçÂo DE EMPRESA PARA EXECUÇÂO DE RECAPE ASFÁLTICO Or VnS

URBANAS EM CBUQ, 3.059,56 M2, INCLUINDO SERVIçOS PRELIMINARf,S, REVESTTMENTO,

MErO-FrO COM SAR|ETA, SERVIçOS DE URBANTZAçÃO, STNALIZAçÃO Or rnirSnO,
ENSAIOS TECNOLOGICOS E PLACA DE COMUNICAçÃO VISUAL NOS TRECHOS DA AVENIDA

sÂo PAULo (ENTRE RUA DELINo BERGAMIN E RUA TIMÓTEO BERNARDES PRESTES),

resultantes do Processo Administrativo N" 89 /2025.

FISCÁL SUPLENTE: CAMILA CRISTTNA THEISEN, Chefe da Divisão de Contratos e Convênios, CPF

N' XXX.348.229-XX, fi scal suplente.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado, exercendo

v as atividades de orientação, fiscalizaçâo e controle previstas na Lei No 1413312021, devendo

ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia bem como os prazos

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-t2t2 - gEP 85'S5'OO3 - Três Barras do Paraná - PR

cN pJ 78.1 21.õl6iOóO1 -68 - Émail: pref eltura@tÍesbâ rras.pr.g ov.br

§tírtfÍÚ

FISCA-L TITULAR: IEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF N" XXX.693.709-XX, fiscal titular.
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e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuia falta esteja dificultando a execução dos serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, a.iustes ou correções;

g) Receber, proüsória ou definitivamente, o obieto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

obietos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

GE o CISCO GUSSO

feito Municipale

I DE LIMA
üst.ila. {s"rnxct

CAT{IUT CRISTINA THEISEN

Fiscal suplenteFi lTi lar

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 1235-1212 --CEP 85485-O03 'Três Barras do Paraná - PR

cN pJ 78.Í 21.ôieloóor-ea - Email: pÍêf eitura@tresbarras.pr'gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRÂS DO PARANÁ
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' III2O25

Processo Administraúivo n" 8912025

O MUNICiPIO de Três Barras do Paraná, toma público que, as 09h00m horas do dia 2l de

OUTUBRO do ano de 2025, rcalizará licitação, ná modalidàde CONCORRÊNCIA, na forma
ELETRÔNICA, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR
PREÇO, modo de disputa ABERTO, nos termos do art. 27 da Constiruição do Estado do
Paraná, da Lei Complementar Federal n. " 12112006 da Lei Federal n. " 14.133/2021, assim

como pelas disposições deste Edital e seus anexos.

Data da sessão: 2ll10/2025.
Horário: 09h00m (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessào

pública obsen,arão o horário de Brasília - DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostâs: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema elelrônico até as 08h00m do dia 21 DE OUTUBRO DE
2025.
Plataforma: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, no qual o edital está disponível
para "download",

l. Do oBJETO, VALO Énro oB JULGAMENTo, DorAÇÂo
ORÇAMENTÁRIA, RE

DO OBJETO
l.l A presente licitação tem preitada por preço global,

da se otl menor ,-
s

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas,
memoriais e demais documentos.
SAM 66

1,2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

e uatro reais e oitenta e uatro centavos

Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ)

Local: Av São Paulo;
Objeto: Recape asf,iltico de vias urbana em CBUQ, 3.059,56 m', incluindo serviços
preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de
trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação üsual.
Trechos: Av São Paulo (entre Rua Delino Bergamim e Rua Timóteo Bemardes Prestes)
Area Pavimentada: 3.059,56 m'?.

Colocação de placas de comrmicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Patrimônio líquido mínimo: R$ 35.322,48 (trinta e cinco mil, trezentos e vinte e dois reais e

quarenta e oito centavos).
Valor máximo da licitação: R§ 353.224,84 (trezentos e cinquenta e três mil, duzentos e vinte
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VALOR MÁXIMO DA CONCORRÊNCh
1,3 O preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 353.224,84 (trezentos e cinquenta
e três mil, duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos), sendo 63,640á referente
aos materiais e 36,36% referente à mão de obra, conforme planilha orçamenüiria de referência
(Anexo XVI).
1.3.1 Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a

licitação.
1.3.2 O BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte,

com a proposta, sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de
Planilha para Cálculo do BDI (Anexo VI).
1.3,3 O BDI Referencial utilizado para estabelecer o preço máximo é dado confonne Anexo VII.
1,3.4 Caso o licitante não apresente a composição do BDI, conforme itens acim4 considerar-
se-á que adotou o BDI Referencial constante do Anexo VII deste Edital.
1,3.5 Os encargos sociais (ES) sobre os custos da mão de obra utilizadas como referência são

os constantes da Ptanilha do Anexo V.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
1.4 O critério de julgamento adotado será do tipo MENOR PREÇO, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei no 14.133n021, e observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

RECURSOS
1.5 As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão financiadas com recursos do
Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM, a serem
creditados em conta específica indicada pelo Muicípio alravés da dotação orçamenuíria
05.03. 1 5.45 1.0007. l 003.000.4.4.90.5 1.00.
1.5.1 Os pagamentos referentes às atividades executadas e certiÍicadas serão efetuados pelo
Município de Três Banas do Paraná. em contbrmidade com o disposto na Minuta de Contrato
(Anexo I).
1.5.2 As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser emitidas pelo
contratado em nome do Município de Três Barras do Paraná.

REGIME DE EXECUÇÃO
1.6 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 2l (vinte e um) dias contados a partir da
data da assinatura, citada no extrato do contato publicado no PNCP ou no Diririo Oficial para
aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o
prazo estabelecido no parágrafo único do ar.. 176 da Lei Federal 14.133121.
1.6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
1.6.2 O ptazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contÍato, respeitadas as disposições contidas no art. I I I da
Lei Federal n." 14.13312021.

2. DAREALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA E DAIMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
2.1 O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no PoÍal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, no sítio eletrônico da prefeitura wnrr.tresbarras.pr.gov.br e no Sistema Eletrônico de
Licitações htç ://www.bll.org.br.
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2.2 A Conconência eletrônica será realizada por meio eletrônico, no sistema de compras
eletrônicas do Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil - BLL.
2.3 A Conconência eletrônica será conduzida por Agente de Contratação. mediante a inserção

e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas
adotado para a presente licitaçào.
2.4 Pedidos de informações, esclarecimentos e impugnações relativos ao edital, seus modelos,
adendos e Íurexos poderão ser apresentados ao Agente de Contatação, pelo próprio Sistema
Eletrônico de Licitação Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, até 03 (três) dias úteis
antes da data de abertura do certame, sendo que as respostas serão divulgadas no sítio elenônico
oficial, no prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia útil anterior à data da abertrua
do certame, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.
2.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.
2.6 A qualquer tempo, anles da data limite para o recebimento dâs pÍ9postas, o MunicÍpio
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado ou
impugnação formulada, por uma possível proponente, alterar os termos do Edital, com anuência
expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.
2,7 Nos casos em que a alteração do Edital importe modificação das propostas, o Município
prorrogará o prazo de abertura do certame.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA
3.1 Poderão participar da presente licitação empresas, brasileiras ou estrangeiras, devidamente
constituidas, que possuam objeto social pertinente e compatível ao licitado, e que alendam todas
as exigências deste Edital e de seus anexos, e desde que devidamente credenciadas no sistema
eletrônico do Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.
3.2 Credenciamento:
3,2.1 O Credenciamento é o nívql bríçico do regiçho çSdasEaI lno Sistema Eletrônico de
Licitações Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATORIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA
ELETRÔNICA.
3.2.f.1 O cadastro dos interessados deverá ser feito no Sistema Eletrônico de Licitações Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL.
3.2.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.
3.2,3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.2.4 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sistema Eletrônico de Licitações Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.
3.2.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçâo no
momento da habilitação.
3.3 Consórcio: _
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Não será permitida a participação de Consórcio, conforme justificativa técnica e econômica
constante do procedimento administrativo.
3.4 Das vedaçôes à participação:
3.4.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente, empresas que:
3.4.1.1 Estejam sob processo de falência;
3.4.1.2 Será admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentadâ
certidão emitida pela instância judicial competente demonstrando estar a empÍesa apta

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;
3.4.1.3 Teúam sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos;
3,4,1.4 Estejam impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção;

3.4.1,5 Se enquadrem nas seguintes vedações de paÍicipaçâio (art. 9p e 14 da Lei 14.13312021):
a) Pessoa fisica oujurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, fisica oujurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza tecnica, comercial, econômic4 financeira.,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enti ntratante ou com agente público que

desempeúe função na licitação ou atue na fiscali do contrato, ou que deles
seja cônjuge. companheiro ou parente em liúa reta, ou por afinidade até o terceiro
grau, devendo essa proibição constar expressamente edi de licitação;
c) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do edital, teúa sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inàntil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
d) Não poderá paÍicipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
3.4.1.5.1 As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.4.2 Não poderão participar da licitação OSCIP's atuando nessa condição;
3,4.3 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3,4.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica oujurídica;
3.4.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado.
3.5 ME e EPP: As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos
da Lei Complemertar n" 123106, poderão participar desta licitação usufruindo dos beneficios
estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquelaLei Complementar, declarando no campo próprio do
sistema sua condição.
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3.5.1 Não serão aplicáveis tais beneficios em se tratando de contratação de obras e sen'iços
de engenharia, cujo valor estimado lbr superior à receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.5.1.1 A obtenção dos beneficios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado conhatos
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta mríxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.5.1.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano. será considerado o valor
anual do contrato.
3.6 Como requisito para a participação na CONCORRÊNCIA, a licitante deverá declarar, em

campo próprio do sistema eletrônico ou mediante apresentação de declaração, que esta ciente e
concorda com as condições do edital e anexos, especialmente:
3,ó.1 O pleno conhecimento e atendimento aos critérios legais e constitucionais e as exigências
de habilitação e demais condições previstas no edital;
3.6.2 A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor
individual para usufruir dos benellcios da Lei Conrplementar Federal n." 123, de 2006.
3.6.2.1 A comprovação da condição acima deverá ocorrer mediante apresentação de:

a) Certidão Simplifrcada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;
b) Declaração escrita (ANEXO XII), sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usulruir dos beneficios previstos nos art. 42 a
afi.49 da Lei Complementar Federal n." 123. de 2006;
c) Demonstração do Resultado do Exercício - DRE. a que se refere a NBC TG 1002, de 2021,
do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, ou outra norma que vier a substituir.
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qüalqüii condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital. ., r,':-; . :+

3.7.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art.
299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outros tipos penais e das sanções
administrativas previstas na legislação pertinente, mediar.rte o devido processo legal. e

implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite
da licitação.
3.8 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica o recoúecimento pela Licitante de que
conhece, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital (ANEXO XD.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação das propostas
e lances e de julgamento.
4.2 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horiírios limites estabelecidos.
43 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única propost4 sob pena de rejeição de todas.
4,4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da CONCORRÊNCIA ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4,5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.
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6. DA ABERTURA DA sEssÃo, CLÂSSIFICAÇÀo nas pRoposrAs, FASE DE
LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

DA ABERTURA oa spssÃo E cLASSIFICAçÃo nls pRoposrAs

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS ANEXOS
5.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do valor
global, em moeda corrente nacional.
5.2 A Proposta de Preços, anexada com os demais documentos exigidos no Edital, deverá
conter:
5.2.1 Proposta endereçada ao Município. em papel timbrado da empresa, conforme modelo do
ANEXO II, relacionando ainda os seguintes itens:
a) Preço global em valor numérico e por extenso, cotado em reais;
b) Prazo de validade da Proposta de 60 dias (sessenta) dias, contados a partir da data de abernua
da licitação;
c) Assinatura do representante legal, identificando-o com o nome e o CPF;
5.2.2 Cronograma {isico-financeiro (anexo IV).
5.2,3 Planilha de Serviços (anexo III), Planilha de cálculo do BDI (anexo VI) e ES (anexo V).
5.2.4 Declaração de Conhecimento de Práticas Proibidas (Anexo XVIII)
5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Licitante.
5.4 Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos operacionais, de depreciações, de
mão de obra" encargos previdenciiírios, sociais, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra.
5.5 Os preços ofeÍados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5,6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norÍnas de regência de
contralações públicas, quando paÍiciparem de Iicitações públicas.
5.7 O licitante deverá entregar o Cronograma pfu1e1i:fii!4nceiiff,bbservado o valor proposto,
contemplando o prazo de execução previsto no Edital e devená considerÍu o preço global da
proposta, com etapas definindo o avanço fisico mensal e correspondente valor financeiro.
5.7,1 O Cronograma Físico-Financeiro deverá prever parcelas a cada 30 (trinta) dias.
5.7.2 O Cronograma Físico-Financeiro deverá apresentar, na última parcela, valor não inferior
ao percentual previsto no cronograma do edital, constante no Anexo III, referente ao valor
global proposto;
5,7.3 O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela empresa vencedor4 deverá ser
aprovado pelo Município na licitação, bem como, durante a reunião de partid4 após assinatura
do contrato;
5.7.3.1 Na reunião de paÍida, a proponente vencedora terá a oportunidade de apresentar o
cronograma alterado, se assim julgar necessário, caso contriirio, o cronograma válido é aquele
apresentado e aprovado na licitação.
5.7.4 O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser assinado pelo Responúvel Técnico do
licitante, com menção do seu título profissional e número da Carteira Profissional;
5.7.5 A não apresentação de Cronograma Físico-Financeiro ou com prazo diverso ao exigido
no Edital são motivos de desclassificação da proposta do licitante. porém, inconformidades
meramente formais do cronograma deverão ser saneadas, durante a reunião de paíida, após
assinatura do contrato.
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6.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública de

CONCORRENCIA, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas,
ocasião em que o Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
conteúam vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas nos
elementos técnicos instrutores.
6.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.4 A não desclassificação da proposta neste momento, pelo Agente de Contratação, não impede
o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de julgamento.
6.5 O Agente de Contratação verificará, também, eventual descumprimento das vedações de
participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e,

também, de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários, de forma a verificar a
existência de sanção que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a
manifestação do licitante previamente a eventual desclassificação, conforme previsto no artigo
14 da Lei 14.133/2021, especialmente:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniâo (httns://wurv.oortaltrarsparencia.gov.br/sancoeVceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ConEoladoria-Geral da
União tt rtaltrans are nc l4.JlQ! br/sancoes/cne n)
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativ4 mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça CNJ, no endereço eletrônico

us.br/im robidude adr coll ta[ LI

6,6 O sistema ordenará automaticamente as pro , sendo que somente estas

ItLu"* entre o Agente de

participarão da fase de lances.
6.7 O sistema disponibilizará campo próprio
Contratação e os licitantes.

para troca de

FASE DE LANCES E MODO DE DISPUTA
6.8 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encamiúar lances exclusivarnente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento, Íegistro e
valor.
6.9 Os licitantes poderão oferecer lances públicos e sucessivos, com prorrogações, observado
o horii'rio fixado e as regÍas para sua aceitação, conforme MODO DE DISPUTA ABERTO.
6.9.1 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado
pelo sistema, observado o intervalo mínimo de R$ 500,00 (quiúentos) reais em relação aos
lances intermediiirios e em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.9.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em púmeiro lugar.
6.9.4. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.9.5 A etapa de envio de lances terá duração de l0 (dez) minutos, e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
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6.9.6 A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
pronogação.
6.9.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessâo pública
encerrar-se-á automaticamente.
6.9.8 Encenada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistem4 poderá
o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em
prol da consecução do melhor preço.
6.9,9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances
da sessão pública e perÍnanecer acessível aos licitantes. os lances continuaÍão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados.
6.10 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos paÍa
o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sitio
eletrônico utilizado para divulgação.
6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de srn proposta.
6. Í2 No caso de haver a participação de microempresas e empresas de pequeno porte no certame
licitatório, os procedimentos obedecerão aos subitens a seguir:
6.12.1 Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se

ocorreu empate ficto previsto no § 1o do artigo 44 da Lei Complementar n" 12312006, ou sej4
as propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, com valores até
10% (dez por cento) acima do melhor preço ofertado.
6.12.2 Em caso positivo, a microempresa ou empre-ia de pequeno porte convocada poderá
apresentÍu proposta de preço inferior à primeira classificada no prazo de 5 (cinco) minutos. sob
pena de preclusão.
6.12.3 Caso a microempresa (ME) ou empresa de pqgueqg,portçr (§PP.1 convocada não exerça
o beneficio de olertar preço inferior à primeira ctassificadá bu nãõ'ó faça no tempo aprazado, o
sistema automaticamente convocará as MEiEPP remanescentes que, porventur4 se enquadrem
na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito,
sucessivamente, se for o caso.
6.12.4 Se houver equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos apontâdos nos itens anteriores, será realizado
sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.13 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios previstos
no art. 60 daLei 14.133121, de acordo com a ordem legalmente estabelecida.
6.14 Persistindo o empate, a pÍoposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostr§ ou os lances empatados.
6.15 Encerrada a etapa de lances, o Agente de Contratação poderá negociar melhores condições,
encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previslas neste Edital.
6.15.1 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompaúamento dos demais
licitantes e diwlgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo.
6.16 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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6.17 Encerrada a negociação, o Agente de Contratação iniciará a fase de julgamento da
proposta.

FASE DE JULGAMENTO
6.18 Dado início à fase de julgamento, o Agente de Contratação realizará a verificação da
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e à compatibilidade do preço tinal em relação ao máximo estimado para a

contratação, nos termos do Edital.
6.19 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar teúa se utilizado de algum
beneficio direcionado às ME/EPP's, o Agente de Contratação diligenciará para verificar o
enquadramento.
6.20 O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar a planilha dos
quantitativos e custos por ele elaboradas. com os respectivos valores adequados ao valor final
da sua proposta. sob pena de não aceitação da proposta.
6,20.1 O licitante deverá apresentar as planilhas com indicação dos serviços, quantitativos e

custos, bem como o detalhamento de Beneficios e Despesas Indiretas @DI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.
6.21 O Agente de Contratação fará a conferência da proposta de preços, planilhas, cÍonograma
fisico-financeiro e demais documentos que se fizerem necessiírios para aceitação da proposta.
6.21.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;
6,21.2 O ajuste de que trata este dispositivo se limit4.a sanar enq+ou falhas que não alterem a

substância das propostas: . _--i,,: . .i
6.22 Será desclassificada a proposta vencedora que nao áiiáiider rros requisitos de apresentação
da proposta. especialmente:
6.22.1 Contiverem vícios insanár,eis ou ilegalidade;
6,22.2 Não obedecerem às especificações técnicas exigidas nos elementos tecnicos instrutores
deste edital;
6.22,3 Apresentarem preços inexequíveis ou acima do orçamento estimado paÍa a contratação;
6.22.4 Náo tiverem sua exequibitidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.22.5 Apresenwem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que
insanável.
6.23 Para contrataçâo de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 7570 (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo ultrapassa o
valor da proposta e que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta,
garantida manifestação do licitante.
6.23.1 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em círso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do previsto no
art. 59, § 2o, daLei 14.13312021. para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.23.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatÍo horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
6.23.3 E facultado ao Agente de Contratação prorogar o prazo estabelecido, a paÍir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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6.24 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pelo Agente de Contratação, a
apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonslrem a viabilidade técnica
e econômica do preço global proposto para o objeto
6.24,1 A composição de preço deverá ser entregue via campo próprio do sistema ao Agente
Contratação, no prazo a ser fixado no sistema, após o recebimento da solicitação. A não
apresentação da composição detalhada dos preços será considerada como prova da
inexequibilidade da proposta de preço.
6.25 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 85%o (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional equivalente à diferença entre o valor da proposta e o preço
global orçado, sem prejuízo das demais garantias exigiveis de acordo com o previsto na Lei
14.133/202t.
6.26 Os resultados serão dilulgados por meio de mensagem no sistema e, caso a proposta seja
recusada, seguirá a análise do segundo classificado em relação à aceitabiüdade de sua proposta
e assim sucessivamente.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passÍu-se-
á à fase de habilitação.
7.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).
7.1.2 Os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente serão exigidos
em momento posterior ao julgarnento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.
7.1.3 Iniciada a fase de habilila§1q, 

.o.4g,çn," 
detgji$idso#id.iante. aviso veiculado na

plataforma. abrirá o prazo de 02 (tluas) hoias. para qu6 a liEit:ántê$Élhor classificada apresente
os documentos de habilitação. : :

7.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular no
§ICAF.
7.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos exigidos
deste Edital, o Agente de Contratação verificará a possibilidade de acessar os documentos por
meio eletrônico ou outros meios hábeis, juntando-os ao processo administrativo pertinente à
licitação.
7.2.2, O Agente de Contratação avalianí os documentos exigidos no subitem 7.5 deste Edital,
por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar pelo sistema os demais documentos não
emitidos via Intemet.
7.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Agente
de Contratação solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais
documentos.
7.3 A AdministÍação não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos meios
para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, ressalvada a
indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades, a
licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros nteios, dentro do prazo
estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão motivada.
7.4 Por meio de aviso lançado no sistema, o Agente de Contratação informará as demais
licitantes a empresa habilitada por atendimento as condições estabelecidas neste Edital.

174



7,5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, relativos a:

7.5.1 Quanto à Habilitação Jurídica:
a) Comprovação de existência jurídica da pessoa:

a.1) Cédula de Identidade, no caso de pessoa ffsica.
a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual.
a.3) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de
documentos de eleição de seus administradores.
a.4) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de ato formal
de designação de diretoria em exercício.
a.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País.
b) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
c) Declaração unificada. conforme documento "Declaração de Coúecimento e

Atendimento Critérios Legais e Constitucionais", Anexo K
d) Procuração do representante do licitante para participar da concorênoiq se for o caso.

7.5.2 Quanto à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
c) Certidões de regularidade perante 

_a- 
Fazqnta fed.glql,. estadual e/ou municipal do

domicílio ou sede do licitante: Certiãao Co+junta$:Útbitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da U nião e Certidão àativa a Contribuições Previdenciárias):
Fazenda Estaduat (inclusive do Estado do Paraná para licilantes sediados em outro
Estado da Federação); e Fazenda Municipal;
d) CeÍificado de regularidade relativa à Seguridade Sociâl e ao FGTS, que demonstre
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a regularidade
perante a Justiça do Trabalho;
f) Declaração do cumprimento no disposto no inciso XXXIII do arÍ.7o, da CF/1988,
conforme documento "Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais", Anexo Xl.

7.5.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas.
7.5.3 Quanto à QualiÍicação Técnica:
7.5,3.1 Capacidade Técnica Operacional:
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao Conselho
Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do Paraná
deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a licitante vencedora
obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contÍato,

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fomecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do
objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.733/2021, sendo
permitido o somatório de atestados:
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DESCRTÇÃO OBJETO QUANTIDADE MÍNIMA
Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente

(CBUQ) 197,80 toneladas

b.1) O(9 atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica
somente constituirá(ão) prova de capacitação se acompaúado(s) da respectiva Certidão de
Acervo Técnico, ou ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU.

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
7.5.3.2 Capacidade Tecnica Profi ssional:
a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da
obra (Anexo IX) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.1) O responsável indicado, paÍa fins de comprovação da capacitação, deverá participar da
obra objeto da licitação.

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompaúada de "Certificado de Acervo
Técnico Profissional - CAT" do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo
"Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arqútetura e
Urbanismo - CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da presente contratação;
c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita mediante
uma das seguintes formas:

c. I ) CaÍeira de Trabalho;
c.2) Certidão do CREA;
c.3) Certidão do CAU;
c.4) Contrato social; 

:;iF:; ';' ::-::

c.5) Contrato de prestaçào de serviços; .-.-i,.

c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;
d) relação de disponibitidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (s). conforme análise do projeto, constando o nome, n. o do RG,
assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatum do
responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a
execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV);
e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV), devidamente
preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando nome, n. o RG
e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no CREA,/CAU e
assinatura.do responsável técnico indicado;
7.5.3.2.1E vedada, sob pena de inabilitação. a indicação de um mesmo responsável técnico, ou
utilização de seu acervo tecnico, por mais de uma proponente.
7.5.3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos
nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e coúecimento do
Paranacidade.
7.5.3.3 Da Vistoria
7.5.3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil
anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das
condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente habilitado
junto ao CREA/CAU.
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7.5.3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda
a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada
pelo telefone (45)3235-1212 ou (45) 9 8824-6760 até o dia 16110/2025.
7.5.3.3.2.1Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município.
7.5.3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato
e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuos que ensejem avenças
técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no ANEXO VIILI deste
Edital.
7.5.3.4 Declarações
7.5.3.4.1 Declaração de que o Licitante se compÍomete a comprovaÍ, quando da assinatura do
contrato, os vínculos, empregatícios ou contratuais, do responsável técnico ou da equipe técnica
(se houver), no caso de ser a vencedora da presente licitação, Anexo D(
7.5.3.4.2 Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Lei Federal n.o 9.854 de 27110/1999),
conforme documento "Declaração de Coúecimento e Atendimento Critérios Legais e

Constitucionais", Anexo XI.
7.5.3.4.3 Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Anexo XIII).
a) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.o 307, de 5 dejulho de 2002 e suas
alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construida.
b) O contratado fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica
ou nativa que teúam procedência legal, conforme Decreto Estadual n.'4.889, de 3l de maioI

as demonstrações contábeis dos últimos dois

b) A comprovação da situação financeira da empres4 conforme Declaração de Capacidade
Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente
(lLC), Liquidez Geral (ILG) e Solvência Geral (ISG):

Índice de Liquidez Geral (ILG):

de2005. .= :
7.5.4 Quanto a quatiti"uçáFffiri"offi*".
a) Prova de capacidade financeira, apresentando

exercícios sociais.

ira:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

OLG)
(valor maior que)

(rLC)
(valor maior que)

(ISG)
(valor maior que)

I I I

ILG:

b.l) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Índice de Liquidez Corrente QLC):
Ativo Circulante,,. - -F;;;;-co"u6i;-
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Passivo Circulante + Exigível à Longo
Prazo

Solvência Geral (ISG):

ISG =
Ativo Circulante + Ativo Permanente +

Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

sendo:

AC - ativo circulante PC - passivo circulante
RLP - realiável a longo prazo ELP - exigível a longo prazo

AP - ativo permanente

b.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se
as demais.

b. 3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por
profissional habilitado da iírea contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos previstos no Edital.

b.4) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou
igual a 1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência
geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a l0% (dez por cento) do valoÍ
estimado da contralaçâo.

b.5) A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstraní a relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importeqi;p4..di+iluição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas dê contraos firmados.
c) balanço patrimonial, demonstraçào de resultado de éxercíciq e demais demonskações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

c.l) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente
assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante
legal da empresa, deverá vir acompaúado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diario, devidamente registrados e assinados.

c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em
publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deven(âo) ser assinado(s) por pÍofissional da
contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do
presente ano, somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.

c.4) Os documentos exigidos no item "b" limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e
demonstrações contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do
Balanço de Aberhua, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário
contendo o Balanço de Abenura, inclusive com os termos de Abertura e de Encenamento,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa fisica, dentro do prazo de
validade;
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e) declaraçâo de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas.
nas nornas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo XI).
7.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:
7.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não
constar de cláusula especifica deste Edital, do próprio documento ou de lei específica, será
considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua expedição, salvo
os atestados/ceÍidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.
7,6,2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor.
7.6.3 Os documentos emitidos via lntemet serão conferidos pelo Agente de Contratação.
7.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.6.4.1 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser
apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa
licitante.
7.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua esEangeira deverá estar acompanhado
da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado.
7.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de
tal forma que não possam ser entendidos.
7.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda,
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.
7.8 Os documentos serão analisados pelo Agente uanto a sua conformidade
com os solicitados e serão anexados ao processo nente a esta licitação.
7.8.1 Estando a documentação de habilitação da I
exigências do Edital, ela será inabilitada.
7.8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de
5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de forma a possibilitar,
após tal prazo, sua Íetomada
7.8.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta teúa sido classificada em primeiro lugar, o
Agente de Contratação examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente,
verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de
classificação.
7.8.3 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para complementagão de
informações em relação aos documentos já apresentados e desde que necessiária paÍa apuraÍ
fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha
expirado após a data de recebimento das propostas.
7.8,4 Estando a documentação de habilitação da licitante completA correta, com observância
de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos, o Agente de Contratação considerani a
proponente habilitada e vencedora do certame.

em desacordo com as

8. FASE RECURSAL
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8.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública" não inferior a 30
minutos, de forma imediata após o término do ato de habilitação ou inabilitação, em câmpo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão.
8.2 Havendo preclusão do prazo de manifestação de intenção de recurso, fica a autoridade
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
8.3 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lal,ratura da
ata de habilitação ou inabilitação.
8.4 Os demais licitantes ficarão intimados para, desejando, apresentarem suas contÍarrazões, no
prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição
do recurso.
8.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.6 O acolhimento do recurso impoíará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.
8,7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual
poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encamiúar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
l0 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
8.8 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela
autoridade competente.

9 ADJUDICAÇÃO B TTOUOLOGAÇÃO
9.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encamiúado à autoridade superior para adjudicar o objeto e, após
submeter o processo licitatório ao Paranacidade para análise e emissão de autorização de
homologação, homologar o procedimento, observado o disposto no art. 7l da Lei no 14.133, de
2021.

r0. DAs rNFRAÇÕES E SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
grave:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que teúa sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
10.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
10.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.4 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.5 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prcstar declaração
falsa durante a licitação;
10.6 Fraudar a licitação;
10.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
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a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da [.ci n.'' I 2.ll-+6. de ]01 i.
10.8 Com fulcro no art. 156 da Lei Federal n." 14.133, de 2021 sem prejuizo de eventuais
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Titulo XI do Código Penal, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatiírios as

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquanto peÍdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e

orientações dos órgãos de controle;
10.10 A multa será recolhida em percentual de 0,5Yo a 30% incidente sobre o valor do contmto
licitado, recolhida no prazo nuíximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
l0.l0.l Para as infrações previstas nos itens 10.1 a 10.4, a q ulta será de 0,5Vo a l57o do valor
do contrato licitado.
10.10.2 Para as infrações previstas nos itens 10.5 a f O.Z;:áiÉúUê râ de 15%a 3070 do valor

l0.ll As sanções de advertência. impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
10.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pràzo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do artigo 157 da Lei
14.t33t2021.
10,13 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimaní o licitante ou o
adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contrataÍ, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis. encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
10.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçâo da sangão de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no pr.vo mríximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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f0.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.17 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui. em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
10.18 As penalidades aplicadas serão publicadas no Portal Nacional de Contratações Públicas
_ PNCP.

11 CONDIÇÕES DO AJUSTE
ll.l A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a proponente vencedora da licitação. após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.
11.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Anexo I), dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, podendo ser prorrogado uma vez,
por igual período, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às penalidades
previstas em lei.
11.3 No ato da assinatura, a contratada fica obrigada a apresentar:
11.3.1 Comprovação das condições de habilitação do Edital, as quais deverão ser mantidas
durante a vigência do contrato.
11.3.2 A certidão de registro com visto do CREA-PR e/ou CAU-PR, de acordo com o
regulamento do respectivo conselho de classe, da Lei Federal n.o 5.19411966, daLeiFederal n.o

12.378t2010.
11.4 É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e
condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem embaÍgo
da aplicação das penalidades cabíveis, convocar os l licitante§ remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
11.4.1 Na sessão de reabertura do certarne, o Agente de Contratação convocará as licitantes
classificadas remanescentes, na ordem de classifi.paç{gurprogryendo a averiguação das
condições de aceitabilidade de preços e de habilitaçãri, priicêàenció-ie conforme especificações
deste Edital, ate o encontro de uma proposta e licitante que atendam a todas as exigências
estabelecidas, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da
licitação.

12. GARANTTA DE EXECUÇÃO n CaRaXUA ADTCTONAL
12.1 Seú exigida garantia da execução do contrato, na forma da CLÁUSULA DECIMA da
Minuta de Contrato.
12.2 O recolhimento da garantia de execução e da garanüa adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos dos artigos 96,97 ,98 e 59, §5', daLei 14.13312021 .

13. PRAZOS, RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO
l3.f Na contagem dos pr.vos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento.
13.2 Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente no licitador,
observado o aÍ. 183 da Lei Federal 14.133121.
13.3 O objeto será recebido, provisória e definitivamente, na forma prescrita na CLÁUSULA
DECIMA SETIMA da Minuta de Contrato.
13.4 O pagamento para fins de execução contratual ocorrerá na forma prevista na CLÁUSUIA
OITAVA da Minuta de ConÍrato.
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14. DO CONTROLE DE EXECUÇÃO
l4.l A proponente deve respeitar rigorosamente as norrnas estabelecidas na CLAUSULA
DECIMA PRIMEIRA da Minuta de Contrato.

15. DO REAJUSTE
15.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados. em reais, de acordo com
o inciso LVIII do art. 6o da Lei Federal n' l-1.133. de 2021 e com a Lei Federal n.o 10.192. de
2001.
15.1.1 A variação do valor contratual para lazer face ao reajuste de preços pode ser registrada
por simples apostila, dispensando a celebração de termo adilivo.
15,1.2 Em neúuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itensjá executados pelo
Contratado.
15.1.3 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a
variação dos índices indicados. i edada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados
da data do orçamento estimado.
15.1.4 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuiveis ao contratado, não será concedido
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma fisico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso.
15.1.5 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, será a revisão considerada à ocasião do
reajuste, para evitar acumulação injustificada.
15.1.6 Se a contratada antecipar cronograma, o reaj ustaÍnento somente será aplicado com índice
correspondente ao periodo de execução efetiva" conformg planilha de medição.
15.2 O reajustamento dos preços será concedido, dpgtq Cp_ prazo de vigência do contrato,
quando transcorrer o prazo de l2 (doze.) meses da data ila a:$resdnta§ão do orçamento estimado,
mediante a aplicação do índice INCC DVFGV sobre o saldo ràmanescente dos serviços,
devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

sR = s (r12n0)

R:SR_S

I12 = índice INCC-DVFGV do 12'mês do orçamento

I0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após mediçâo referente ao 12" mês do orçamento

SR = saldo reajustado

R : valor do reajuste

16. SUBCONTRATAÇÃO
16.1 A contratada não poderá subcontratar o Contmto, a nenhuma pessoa fisica ou jurídicq
salvo autorização prévia, por escrito, do contratante, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA
OITAVA da Minuta de Contrato.
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16.1.1 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 25% (vinte e cinco) do

valor total do contrato, nas seguintes condições:
16.1,1.1 Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de

habilitação jurídica. regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada. bem como, os requisitos
de qualificação tecnica, quando exigidos no edital;
16.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realízar a supervisão e coordenação

das atividades da subcontratada. bem como responder perante o contrataÍrte pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subconüatação.
16.1.3 E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

mantiverem vínculo de natureza tecnica, comercial, econômica. financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contÍato, ou se deles forem cônjuge,
compaúeiro ou parente em liúa reta, colateral, ou por afinidade, até o teÍceiÍo grau.

16,1.4 Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas sem
autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente Íeassumir a execução
da obra, no prazo miiximo de 15 (qünze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa,
sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.
16.1.5 E vedada a subcontÍatação total do objeto licitado.

17. DISPOSTÇOES GERATS
l7.l O Municipio se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente.
17.1.1 A revogação ou anulação da licitação observará o5 procedimentos e normas previstas no
aÍt.71 da Lei Federal n" 14.133121.
17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando. respectivamente, não
acudirem proponentes à licitação ou neúuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
17.3 Se todos os licitantes forem desclassificados ou seus documentos de habilitação não
esliverem de acordo com as exigências do edital. a Adminishação poderá fixar aos licitantes o
prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação.
l7.4Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado
fomecidos verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como
argumento para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.
17.5 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente Edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.
17.6 Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam declaradas
feriado ou ponto facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.
17.7 No julgamento da habilitação e das propostas. o Agente de Contratação poderá sanar enos
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
17.7.1 O Agente de Contratação poderá promover diligências destinadas à complementação de
informações sobre documentos já apresentados, desde que se trate de fatos existentes à época
da abeÍura do certame e atualização de documentos cuja validade teúa expirado após a data
de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal n'14.133121.
17.8 As normas disciplinadoras desta licitaçào serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa e o principio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as
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licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da

contrataç ão.

17.9 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

17.10 O reconhecimento de firma, inclusive reconhecimento de firma digital, somente será

exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal.
17.11A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
17.12 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Agente de Contratação,
ouvidas, se for o caso, as Unidades competentes.
17,13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de no(nas federais e municipais disciplinando a matéria.
17.14 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e

registrados em processo administrativo pertinente ao certame.
17.15 O resultado deste certame e os demais atos pertinentes a esta licitação sujeitos a
publicação serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas.
17.16 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do
montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-
la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anuláJa por
ilegalidade, de oficio ou por provocação do

o contraditório e a
ln

arnp
te manifestação escrita e

e dispõe o art. 7l da Leifirndamentada, assegurado
Federal n.o 14.133, de 2021.
17.17 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da do Paraná - para dirimir
quaisquer contror'érsias deconentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente.

r8. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS
l8.l [ntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Minuta de Contrato de Empreitada
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO III - Planilha de Serviços - Cartilha Global - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro - ARQUIVO DICITAL
ANEXO V- Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra
ANEXO VI - Modelo de Planilha para Cálculo do BDI - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VII - Planilha do BDI Referencial - ARQUIVO DIGITAL
ANEXO VIII - Atestado de Visita Técnica
ANEXO VI[.1 - Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica
ANEXO IX - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica
ANEXO X - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira
ANEXO XI - Modelo de Declaração de Conhecimenlo e Atendimento Critérios Legais e
Constitucionais
ANEXO XII - Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO XIII - Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e
Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil
ANEXO XIV - Relação de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veiculos, Máquinas e Equipamentos
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ANEXO XVI - Elementos Técnicos Instrutores:

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos);

b) Especificações técnicas e memoriais;

"j 
n.Lçao de serviços e quantidades e Planilha Orçamentlria

d) Plano de Amostragem
e) Modelo de Placa'

ANEÍO XVII - Dêclaração de coúecimento de práticas proibidas

Três Banas do Paraná, 03 de outubro de 2025 '

GERSO FRANCISCO GUSSO

SERVIDOR(A)

SISTEMA DE FI NANCIAíI'IE NTC
ACIS fi,luNICíPIOS

DO ESTADO DO PARANA

I\/IT
F
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ANEXO I

CONTRATO N" I2O

O município de Três Barras do Paraná, situado na tnserlr encle re

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
E A , NA FORMA ABAIXO:

, PR, CNPJ finserir n'), ao

seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu (inserir nome do
representante legal), portador da cédula de identidade R.G. n. o (inserir n"). inscrito no CPF

sob n. o (inserir no), e a empresa tnsern" nome da em , CNPJ (iwerir no,localizada na
(inserir endereçd, a seguir denominada CONTRATADA, Íepresentada por (inseri'r nome do
representante leeaD portador da cédula de identidade R.G. n. o (inserir no), inscrito no CPF
sob n, o (inserir n"), residente na tnsertr endere , frmam o presente Contrato de Empreitada
com fundamento na Lei Federal n. " 14.13312021, na proposta da CONTRATADA datada de

ç-$eLjf_ds!A, pÍotocolo n. o úL;glil-ALconforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é CONTRATAÇ4O OA eyqU.fSA PARA EXECUÇÃO
DE RECAPE ASFALTICO DE VIAS URBANAS EM CBUQ 3.059.56 M,' INCLUINDO
SERVIÇOS PRELIMINARES, REVISTIMENTO^, MEIO.FIO COM SARJETA, SERVIÇOS
DE URBANIZAÇAO, SINALIZAÇAO DE TRANSITO, ENSAIOS TECNOLOGICOS E
PLACA DE COMLINICAÇÀO VISUAL NOS TRECHOS DA AVENIDA SÃO PAULO
(ENTRE RUA DELINO BERGAMIN E RUA TIMOTEO BERNADES PRESTES), sob
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com o cronogrírma
fisico-financeiro, os projetos, especificaçôes técnicas e demais peças e documentos da
CONCORRENCIA ELETRONIC A n.' 1112025.
1.2, Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião de
partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA,
dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como,
supervisor do PARANACIDADE.
1.2.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto conhatado,
esclarecendo suas caracteristicas gerais, implantação, cronograma fisico-financeiro, ocasião em
que proceder-se-á à abeÍura do "Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma fisico de
execução e o plano de amostragem. Ademais, ressaltar-se-ão as nonnas relativas às medições,
condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

( ),daqúpor

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão financiadas com recursos do
Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM, a serem
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creditados em conta específica indicada pelo Município através da dotação orçamentária

05.03.15.45 r .0007.I .003.000.1.1.91.s I .00.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÂO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
E PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,

inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento e oitenta)

dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou

no Diiírio Oficiat para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em

conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do arl. 176 da Lei Federal

t4.133/21.
4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, devení

oconer em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do contÍato
publicado no PNCP ou no Dirlrio Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes
que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágra.fo único do art' 176

da Lei Federal 14.133121.
4.2 Somente será admitida a altelação do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,

obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio

concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do
CONTRATANTE;

d) da intemrpção da execução do contrato ou diminúção do ritmo de trabalho por
ordem e no interesse do CONTRATANTE; ,:â *B;i..:i ...,: .;i

e) de impedimento de execução do contratõ pffiatô guáto de terceiro recoúecido
pelo CONTRATANTE em documento contemporânçg à í1id-ocôfr.Scia;

0 da superveniência de falo .*..p.ionui tu ififieui§ffiEf, estranho à vontade das
paÍes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

g) de outros casos previstos em lei.
4,3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que íts formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.
4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao Paranacidade.
4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de I (um) mês, a
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da
obra de facil visualizaçâo pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o
responsável pela inexecução temporaria do objeto do contrato e a data prevista para o reinício
da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompaúadas de
parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, paÍecer j uridico,
cronograma e anuência do CONTRATANTE.
4.5.2. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados em
termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou suprimido,
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sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do Paranacidade'

4.6 f icando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e

justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis.

os aúasos provenientes de greves ocoridas na GoNTRATADA ou atrasos por parte de suas

eventuais subcontratadas não podeÍão ser alegados como justificativa'
4.? O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,

desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitaçAo, não cabendo

direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA
5,1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a

partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário
Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em

conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal

14.t33t21.
5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído
no prazo firmado no contrato.
5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
a) o contratado seú constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução 

"ol1a1rul.- , ,

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRTGAçÕrs »a côrvrnata»e
6.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforrne modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmetrle no acesso principal do
empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o peúodo de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o
seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedênciA da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguÍo sistema de sinalização e segurÍrnça,
principalmente em vias públicas, de acordo com as nornas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Dirírio
de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em hortlrio notumo de trabalho ou em serviços
perigosos ou insalubres, não manter, ainda" em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;
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j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente

a reserva de cargos prevista em lei;
k) fomecer em tempo hábil os materiais, veiculos, máquinas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais
e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto
duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentaçâo da planilha de serviços
para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as noÍnas estabelecidas nas especificações técnicas que integram o
Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
conformidade com zrs nornas e especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso, por meio
da relação de ensaios necessarios, já previstos no Plano de Amostragem proposto no projeto e
aprovado na reunião de partida, firmando a respectiva Declaração de Realização de Ensaios
emitida pela CONTRATANTE:
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo
Método Marshall, de todas as misturas das camadas do revestime.nto asfáltico, produzidas em
conformidade com as especificações do DNIT/DER-P& conforme o caso, atendendo as
condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de
materiais na região;
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira;
p) se julgar necessário, poderá elaborar e apresentar um novo cronograma fisico de execução
para aprovação na reunião de partida. Li*;., .-#.
q) providenciar a imediata baixa dá aRT ou RRT, effiso de.ffiinçao conrratuall
r) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados. ' l

6,2 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma fisico-financeiro apresentado na
licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas as
tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.
6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demandajudicial em decorrência do presente contrato,
a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual
pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administraçâo Pública de qualquer ônus, sob
pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das
penalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos ensaios
solicitados pelo CONTRATANTE.
6,7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado
através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se estiverem previstos no Plano
de Amostragem e forem executados dentro da margem de tolerância, conforme especificações
do DNIT/DER-PR, conforme o caso.
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6.8 O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que

os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão glosados

e descontados nas medições.
6.8.lConsumos acima dos quantitativos contratados não serão pagos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:

a) fomecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução do
obieto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encamiúar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empeúadq bem como os ensaios de

controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagaÍnentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessiária para a execução do
objeto do presente Conlrato;
f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partid4 firmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o terrro de compatibilidade fisico financeiro;
i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem
como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;
j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo pam a sua correção;
k) efetuar as retenções tributarias devidas sobre o al e fatura fomecidas pelo
contratado, no que couber;
[) emitir decisão sobre as solicitações e recl à execução do contrato,

ente protelatórios ou deressalvados requerimentos manifestamente imp
neúum interesse para a boa execução do contrato, no prÍrzo de 15 dias úteis;
m) ressarcir o contÍatado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato
até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuação dos ilícitos de sua
competência.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas.
8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 0l (uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de
apresentação:
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a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Municipio e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser ceÍificada pelo Responsável Técnico;
b) comprovantes do Recolhimento Previdenciário, quais sejam: recibo(s) da DCTFweb
transmitida para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s) mês(es) de execução do objeto
contratual sendo que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar, deverá ser anexada a DARF do(s)
período(s) correspondente(s) que comprovem o seu recolhimento; comprovantes de
Recolhimento do FGTS, quais sejam: guia(s) do FGTS devidamente quitada(s) do(s) mês(es)
de execução do objeto contratual e seu comprovante de pagamento, conjuntamente com o
Relatório do FGTS Digital e da relação de empregados constantes da Obra, conforme informado
no "eSocial".

b.l ) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do
contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento rcalizado,
b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos os
períodos de execução contÍatual, não ficando restrita ao período em que ocorrerem as

medições.
b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompaúar o recolhimento dos
encargos trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado na obra.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos pemnte a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT; !*-_ .

d) cópia da folha de pagamento dos emtriregados da obãcoqtãlljda;
e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com
cronogÍama fisico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os
valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompaúa o processo da nota fiscal/
fatura;

8.2.1. A liberação da primeira parcela frca condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART pela contratada;
b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consurno de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme
projeto/árca de Íeforma,/rírea de acréscimo/iirea nova);
d) quando necessiírio, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à l0% (dez
poÍ cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de
maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

192



8.3 O faturamento deverá ser eferuado em nome do Município de Três Barras do Paraná - CNPJ
n.' 78.121.936/0001-68
8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não

ocorra o pagÍu'nento ao CONTRAIADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização monetáLria,

conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção do

recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 %o (zero vírgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

8.4 A comprovada infringência de disposição de contraÍo implicará retençâo de pagamentos,

até final solução, sem preiuízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes de
paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTxa-IANTE o direito de descontar das faturas ou
da garantia quaisquer débitos do CoNTRATADo.
8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira sob pena de não

serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejúzo das penalidades previstas no
contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
8,6.1) originalfts) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(rs) de aquisição dos referidos
materiais;
8.6.2) declaração de fomecimento de produlos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal em anexo;
8.6.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de TranspoÍe de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA;
8.6.4) comprovante do Cadastro Tecnico Federal do lnslituto Brasileiro de Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do foúecçdor de produtos ou subprodutos de
madeira de origem nativa. . , t i j.., -.1 :

cLÁusuLA NoNA - Do REAJUSTAMENTo iiE pnnÇos
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com
o inciso LVIII do art. 6o da Lei Federal no 14.133, de 2021 e com a Lei Federal no 10.192, de
2001 .

9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de
vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação
do orçamento prevista em , até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada
pelo índice definido neste Contrato;
9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido a
revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisão será
considerada à ocasião do reajuste. para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuiveis ao contratado, não será concedido
o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de execução previsto
no cronograma fisico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das penalidades pertinentes ao
atraso;
9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será aplicado
com índice correspondente somente pelo periodo de execução efetiva do objeto contratado,
conlorme previstos na planilha de medição;
9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste
ContÍato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo,
conforme disposto no art. 136, I, da Lei Federal ne 14.13312021;
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9,2.5 Em neúuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados pelo

Contratado;
9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a

variação dos indices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano, contados

da data do orçamento estimadol
9.3 Para o Íeajustamento será utilizado o "Indice Nacional de Custo da Construção -
Disponibilidade Intema - INCC-DI", elaborado pela Fundação Geúlio Vargas - FGV, devendo

ser aplicada a fórmula a seguir:

sR = s (r12lr0)

R:SR_S

Il2 : índice INCC-DIrfGV do 12o mês do orçamento

I0 : índice INCC-DLfGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao l2o mês do oÍçamento

SR : saldo reajustado

R = valor do reajuste

a) Caso o índice estabelecido para reajustam.rro ,.nh u ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
b) Na ausência dos índices especificos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o
índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição oficial
que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA DÉcnvTa - na GARANTIA DE ExECUÇÃo E GARANTIA ADICIoNAL
10.1 A garantia de execução será equivalente a 57o (cinco por cento) do valor do contrato,
incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.13312021.
10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal n" 14.13312021.
103 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-g,uantia, deveÉ apreseníiJo no
prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do conúato.
10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Banctâria, não
poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia
apresentada deverá ser prorrogada.

L
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10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução

do valor contÍatual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o

desejar. Se ocorer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação

da garantia contemplando o novo período.
10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitaçâo pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluido;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações deÍinitivas de água e/ou energia elétrica.

10.7 Nos casos pÍevistos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de

execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo
CONTRATANTE a titulo de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO R.ESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO.
ECONÔMICO FINANCEIRO
11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte
Contratada poderá apresentar um pedido fonnal de restabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro à parte Contratante.
11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentaçào comprobatória pertinente que
justifique o desequilíbrio alegaclo e a necessidade de restabelecimento.
11.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro no prazo máximo de dias corridos, contados a partir do recebimento
do pedido fomral e da documentação completa.
I l 4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentada quanto
à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informaçôes. Caso haja necessidade
de complementação. a parte interessada será notificada. e um novo prazo será estabelecido para
a entrega dos documentos taltantes.
I1.5. Em caso de aceitação do pedido. as partes deverão negociar os termos do restabelecimento
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre à manutenção das condiçôes
originalmente pactuadas.
11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo contratual,
conforme previsto na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA FISCALIZAÇÃo, GEsTÃo, SUPERvIsÃo E
CoNTROLE DE EXECUÇÀO DO CONTRATO
l2.l O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engeúeiros
e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.
12.1.1. Caberá a gestâo do contrato àrlao Sr. (a) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, a quem
compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e
ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar inegularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
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d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
12.1,2 Caberá ao fiscal do contrato. Sr. (a) JEAN CARLOS DE LIMA. e ao fiscal substituto
Sr. (a) CAMILA CRISTINA THEISEN, o acompaúamento da execuçâo do objeto da presente

contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam

prejudicar o bom andamento da execução contÍatual. Além disso, a fiscalização procedera,

mensalmente. a contar da data da assinatura deste Contrato, citada no extrato do contrato
publicado no Diário Oficial, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim
de medição, verificará o andamento fisico dos serviços e comparará com o estabelecido no
cronograma fisico-financeiro e cronograrna de execução aprovado. para que se permita a
elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao
estabelecido no cronograma fisico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de
aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.
12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.
12.1.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Conhatante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fomecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contmtadas.
12.2 Para efeito de medição e de faturamento, relativo as atividades executadas, deverá ser
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma
fisico-financeiro, que será peça integrante do contrato.
12.2.1 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do
cronograma fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a
adoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou relerenciada pela
execução de quantidades de itens unitários. .

12.2.2 No caso de controvérsia sobre a execuçao-$o*pb.j§to, q![to a dimensão, qualidade e
quantidade. a parcela incontioversâ deverá ser libéàd] n6'iiá2fr{visto pam pagamento.
12.2.3 A paíe controversa deverá ser objeto de análise e discussão pelas partes contratantes e,
solucionada a controvérsia, a parcela correspondente será liberada no prazo previsto
contratualmente.
12.2.4 Enquanto nâo solucionada a controvérsia objeto dos itens I I .2.2 e 1l .2.3, o pagamento.
pelo CONTRATANTE, de valores refetentes à eventual execução de etapas subsequentes do
cronogrÍrma fi sico-fi nanceiro, fi cará sobrestado.
12.2.5 O CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivadq no cronograma
fisico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.
12.2,6 A revisão do cronograma fisico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a sua
readequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao
CONTRATADO.
12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento
nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que
não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos
elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis
de revisão contratual.
12.3.1 Nos casos em que forent encontrados enos de pequena relevância, relativos a pequenas
variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.
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12.3.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou
superestimativas relevantes, poderão seÍ ajustados termos aditivos excepcionalmente, conforme
avaliação prévia do gestor do contrato.
12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contÍato, podendo adotar ações necessárias

ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos

seguintes casos:
a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou
gestão teúam tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e
anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
f2.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e

demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado; .

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários coqiferir.
12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para representá-la na execução do contrato.
12.7 A CONTRATADA deve manteÍ no canteiro de obra um pÍojeto completo e cópia das

especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, cronograma de execução,
planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.
12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula nâo exclú nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de açào
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus epprega{os ouprepostos.
12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.
12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execução considerada
inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte dele, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia prevista no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para o
CONTRATANTE.
12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou
má qualidade de materiais empregados eiou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT. especificaçôes e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos
devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas
relacionadas com a correção, remoção e/ou substitüção do material rejeitado.
12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.
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12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-
á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniões
do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que servirão de

documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas específicas. As
atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOS SERVIÇOS
NÂO PREVISTOS
13.1 A CONTRATADA deve submeter os deseúos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá aprová-
los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.
13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.
13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.
13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em) na
obra, nos limites autorizados em lei.
13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.
13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâme§o tabelas oficiais, respeitados os
limites estabelecidos no caput desta Cláusula. :, E { F f+ :..

cLÁusuLA DÉcrMA euARTA - Dos MAqERTÀ§, @(Cur,os, nÁqurnm n
EQUIPAMENTOS
14.1 Os materiais, veiculos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
deconentes deste Contrato serão fomecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.
14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem caracteísticas determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, aÍigos e equipamentos, entender-se-á que devem ser
novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se

destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas
especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

cLÁusuLA DÉcrnm eurNTA - DA sEcuRANÇA Do TRABALHo
l5.l A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fomecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o
uso dos EPIs.
15.2 O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.
15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto
à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
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capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
f5.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autoízado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.
15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de
terceiros, pam que seja providenciada a necessária perícia.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA SEGURANçA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
l6.f A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste conhato, nos termos do Art.
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugnáJos quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.
16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segumnça em
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as

normas de seguança do trabalho. . ., ,:-
16.3 A CO-NTRATADA assumirá integral resiotiàbiüdade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, moÍes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o

[|)Jfr^*rE 
de todas as reclamações que pgssEprsur9ir;com relação ao presente

16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente conuato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.
16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos sewiços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.
16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de
danos materiais ou morais (AtÍ.932,11I, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser
responsabilizada por eles a nenhum título.
f6.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e
comerciais resultantes do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - Do RECEBIMENTO Dos sERvIÇos
17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias,
após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de Íesponsabilidade do
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CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
17.2 O recebimento dehnitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra
(s) será(âo) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade

da obra, nem a ético-profissional pela perleita execução do ContÍato.
17.4. Os termos de recebimento defrnidos neste capítulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade
dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ DA SUBCONTRATAÇÃO
l8.l A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa fisica ou
juúdica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
18.1.1 E vedada a subcontratação total do objeto licitado.
18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 25% (v,nte e cinco por
cento) do valor total do contrato, respeitando o limite mríximo constante no Edital de licitação,
nas seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada. bem como, os requisitos
de qualificação tecnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto.pgra as qu4is foi exigid4 como requisito
de habilitação técnico-operacional, a apresentação d§ áçstadgs.gue comprovem execução de

18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contia(o é exclusivamente entre o Município
e a contratada. não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a contratante
e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que peÍmanecem os mesmos.
18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendolhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a ContÍatante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
18.5 Se a CONTRATADA ceder o pÍesente Contrato a uma ou mais pessoas fisicas ou jurídicas
sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a
execução da obra, no prazo máximo de l5 (quinze) dias, da data da notihcação ou aplicação da
multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive, extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DÂ ExTINÇÃo Do CONTRATo E PENALIDADES
EXTINÇÃO
l9.l O presente instrumento poderá ser extinto, nos tennos dos artigos 137 e seguintes da Lei
14.13312021:
l9.l.l por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
19.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
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19.2 A extinçào unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabiveis.
19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicaÍií
sua intenção à outra, por escrito.
19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorani a partir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregír o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da última
parcela.
19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para aniílise do
PARANACIDADE.

PENALIDADES
19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133/2021, a CONTRATADA
que:

a) der causa à inexecução parcial do conÍrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos sewiços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado:
t) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
h) apresentar declaração ou documentação Íàlsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contàtô;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contÍato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.

19.7 A CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:
19.7,1 Advertência por escrito, em cÍtso de descumprimento de quaisquer obrigações previstas
no edital e seus anexos e neste contÍato, que não configurem hipóteses de aplicação de sanções
mais graves;
19.7.2 Multa de mora de 0,1% (zero i,irgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor da
parcela recebida em desacordo com o cronograma fisico-financeiro acordado, limitada a 90
(noventa) dias.
19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobÍe
o valor da parcela inadimplida;
19.7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10%o (dez por cento) sobre o
valor do contato;
19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas alíneas
"b", "c", "d", "e", "fl'e "g" do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal n' 14.13312021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públic4 nos
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cÍrsos previstos nas alíneas'h", *f','J", "t" e "1" do item 18.5, bem como nos casos previstos
no item I 8.6.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na Lei
Federal no 14.133/2021.
t9.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade
de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,5%o nem superior a 30% do
valor contratual.
l9,l l. O procedimento paÍa aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e seguintes
daLei 14.13312021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA VIGESIMA - ANTICORRUPÇÃO
20.1 As partes declararn conhecer as nonnas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), aLei
Federal n." 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que para a execução deste

contrato neúuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se compromeler a aceitar. de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens f,rnanceiras
ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal
ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS
2l.l Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos aÍigos 124 e

seguintes da Lei Federal n.o 1.1.133. de 2021, mediante anuência expressa do
PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência
contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAs DIsPosIÇÕES GERAIS
22.1 Deverâ a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruçôes sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está
sendo executado o objeto do presente contrato.
22,2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde
já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.
22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as paÍes, com base na legislação
em vigor e aplicáveis a espécie.
22.4 O presente contÍato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional de
Contratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da data da
sua assinatura.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Do GERENCIAMENTo DE RESÍDUoS DA
coNSTRUÇÃo crvlr, E DA UTILIZAÇÃo oB pRoouros E suBpRoDUTos DE
MADEIRA
23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.o 307, de 5 dejulho de 2002 e suas
alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será realizada.
23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ou nativa que teúam procedência legal, conforme Decreto Estadual n.'4.889, de 31 de
maio de 2005.
23.2.1. O descumprimento, peto CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste
Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com ampÍuo no art. 137, I da Lei Federal
14.133, de202l, c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e neste
Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Do FoRo
24.1 As elegem o foro da Comarca para dirimir
quaisquer oriundas do presente por mais
privile
24.2Fica citada no
extrato do as demais clausulas
vinculadas submetidas a
E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e fonn4
na presença das

C
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RELAçÃO DE ENSAIOS NECESSÁRIOS E MODELO DE OECLARAçÃO

PAVIMENTAçOES EM CBUQ - PMF - TRATAMENTOS (TST)

í) PLANO DE AMOSTRAGEM - CONTROLE TECNOLOGICO - DNER-PRO 277i97

Relacão de ensaios utilizados Dara obras de avimenta ao conÍorme Referencialo c
dê Ensaios - DER-PR (www. der.pr. gov. brlPagina/EspeciÍicacoes-de-Materiais-e-Ensaios-
Tecnologicos-para-Servicos-Rodoviarios)

Devem ser aplicados apenas aqueles específicos para o proieto em ê!!ál!§e.

2) Serviços de pavimentação

DER-ES-TE-0í -23 Serviços Preliminares
DER-ES-TE-02-23 Cortes
DER-ES-TE-03-23 Empréstimos
DER-ES-TE-04-23 Remoção de Solos Moles
DER-ES-TE-05-23 Colchão Drenante de Areia para Fundação de Ateno
DER-ES-TE-06-23 Atenos

DER-ES-PA-o1-23 Regularização do Subleito
DER-ES-PA-o3-23 Macadame Seco
DER-ES-PA-05-23 Brita Graduada
DER-ES-PA-o6-23 Brita Corrida
DER-ES-PA-O7-23 Camadas Estabilizadas Granulometricamente
DER-ES-PA-1 í -23 Solo-Cimento e Solo Tratado com Cimento
DER-ES-PA-í 6-23 Brita Graduada Tratada com Cimento
DER-ES-PA-1 7-23 Pinturas Asfálticas
DER-ES-PA-1 9-23 Capa Selante
DER-ES-PA-21-23 Concreto Asfáltico, Usinado à Quente
DER-ES-PA-23-23 Pré-Misturado à Frio
DER-ES-PA-36-23 Tratamentos Superficiais - Ligantes Convencionais e Modiíicados

3) Serviços de terraplenagem

Especificacão de Serviço - ES - Departamento Nacional de lnfraestrutura de
Transportes

DNIT 031/2024-ES - Pavimentacão - Concreto asfáltico - Especificacão de servico
DNIT 104/2009-ES - Terraolenaoem - Servicos oreliminares - Especificacáo de servico
DNIT 106/2009-ES - Terraplenaoem - Cortes - Esoecificacão de servico
DNIT 107/2009-ES - Terraplenaoem - Empréstimos - Esoecificacão de servico
DNIT 108/2009-ES - Terraolenaqem - Aterros - EspeciÍicaçâo de servico
DNIT '1371201o-ES: PavimentaÇão - Reqularizacáo do subleito - Especificacão de servico
DNIT '138/201o-ES: PavimentaÇáo - Reforco do subleito - Especificacáo de servico
DNIT 'l 39/2010-ES: Pavimentacão - Sub-base estabilizada qranulometricamente -
Esoecificacão de servico
DNIT 141/2022-ES: Pavimentacão - Base estabilizada qranulometricamente -
Especificacão de servico
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DNIT 14212022-ES: Pavimentacão - Base de solo melhorado com cimento - Esoecificacão
de serviÇo
DNIT 14312022-ES: Pavimentacão - Base de solo-cimento - Esoecificacão de servico
ONIT 14412O14-ES: Pavimentacão - lmprimacão com lioante asíáltico - Esoecificacão de
servtco
DNIT 14512O12-ES: Pavimentacão - Pintura de lioacáo com lioante asfáltico -
EsDecificacão de se rvrco
DN IT 14612012-ÉS: Pavimentacão asfáltica Tratamento suoerfic al simoles -

Esoecificacão de serviço
DNIT 147120'12-ES: Pavimentacão asfáltica - Tratamento superficial duolo - Esoecificacão
de servico
DNIT í48l2012-ES: Pavimentacáo asfáltica - Tratamento suoerficial triolo - Especificacão
de servico
DNIT í53/201o-ES: Pavimentacão asfáltica - Pre - misturado a frio com emulsão catiônica
convencional - Esoecificacão de servico

Especificacão de Material (EM) - DNIT

DNER-EM 362/97 - Asfaltos diluídos tipo cura Íápida
DNER-EM 363/97 - Asfaltos diluídos tioo cura média
DNER-EM 367/97 - Material de enchimento para misturas betuminosas
DNIT 095/2006 - EM - Cimentos asfálticos de oetróleo - Esoecificacão de Material
DNIT í 65/201 3 - EM - Emulsões asfálticas oara oavimentação - Especificacão de
Material
DNER-ME 053/94 - Misturas betuminosas - percentaqem de betume
DNER-ME 117194 - Mistura betuminosa - determinacão da densidade aoarente
DNER-ME 083/98 - Aoreoados - análise oranulométrica
DNER-ME 092/94 - Solo - determinacão da massa específica aoarente "in silu". com
empreoo do frasco de areia
DNER-ME í 93/96 - Materiais betuminosos lÍquidos e semi-sólidos - Determinacão da
densidade e da massa específica
DNIT 136/2018-ME: Pavimentacão asfáltica - Misturas asfálticas - Determinacão da
resistência à traÇão oor compressão diametral - Método de ensaio
DNIT 164/20í3-ME: Solos - Compactacão utilizando amostras não trabalhadas - Método
de Ensaio
DNIT 427l2020-ME - Pavimentacão - Misturas asfálticas - Determinacáo da densidade
relativa máxima medida e da massa específica máxima medida em amostras não
comDactadas - Método de ensaio
DNIT 428i2022-ME - Pavimentacão - Misturas asfálticas - Determinacão da densidade
relativa aparente e da massa esoecífica aparente de coroos de orova comoactados -
Método de ensaio
DNIT 446/2024 - ME - Avaliacão da durabilidade oelo emoreqo de solucóes de sulfato de
sódio ou maqnésio - Método de ensaio
DNIT 44712024 - ME - Misturas asfálticas - Ensaio de estabilidade e fluência Marshall -
Método de ensaio
DNIT 450/2024 - ME - Equivalente de areia - Mélodo de ensaio
DNIT 451/2024 - ME - Aqreoados - Determinacão do desqaste por abrasão e impaclo no
equioamento "Los Anqeles" - Método de ensaio
DNIT 45212024 - ME - Aqreqado qraúdo - Adesividade ao liqante asfáltico - Método de
ensaio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Declaração de Realização de Ensaios Tecno!ógicos

Data de

Lote Medição no

Programa
SAM
SIT no

Empresa Contratada
CNPJ No Contrato Empreitada

Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado

No da ART específica dos laudos
Profissional res
CREA

Terraplanagem:
Reforço do Subleito:
Regularização e compactação do
Sub-base:
Base:
Revestimento:

(%) executadoServiços:

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conÍorme descrito no anexo I do contrato de
empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados apÍesentados estão de acoÍdo com o
pro.jeto, bem como a qualidade dos serviços realizados. O pagamento está apto a ser realizado.

Declaro a veracidade desta informaÉo prestada

IANC[ANlENTO

Local data. -t

Nome
Formação - CREÁJCAU
Responsável pela Fiscalização da Obra

Nome
Formaçâo - CREAJCAU
Responsável pela Execução da Obra

\,
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ANEXO 02 DO CONTRATO

DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS

DECLARAÇAO

(empresa), (CNPJ), por seu representante legal Sr.(a) , declara que tem
coúecimento e aceita a aplicação da POLÍTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS. abaixo descTitas:

Práticas Proibidas

1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficirários de doações), Agências
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas fisicas
oferecendo propostas ou paÍicipando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo, entre
outros, solicitaltes, fomecedores. empreiteiros, subempreiteiros, consultores e concessionários
(incluindo seus respectivos funcionarios, empregados e agentes) observem os mais ahos
padrões éticos. e denunciem ao Banco I todos os atos suspeitos de fraude ou com:pção sobre
os quais tenham conhecimento ou venham a tomar coúecimento durante o processo de seleção,
negociação ou execução de um contrato. Fraude e comrpção estão proibidas. Fraude e

comrpção incluem os seguintes atos: (a) prática comrpta; (b).prática fraudulenta; (c) pútica
coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir.relaciônadas correspondem aos tipos
mais comuns de fraude e comrpção, mas não são exaustivas. Por esta razão, o Banco também
deverá tomará medidas caso ocorram ações ou alegações similares envolvendo supostos atos
de fraude ou comrpção, ainda que não es§am relacionad.os ia üsta a seguir. O Banco aplicará
em todos os casos os procedimentos referidos no parágrafo (c) abaixo.

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:
(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que
engane ou tente enganar uma parte para obter beneficio financeiro ou de outra natureza ou para
evitar uma obrigação;
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na Írmeaça de prejudicar
ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para
inÍluenciar indevidamente as ações de uma parte;
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra paÍte;
(v) uma prática obstrutiva consiste em:
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a
investigação ou pÍestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática comrpta,
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para

l. No site do Banco 0f!]fi4bgS]L.g!1!) pode-se encontrar informações sobre como denunciar supostas
Pnâticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigaçâo e sanção e o acordo que rege o
recoúecimento recíproco de sânções entre instituiçôes financeiras internacionais.
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(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que em
qualquer eslágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade ou
pessoa fisica atuando como licitante ou participando de uma atividade tinanciada pelo Banco,
incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fomecedores, empreiteiros, consultores, pessoal,

subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários
(incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências ContÍatantes
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições
expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da
adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá:
(i) não financiar neúuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços
relacionados Íinanciados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um
empregado, agente ou representante do Muturirio, do Órgão Executor ou da Agência
ContÍatante estiver envolvido em uma Prática Proibida;
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um
contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma
doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a
notificação adequada ao Banco após tomar coúecrqg[9 dqJlática Proibida) dentro de um
período que o Banco considere razoável; ,. ,{ í. I
(iv) emitir advertência à empres4 entidade ou pessog fisiCa com;uma carta formal censurando
sua condutal "' ,,

(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa fisica é inelegível, permanentemente ou por
um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participaçâo em atividades
financiadas pelo Banco; e (ii) designação 2 como subconsultor, subempreiteiro ou fomecedor
de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual teúa sido adjudicado um contrato para
executar atividades financiadas pelo Banco;
(vi) encamiúar o assunto às autoridades competentes encanegadas de fazer cumpú a lei; e/ou;
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas
que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes as investigações e ao
processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções
acima referidas.
(c) O disposto nos parágrafos l.l (b) (D e (ii) se aplicará também nos círsos em que as partes
teúam sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na
pendência da adoção de uma decisão dehnitiva em um processo de sanção ou qualquer outra
resolução;
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de caráter público;

impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação
ou a continuação da investigaçâo,
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos
direitos de auditoria previstos no parágrafo I . I (f) a seguir.

2. Um subconsultor, subcontratado, fomecedor ou executor de seÍyiços designado (utilizam-se diferentes nomes
dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi incluÍdo pelo
concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualiÍicação devido ao mesmo possuir experiência e
conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de qualiÍicação da referida
licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário.
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(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa Íisica atuando como licitante ou
paÍicipando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes,
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os BeneficiiíLrios
de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus respectivos
funcionrlrios, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou
implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que o
Banco teúa celebrado com outra instituiçâo financeira intemacional com respeito ao
recoúecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágmfo,
o termo "sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a
participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma
contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de Práticas
Proibidas;
(f) O Banco exige que os solicitantes. concorrentes, fomecedores e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que

o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores desigrrados pelo
Banco. Solicitantes, concorrentes, fomecedores de bens e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e

concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco
requer ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fomecedores de bens e seus agentes,

empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e

concessionitias: (i) mantenham todos os docum
financiadas pelo Banco por um período de set
contemplado no respectivo contrato: (ii) fo
investigação de denúncias de Práticas Pro ibidas e

s referentes às atividades
a conclusão do trabalho
documento necessiírio à

de que os empregados ou
representantes dos solicitantes, concorrentes, fomecedores de bçns e seus representantes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subcónsultores, prestadores de serviços e

concessionárias que teúam conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam
disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes de
pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou consultor devidamente
designado. Caso o solicitante, concorrente, fomecedor e seu agente, empreiteiro, consultor,
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a
cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstrículos à
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas
contra o solicitante, concorrente, fomecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal,
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária; e
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria
diÍetamente de uma agência especializad4 todas as disposições da Seção 5 relativas às sanções
e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes, fomecedores
e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores,
prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, empregados
e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra
entidade que teúa firmado contratos com essa agência especializada para fornecer tais bens,
obras, serviços que forem ou não de consultoria, em conformidade com as atiüdades
financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de obúgar o MutuáÍio a lançar mão de
recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a
lista de empresas ou pessoas fisicas declaradas temporária ou permanentemente inelegíveis pelo
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Banco. Caso alguma agência especializada celebre um contrato ou uma ordem de compra com
uma empresa ou uma pessoa fisica declarada temporiíria ou permanentemente inelegível pelo
Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e poderá tomaÍ as demais medidas que
considere convenientes.

i.2. Os Conconentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram e
garantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e comrpção disposta pelo Banco e se

obrigam a observar as noÍTnas pertinentes;
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;
(iii) não adulteraram nem ocultaram neúum fato substancial durante os processos de seleção,
negociação e execução do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subcorsultoÍes ou quaisqueÍ de
seus diretores, firncionrírios ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco
ou outra Insütuição Financeira Intemacional (IFI) e sujeito as disposições dos acordos
celebrados pelo Banco relativos ao recoúecimento mútuo de sanções à adjudicação de
contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vinculados a
práticas proibidas;
(v) neúum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor,
funcionririo ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que teúa sido
declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Financeira Intemacional (IFI) e sujeito às

disposições dos acordos celebrados pelo Banco rel imento mútuo de sanções
à adjudicação de contratos

vl
de

envolvendo Práticas Proib
hnanciados pelo Banco
idas;

larado culpado de um delito

para participar

constitui flmdamento para

(

(vl s

a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b).

Assinatura Representante Legal da Empresa

de

211



ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.' 120

Objeto:

Licitante:
CNPJ/CPF:
Endereço:
Bairro:
CEP:
ilelefone:

[nscrição Estadual
Cidade:

Fax: E-mail:

Banco: Agência: Conta-corrente:

propõe ao MLINICIPIO DE
S DO PARAN a execução do objeto da Licitação supra referenciada, tudo em

conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação em rel'erência.

2) O prazo de validade da Proposta será de 60 dias corridos, contados a partt da data de
abernua da Licitação.

Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo. na qualidade de representante legal,
o(a) Sr.(a) portador(a) do CPF

20

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:

Obs. Caso haja divergência entre o valor numérico e o valor por extenso da proposta,
prevalecerá o valor por extenso.

de

Estado:

1) O preço proposto é de R$
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ANEXO III

PLANILHADE SERVICOS

CARTILHA GLOBAL

AROUIVO DIGITAL - PROPOSTA DA EMPRESA
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ANEXO IV
Crono grama Físico-Financeiro

ARQUIVO DA DIGITAL -PROPOSTA DA EMPRESA
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CODIGO ESCRI o

GRUPO A
AI INSS
A2 SESI

SENAI
A4 INCRA
A5 SEBRAE
A6 Salario Educação
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho
A8 FGTS
A9 SECONCI
A Total dos Encargos Sociais Básicos

GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado
B2 Feriados
B3 Auxílio-Enfermidade
B4 13o Saftírio
B5 Licença Patemidade
B6 Faltas Justificadas
B7 Dias de Chuva
B8 Auxílio Acidente de Trabalho
B9 Férias Gozadas
810 Sakf io Matemidade
B Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A

GRUPO C
CI Aviso Prévio Indenizado
C2 Aviso Prévio Trabalhado
C3 Férias lndenizadas
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa
C5 Indenização Adicional
C Total dos Encargos Sociais que não recebem incidência de A

GRUPO D
DI Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B

D2
Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro

roTAL (A+B+C+D)

ANEXO V
Planilha de Encargos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

HORISTA (%)
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ANEXO VI
(ARQUIVO DIGITAL)

Modelo de Planilha para Cálculo do BDI

Ao
MUNICÍPIO DE TRÉS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 11 2025

BDt - ACORDÃO No 2622t2013 - TCU
PAVIMENTAçÃO

IMPOSTOS

ISS =

TrPO DE SERVIçO OBRAS MATERIAIS
ADMTNTSTRAÇÃO GENTRAL
RISCOS
SEGUROS E GRANTI
DESPESAS FINANCEI
LUCRO

-- 
rr

BDt (OBRA OU MATERTAIS/EQU|P.)
BDI=((«(1+(C8+C9+C,t 0)/100)r(1+C1'il1001'11+C,tzt100))/(í -C6/100))-1r100)

BDr(OBRA)

BDr (MATERTATS E EQUTPAMENTOS) üTO
,'diülPlCIs

COFINS =
CPMF =

TOTAL =

216



ANEXO VII
Planilha do BDI Referencial

(ARQUIVO DIGITAL)

Arquivo anexado no PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÔES PÚBLICAS e no síüo
eletrônico do sistema adotado para a licitação.

RECAPEAMENTO DE V|AS URBANAS - LEt LICITAçAO No 14.133/202í

IMPOSTOS

ISS = 1,60
PIS = 0,65

COFINS = 3,00
CPRB =

T|PO DE SERVIçO OBRAS MATERIAIS
ADM!NISTRAÇAO CENTRAL 4,01 3,45
RISCOS 0 56 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48
DESPESAS FlNANCEIRAS 1,11 0,85
LUCRO 7,30 5,11

BDr (OBRA OU MATERTATS/EQUlP.) 20,19 í5 28

BDr(OBRA) 20,19o/o

BDr (MATERTA|S E EQUTPAMENTOS) 15,280/o

TOTAL = 5,25
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ANEXO VIII
Atestado de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nome comoletd, CREA"/CAU n"
(inserir o número) da proponente devidamente credenciado,
visitou o local da execução da obr4 objeto da

_deLocal, _ de 20_.

(Nome,

(Nome, n'CREA./CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)

iiriNtclPtCIs
}$ DO PARANA
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ANEXO vIII.I

Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.o /20

A Empresa CNPJ/MF

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno coúecimento das condições locais e
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato,
de forma que a falta de conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços,
não será utilizada para quaisquer questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em
favor de eventuais pretensôes de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo
dos preços.

20-.

Responúvel Técnico do Licitante pela visita
Nome:
CREAe/ou CAU N."
Assinatura:

com sede na cidade de _, estado do _, sito à Rua

, r.o _, CEP - , Telefone t__J _,
E-mail _, declara o abaixo:
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Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa
vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is)

Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, de acordo com a Lei Federal

r.' 5.194/1966 e com as Resoluções n.o 218173 e n.' 317183 do CONFEA - Conselho Federal
de Engeúaria e Agronomia, com a Lei Federal n.' 12.17812010 e com o § 9.o do art. 67 daLei
Federal n.' 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação.

Profissio IS l( is Técnico(s elos servi s contratados:

Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs no
CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica - RRTs no CAU, conforme preceitua o
artigo 1'da Lei Federal n.'6.49611977 e o artigo 20 da Lei Federal n.o 5.19411966, antes do
início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades pÍevistas na legislação vigente e no
Edital da presente licitação.

20-.de

Nome:
CREA e/ou CAU n.o

pelo(a)Atribuição: Responsável
( )

1

Assinatura:

2

Nome:
Título:
Atribuição: Responsável pelo(a)

(* *)

Assinatura:

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:
Assinatura:

fi.esponúrery
lN.r-et
ICREA e/ou CAU N."
lAssinatura:

(*) ndicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos. etc.) que compõem
ul sta

( ) ar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e
ui técnica a

ANEXO IX

Título:

CREA e/ou CAU n.o

técnica
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ANEXO X
Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

Ao
MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

DECLARAMOS, nos termos do § 8'do arÍ.6'l da Lei Federal f 14.13112021, e sob as penas

da lei, que a pessoa jurídica estabelecida à
por mim legalmente

representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da

capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do
patrimônio liquido atualizado e sua capacidade de rotação.

DEMONSTRAÇÕES:

I CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL(SC):

f Valor do compromisso :

I Valorjá faturado =

SC= f Valor do compromisso - | Valor já
faturado =

Onde:
SC: Saldo Contratual

o,- _ Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores
já faturados referentes aos compromissos.

Item
N'do

Contrat
Obra ou Serviços

Valor do
Compromisso (R$)

Valor Já Faturado
(R$)

Contratante

I

2

1

5

7

8

9

l0

soMAroRros (I):

2 CALCULO DADISPONIBILIDADE FINANCEIRAOPERACIONAL

J

6

I
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DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da

proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.
DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,

comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.

SÂo AS DEMONSTRAÇÔES:

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local. de de 20

Valor em reais indiceTipo de indice

Liqúdez geral (I@

LG=(AC+RLP)I(PC+ELP)

l
Liquidez corrente (ZQ

LC-AC/PC
JJ'=- -

EII
L'-

--

Representante Legal da Empresa:
Nome:
CPF:
N." de registro órgão de classe (se for o caso):

Assinatura:

responsáveI pela Empresa:
ome:

N.o:

Solvência Geral (SG)

SG: (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;
PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e

Constitucionais

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

O Signatá,rio da presente, Carteira de Identidade

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela
componentes;

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que veúa a ser tomada pelo Órgão Licitante
quanto à sua habilitação;

3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresâ e que

ela se submete à automática inabilitação, caso tal veúa a ocorrer durante o processo de

Licitação;
4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;
5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências

contidas na Lei Federal n.' 14.13312021;
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § l.o do aÍ. 9.o e no aÍ. 14 ambos da Lei

Federal n.o 14.13312021, atendendo as condições de participação da Licitação e legislação
vigente, em especial:
6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeir4 trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, compaúeiro ou paÍente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiÍo grau
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo,
exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;

8) Que fará prova de todas as informaçôes ora declaradas, quando necessário ou solicitado e
que se compromete a apresentff a documentação original, quando for solicitada pelo
Agente de Contratação, no prilzo que ele estipular;

9) Que se compÍomete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro
com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for vencedora
da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do contrato, efetuará
o seu registro no referido Conselho;

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.o 14.133/2021, cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

n:_, representante legal, em nome da Empresa
CNPJ^,{F _, declara:
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ll) Que para fins do disposto no inciso VI do aÍ. 68 da Lei Federal n.o 14.133/2021 e inciso
)O(X[I, artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentavel, em especial
que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e

serviços pós-consurno no limite da proporçâo que fornecerem ao poder público, assumindo
a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

13) Que para Íins do disposto no § l.'do art. 63 da Lei Federal n." 14.13312021 a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condut4 vigentes na data
de entrega desta proposta.

20

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura:

de

)tb i -:friÀNÇ}AMhNTO
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ANEXO XII
Modelo Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

Ao
MTJNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

Ao

A Empresa CNPJ/MF
DECLARA, sob pena de aplicação das sançôes administrativas

cabíveis e úrs penas da lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
legislação vigente, não possuindo neúum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4o do
Artigo 3' da Lei Complementar Federal n.' 12312006 e suas alterações, e tendo interesse dos
beneficios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.

de

Representante Legal da Empresa
Nome:
CPF:

Assinatura: rUI

Declara ainda que. não extraoolou a receita bruta máxima relativa ao enouadramento
como empresa de pequeno norte. de que trata o art. 3o, II da Lei Comnlementar no 123.
de 2006. em relacão aos valores dos contratos celebrados com a Administracão Pública no
ano-calendário de realizacão da licitacão.

20_.
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ANEXO XIII
Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subproduto§ de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

Ao
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n.o 120

Ao

Eu, RG legalmente nomeado

Representante Legal da Empresa CNPJ para o
fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas da
lei, que para a execução da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a

empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:

l) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA, com autorização de tmnsporte concedida pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, e em
conformidade com o Decreto Estadual n.o 4.889, de 3 1 de maio de 2005, tendo ciência que
o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar
as sanções administrativas previstas nos artigos às sanções administrativas previstas no
art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021, sem prejuízo das implicaçôes de ordem criminal
previstas em Lei.

2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será
realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.' 307, de 5 de julho de 2002 e suas
alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.

em de 20_.

Representante Legal da Empresa:
Nome:
CPF:
Assinatura:

OU

Responsável técnico do licitante:
Nome:
CPF:
Assinatura:
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ANEXO XIV
Relaçâo de Disponibilidade de Veículos, Máquinas e Equipamentos
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ANEXO XV - Cronograma de Utilização de Veículos, Máquinas e Equipamentos

cRoNocRAMA DE urLtzAÇÃo DE vEicuLos, MÁQU|NAS E EQUIPAMENToS

EoITAL DE coNcoRRÊNctAN' !t-sq--. ^ .,''n.^) t (t^.4à
PROPONENTE : {iosádr44.@elt+rop@,oê,,r.)

CBJEIO

!OTE PRÀzo o€ ÊXECUçÀO

TEM OISCRIMINACÁO OOS VEiCULOS. MÁQUINAS

F FÔI IIPAI\IENTOS DISPONlBN ITAOÔS

PRAzo DE EXECUCÁO ( diâs )

30 90 120 150 180 210 240

01

a2 únLrzÁÇÃo

03

M

05 unLrzaÇÁo

06 úaLlzÁÇÂo

07 urLtaçÁo

I
08

I
09

10 urL z Ç{o

11 ullLrzcçÂo

12

13 uTlLr? ÇÃO

14

'15 unLrz^çÃo

16

EXEMPIO

-liaúr-oJocaq, $asairâ.&ra, d. Í,,se''t, ç aÉi, cF'4^s.,lr4tao)

(câÍirnbo, no.rE, RG n' ê assinafura do rcsponsávd legal) (caÍimbo, noíÍE, RG n'.CREA n" € aasinafura do eig€nh. h*rlitaô)

NN

2 I 1 3 2 2

60

NONONONONONONONO
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ANEXO XVI

Elementos Técnicos Instrutores

a) Elementos gráficos (plantas e documentos gráficos) - disponível em: (município deverá

inserir link de disponibilização)

b) Especificações técnicas e memoriais - disponível em: (município deverá inserir link de

disponibilizaçâo)

c) Relação de serviços e quantidades e Planilha disponível em:

deverá inserir link de

d) Plano link de

e) Modelo de placa - lacas

A(}5 MT,'NICIPIOS
DÕ ESTS,Dft E}O PARANA
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(nome da empresa), (CNPJ), por seu representante legal Sr.(a) , declara que

rem conhecimento e aceita a aplicação da POLiTICA DO BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO SOBRE PRATICAS PROIBIDAS, abaixo descritas:
Práticas Proibidas

(a) Para f,rns de cumprimento dessa política, o Banco define os ternios indicados a segúr:
(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer coisa de valor para inÍluenciar as ações de outra parte;
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que
engane ou tente enganar uma parte para obter beneficio financeiro ou de ouüa natureza ou para
evitar uma obrigação;
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causÍlÍ dano ou na írmeaça de prejudicar
ou de causar dano, direta ou indiretamente. a qualquer parte ou propriedade da parte para
influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de
alcançar um propósito impróprio, incluindo inÍluenciar impropriamente as ações de outra paÍe;
(v) uma prática obstrutiva consiste em:
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a
investigação ou prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir
materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma pútica corruptâ,
fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para
impedir a divulgação de seu coúecimento de assuntos que são importantes para a investigação
ou a continuação da investigação,

3. No sire do BaÍco í§1f\r.iadb.orq,'intcqrit)-) podc-s€ encontrar informaçôes sobre como dcnunciar supostas Práticas Prpibidas,
as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o reconhecimento recíproco de sançôes entre
instituiçôes fi nanceiras intemacionais.

ANEXO XVII

DECLARAÇÂO CONHECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS

DECLARACÃO

l.l. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas fisicas
oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco, incluindo, entre
outros, solicitantes, fomecedores, empreiteiros, subempreiteiros, consultores e concessionários
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes) observem os mais altos
padrões éticos, e denunciem ao Banco 3 todos os atos suspeitos de fraude ou comrpção sobre
os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o processo de seleção,
negociação ou execução de um contrato. Fraude e comrpção eslâo proibidas. Fraude e

comrpção incluem os seguintes atos: (a) prática com,rpta; (b) prática fraudulenta; (c) prática
coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas correspondem aos tipos
mais comuns de fraude e comrpçâo, mas nào são exau__s#vas.. Por esta razão, o Banco também
deverá tomará medidas caso ocorrarn ações ou alegaçdes simi[ar. es envolvendo supostos atos
de fraude ou com.rpção, ainda que não estdam relacioriâíor ú üitu u seguir. O Banco aplicará
em todos os casos os procedimentos referidos no parágràfo (c) abaixo.
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(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que em
qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empÍesa, entidade ou
pessoa fisica atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco,
incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fomecedores, empreiteiros, consultores, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionarias, Mutuários
(incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições
expressas ou implicitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da
adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá:
(i) não financiar neúuma proposta de adjudicação de um contÍato para obras, bens e serviços
relacionados financiados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um
empregado, agente ou representante do Muttuírio, do Orgão Executor ou da Agência
Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida;
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada ineqúvocamente com um
contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuârio ou Beneficiário de uma
doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras medidas, a

notificação adequada ao Banco após tomar coúecimento da Prática Proibida) dentro de um
periodo que o Banco considere razoár'el;
(iv) emitir advertência à empresa. entidade ou pess carta formal censurando
sua conduta;
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa , permanentemente ou por
um período determinado, para: (i) adjudicação em atividadesS

financiadas pelo Banco; e (ii) designação 4 como su on ou fornecedor
de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual teúa sido adjudicado um contrato para
executar atividades financiadas pelo Banco;
(vi) encamiúar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; e/ou;
(vii) impor outras sarções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas
que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às invéstigações e ao
processo. Essas sanções podem ser impostas adicionahnente ou em substituição às sanções
acima referidas.
(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicaú também nos cÍlsos em que Írs partes
teúam sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na
pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra
resolução;
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de caráter público;
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa Íisica atuando como licitante ou
paÍicipando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes,
licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,

4. Um subconsultor, subcontratado, fomecedor ou executor de serviços designado (utilizam-se diferentes nomes dependendo
do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes çondiçôcs: (i) foi incluido pelo concorÍsnte na sua pÍoposta
ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir experiência e conheçimentos es?ecíficos c eis€tciais quc permitam
no cumprir com os re4uisitos de qualificaçào da referida licitaçâo; ou (ii) foi designado pelo Mutuário.

(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos
direitos de auditoria previstos no parágrafo I .1(f) a seguir.

231



subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários
de doações). Agências ExecutoÍas ou Agências ContÍatantes (incluindo seus respectivos
funcionarios, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou
implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que o
Banco tenha celebrado com outra instituiçâo financeira intemacional com respeito ao

recoúecimento recíproco de decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo,

o termo "sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condições para a

participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma
contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de Práticas
Proibidas;
(f) O Banco exige que os solicitantes. concorrentes, fomecedores e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiÍeiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que

o Banco revise quaisquer contas, registros e outros documenlos relativos à apresentação de
propostas e a execução do contrato e os submeta a uma auditoria por auútores designados pelo
Banco. Solicitantes, concorrentes, fomecedores de bens e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e

concessioniirias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco
requer ainda que todos os solicitantes, concorentes, fomecedores de bens e seus agentes,

empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de sewiços e
concessionarias: (i) mantenham todos os documentos e registros referentes às atividades
financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do trabalho
contemplado no respectivo contrato; e (ii) fomeçam qualquer documento necessário à
investigação de denúncias de Pniticas Proibidas ef.gfsggurqq--§e de que os empregados ou
representantes dos solicitantes, concorentes, fomecçdores 4E bens e seus representantes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, sübconsultores, prestadores de serviços e

concessionárias que tenham conhecimento das atividadps financ.iadas pelo Banco estejam
disponíveis para responder às consultas relacionadas cQiri a in{restigação provenientes de
pessoal do Banco ou de qualquer investigador, 'agente,'ãuditói bu consultor devidamente
designado. Caso o solicitante, concorrente, fomecedor e seu agente, empreiteiro, consultor,
pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessioniiria se negue a
cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas
contra o solicitante, concorrente, fomecedor e seu agente, empreiÍeiro, consultor. pessoal.
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessioniíria; e

(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas as sanções
e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, concorÍentes, fomecedores
e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores,
prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, empregados
e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou implicitas), ou qualquer outra
entidade que tenha firmado contratos com essa agência especializada para fomecer tais bens,
obras, serviços que forem ou não de consultoria, em conformidade com as atividades
financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuiírio a lançar mão de
recursos tais como a suspensão ou a extinção. As agências especializadas deverão consultar a
lista de empresas ou pessoas fisicas declaradas temporiiria ou permanentemente inelegíveis pelo
Banco. Caso alguma agência especializada celebÍe um contrato ou uma ordem de compra com
uma empresa ou uma pessoa fisica declarada temporriLria ou permanentemente inelegível pelo
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Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas que

considere convenientes.

1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um conmto declaram e
garantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e comrpção disposta pelo Banco e se

obrigam a observar as norÍnas pertinentes;
(ii) não inconeram em neúuma Prática Proibida descrita neste documento;
(iii) não adulterararn nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção,
negociação e execução do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de
seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco
ou outra Instituição Financeira Intemacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos
celebrados pelo Banco relativos ao recoúecimento mútuo de sangões à adjudicação de
contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de delitos vincúados a
pníicas proibidas;
(v) nenhum de seus diretores, funcionririos ou acionistas principais teúa sido diretor,
funcioniírio ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que teúa sido
declarada inelegível pelo Banco ou outra Instituição Finânceira Intemacional (IFI) e sujeito às
disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao recoúecimento mútuo de sanções
à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou teúa sido declarado culpado de um delito
envolvendo Práticas Proibidas;
(vi) declararam todas as co pagamentos para participar
de atividades fi nanciadas
(vii) recoúecem que o de constitui fundamento para
a imposição pelo Banco 1.1(b).

de de 20

Assinatura Representante Legal da Empresa
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{
peÍeltuca C,tflLuníctpal de 'Ccéa lBa*as

ESTADO OO PARANÁ
do potoná

§F-á14

AYISO DE LICITAçAO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" IU 2O2S

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N. 89 /2025

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h do dia 21 DE OUTUBRO

DE 2OZS, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL [www.bll.org.br] "acesso identificado no link -
licitações", realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, forma ELETRÔNICA, do tipo

MENOR PREçO GLOBAL, regidos pela Lei N" 14.733 /2027, por meio da utilização de recursos de

tecnologia da informação - INTERNÊT, de acordo com as especificações do edital, para

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE RECAPE ASF/íLTICO DE VIAS URBANAS

EM CBUQ, 3.059,56 Mz, INCLUINDO SERVTçOS PRELIMTNARES, REyESTIMENTO, MEIO-FIO

COM SARJETÁ, SERVIÇOS DE URBANIZAçÃO, SINALIZAçÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS

TECNOLOGICOS E PLACA DE COMUNICAç,{O VTSUAL NOSTRECHOS DAAVENIDA SÂO PAULO

(ENTRE RUA DELINO BERGAMIN E RUA TIMÓTEO BERNARDES PRESTES.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser

solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitação@tresbarras.pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR

(www.tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.bll.org.br), tâmbém poderão ser

solicitados através do e-mail licitacao@tresbarras.nr.sov.br. ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 03 de outubro de 2025.
4

RANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-72L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@Eesbarras.pr.gov.br

G
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO-seçao I tssN 1677-7069 Nr 190, retúndà-íêira, 6 de oltubro de 2025
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ÂlGs do Dêpô.t-.nto & tiiteÉo
PREFE|TURA MUNtctpAt- oE TRÊs sÂRRAs oo paRANÁ

avrso ot lJcÍt^çIo
coN(ofinÊxqa arEÍiôirca l.' 1uro2!

o MurtrcíPlo OE IiÊS BAniAS OO P i^tú tom púbtko qc & (Éh do dt. 21
0E OUTUBRo DC 20rt á. Bole .L údl.çó6 do srálil - Bll (wtlld!-bl 'a<!9
id.íjfic.do m hú . lEn d.5', R.lierá ldr.Í& E mod.l'rliú. @tl@RÂEtlclÀ ío@
ttEÍiôirr do tipo MEnoi Pruço Gr.olar- r.iid6 r.r. Lli N' la,llt/2o2l, pq llm !l.
úiliEdo & reB & rÊrclosi. d. inloÍÍE(.o - lt{Ei[EÍ, & xo«lo @h e
6pê.rÍoçô6 do €dú|, eãa comruTAçÀo DE EMP*ES P Â EcclrçÂo oE iEcÂPt
ÂsFÁ(nco D€ vtas ui&aflas EM cauq, !.o59.s6 Mr, tNclutNoo sEivrços ?R€uMrnAÀts,
REVEsTTMENTO, METGFTO COM sÀÂrETÀ SERVI@5 Dr UiIAXTZ CÃO, s|nÁlZ (IO Ot
TnÀÀsrTo. rr{taros TEcxolocr(os r nÂc oE coMUNr(Á(Io vlluÀ fios ltIctlos o
ÂvENro slo p^uro {E,{rna RUÂ Dtl$ro gtnGÁMrN E nua nMôÍto BEtlr^lots
Pit5tI5).ríídrDçõs . GcLrcirento. r.llis a Edit l, noddo4.rt .106. .lt§
po<lrão râ tolkibdo! j!.lo e D.p-ãhcdo dê tki6çõê!. no êlÚ.Í!ço 

^61d. 
&-I,

245, c.,nio, TÉ. B.rár do Pmná. h.àa - T€Lío.€ la5) :t2ri121il - F úlr
ftn CôOrEs!àm'pr.8d.br. o tdirái . t u. rép€(ti6 óôd.hat âd€ndo. . rn?Ios,
podlrá l.r EBin.do no Pon l da TràtuCáéí.1. lorâliz.dô no 3ltio do Munaíplo dê Íra3
3.r.. do P.6ná-Pn (M.têb.ft+r.a@,ú), n. plát Íom. d, gLL lyw.Ul.or!.br),
tãmbém pod€Íão Íí rolidr.dd ãt àíé3 do Êmàil lkiueootr.Jb.lEp..ad.bí. ou
p.$o.ln.nr. rc .nr,.r.ço cirrd., .l:t 3hix, à3 u noE .

Ííê5 8.rü & Ê.Eaá/Pn, I .L qtuúo.l€ 2025.
GÉlsO FnÀ{ttsCO GUTSO

PREFE|TURA MuNlctpat- DE uNÁo DA vnóRlA

^vrso 
oa rEntrc çÃo

PaEcIo [rrÍú lco x. t42cr5 - uÁs6: lrt 9!,
PR@E5SO ÂDialVíiATWO r{r 75nO25 - trP

rio Avie d. ttir.Éo, püUr2.lo íô Diarro Ofidd ô Unl& - tdÉo 1tE, no di.
o2llol207s, ondê a la: Prô.es tktâtórlo: 4al202s. LaL.r.: Púê3 uctrrórto:
752025- Pe@n*endo lnalter.d.i .r dem.lr condiçõ6 do Edll.l.

união d. vnóíi. - Pi, 2 dê ouúb@ de 2025.
P rJto M Àclto scficro

pr.a..i.o

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

^vrso 
ot u(,Í çlo

PÂEGÃo nErià{tco llr xno25

PROCE550 l{.. s72025
Im: Mtl{On PiEçO FOn |IEM
EXCIUS|V MVEPP/EqU|PAn DAS
txclusrv 'Rrcl(,r{Ât' . MuNrcípros r€irExcErÍÍts A 

^ 
usEp - ssoo çÀo oa

MU Kíptos Do sEÍEl{ÍftIo pA Al{ÁrNsE cot{fonME D€cnEro llr 972ot5
a PRIFflTURA MUr{rOPÂl DE UXTFLOn, tsrÂDo OO P lÁtÁ por Nio d.

Preíeilo Muíúipal, s..hoÍ MAYCOI'I nOoilGO iOOilGt .5 0l 9OUU^ m .x.r.klo d.3
àt'bulçó.r, TORNÂ ,UBllCO p.Ía @^rEom.to do6 lntN.ros, qa t.á rêãllur m dd
20 de Osrub.o de ?O!5, d r6ao ,úbk êLróok . p.rür dú OShilünh h.r8 (hôáriô
de 6..11É . DF), .rnvai ô ere: *wj'ot n.t.d.ú obl.tlEndô . ConrMIA(IO D€
ÉMPiES^ PAÂÀ ÁQUr54ÀÔ OE EOUTPAM€IIaÍO5 OE nED€, tXtiAESÍRUÍUÍt LÓGE E
@MIOI{ENIEs IIC'IOTOGICOs. (OM A fIXAUDADE DE t5INUIURÁÂ UMA S i.A
MULÍMío| XÂ lÍOtA MUNTOPÀL Mt rN<' 

'tsUS, 
UnUZ^àOO REClri«'S DO

PRoGnÁMA EscotÁ EM TEMPO rI!GR L c io.m. ..p6ifi..ç& ilo tl.m dê rcí.rt i.
e nô tdh.l d. Lkit Co É mod.lidãd. ft.llo (€l.trônto). lôÍorh.trE qE . Intetn do
Ednál .n@nrâ+ dBDoôlv.l í6 .ôd.r.çor êleEóni.o! w.unins.praov,br -

R.p.raalo Pre.s 0. Lldr.çlo í{r 006y'2025, P,.aao ÉLtrô.i.o ü @2/2025. obj.to:
l.aiíro & Pr.çc p.a futw. . eúql coíú.t Éo de empra- @ lqGimêôto d.
Irnbria ,ú61i6 6 t .nôroaiâ L.Eo, rên tdn . búinarÉ3 .L.mr,É3, dêsúod6 I
npLí.çao, .Hut..éo. Éqrl.üftaçao d. Gt. d. r@i..rao públi,@ d. MBkipio &
Áau. ,rá./PE. v.lô. Briú.do hkiát iS 2.6!o,ru.2o. o.r. . hor. dô .ô.nuÉ:
221102025 àt 10:OO hofi lhEtrc .l€ &.ílb/OFl, tdit.l d Lt.ar.: à dispÕtiçào dG
hrê..ed6 E scd. d. P..í.húÉ d. &r. P.á., 91. .L sLc, n. Pr.É d6 rrêe Pod.G,
,1!2. c..rro, &6 Pet /PE. @ .lôvés do 

'it. 
d. 6nc:

htl!6//bGmp.ar.qIy'loE/Llah; t nàém íe do Muntapio:
wy.{Eprá19."spr.t ; hio.i.çõê pod.m s oblÉo. Flô t-Dil:
c9haúr.êt 2o24e8n.il.corn, no h.ráaÉ d. 07:q)h àr l3:úlr, d. *,uí<h ã sàt+í.ió-

ln 2 d. orlb,o d. 2025
oroco 8ÀRao6À oE 50u2,

la.nt de cônv.r.çao

ESTAIX' DÊ PERIAIi|8UCO
PREFETÍURA MuNrcrPAL DE Á6uA PRErA

Avrso DE lrcÍÍ (Io
PiECrÁO trErrô rcO Xr 2/2rr5

Á:u. Pr.t-Pt, 3 d. oúubro d! 2025
at{ToNto MÁr{oÊL 0Â StLvÂ

Prêíêito

PREFEITURA MUNICIPAI. DE ALAGOINHA

atlftl, D€ coHtl to xI 1@/2or3

AMÂI{OA SETFRiA OE MOiÂIS
s...EiárÊ & sâid.

PREFETTURA MUNICIPAL DE ARARIPINA

tülao DC u(lÍrrlo
PraGIo EtErrôa ao ír, L/2@j

PRocasso umaTóRro Nr 062/2025 ' oblero: Rê6:rrÍo dê preÇo p... ! conÍàtãçao de
êmp.e G), ü$ndo à .quLiÉo d. urênniG .roôéíicot p... :r.iü.r âs dêóand8 dâ3
U.id.d.r d. 9úde d. F.míü., C3$ d. Âpol,o .m ieíê . C.Àtre Adminirú.tivo d.
SEü.iârlâ M6tb.l .r. sâid€ .l€ Â,àrirB - PE. Valo. 6rimado: RS 4ü),4a6,74
lqEÍo..rt6 mil, qu.tr@íloi ! qtdtr e tqt e.§ e *tenL . q@r@ e.td6). 0ôr.
d. inkb dê rebmnro dú proporÉr: ôllol2oa5t ú*à fiEl de rEeàimênto d.t
propGt 3. .té .i Oah59nln .lo daa 20/r0/2025j 0.r-. dê abêrlú,. d.r p.ogoía c s6§o
de ditrúâ: à3 Í)gHromiô .lo dià 2ol10/202s; R.ferênci. .rê têmpo: hoé.io dê Bõíi. (DF);
L@lr UCIÍANEI - li.it.çô.r onllnê w.li.ir.ná.coô.brj supon.: l3a) 3014 ' 6633 ôu {3a)
2512 - 650r. C@t to: (87) 9 8a35 - 3U4 ou .tr.Ér do em.il: crLlOer.riraG.!€4@.ô., d.
!amd. . *n , da3 08tu ar 14hr

!-.Íipi..y'Pt, 3 d. dtlb.o d. 2025-
P^Íito aÁDEn o\rÀ5

s..rcúri. .L Municiprl d. s.'ide

PREF€ITURA MUNICIPAL OE BARREIROS

ftoc6so Nr: 05a/2025lPMÀ Mod.rÉàd.Ar: h.IirililiLdê t{, 03t2025. oqêto D.e.:
C6lãL. 100 i.*riç44 Éô *tuiidB d. Sar.t Íia Muni.ip.l d. adúaçao d.í.
munldplo, ío '6r Congre$ tdu*ion.l 5|CAP SO|UçõE5', .oo o rêm.r Edu@ção 36Oa -
Uú N@ T.mpo: rn@r, Hlmânirãr e Tr.níôÍÍn r, tu diã 18/10/2025, óo pãlodo d. 8h d.
idn. e.eid.l. c.ntntô M: 102/2025 c6rar.da G. oa glva srsllMÀs rNTlLrGaNTCs
aM col{Iiou E ÁuÍoMrçlo !roa! c P] Í{r !!.t51.:t0E@ot-&, .@.nd.reío E Av. çlo
.ro.a. n'15 - rr*' oa - F 

^nd, 
- oÉ Gtu.h/Pt. v.ro{ coiE r.do: ns 65.0@,m. \r'aan.i.:

3o dLr. ALloiih. - P€,0t.L ol,hn@ d.2025.g,n:o onmú & cGr2 Náo +,.Lno
PREFEITURA MUNICIPAL OE ANGEI.IM

^vrso 
oE LrarÍaflo

@ corÉ cr Nr Vro2rí+E

Futoo MUNropÂ! ot s^úoÉ D€ ATGEUM - pE cxpr 10'90'660/@1-29 ,re.g
LiiLtó.io.r @5/2O2tFM5. OÔi,toi Con|nt çlo d. Np.!s (i..is.nh.Íà pã6 a..ui.r
6 lc.úç6 d. úí.uç!o d. B.* D*.nrnlrrr. .ro saMU - s.ôiço d. A!êúim.ro
Mó!.1 .l. uratnci. m Munl.írlô .lê Àra.lim/PE, v.lor Márimo Admhido: RS 526.1r3,ar.
lnldo do rcêhm.oto d. propct.t: 0710/2025 àt 09:Oh. Uóh. p.r. raêôamênlo d.3
pro9o't 5: 21^02025 à! O9íOh. Abêrtúô d. *ts& públi6 de le.t: 2Vr02025 àr
lootr (HoiÁRros DE Bi síua).

Editàl dieao.iÉl no6 í6: hrt,.://ü.Mp..'.oô, no Pon l dâ
ÍÊnsp..ên L Múi.ip.t rw.úg.ih.r.td.ôr, pêlo 

'úll: lkn2ç:o.â.adine
8ruil-Cm. @ .i.d., E adi.ilo Pd.lfur. tl. L(naÍão, lno à Ru. Oô.€8o Caí6
Fr.a., r/nq C.ntrc, ÀE.lln/PE.

o MuiciÍro d. x.ôbé - a& to,n. púUi.o aG int.r&.lor á r€àlü.Éo do
con(ffa..ia .l€rrúie .r 0al2025. o G.àiôáro ôs p.ôpôí.t, .Nb .b6.r@@nr6
d. h:bilraçao, ab.ís.. . ditplt ê pr.@., §i .rcl6iÉMra po. @io elárô6i@, rc
.ndcÍ.(o t*.bll.o.,.ôr. O ..rt mê d*ra 3êr pr66edo e jua.do êm @foma.,.d.
con ar dirpo§çõêe d6t. Ednàl € eur Ane&r @ rermo. d. Ld nr t4,t!3, d. 202r,
lN73/2022, DêcÍêto Munr.rp.l n' s6l2024 e dêm.ir lêsirlàÉo .plj.,El ., ainda, dê..ordo
.6 .3 .ordiçôê .rr.bêleidàr míê Edlt.l.

arso o€ u<,Í 610
,rEclo Et'rôxrco llt ú2@5

P.o<!g u.tiaó.b Nr ,/202!

^ 
s.rÍEE ü d. ÂsinaEi. sGi.l, @u.ta u inl.,6r..lor a abênú,. do

p.@rllhdto lLilató,lo .dm dt do, r.ndo .ôfu oàjêto: ÂquBido de um El@lo
luroôolor noE, trEd.b do tlpo e.rsio coD oe*lda<,ê D.ã cln.o !.s.r, d.íh.do
G Í.ndimnt6 .las n6.ri.h<h3 do rundo .lo. DiÉn6 dã c?i.nç. . .ro Adolc@nr. do
Muird9b d. s.fti(dPE, \àlo. do!.| hâi@ .eltáêl; RS 92.1l!,00. Ediral . 

^.q6:
'od.n 

s otdd6 . p..tt.h6 t1h (b dL 06 & otrJôío .,c 2025, no in. ffi.bEoí.hr,
4 rc .od.r.ro: RÉ &r.. Llo, n' 136, Cárrc - 4.rci6 - PE íPildlo S.rl. d. CPU @
p.b ên r. .pl-b el,62o2laaÉil.(6 0.r. ô s3ao ÊibliÉ: Oo: 17 dê dtub.o de
2025 & 09h (horá.b d. L.3ll. - DF).

8.í.116, 3 d. ouruôrc & 2o2s
CAÀLOS âOBERÍO MARINHO OÂ @SÍÂ

G6ld .,o tlndo Munidp.l .l. Asiiran.à Sd!.|

Q Éfu.'&..uhtl,tr tcP241

235
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PREFEITIJRÂ MUNICTPAL DÊ SÁO PEDRO DO IVAi
Avrso DE Lrc[ÀÇÂo

EDITAL DE coNcoRRtNch ELETRôNICÀ N. mí/202s
O Mmicipio .lc Sào Pcd,o do I\rílPR torn público qu. f.Íl Ealiz.r, Às 09:00
hoÍ.! do dia )l dc Outubro do !!o dc 2025. na plsulorÍns ds BLL Compru.
CONCORRf,NCI^. @ f(I@ ElcEiônicÀ soh rcSimc dc «qreiÉd! poí

Qi@tidrd. c

Ru Proj€tld. Cüsrrçào dê h6nrcõo
250,@ E: 240di4

Â Pâslâ T€rnicr cült o inleiro i.of ô Edit l, 8ãrs rcspcctivG rDodêIo.,
âdad6 c e.ro4 pod6á s obtidr m Pd6l Ná.io.rl dc Co.trt sã..
Púbü6 PNCP. sido clê'6ico dr Pr.f.inn c Sao Pcdro do Iv.I
(ssv.sâAeeodoivâi.F.roy.bÍ) c o. plll.foÍer BLL coÍD.B
(rw.b[ns.k). Irfqrçôs idicimis, dúúdÀ! . Fdido. d.
csclü.ciúerro pod.rto scr âpÍcscnudoc .o Aged. d. Contrlrçáb, por m.io

Sno Pdro do IEi - PR 0l d. Ouürbrc.L 2025.

Débcm Pcr.in B.tiíá Bidim
Accnl d. C6lr.tasil,o

134696/2025

(M.b[d&bÍ) _a.!s id.úti6ca<lo ú litrL - licitsçôêr", ÉliEi liir.çio M
úd.lilr& CONCORAÊNCI^, rol@ ELETRÔNICa. .io úpo MENOR
PREçO GLOA^L. Étidd Fl! tJi N" ltl.l l3r02l, por ftiô d. uriliuçlo d.
Éurrô! d. Bmlosi. dr i.fo.úçno - INIERNET. d. a6do com ú
6pêilic.tõê <io ÊdiLl, pm CONTR T^ÇAO DE EMPRES PAR,{
EXECUçAO DE RECATE A§FALTICO DE \/I S URDANAS EM
CEUQ, 3.I'5956 MII INCX'I,IfNI'O SERV|ÇOS PRELIMTNÀRES,
REVE§TIMENTO, MIIO.FIO COM §AEDTÀ §ERVIçOS DE
ura^Nz^çÂo, stNALrzaçÂo DE TRÀNsÍro, ENs^ros
TECNOLOGICOS E PLACA t,E COMUNICAÇÀO VISUAL NOS
TtEcHos DA Á!,ENIDÀ sÃo pÀul-o GNTRE RU^ DaLINo
aERGAMIN E RUA TIMóTEo aExNARDEs PRf,STES. Infomçõ.s G

.ebNimdrc ÉlolivG lo Edilal. rDd.l6. .dcid6 c .Erôs poddàô s.r
Eliciirdd júo e D.D!Ee!b .L Li.t çô.., e .adêt ço AvÉõilâ BaiL
2a5,6Eo, TrÊ B.tr do Pená, Púna - Têlêf@ (a5) l2l5-l:12 - ê-@il:
Itit f&(4r,EsbalE.F.rov-br. O Edirul c r.§ EFciivos ,údcl6, «le tôs c
&xc, Fd..l s qúir.do @ Ponâl d. TBc!árêfti. to.lliz.do m snio do
Múicipio d. Tn& B.lE .lo Pmtú-PR (Pw-lrBbâIE.pr.gov-br), E
phllfolu d. BLL (*w*.bll.ore-!i), rrE*m poddáo *r soli.ibdot âr,!v& do
.-mil licí.ce@r.clb.fl.pr.tov.br, ou p.s&.rftúe e cn<lêÉço cirado, drj

GETslO FR NCT§CO GUSso
Pr.ôito Múicillrl

pRIFEITURÂ rflJNIcIpaL DE sÃo pEDRo Do ryaí?R
EXTR^TO DO 2. TER.ttO ADITTVO DiO CONTR^TO 0tOO/2024
pRocEsso N' 07712024 - pREcÂo ELETnôMco N'rNl/rozr

COIYTRATANTE: MT'NICIPIO DE SÃO PEDRO DO IVAI,"R,
CNPr/MF sob o n'75.771.311/000l-53, repÍca.ohdo poÍ seu Pr.f.ilo
Municipú Rildo B.Eárdcs d€ CaÍn!Ír§, p$rsdoÍ d. Cédü|, d. Idcntidád. RC
iob o tr' 4.102-4t|4SSP/PR c i$cÍiro no CP!/MF r.b o n'í)8.9l2lll}
CONIRÁTADA: ROENG COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
LTDA, iBilo no CNPJ,/I!{F sob o n' 0E.O2E.6zlUO0Ol-66, epcc âdo
pclo Socio Àdnirissador, Ch!Íies AUEülto Rasmureú! portador ds
Cédüla dc Ideniidadê Rc sob o n' 8.081.439-9/SSP-PR . irscÍiio no
CPF/Mr $b o r' 050.160.849-47. OBJETO DO ADITryO: prenoa.Ílo
do plÚ d. ütô!!L do CdEtro n'0100/2024. fimldo aEc B p.ícs.
PRoRRocAçÀo DE vrcÊNch: 60 (r.r..!..) dlt., cmrrda6 á p.ín do
dE dc 1] d. rr.nDro d. ?025. DOTÂÇ^O ORÇ^.iIENTARIA: 07
SmlaÍia d. Oba, Viasão c ScrviçB Uôo6- 0?.01 Diüsào & S6viço6
Uôdos. 15.t520327-2-0230q, MÚutençào da llwDiDrfão Públic!.
4-4.90.51.00.00.00 Ob6 e hs€hçõ.s. 4.4.90.51-02.0ó.00 R.de d. IlumiEçno
PúbliÉ E026 R.vilalizção IIüDin!çno de Viis Uôams - Par.i.ir.dc.
FORO: C(,lBr dc Jddaiâ do Sú - P& I)ATA ASSTNATITR^: 23 dc
s.rmbío d.2025.

.t3170t2ü25

EXTRÂTO DE CONTRATO
PARTES: MUNICIPIO DE SÁO PEDRO DO PARÁNÁ . ESTADO DO
PARANÁ e TO§I COMÉRC.IO DE MÂQUINAS E ÉQUIPÂMENTo§ LTDA
CNP, n" 51.135.855m01-@
oBJETO:OBJETO ÂQUSrÇÀO DE rrM \EICULO TIPO
MINICÀRREG DE|R^ soBRE Roo^s, DE F^BRICAÇÀo úLTIMA
sÉNE, NovÀ zERo HoRA. coNroRME coNvÊMo lr 143/2025
SECID, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDÂDES DESTE
MuNlciPro.
Mod,lidds PÍlgao Eldónico t' 27205+MSPPR d. I I d. âgocto dê 202J.
04.00r.26.7E2.m l i. t 456 - AeusrÇÀo DE \TrcuLos E EqnpAMENTos
ROOOVTÂRrO§ 4.4.90.52.0O.m . DQUrPÀMENTOS É MATERIAL
PER.i{ANENTE
v.lidd.: 12 (dozê) m*'
Com o ValoÍ Cont!àtúal lpovado & Ri Bo.mO,0O (dtzcÍlG c úiÀrr mil
Í§rir)., .ujo Fsamc o *á efdudo áé o pEo Eáimo d. l0 (rriolr) di.s
!pó6 rc .es. do velcúo.
Slo Pcôo do Pütú-P& 30 d. sctmbío d. 2025-
VANDERLEI CAITÂNO DE CÂSTRO

1ta/21n023

Avrso DE LrcrraÇÁo
PRE6Áo (ELETRôNICo) N.. 3412025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N', 5712025
TIPO: MENoR PREÇO POR lÍEM
EXCLUSTVA ME/EPP E EOt TPAXÂD,^S
EXCLUSIVA 'REGIONAL" . MT,INICIPIOS PERTENCENTES A
AMUSEP - ssocIAÇÁo DE MUNICIPÍoS Do SETEN.IRIÀo
PÂRANAENSE CONFORME DECRETO N' 972025
O MUNICIPIo DE UNIFLOR" ESTADO ItO PAnANÁ, corn *dc n.a

,{v6ida d.s FlG. o'. I lE. c6t!. itlgilo N CNPJ io5 o D'.
76.279.975/0001ó2, ncsL aro EpttgLdo FIo Pref.ilo Muicipal, m ploo
ex.íslcio dc su mádrdo e iDç&., S.úhor MÂYCON RODRI@
RoDRIGUES DE SoUzA, ToRNA ?ÚBlico s pãlr conhccirÉúo dos

irtcrcrs.dos, que fd{ rcalü8 no dis 20 d. ortlbro dc 2025. cm 3csào p'lblica
cl.t6nic. à p.Íü ds 0oLlo6lr (àorlrio d. BBsílis - DF). .§a\.és do sit :

i*x-ücl..r.tcool.DÍ oôj.rivüô . COÀTRaTAÇÂO DE EMPRES^
?ÀI  AOUISICÀO DE EQUIPAMENTOS DE REDE.
IIIER TSTRUTI]RA IóCICÂ E COIIPONENTE§ TECI{OLóGICO§
COM A FINALIDADE DE E§TRUTUNAf, UMA §ALA MI,,LTIMI'IA
NA ESCOLÀ MI,INICIPAL MEIIINO JESUS, UILIZANDO R.ECUR§OS
DO PROGR^MA ESmL^ EM TEMPTO INTEGR^L. corÍom.
Bp.cificsçào do T.tm d. R.fiênci. . m Edilal do PE8ào (Eldólico) D'.

]42025. hfolllleor qúê a i.lcgE do EdiLl cotr!.-s dispooivll los
cnd.Esos .1.§tuico6 w.úiflor.pr.eov.br - Porlâl d. Tíãnspsê"cia c

tlB.licilàcl-coE.bi

UNTLOR. 03 DE OUTUBRO DE 2025.
MÂYCON RODRIGO RODRIGLÍES DE SOUZA
Pr.Í.lto Mlllr.ipd

13Á401t2025

13170312025

R.EAVT§O DE LICITAÇÁO
PREOÀO (ELETRÔNICO) M. 32,2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N', 5'202J
TIPO: MEIIOR PREçO POR ITEM
EXCLUSIVA MSEPP E EQUIPARADAS
EXCLUSTVA 'REGIONAL" - MIJNICDIOS PERTENCENTES Â ÂMUSEP
_ SSOCIAÇÃO DE MIINICFIOS DO SETENTRúO PARANAENSE
CONfORMÉ DECRETO N" 972025
O MUN|CI O DE UNIFLOR. ESTÀÍX) DO PÀRÂNA, c@ s.dê M
Al,clids drs FIoG. r'. I I E, @tro. iMilo m CNP, sob o ,'.
76.219.yl5l0ml-62, É.t .lo cp6@lrdo Flo Prcf.ilo MúiciFl, d pl@
crcÍlicio dÊ scu mllld.do c fl.çôc!, Scnlror I,Í^YCON RoDRICO
RODRIGUES DE SOUZ^, TORlla PÚaLiCO a p@ .oú.cimúro dos

iatêr!$sdos, qu€ f.tá r!.liE.o dB l7 dc outuDE dê 2025, .!n s$ào pública

.I.üônici s lÍtn das mb30mln (hoário d. Btasilia - DF), .t!v.s do sil,!:
w-lLlr...r@.br objctiv,ldo a AQUISIÇÃo DE EQUIP^MENToS
ELETRômcos E MoBlLúRlo, ItEsTINAItos À MPLANIAçÃo
DE UMA SALA MULTIMIDh NA ESCOL./T MI'NICIPAL MEMNO
JESUS coDfoffi êsp.ci6ê.çlô do Têrüo d. Rcf6êrci. ô no Edit l d,ô PÍÉ8ao

{Elctrônico) n'. 32025. InfonÍ,rílos quc s intcsÊ .lo Ediral ê!6ntn-sc
dilponivcl los cndcÍ!ço§ .lct'6ic6 la4aJqi4q4raolLb! - Poíal da

Trupüaacia e 9tv-ücilrnct.conbr.
T'NIFLO& 03 DE OI,ITUBRO DE 2025,
MAYCON RODRIGO RODRIGT'ES DE SOUZ1
rt Í.Lo MEi.ipi

1?§42t2025
 VISO T'E LICITÀÇÂO - CONCORRÉNCTA ALETRÔNICA N' II/20t5

o ÀruNrcíPro DE TRf§ BAIRA§ Do rÁlr NÂ rqu púlao qE & o9h
.b dn 2l DÊ OUÍUaRO DE 2025, Bo&. & Li:iLça€.lo Bdú - ALL

I saoPedrudolvaí

I uniflar

I rres Banas ilo Pararuú

! Sdo Pedro ilo Paratuí
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Paraná , 06 de Outubro de 2025 . Diririo Oficiâl dos Municipios do Paraná ' ANO XIv I N' 3378

DECRETA:
An. l" - Com fúdámeDto oo a.L t4 da ki MuDicipal D-' 136/2003,

nomeia-se a Comissão com coÍp€tência pârâ alteràa a Ptatrta

Genérica de Valores do Codigo Triburário Municipal, que será assim

composta:
I - Representatrte de órgãos de defesa do coDsumidor: Edilson
Rodrigües dos Santos, CPF 0,14.323.978-96,
ll - Rep.esentante da classe empresarial: Luis Ca os Tosta Bomfim,
CPF 588.356.,149-68.
III - Reprcsentalte do setor da constnsão ciüli M8Ícos Cesat dc
Sene, CPF 547.546.3 I 9{0.
lV - Represcntânte do mercado imobiliário: Arnarildo RodÍigue§

lnpa, CPF 547.279.819 -53.
V - Representante do Poder Legislalivo Municipal: Ad Apârecido
RoÍnaroslq CPF 73 I .5 86. I 59-9 I .

Âí. 2' - A paÍticipação na Comissâo nomeada no art lo é

considemda plestaçào de relevaÀlc s€rviço público e íâo eíseja
remunem§ão.
Art. 30 - A atuação da comissão deverá observar â l,ei Municipal n."
136/2003 e o Codigo Tribuüírio Nacional.
AÍL 4' - Este Decleto etrtra Em úgor na dâta de sua publicação,
revogadâs as disposições em conFário.

Tomazina, 03 de outubro de 2025

CEZAR BUENO DE MELO
\/Prcfeito

Publicrdo pori
Marciele lsâbel Munaro

Códlgo Idetrtifi c{dor:25325256

PODER EXECUTIVO
PORTARIÁ N.' 3t8/2025

O senhor CEZAR BUENO DE MELO, Prefeito do Município de
Tomazina, Estado do PaI-àná, no uso de suas atribuições legais, e com
tulcro no art. 101 da Iri Municipal n.'OlZl997, PaÉgrafo Único

CEZÁR BAENO DE MELO
Prefeito

Púlic.do por:
Femanda Cristina Sene

Códlgo ldentifi crdor:EDFF37C0

Sf,CRETARIÀ MUNICIPAL DE COIIERNO
AVTSO DE LICITAçÃO NA MODALIDADE PREGÃO

ELETRÔNTCO N" 2912025 PROCESSO LICTTÀTÓRIO N'
ó9/2025 LICITAÇÂO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO

Objeto: Registro de Preços para prestaÉo de seÍviços de Serralheria
em geral para o Eutricípio de Tomazina,/ PR, coDforme quantitâtivos e
especificâçôes coNtatrtes no ETP, TR e oeste Edital de Licitação.
A Prefeitura Müricipal de Tomazina" toms piblico parâ
conhecimento dos-interessados que realizará a licitação refeÍeíte ao
PREGAO ELETRONICO í' 2912025, no ponal: (www.bll-org.br).
Vrlor Total de Referêncir: R$409.280,00 (quaEocentos e nove mil e

duzentos e oitenta Íeáis).
Abertur. d. Licitrçâo: 09 horas do dia 21110/2025.
Loc.l d. Abertur.: Prefeiturâ Muíicipal de Tomâzina - Praça
Tenente ,oão José tubeiro, 99 - To[uzinâ - PR. O Editâl completo
estiá disponível no site htq,://tomazina.pr.gov.br, Ío PNCP no site

RESOLVE:

Árt. lo- Conceder 90 (noventr) di.s de licençr prêmio par. o(r)
servldor(r), Sr(r) PEDRO IIILANNDO DOS SANTOS,
matrícula de no 379, ocupaDte do crrgo efetivo de

'MOTORISTA", de 0611012025 ,té 0310112025, peíodo lquisitivo
2020t202s.

CUMPRA-SE - R.EGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE

httss://ptrc?.gov.br/ € no poíal: www.blt.org.br. Maiorcs
€sclarecimcotos estarão à disposiÉo dos ioteressados de scgunda à

sexta-feirÀ das 8h às l2h e das l3h às l7h, Pelo wiats§5pp(43)99ó15'
7043e pelo email:môÍcieletÍnz@gmail.com

Tomazina, 03 de outubro de 2025

MÀRCIELE ISABEL MUNÀRO
Pregoeira

Pübllc.do por:
Marciele Isâbcl Muoarc

Código ldetrtificrdoÍ:A I l6Fl EE

MUNICÍPIO DE TRÊS SIRRA§ OO PARANÁ
A!'ISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNTCÂ NO I I/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' t9/2025

o MTJNTCiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ roma público
que à§ (Dh do dia 2l DE OUTUBRO DE 2025, rta Bolsa de

Liçitâções do Biasil - BLL (www.bll.org.br) "acesso idetrtilicado no
link - licitâçôes", rc lizÀrâ licitação na modalidade
CONcoRRÊNcrA, fo.ma ELETRÔNICA, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei N" 14.13312021, por meio da
utilizâçào de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de
acordo com as especificâções do edital, paia coNTRÂTÂÇÃo DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLT]CO DE
VIÁ§ TJRBÀNAS EM CBUQ, 3.05956 M" INCLUINDO
SERVIÇOS PR.ELIMINAR.ES, REVESTIMENTO, MEIG.FIO
coM SÀRJETA, S-ERVIÇO§ DE TTRBAMZAÇÃO,
SINALIZAÇAO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLOGICOS
E PI.ACA DE COMTJNICAÇÃO VISUAL NO§ TRECHOS DA
AVENIDA §ÃO PAT]LO (ENTRX RUA DELINO BERGAMIN E
R.UA TTMÓTEO BERNÁRDES PRESTES.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos. adendos e
anexos poderão ser solicitados juíto ao Departamento de Licitaçôes,
no endereço Avenida Brasil,245, cenüo, T.ês Banas do Paraná,
PaÍaoá - Telefone (45) 3235-1212 - e-mâil:
licitação@hesbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinâdo oo Portal da Transparência
localizado no sitio do Municipio de Três Barras do Paraná-PR
(www.ts€sbalrâs.pr.gov.br), m plataforrna da BLL (www.bll.org.br),
também podeÍão ser solicitados atraves do e-mail
liçitâcao@aesbârrâs.pr.gov.br, ou pessoâlmeote no eddereço ciBdo,
das 8h30 as l7 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 03 de outub.§ de 2025

GERSO FRÀNCISCO GASSO
Prefeito Municipal

Publicrdo poÍ:
Vaoessa Macagnan

Código Idenüfi câdor:5F33 I BFB

MUMCÍPIO DE TRÉS BARRÁ§ DO PARÁNÁ
EDTTAL N"r8sl2025

EDTTAL N..185/2025
tvfin025
coNct Rso PÚBLrco N" 001/2023

GER§O ERANCISCO GUS§O, Prefeito Municipal de Três Barras
do Paraná! Eslado do Paraná, no uso de suas at ibuições que lhe são
conferidas por l,ei,

TORNA PUBLICO

www.diariomunicipal.com-ba/amo

Gabinete do Prefeito Municipal de Tornszitra, em 03 de outubÍo de
\-/2025.

ESTADO DO PÀRÁNÁ
PREFEITTJRA MUNICIPÂL DE TRÊS BÁRRAS DO PARANÁ

433
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNC|A ELETRôNICA N' 1 í/2025
Processo Administrativo No 89/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 0311012025 16:57 :'19

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 1 Unidade: Ser Val. ReÍ.: 353.224,U

DESCTi9ãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFALTICO DE VIAS URBANAS EM
cBUQ, 3.059,56 M', INCLUINDO SERVIÇOS-PRELIMINARES, REVESTTMENTO, MEIO-FlO COM SARJETA,

\ SERVIÇOS DE URBANIZAÇAO, SINALIZAÇAO DE TRANSITO, ENSAIOS TECNOLOGICOS E PLACA DE

-coMUNICAÇÃo 
VISUAL NoS TRECHoS DA AVENIDA SÃo PAULo (ENTRE RUA DELINo BERGAMIN E RUA

TIMÔTEO BERNARDES PRESTES)

MaÍca/Modelo
Obra

Obra

AutoÍ
PARTICIPANTE 417

PARTíCIPANTE 599

Valor
353.224,U

353.224,U

PARTICIPANTE 175

PARTICIPANTE 367

Obra 353.224,U

353.24,UObra

PARTICIPANTE 137 Obrâ 350.000,00

PARTICIPANTE 725 Obra 353.224,84

1de1
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MUNICIPIO OE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 1 1/2025
Processo Administrativo N' 89/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de PublicaÉo: 0311012025 16:57:19

LOTE 1

Item: 'l Ouant.: 'l Unidade: Ser Val. Ref.: 353-224,U

DESCT|ÉO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS EM
CBUO, 3.059,56 M', INCLUINDO SERVIÇOS-PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MEIO.FIO COM SARJETA,

. SERVIÇOS DE URBANIZAÇAO, SINALIZAÇAO DE TRANSITO, ENSAIOS TECNOLOGICOS E PLACA DE

-coMUNICAÇÃo 
VISUAL NoS TRECHoS DA AVENIoA sÃo PAULo (ENTRE RUA DELINo BERGAMIN E RUA

TIMÔTEO BERNARDES PRESTES)

Autor MaÍca/Modelo Valor
OESÍE CAPIÍAI. CONSTRUTORA LTDA Obra

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA Obra

353.224,U

353.224,U

POZZEBON ENGENHARIA LTDA

VALLE CONSTRUCOES LTDA

Obra

Obra

353.224,U

353.224,U

AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA Ob.â 350.000,00

MONSTER LTOA Obra

DOCUMENTOS ANEXADOS

353.224,U

1de1

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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MUNICIPIO DE TRE§ BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

ATA DE SESSÃO

CONCORRÊNCh ELETRÔNICA N' 11/2025
Processo Adminisúativo N" 89/2025

Tipo: AOUISIÇÁO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de PublicaÉo: 0311012025 16:57:19

MOVIMENTOS DO PROCESSO
07l'1012025 16t22139 CADASTRO DE PROPOSTA OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA

1711012025 17159tO6 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

20/10/2025 í5:35:55 ALTERAçÃO DE PROPOSTA CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

2011012025 16126115 CADASTRO DE PROPOSTA POZZEBON ENGENHARIA LTDA

CA DE PROPOSTA VALLE CONSTRUCOES LTDA

21lí0/2025 00:06:05 CADASTRO DE PROPOSTA AF COMERCIO. LOCACOES E SERVICOS LTDA

21h012025 07 t37i17 CADASTRO DE PROPOSTA MONSTER LTDA

LOTE í . HABILITAçÃO
OBRA DE RECAPE ASFALTICO

VALORES UNIÁRIOS FINAIS
Itsm: 'l Unidade: Sêr Marca; Obra Modelo:
OESCTiçáO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÀO DE RECAPE ASFÂLTICO DE VIAS URBANAS EM CBUQ, 3.059,56
M2, TNCLUTNDO SERV.!ÇOS PRELIMtNARES, REVESTTMENTO, MEtO-FtO COM SARJE-TA, SERVTÇOS DE URBANTZAÇÃO,
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLOGICOS E PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL NOS TRECHOS DA AVENIDA
SÃO PAULO (ENTRE RUA DELINO BERGAMIN E RUA TIMÓTEO BERNARDES PRESTES)
Quantidade: 1 Valor Unlt.: 349.000,00 Valor Total: 349.000,00

GLASSTFTCAçÂO

Raz ão Social Oíêrta lnlciâl Ofêrta Final Dlr.l%l ME

Sim

2 VALLE CONSTRUCOES LTDA 367 47.147.314tO001-85 353.224,U 349.100,00 0,03 Náo

3 AF COMERC|O, LOCACOES E SERVTCOS 137 45.963.536/000'l-40 350.000,00 350.000,00 0.26 Sim

4 MONSTER LTDA 725 05.973.066/0001-8't 353.224,U 353.224,U 0,92 Não

5 oESTE CAPTTAL CONSTRUTORA LTOA 417 02.096.823/0001-98 353.224,U 353.224,U 0,00 Não

6 POZZEBON ENGENHARIA LTDA 175 27.629.5331OO01-93 353.224,84 353.224,84 0,00 Náo

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Of€rta lnicial Oferta Final oií.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OíeÉa lnlcial Oferta Final Dlí.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
03/í0/2025 í6:57:19 PUBLICADO

06/10/2025 08:00:00 REcÊPçÃo DE PROPOSTAS

21 l1Ol2O25 O8tOO,Oo ISE DE PROPOSTAS

2ílí0/202509:01:57 DISPUTA

21l1ono25 o9to1t57 LANCE OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 417) 353.224,44

21l1ol2o2s 09t01t57 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 599) 353.221,81

Gerado em: 2'll'10/2025 09:1 1:57

Num Documento

1 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA 599 M_877.915/0001-30 353.224,U 349.000,00

1de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ.PR

2111012025 O9tO'l:57 LANCE POZZEBON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 175) 353.221,81

2111012025 O9tO1t57 LANCE VALLE CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 367) 353.224,84

21l1ol2o2s ogto'lts7 LANCE AF COMERCIO, LOCACOÉS E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 137) 350.000,00

2111012025 O9'.0'l:57 LANCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 725) 353.221,81

21hOl2O25 09t02t57 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 599) 349.000,00

2111012025 09t04i54 LANCE VALLE CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 367) 349. í 00,00

21t1Ot2O25O9t1't;57 NOflF|CAçÃO SISTEMA
Alguns participantês do lote oÍertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio íoi realizado entre os participantes
PARTICIPANTE 725, PARTICIPANTE 4í7, PARTICIPANTE í75 quê apr€sentaram o vâlor d€ 353,224.84.
2111012025 09t11157 NOTIFICÂçÃO SISTEMA
O detentor dâ melhor oferta deve veriÍicar e readêquar seus valores unitáÍios paÍa est€ lote.

21n0no2509t11;57 NOTIF|CAçÂO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa dê lancês é CONSTRUTORA OE OBRAS CONSKOVA LTDA
\-.2ílí0/2025 09:11:57 HABILITAçÁO

4fi ?,\
NHA OENNINAGENTE DE : VANESSA

SNIEZKO

RISTINA REFFATTI

EOUIPE DE

GeÍado em: 2111012025 09:11:57 2de2

I
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS Do PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' .I.I/2025

Processo Administrativo No 89/2025
Tipo: AQUISIçÃO

AGENTE DE CONTRATAçÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Data de Publicação: 0311012025 16:57:19

TOTAL DO PROCESSO: 349.000,00

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA 04.877.915/0001-30 349.000,00

LOTE í Quant.: 'l Num:599 Lance:349.000,00 Total: 349.000,00

Item: 1 Unidade: Ser Marca: Obra Modelo

OESCT|çãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE RECAPE ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS EM
cBUO, 3.059,56 M', INCLUINDO SERVTÇOS_PRELtMtNARES, REVESTTMENTO, MEtO-FtO COM SARJETA,
SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÁO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLOGICOS E PLACA DE
COMUNICAÇAO VISUAL NOS TRECHOS DA AVENIDA SAO PAULO (ENTRE RUA DELINO BERGAMIN E RUA
TIMÓTEO BERNARDES PRESTES)

Quantidade: 1 Val. Ref.:353.224,84 Valor Unit.: 349.000,00 Total ltem: 349.000,00

AGENTE DE CONTRAT VAN ACUNHA ENNI

LOS SNIEZKO

NA REFFATTI

IPE DE

UANA

GeÂdo em. 21 l'1012025 09:1 1 :57 1de1
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((

Ánel oa EMeRESA pARTtcrpANTe oe ucraçÃo
BDr DA EMPRESA (%) - ulA16g,^rs asrÁltrcos: 1s,2}o/o

BDI DA EÍI,|PRESA (%) - SERVIÇOS: 20,19o/o

(ver na ABA do BDI)

Empresa: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

Menor Preço ( % ) calculado... 11,20 
o/"1 VALOR GLOBAL da Proposta: R$ 348.995,88

PROPOSTA DO MENOR PREÇO GLOBAL

PREçO UNIÍ.
Íf,Âo DE oBRÂ +

TRÁNSPORTE
SEM BDI

PREçO UNIT.
MATÊRIAL
SEM ADI

PREçO UNIT.
ÍTtÂO DE OBRA +

TRANSPORTE
COM BDI

PREçO
uNtrÁRro

TOTAL
COM BDI

DESCONTO
OFERÍAOO

("/"t

TOTAL iIATERIAL
COM BDI

(Ri)

TOTAL ITEi'
COM BDI

(R$)

uaa. proçoE unltá.ioa com 2 caraa doclmaia. 3.140,s2 3.623,68

402,00 2.612, 3.140,52 3.623,68 483.'t6 3.623,683.140,52

ular praçoa unltários com 2 cagaa docimals (í,40 %) 93.867,77 204.002,29 297.870,06

0,70 0,84 2.570,03

0,35 0,42 0,42 1.285,02 1 .285,02

í94,33 3.710,04 233,57 4.276,93 4.510,50 357,36 6.543,70 6.901,06

103,05 155,51 (3,33 %) 48.999,02 73.941,60 122.940,62

460,92 5.046,98 531,35 5.818,16 6 349,51 10.510, í0 115.083,20 í25.593,30

163,96 45,87 't97,06 55,13 252,19 30.146,24 8.433,79 38.580,03

ular preços unltárioa com 2 ca8aa doclmaig 1.06S,99 1.554,86 2.624,85

14,89 8.84 10,62 28.52 650,13 385,72 1.035,85

9,62 26,78 11,56 32,19 43.75 419,86 1.169,14 1.589,00

uaar proçoa unitários com 2 casas doclmals. 6.900,48 í8.í94,52

9,78 10,33

0,25 0,30 0,30 8't ,10 81,10

--

I

E

EE

TOTAL MÃo DE
OBRA +

ÍRANSPqRÍE
COM BDI

(R$)

PREçO UNIT.
MATERIAL
COM BDI

483.í ô

0,84

123,86 186,91 310,77

'17.90

2.570,03

483,16

11.204,U
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PROPOSTA DO MENOR PREçO GLOBAL

PREçO UNIT.
Í{ÃO DE OBRA +

TRÁNSPORTE
SEi' BDI

PREçO UNIT.
ATERIAL

SEÍII BDI

PREÇO UNIÍ.
ÍTIÃO DE OBRÂ 1
TRÂNSPORTE

COM BDI

PREçO
UNITÁRIO

ÍOTAL
COÍrí BDI

DESCONÍO
OFERÍAOO

(%t

ÍOTAL TllÃO DE
OBRA +

TRANSPORTE
COM BDI

(R§)

ÍOTAL ITEM
coxt BDt

(R$)

130,47 71,78 't 56,81 86,27 2.120,07 1.166,37 3 246 44

r 1.110.1521,55 12,65 25,90 15,20 41,10 7.001,29 4.108,86

23,46 28.20 28,20 1.524,77 1 .524.77

264.94 271,r4 318,43 326,36 644.79 318,43 326,36 644.79

16,35 85,50 19,65 102,76 '122,41 248,38 1.298.89 1.547,27

uaar preços unitários com 2 casas dêclmala. 3.396,94 7.280,53 10.6f7,47

10.28 16,99 12,36 20,42 32,78 2.581,14 4.264.31 6.845,45

108.48 409 49 130,38 492,17 622,55 260,76 984,34 1.245,10

115,45 422.64 555,04 2.031,88 2.586.92138,76 507,97 646,73

14.096,8r í.908,49 16.005,30usar preços unltários com 2 casas dsclmais.

92,22 23,12 1't0,84 27,79 138,63 554.20 138,95 693,15

174,13 19,34 209,29 232,53 232,40 2.325,30

't 18,51 29.78 142,44 35,79 174,23 357,90 1.782,30

47,69 5 31 57,32 6,38 63,70 573,20 ô3,80 637,00

1.311.3093,30 15,80 't't2,14 18,99 131,13 189,90

96,96 10,77 1.165,40 129,40 1.294.80116,54 129,48

5.961,65 662.40 7.165,31 796,14 7.9ô1,45 7.'165,31 796,14 7.961,45

PREçO GLOBAL
i,ÀO DE OBRÂ +

TRANSP.
PREçO GLOBAL

MATERIAL

35,590/0 84,41./"

PRÊçO GLOBAL DA
PROPOSTA

-

-

I

PRÉÇO UNIT.
i,ÂTERIAL
COM BDI

TOÍAL IATERIAL
coi, BDt

(Rt)

243,08

23,24 2.092.90

1.424.40

1.12'1.40

12.94

DêBconto Final Calculado da Proposta %
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PREçO UNIT.
Ão DE oBRÂ +

TRANSPORTE
coir BDt

PREçO UNIÍ.
i,ATERIAL
coÍti BDI

ÍOTAL ÃO DE
OBRA +

TRANSPORTE
CO BDI

(Rr)

TOTAL ATERIAL
coÍú BDt

(RS)

ÍOTAL IÍEII
co BDt

(Rl)

PREçO
UNITÁRIO

ÍOTAL
coM aor

DESCONTO
OFERTADO

(%)

PROPOSTA DO MENOR PREçO GLOBAL

PREçO UNIT.
ATERIAL
SE BDI

(1,2O olol 124.208,71 224.787,11 348.995,88
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BDI.ACORDÃO NO 262212013 . TCU . PREFEITURA
PAvTMENTAçÃo - luexo vn

RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS - LEt LtCtrAçAO No 14.13312021

IMPOSTOS

ISS = 1,60
PIS = 0,65

COFINS = 3,00
CPRB =

TOTAL = 5,25
TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS
ADMTNISTRAçÃO CENTRAL 4,01 3 45
RISCOS 0,56 0 85

0,40 0,48
DESPESAS FINANCE!RAS 1,11 0,85
LUCRO 7,30 5,11
BDr (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 20,19 15,28
BDI=«(((1 +(c8+c9+cí 0)/'l 00)*(1 +Cí í/í 00X1 +c1 z1 00)y(1 -c6/1 00»-1 f í 00)

BDr(OBRA) 20,19%

BDr (MATERTATS E EQUlPAMENTOS) 15,28o/o

SEGUROS E GRANTIAS
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BDI . ACORDÃO NO 262212013 . TCU . EMPRESA
PAVIMENTAçÃO - ANEXO Vrr

:ECAPEAMENTO DE V|AS URBANAS - LEt LIC|TAçÃO N" 14.1331202

IMPOSTOS

ISS = 1,60
PIS = 0,65

COFINS = 3,00
CPRB =

TOTAL = 5,25
TIPO DE SERVIÇO OBRAS I\4ATERIAIS
ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01 3,45
RISCOS 0,56 0,85
SEGUROS E GRANTIAS 0,40 0,48

1 1 1 0,85
LUCRO 7,30 5,11
BDr IOBRA OU MATER|A|S/EQUtP.] 20,19 15,28
BDr=(((((1+(C8+C9+Cí 0)/100).(1+C't1t't001'(1+C12t100))/(1-c6/100))-í r100)
BDr(OBRA) 2AJ9%

BD! (MATERTATS E EQUTPAMENTOS) 15,28%

Representantê da Empresa (Assinatura Digital):

DALVO KOERICH JUNIOR

Data da Proposta

2111012025 - let

Resp. Técnico da Empíesa e CREAr/CAU (Assinatura Digital):

PÂLVO KOERICH JUNIOR . CREA PR.62.963/D

oo(ul]mb.tnn.óo digldmnr.

o ub H:,ffi,'ffi,"*
- o,,r* * ". n tgrr, váLdàr.'o.!ôv.br

DESPESAS FINANCEIRAS
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EENSiTFIUTOFIA DE OBR,AS

GONS](O\,A..-^
CNPJ: 04.877.91 5/000í -30 r.E.90290'r9945

Declara$o de Conhecimento e Atendimento de Critérios Legais e Constitucionais

Ao MUNICÍP|O DE Três Barras do Paraná - PR
Referência: Concorrência Eletrôn ica n.o 1 1 / 2o25

O Signatário da presente, Dalvo Koerich Junior Carteira de ldentidade n.o 5.7 45.546-6,
representante legal, em nome da Empresa Construtora de Obras Conskova Ltda,
CNPJ/MF 04.a77.9I5IOoo l -3O, declara:

AV. BRASTLJí24 - CENTRO - rnÉS BARRAS DO PARANÁ - FONE (45) 323s 1054

ONSKOVA

ANEXO XI

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela
componentes;
2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Orgão
Licitante quanto à sua habilitação:
3) Que não existe, no presente momento, pedido de Íalência em nome desta empresa e
que ela se submete à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o
processo de Licitação;
4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação;
5) Que a empresa e idônea e atende a todos os pré requisitos da Licitação e demais
exigências contidas na Lei Federal n." 14.13312021;
6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.o do art. 9.' e no art. 14 ambos
da Lei Federal n." 14.13312021, atendendo à condições de participação da Licita$o e
legislação vigente, em especial:
6.1 Não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a)
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos cilsos vedados pela legislaSo trabalhista.
7) Que assume total responsabilidade pelas inÍormações prestadas e, em qualquer
tempo, exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar;
8) Que fará prova de todas as informaçôes ora declaradas, quando necessário ou
solicitado e que se compromete a apresentar a documenta$o original, quando for
solicitada pelo Agente de Contratação, no prazo que ele estipular;
9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de
registro com visto do CREA PR e/ou do CAU PR, se não Íor registrada no Paraná e se
for vencedora da presente licitação e que, após 180 (cento e oitenta) dias do início do
contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho;
'lO) Que para fins do disposto no inciso lV do art. 53 da Lei Federal n.o 14.13312O21,
cumpre .rs exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
1 1) Que para Íins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei Federal n.o 1413312021 e
inciso XXXlll, artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
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EoNSTR,LJTEFIA DE BEIFIAS

GONS](O\,A,---^
CNPJ: 04.877.91 5/000í -30 r.E.90290199{5

Três Barras do Paraná, 21 de Outubro de 2025.

oeuft ób..iinôdoditi!ârft nE

$ llb :}J,ffi,',ffi"*
- ,*,riq,"..nirEr/v.hda' o sovhÍ

Construtora de Obras Conskova Ltda
CNPJ: 04.877.9 1 5/OOO1 -3O

Dalvo koerich Júnior
Representante Legal

CPF: OO7.138.249-64

AV. BRASIL, í24 - CENTRO - 1p55 BARR/À@

trNSKBVA

í 2) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em
especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.
1 3) Que para fins do disposto no § 1.o do art. 63 da Lei Federal n.o 14.13312021 a
proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta, vigentes na data de entrega desta proposta.
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GONSJ(OVA.--^

ANEXO Xil
Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de

Madeira e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n." 1 112025

Eu, Dalvo Koerich Junior, RG 5.742.546-6, legalmente nomeado Representante Legal
da Empresa Construtora de Obras Conskova Ltda, CNPJ: O4.A77.91510o,01-3O, para o
fim de qualificação técnica no procedimento licitatório em referência declaro, sob as
penas da lei, que para a execuSo da(s) obra(s) e serviço(s) de engenharia objeto da
referida licitação a empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e em especial:
1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou
de origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de
manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema
Nacional do Meio Ambiente SISNAMA, com autorização de transporte concedida pelo
lnstituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA, e em
conformidade com o Decreto Estadual n.o 4.889, de 31 de maio de 2OO5, tendo ciência
que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá
acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos às sançôes administrativas
previstas no art. 1 56 da Lei Federal n." 1 4. 1 33, de 2O21 , sem prejuízo das implicações
de ordem criminal previstas em Lei.
2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será
realizada de acordo com a Resolução do CONAMA n.o 3O7, de 5 de julho de 2OO2 e
suas alterações, e com a legislação pertinente do município onde ela será construída.

Três Barras do Paraná, 21 de Outubro de 2025.

gub
oeúl6roaln <r.d'and|6tê
DÂru) r(ol6ctr Jrircl
D.rr: 20110/2025 ra:r r:a(H3ôo
v6iíhe 6 ht$rr,lEÜ.r,.'rl-3d.br

Construtora de Obras Conskova Ltda
CNPJ: 04.877.91 5/OOO1 -3O

Dalvo koerich Júnior
Representante Legal

CPF: OO7.138.249-64

trNSKOVA
CNPJ: 04.877.9'l 5/0001 -30 LE. 902901994s
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EENsirFll.rEI?A DE EBRAS

GONS]í(O\,A.--^
CNPJ : 04.877.91 5/0001 -30 LE.90290í99-05

ANEXO Vlll.1
Declara$o Formal de Dispensa de Visita Técnica

Ao
MUNICÍP|o DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrôn ica n.o 1'l 1 2025

A empresa Construtora de Obras Conskova Ltda inscrita no CNPJ/MF n"
O4.871.915/OOO1-3O, com sede na cidade de Três Barras do Paraná, estado do PR,

sito à Avenida Brasil, n.o124, CEP: 85.485400 Telefone (45) 991 231455,
e-mail d_koerich@terra.com.br, declara o abaixo:
Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições
locais e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e assume total
responsabilidade por este fato, de forma que a Íalta de conhecimento das condições do
local, onde serão executados os serviços, não será utilizada para quaisquer
questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais
pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços.

Três Barras do Paraná, 21 de Outubro de 2025.

gub

Construtora de Obras Conskova Ltda
CNPJ: 04.877.9 1 5/OOO I -3O

Dalvo koerich Júnior
Representante Legal

CPF: OO7.138.249-64

Dalvo Koerich Junior
RESPONSÁVEL TÉCNrcO

Engenheiro Civil
CREA N'62963-D

AV. BRASIL, í24 - CENTRO -TR BARRAS DO P - FONE (45) 3235 í054

trNSKOVA

hMr...!'n.doóicibxrE r.
DrLVO ÍO€EO{lrr5â
O.u: 2ôl !0/2025 1a;oa:.r{30O
verúqu. ô hÍprl/v.lidàr.it.gôv.bí
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GONS](O\,A.--^
r.E.90290199-05

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa Construtora de
Obras Conskova Ltda vem, pela presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is)
Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato , de acordo com a Lei
Federal n.o 5.19411966 e com as Resoluçóes n." 218173 e n.o 317183 do CONFEA
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n." 12.37 8l2O1O e
com o § 9.o do art. 67 da Lei Federal n.o 14J3312021, caso venhamos a vencer a
reÍerida licitação.

1

Nome: DALVO KOERICH JUNIOR

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: CREA n.o62963-D Responsável pelo(a) Execução de Obras

Assinatura:

Profissional ts onsável ISR Técni elos servi s contratados:5

Os referidos responsáveis registrarâo as Anotaçôes de Responsabilidade Técnica ARTs
no CREA e/ou os Registros de Responsabilidade Técnica RRTs no CAU, conforme
preceitua o artigo 1o da Lei Federal n.o 6.49611977 e o artigo 20 da Lei Federal n."
5.194/1966, antes do início da obra, ficando sujeito a aplicação de penalidades
previstas na legislação vigente e no Edital da presente licitação.

Três Barras do Paraná, 21 de Outubro de 2025.

IEb
o@lEto 6ein.do diait rrEt
o fb Íoapt Jrrsa
o â: 2Ol1Ol2O25 r.:O?:ar{3OO
\êÍifi qu..n ànP<i/vâlad.r.aú.toYbÍ

Construtora de Obras Conskova Ltda
CNPJ: O4.877.91 5/OOO1 -3O
Dalvo koerich Júnior
Representante Legal
CPF: OO7.138.249-64

AV. BRAS|L, 124 - CENTRO -TRÊS BARRAS DO PARANÁ - FONE (45) 3235 í054

BNSKOVA
CNPJ: 04.877.9í 5/0001 -30

ANEXO IX
Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica

Ao
MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrôn ica n.o 1 1 I 2o25

Dalvo Koerich Junior
Engenheiro Civil

CREA No: 62963-D PR
Responsável Técnico
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GCDNSKCDVA.--^
GNPJ.: 04.877.9í 5/0001 -30

ANEXO IV
Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira

Ao
MUNrcíPP DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ.
Referência: Concorrência Eletrônica n." 1 1 I 2025
DECLARAMOS, nos termos do § 80 do art. 67 da Lei Federal 

^." 
14.13312021, e sob as

penas da lei, que a pessoa jurídica Construtora de Obras Conskova Ltda, estabelecida à
Avenida Brasil', 124 Centro de Três Barras do Paraná, por mim legalmente
representada, possui os compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da
capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em
função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
DEMONSTRAÇOES:

1 CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL(SQ:

I Valor do compromisso = 2.780.238,55 R$

I Valor já futurado = 1 .O68.3O4,58R$
I Valor do compromisso - I Valor já faturado

SC = 1.711.933,97 R$

Onde:
SC = Saldo Contratual
SC = Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores já
faturados referentes aos compromissos.

Item Obra
Serviços

ou Valor do
Compromisso
(R$)

Valor
Faturado
(R$)

Jâ Contratante

1 921202s PRESTAÇÂO DE
sERVrÇO

7s.200,oo 67.050,20 PM
CATANDUVAS

coNc
0612025

REQUALIFI DE
VIAS

1.368.998,50 PM
BARRAS
PARANÁ

TRES
DO

3 TP
0512022
LOTE 02

REQUALIFI DE
VIAS

926.220.10 694.029,43 PM
BARRAS
PARANÁ

TRÊS
DO

4 TP
0512022
LOTE 01

REQUALIFI DE
VIAS

101.820,OO s7.ooo,oo PM
BARRAS
PARANÁ

TRÊS
DO

5 16512025 coNSrRUçÃO
DE PONTE

307.999,95 oo,oo PM QUEDAS
DO IGUAÇU

soMArÓRPS (t) = 2.780.238,55

AV. BRASIL, 124 - CENTRO - TRÊS BARRAS DO PARANÁ - FONE/FAX (45) 3235 1054

ONSKOVA
t.E. 90290199-05

No do
Contrato

2 246.224,95

1.068.304,58
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GCTNS](OVA.--^
CNPJ.: 04.877.9í 5/0001 -30 r.E. 90290199-05

2 CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONAL:

AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo;
AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo.
PC - passivo circulante;

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-

se as demais.

Três Barras do Paraná, 20 de Outubro 2025

Doeento $3'â.d. diamr@r€

9=alb il:*,ffiffir.-",

Representante Legal da Empresa
Nome: Dalvo Koerich Ju nior

CPF: OQ7.138.249-64
CREA No: 629631D

ArsiÉdo .l€ fom dignâl poí LUz
LU lZ SP AD A:227 5 821 69 49 sp^DÀ:227582r 6e4e

oâdo3r 2025.1oro 16:ô5rlo {3!o'

Tipo de índice Valor em reais lndice
Liquidez geral (LG)
16 = (AC + RLP) / (PC +
ELP)

17 .901 .336,621',t 16.7 't7 ,81 153,37

Liquidez corrente (LC)
LC=Ac/PC 1 7.90 1.336,621 1't 6.7 1 7,8 1 153,37

Solvência Geral (SG)
56=(AC+AP+RLp) /
(PC +ELP)

14.276.1403611 16.7 17 ,81 156,58

AV. BRAS|L, 124 - CENTRO - TRÊS BARRAS DO PARANÁ - FONE/FAX (45) 3235 1054

ONSKOVA

DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situa$o da
proponente. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.
DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador,
comprometemo-nos a apresentar todos os documentos ou informaçôes que
comprovarão as demonstrações.

SÃO AS DEMoNSTRAçÕES:

Contador responsável pela Empresa:
Nome: Luiz Spada

CRC N.o: PR 18660-0/7
Técnico ConÉbil
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GONS](O\,A..-^
CNPJ : 04.877.91 5/0001 30 t.E.90290í99-05

Modeto Dectaraçao a" ui..o#p%?"11, Empresa de Pequeno Porte

AO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Referência: Concorrência Eletrônica n." 11 12025

A Empresa Construtora de Obras Conskova Ltda, CNPJ/MF 04.877.91 5/OOO1-3O
DECLARA, sob pena de aplica$o das sanções administrativas cabíveis e as penas da
lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente,
não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Parágrafo 4o do
Artigo 3o da Lei Complementar Feder al n.o 'l23|2OOG e suas alterações, e tendo
interesse dos benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que
couber.
Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento
como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 30, ll da Lei Complementar no 123,
de 2006, em relaçâo aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública
no ano calendário de realização da licitaçâo.

gub
oooft.ró &..do rrlaDrftnE

o tró t(oaotJt aot
D.t r 2otro/2o2s r,.:oe,.r.o3oo
vsirrqu. 6 ht9rTe.lidàr.iii.!ov.ôí

Construtora de Obras Conskova Ltda
CNPJ: 04.877.91 5/OOO'l -3O

Dalvo koerich Júnior
Representante Legal

CPF: OO7t3a.249-64

AV. BRAS|L, í24 - CENTRO - TRÊS BARRAS DO PARANÁ - FONE (45) 3235 í054

BNSKOVA

Três Barras do Paraná, 21 de Outubro de 2025.
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GONS](O\,A.--^
r.E.90290í99{5

RErÀçÀo DE DrSpoN. DEVEÍCULOS, MÁqUNAS tr EQUrPÀ-[rENroS

Declaramos outrossiÍrL que os leiculos, nuíquinas e equbamentos supra-relacionados

serâo disponibilizados nâ obÍa na eventual contrataçâo.
Do<umto3qn .r.dr3i.ltut€

gàrb:}iffiffi*,-
v.ntqu..n ntEÉ./lr.rÉ.r.'b aú,br

DALVO KOERICH JUNIOR
Responsár.el legal

RG: 5.742.546-6/5SP/PR

CO\TRATÀ\TE: Pref. Munic. DE Três Barras do Paraná - Pr

Lote 0l

Folho Única

OBRA: Recape asfáltico de rias urbana em CBUQ, 3.059,56 d, incluindo
serviços preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de

urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de

comunicação visual.

LICITAÇAO : Co ncorrência Eletrônica n' I I 12025

LOCAL: Av: São Paulo Municipio de Três Barras do Paraná- PR
MUNICIPIO: Três Barras do Paraná - PR

LOTE
úxrco

\TtcuLos/luAQUtNÂs
EQUIPÁMENTOS

MARCÂ./

MODELO
PRÓPRIO
ALUGADO

A\O
F.{BR.

QU..{NT. EST-{DO
M.{riLT.

1

I

I

I

I

1

I

I

I

I

I

I

I

I

aminhào Bascuhnte

lMotonivehdora

CamiúÊo Pba

Rob conpactador Pé-de-Canriro

Pá carregadeia

Rolo CoÍpâctadoÍ Lbo

Rob de Pms

Rob Conpacador Lbo Tardem

camiÍúào rnrd(

Escaudeia Hibaulia

Retoescaladeia

Vibroacabadora

Mâquim de rreb fo

CamhtrÊo PraEha

Própú

Póprb

Próprio

Prcpú

Pópú
Próprio

Própú

Póprio

Póprio

Póprio

Proprb

PÍoprio

Póprio

Póprio

3

I

I

l

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

Bom

Bom

Bom

Bom

Bom
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ANEXO XVII
DECLARAçÃO CONHECTMENTO DE púnCÂS PRO|BTDAS

Construtora de Obras Conskova Ltda, CNPJ: O4.A77.9151OOO1-3O, por seu
representante legal Sr. Dalvo Koerich Junior, declara que tem conhecimento e aceita a
aplicação da POLITICA DO BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO SOBRE
PRATICAS PROIBIDAS, abaixo descritas:

AV. BRASTL, í24 -cE AS) SZaS tOSl

ONSKOVA

Práticas Proibidas
1.1. O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações),
Agências Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas,
entidades e pesso.ls físicas oferecendo propostas ou participando em um projeto
financiado pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, fornecedores, empreiteiros,
subempreiteiros, consultores e concessionários (incluindo seus respectivos funcionários,
empregados e agentes) observem os mais altos padrôes éticos, e denunciem ao Banco
3 todos os atos suspeitos de fraude ou corrupção sobre os quais tenham conhecimento
ou venham a tomar conhecimento durante o processo de seleção, negociação ou
execução de um contrato. Fraude e corrupção estão proibidas. Fraude e corrupção
incluem os seguintes atos: (a) prática corrupta; (b) prática fraudulenta; (c) prática
coercitiva e (d) prática colusiva. As definições a seguir relacionadas correspondem aos
tipos mais comuns de fraude e corrupção, mas não sâo exaustivas. Por esta razão, o
Banco também deverá tomará medidas c.rso ocorram ações ou alegações similares
envolvendo supostos atos de fraude ou corrupÉo, ainda que não estejam relacionados
na lista a seguir. O Banco aplicará em todos os c.rsos os procedimentos referidos no
parág rafo (c) abaixo.
(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a
seguir: (i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as açôes de outra parte;
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa
que engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra
natureza ou para evitar uma obrigação;
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de
prejudicar ou de causar dano, direta ou indiretamentê, a qualquer parte ou propriedade
da parte para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito
de alcançar um propósito impróprio, incluindo inffuenciar impropriamente as açôes de
outra parte; (v) uma prática obstrutiva consiste em:
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa
para a investigação ou prestar declaraçôes íalsas aos investigadores com o fim de
obstruir materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma
prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar
qualquer parte para ímpedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são
importantes para a investigação ou a continua$o da investigação,
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e
dos direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir.
(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado
que em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer
empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma
atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes,
fornecedores, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores,
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prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de
doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus respectivos
funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas atribuições expressas ou
implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicação
ou execução de um contrato, o Banco poderá:
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e
serviços relacionados financiados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etape, que
um empregado, agente ou representante do Mutuário, do Orgão Executor ou da
Agência Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida;
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o
pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com
um contrato, se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário
de uma doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entre outras
medidas, a notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática
Proibida) dentro de um período que o Banco considere razoável;
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal
censurando sua conduta;
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa fisica é inelegível, permanentemente
ou por um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em
atividades financiadas pelo Banco; e (ii) designação 4 como subconsultor,
subempreiteiro ou fornecedor de bens ou serviços por outra empresa elegível a qual
tenha sido adjudicado um contrato para executar atividades financiadas pelo Banco;
(vi) encaminhar o assunto à autoridades competentes encarregadas de Íazer cumprir a
lei; e/ou; (vii) impor outras sançôes que julgar apropriadas às circunstâncias do caso,
inclusive multas que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às
investigações e ao processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em
substituição às sanções acima referidas.
(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (D e (ii) se aplicará também nos c.rsos em que as
partes tenham sido têmporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de
novos contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de
sanção ou qualquer outra resoluçáo;
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as
disposições anteriormente referidas será de caráter público;
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa fisica atuando como licitante ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros,
solicitantes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuários
(incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes
(incluindo seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suars

atribuiçôes sejam expressas ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em
conformidade com o disposto nos acordos que o Banco tenha celebrado com outra
institui$o financeira internacional com respeito ao reconhecimento recÍproco de
decisões de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo, o termo "sanção"
refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condiçôes para a
participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta a uma
contravenção às reg ras vigentes de uma lFl aplicável à resolução de denúncias de
Práticas Proibidas;
(f) O Banco exige que os solicitântes, concorrentes, fornecedores e seus agentes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e
concessionárias permitam que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros
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documentos relativos à apresentação de propostas e a execu$o do contrato e os
submeta a uma auditoria por auditores designados pelo Banco. Solicitentes,
concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias deverão
prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco requer ainda que
todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e
concessionárias: (i) mantenham todos os documentos e registros referentes à
atividades financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após a conclusão do
trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento
necessário à investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os
empregados ou representantes dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e
seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias que tenham conhecimento
das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder à consultas
relacionadas com a investigação provenientes de pessoal do Banco ou de qualquer
investigador, agente, auditor ou consultor devidamente designado. Caso o solicitante,
concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro,
subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se negue a cooperar ou
descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas
apropriadas contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro,
consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou
concessionária; e
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que Íorem ou não de
consultoria diretamente de uma agência especializada, todas as disposiçôes da Seção 5
relativas às sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes,
concorrentes, fornecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal,
subempreiteiros, subconsultorês, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo
seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer su:rs atribuições
sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos
com essa agência especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou
nâo de consultoria, em conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O
Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a
suspensâo ou a extinção. As agências especializadas deverâo consultar a lista de
empresas ou pesso.ls Íísicas declaradas temporária ou permanentemente inelegíveis
pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um contrato ou uma ordem de
compra com uma empresa ou uma pessoa física declarada temporária ou
permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não Íinanciará os gastos correlatos e
poderá tomar as demais medidas que considere convenientes.
1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma proposta e assinarem um contrato declaram
e garantem que:
(i) leram e entenderam a proibiçâo sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo
Banco e se obrigam a observar as normas pertinentes;
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de
seleção, negociação e execução do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou
quaisquer de seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados
inelegíveis pelo Banco ou outra lnstituição Financeira lnternacional (lFl) e sujeito à
disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de
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sançôes à adjudicação de contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados
culpados de delitos vinculados a práticas proibidas;
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor,
funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha
sido declarada inelegível pelo Banco ou outra lnstituição Financeira lnternacional (lFl) e
sujeito à disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento
mútuo de sançôes à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido
declarado culpado de um delito envolvendo Práticas Proibidas;
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para
participar de atividades financiadas pelo Benco; e
(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui
fundamento para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na
Cláusula 1 .1 (b).

Três Barras do Paraná, 21 de Outubro de 2025.

o4ulBb .sri.Edo dÉiallmE

cr-{b- :}J,"ffi.,'ffi"",-
- v-r,c,..i r,.tpr//Étd.,.ô..@.ú

Construtora de Obras Conskova Ltda
CNPJ: 04.877.9 1 5/OOOl -3O

Dalvo koerich Júnior
Representante Legal

CPF: OO713a.249-64
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' soctEDADE LIMTTADA
ALTERACÂO CONTRATUÂL :{" 03

,,1 SOCIEDADE CONSTRLTORA DE OBRAS CONSKOVÀ LTDÁ
CNPJ. No 04.877.9í 5/0001-30

Dalvo Koerich Junior, brasileiro, casado por comunhão Parcial &.bens,
Engenheiro Civil, nascimento 15/05/1978, residente e domiciliado na Buâ$çtbici
no. 26, Centro, nestâ cidade de Salto do Lontra, Paraná, portador da Géduta
deldentidade RG n.o. 5.7 42.546-6. expedida pelo instituto de identiÍicação do
estado do Paraná e do CIC n.o 007.138.249-64 e Dalvina Koerich,
brasileira,solteira, maior, data de nascimento em 0209/1955, empresária,
residente e domiciliado, Centro, nesta cidade de Salto do Lontra - PR. a Rua
Urubici no 26. portador da Rg. 5.378.218-03, expedido pelo instituto de
identificação do Paraná e do CPF. 793.926.529-68, sócios componentes da
sociedade mercantil que gira sob o nome Comercial de "Construtora de Obras
Conskova Ltda.na cidade de Nova Prata do lguaçu, Estado do Paraná, á Rua
Urubici nô. 26, Centro, CEP: 85,670-000, lnscrita no CNPJ.no. 04.877.915/0001-
30, com o contÍato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o no

41204727 57 -3 por despacho em sessão em 23 de Janeiro de 2002 e
subseqüente alteração de Contrato Social arquivado sob o no. 20020387350 por
despacho em sessão em 15 de março de 2O02', n.o, 200209744736, arquivada
em 06 de Maio de 2002; Íesolvem por este instrumento particular de Alteraçáo
de Contrato modiÍicar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas
seguante:

Clausula Primeira: Fica alterada a clausula 3a da 2à alteração de contrato social onde
mencionava a distribuição do câpilal:
O capital social, que é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) totalmente integralizado, e
dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas, no valor de cada quota de $ 1,00 (um real),
passa a ser de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) com aumento no valor de R$
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) com aproveitamento da ReseNa de Lucros
Acumulados, no Balanço Geral, Encenado em 31 de Dezembro de 2004, dividido em
200.000 (duzentos mil) quotas no valor de cada uma de $ 1,00 (um real) sendo que o total
do pepltal social pagsa
socros
Dalvo Koerich Junior

a ser distribuido em:
\.., QUOTAS GAPTTAL (R$)

100.000 00
Dalvina Koerich 100.000 100.000,00
TOTAL 200.000 00
c lausula Segunda: - DA CONSOLIDAÇAO DO CONTRATO: vista da modiÍicação ora
aiustada e em consonância com que delermina o art. 2.031 da Lei no 10.406i2002, os
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e soladar o contrato social
tornando assim sem eÍeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
contrato primitivo que, adequado às disposiçôes da referida Lei n.o 10.406/2002 aplicáveis
a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

CNPJ No. 04.877.915/000'l-30
CúUSULA PRIMEIRA- A sociedade girara sob o nome empresarial "CONSTRUTORA
DE OBRAS CONSKOVA LTDA" e terá sede e domicílio na Rua Urubici no. 26, CEP.
85670-000. Centro, Salto do Lonlra, Paraná.
CúUSULA SEGUNDA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial ou
outÍa dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLAUSULA TERCEIRA- A sociedade terá por objeto atividade de induslria da
Construção Civil, construçâo de edifícios comerciais residenciais, fabricação de estrutuÍas
metálicas, serviços de terraplanagens e pavimentaçáo de estradas e vias urbanas.
CLAUSULA QUARTA- A sociedade iniciou suas atividades em 30 de Janeiro de 2002 e
seu prazo de duração é por tempo indeterminado .

í 00.000

200.000
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SOCIEDÀDf LIIlIITADA
,{I-TERACAO COTTRATI:AL \' 03

l)r SOCIEDÂDI CO§STRUTORA DE OBR.{S CO:§SKO\''^ LTPâ! '' : ]

CNPJ. N'04.877.915/000í-30 YiaPL,
CLÁUSULA QUINTA- o capital social é de R$ 200.000,00 (Duzenlos .nit refuf dúidrdo
em 200.000 (Duzentos mil) quotas de R$ 1.00 (um real), cada uma, subscrilâs:'ê já
integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e dislnbuidas da ssguinle
forma:
is-i5oos N." QUOTAS CAPTTAL (R$)

Dalvo Koerich Junior 100.000 100.000 00
Dalvina Koer ich 100.000 100.000 00
TOTAL 200.000 200.000,00

CLAUSULA SEXTA- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme
dispõe o art. 1 .052 da Lei '10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem Íica assegurado, em
igualdacle de condições e preço, o direito de preíerência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLAUSULA OITAVA - A administraçâo da sociedade caberá a Dalvo Kerich Junior,
com os poderes e atribuiçÕes de gerir e administrar os negócios da sociedade,
Íepresentá-la aliva e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perânte
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privâdas e lerceiros em geral, bem
como praticâr todos os demais atos necessários à consecução dos objetlvos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade,autorizado o uso do nome empresarial
individualmente .

§ 1.o- Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes. constituir mandatários da
sociedade, especificados no inslrumento os atos e operaçôes que poderão praticar.

§ 2.o- E vedado o uso do nome empresarial em atividades em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.
CúUSULA NONA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DECIMA - Ao termino da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do rnventáflo, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios. na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o
CASO.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os hêrdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus
hav€res será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociêdade, à data
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado-
Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado sem oulros casos em que a
socredade se resolva em relaçào a seu sócio.
CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA -o Administrador declara sob as penas da lei, que não
está impedido de exercêr a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falamentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
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I) \ S()( tED.\l)l: CO}STR['T()R..| DE OBR.\S CO\SKO
cNPJ. N. 04.877.91 5/0001-30

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
consumo, fé pública ou a propriedade
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Salto do Lo

A
03

a de

e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim, iuslos e contratados, datam, lavram e assinam o presente
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas lestemunhas.

Salto do Pr. 31 de Março de 2005

Dalvina Koerich

Testemunhas:

AndÍe Angelo Spada
Rg.5 21 1.524-8 - Pí

rui:-S jãoa
Rlr 1 .126 691-PR

I
B

vrsTADo EM 2í103/2005
GilboÍto Maria
oABrPR.í 1999

cPF.4{x).174.609-87

.'Hffl#tri+-H&:ffi e.lsf;;aerrx4o

.".if\.-oq,ttzzzi--a.,.,_ /,rui^ Dr.aÀ,\r -,,";,,^ 
",^ íi. ..,.'â*.t-

LIÂRIA ?HEREZA LOPES

\-. ,._-\-:

SECRErÂRn c€Riqr

Dâvo Koeselríuoior
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SOCIEDÁI'E LIMI'I'ADA
/\LTERACAO CONTRA'I'UAL N" O{

D,\ SOCIEDAD}: CONSTRU'I'ORA Df, OBRAS CONSKOVA LTDA EPP
cNPJ. N. 04.877.91 5/0001 -30

Dalvo Koerich Junior, brasiieiro, casado por comunhâo Parcial de bens, Engenherro
Cavil, nascimento 15/05/1978, residente e domiciliado na Rua Urubrci no. 26, Cêntro,
nesta cidade de Salto do Lontra, Paraná, portador da Cédula de adentidade RG l'.o.
5742.546-6. expedida pelo anstituto de adentiÍicação do estado do Parâná e do CIC n "
007.138 24S64 ê Dalvinâ Koerich, brasaleira,solteira, maior, data de nascimento enr
O2llgl1955. empresária, Íesidente e domiciliado, Centro, nesta cidade de Salto dc
Lontra - PR. a Rua Urubici no 26, portadora da Rg. 5.378.21&03, expedido peic
instituto de idenlificaÇão do Paraná e do CPF. 809.386.479-20, sócios componentes.já
socredade mercantil que gira sob o nome Comercial de "Construtora de Obras
Conskova Ltda EPP. na cidade de Salto do Lontra, Estado do Paraná, à Rua Urubro
no. 26. Centro, CEP: 85.670-000, lnscrita no CNPJ.no. 04.877.915/0001-30, com o
contrato sooal arquivado na Junta Comercial do Parâná sob o no 4120472757-3 9or
despacho em sessão em 23 de Janeiro dê 2002 e subseqüênte alteração de Contrato
Social arquivado sob o no. 20020387350 por despacho em sessão em 15 de março de
2002: n.o, 2002097 44736, arquivada em 06 de Maio de 2002 e sob o n'20051í22278.
em data de O7lO4l2O05 resolvem poÍ esle instrumento particular de AlteraÉo de
Contrato modiÍicar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica âlterada a clausula 5a da 3ô alteração de conlrato social onde mencaonava a distribuição do
capital:
O capital socral. que e de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) totalmente integralizado, e dividido
em 200.000 (Ouzentos mil) quotas, no valor de cada quota de $ 1 ,00 (um real), passa a ser de R$
500 000,00 (Ournhentos mil reais) com aumento no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil rears)
com aproveitamento da Reserva de Lucros Acumulados, no Balanço Gêral, EnceÍrado em 31 de
Dezembro de 2008. drvidido em 500.000 (Quinhentos mil) quotas no valor de cada urna dê $ 1.00
um real ndo que c total do capital a seÍ distribuido em:

CIOS N." QUOTAS CAPITAL R$
Dalvo KoeÍich JunioÍ 250.000 2s0 00
Dalvina Koerich 250.000 250. 00
TOTAL 500.000 500.000,00

CLAUSULA SEGUNDA:
Ficâ alterada parte da clausula lu, da Terceira Alteraçâo de Contrato social. onde constãva.
tendo sua sede e foro em Salto do Lontra, Estado do PaÍanà, a Rua Urubici n". 26, Centro,
cEP 85.67G00C
Paráorafo Prinreiro. Em vi rtuCe da modificaçáo a cláusula 1â. da Terceira Alteração de ContÍato
Social, passa a ter a seguinte redaçâo. A sua sede ê domicilio na cidade de Três Barras do
Paraná. Estado do Paraná a Av. Brasil n' 124, CentÍo, Cep 85.485-000.
CLAUSULA TERCEIRA:
O endeÍeço do sócio, Dalvo Koerich Junior, passa a paÍtir desta data paÍa a Av- Brasrl n". 124.
CenÍ: CEP. 85485-000, na cidade de Três BaÍras do Paraná, Estado do Paraná.
CLAUSULA QUARTA:.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que nâo colidirem com es disposições de
presenle inst.umento

E. por assim terem justos e contÍatados, lâvram dalam e assinam o presente instrumento
ern três vias de igual tcoÍ e forma, obrigandcse fielmente pôÍ si e seus herdeiros a cumpri-lo em
todcs os seus termos.

S

L ;.-i'i ,t r,i *' / Á ç- -tn^'Q-l 1

Dalvina Koerich

Saltc do L ta de 2009
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SOCIEDADf, LIil!ITADA
.{L'I'ERACAO CONTRATUAL N" 05

I)Â SOCTEDADE CONSTRUTORÂ DE OBRAS CONSKOYA LTDA EPP
cNPJ. N" 04.877.9í 51000'l -30

Dalvo Koerich Junior, brasileiro, casado por comunhão Parcial de bens, Engenhe.r:
Civil, nascimênto 15/05/1978, residente e domiciliado na Av. Brasil no. 124, Cent,o.
nesta crdade de Três Barras do Paraná, Paraná, portador da Cédula de identidade kG
n" 5.742.546-6. expedida pelo instituto de identíficação do estado do Paraná e do CIC
n.o 007.138.249-64 e Dalvina Koerich, brasileira,solteira. maior, data de nascimentJ
em 0209/1955, empresária, residente e domiciliado, Centro, nesta cidade de Salto do
Lontra - PR. a Rua Urubici no 26, portadora da Rg. 5.378.218-03, expedido peto
instituto de identiÍicâção do Paraná e do CPF. 809.386.479-20, sócios componentes c:
sociedade mercantil que gira sob o nome Comercial de "Construtora de Ob;a;
Conskova Ltda EPP. na cidade de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, à Av
Brasil no. 124, Centro, CEP: 85.485-000, lnscrita no CNPJ.n'. 04.877.91510001-30. com
o contrato socaal arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o no 41244727 57 -3 por
despacho em sessáo em 23 de Janeiro de 2002 e subseqúenle alteraÇáo de Contrato
Social aÍquivado sob o no. 20020387350 por despacho em sessão em 15 de marÇo de
2002, n.o, 2002097 44736. aÍquivada em 06 de Maio de 2002 e sob o n'2005'l 122278
êm data de 07lMl2O05 e alteração sob o no. 20090435915 em data de 2Ol04l2OA9.
Íesolvem por este instrumento particular de Alteração de Contrato modiíicar seu
contrato pÍimitivo de acordo com as cláusules seguinles:

CLAUSULA PRIMEIRA:
A sócia, Dalvina Koerich, que possui na sociêdade 250.000 (duzentos e cinqüenta mil) quotas de
R$ 1.00(um real) cada uma totalizando a R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mrl rears)
integralizados. na condiÇão de cedente, cede e transfere o valor de 245.@0 (duzentos e quarenta
cinco mil) quotas ao socro, DALVO KOERICH JUNIOR, na condiçáo de cessionáÍio, pelo preço
certo e ajustado de RS 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais) que declara haver
recebido neste ato. em moêda corrente, dando e recebendo, junto ao cessionário, plena geral.
rasa e itrevogável qurtação por essas quotas, direitos e haveres e elas reÍerenles na socredade.
para nada maas a reclamar seja a que titulo íor.
CLAUSULA SEGUNDA.
Fica altêrada a clausula 1" da 4'alteração de contrato social onde mencionava a distribuiçâo do
capital: O capital social, que é de RS 500.000,00 (quinhentos mil reais) totalmente integralizado. e
dividido em 500 000 (quinhentos mil) quotas, no valor de cada quota de $ 1 ,00 (um real). passâ a
ser de RS 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais) com aumento no valor de RS
1.000.000.00 (Um milhão de reais) com apÍoveitamento da Reserva de Lucros Acumulados, no
Balanço Geral. Encerrado em 31 de Dezembro de 20'11 . dividido em 1 .500.000 (Um milhão e
quinhentos mii) quotas no valor de cada uma de $ í,00 (um real) sendo que o total dô capital
social ssa a ser distribuido em
S clos \." QUOTAS APITAL (RS)
Dalvo Koerich Junior 1.485.000 1.485.000
Dalvina Koerich 15.000 15.000,00

1.500.000 1.500.000.00iTOTAL I

CLAUSULA TERCEIRA:
Frca alterada a cláusula 3'da 3'Alteração de Contrato Social, onde constava a sociedade terá
por ob.jeto alivadade de induslíia da Construçâo Civil, construção de ediÍícios comercrais
residenciais, ÍabricaÇão de eslruturas metálicas, serviÇos de terraplanagens e pavimentação de
estradas e vias urbanas
passa a ser. A sociedade terá por objeto a atividade de:
4í 20{/00-Construção de edif ícios.
421 1 -Íl01 -Construção de Rodovias.
42'l 1-1 lo?-Pinlura para sinalização em pistas rodoviárias.
4213-8/00-0bÍas de urbanização -Ruas, praças e calçadas.
4330{/99-Outras obras de acabamento da construção.
7732-2101-Aluguel de maquinas e equipamentos para construção.
81 30-3/00-Atividade Paisagísticas.
711 2-0100-Serviços de engenharia,
01 61-O/O3-Serviços de preparaçâo de terreno, cultivo e colheita.
431 3-4/00-0bras de Terraplenagem.

99,00%
1.00%

100,00%

00
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SOCTEDADE LIIIIITÀDÀ
ALTER{CÀO CONTRÁTUI\L N" 05

l)r\ §OCIED.ADE CONSTRUTORÁ DE OBRAS CO:§SKOVA LTDA EPP
431'l -8/02-Preparação dê canteiro e limpeza de terreno.
ParágraÍo Único Em virtude da modificação da cláusula 1" da 13 alteração de contrato soc,ar
passa a ter a seguinte redação: A sociedade teÉ por obieto a atividade de:
41 20-4l00-Construção de ediÍícios.
421 1-1l0Í-Construçáo de Rodovias.
4211-1 |0z-Pintuta para sinalização em pistas rodoviárias.
4213-8/00-Obras de urbanização -Ruas, praças e calçadas,
4330499-Outras obras de acabamento da construção.
7732-Zl0'l-Aluguel de maquinas e equipamentos para construção.
81 30-3/00-Atividade Paisagísticas.
71 I 2-0100-Servigos de engênharia.
0161-0/03-Serviços de prepaÍação de terreno, cultivo e colheita.
431 3.4/00-Obras de Terraplenagem.
431 1-8/02-Preparação de canteiro e limpeza de terreno.
CLAUSULA QUARTA:.
O endeÍeço da sócia Dalvina Koerich, passe a parlir desta data para a Rua Pedro Paulo Koerrg n'
466, CEP. 85670-000. Salto do Lontra - Estado do Paraná
CLAUSULA QUINTA:-
Permanecem rnalteradas as demais cláusulas vigentes que náo coldtrem com as disposições de
presente instrumento.

E, por assim terem justos e conlratados, lavram datam e assinam o presente instrumento
em três vias de igual teor e forma, obrigandose fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os seus termos.

DALVINA KOERICH

Três Barras do Paraná, Pr. 06 de..Fevereifs de 2012
:''.

í +--'::

DALVo Ko;ícH JUNToR
l.a\ -...

^ ', l\_-
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SOCIEDADE LIMITADA
ALTERACAO CONTRATUAI, N' 06

DA SOCIEDADE CONS'I'RUTORA DE OBRAS CONSKOVA T,TDA EPP
cNPJ. No 04.877.9í 5/0001 -30

Dalvo Koerich Junior, brasileiro, casado por comunhão Parciâl de bens.
Engenheiro Civil, nascimênto 15/05/1978, residente e domiciliado na Av. Brasil
no. 124, Cenlro, nesta cidade de TÍês Barras do Paranâ, Paraná, poÍtador da
Cédula de identidade RG n.o. 5.7 42.546-6. expedida pelo instituto de
identiÍicaçào do estado do Paraná e do CIC n.o 007.138.249-64 e Dalvina
Koerich. brasileira,solteira, maior, data de nascimento em 02/09/1955.
empresária, Íêsidente e domiciliado, Centro, nesta cidade de Salto do Lonlra -
PR. a Rua Pedro Paulo Koerig no.466, CEP.85670-000, portadora da Rg.
5 378.218-03. expedido pelo instituto de identificação do Paraná e do CPF.
809.386.479-20, sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o
nome Comercial de "Construtora de Obras Conskova Ltda EPP. na cidade dê
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, à Av. Brasil no. 124, Centro, CEP:
85.485-000, lnscrita no CNPJ.no. 04.877.915/000'l-30, com o contrato social
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o no 412U72757 -3 por despacho
em sessão em 23 de Janeiro de 2002 e subseqüente alteração de Contrato
Socral arquivado sob o no. 20020387350 por despacho em sessão em 15 de
março de 2002; n.o, 2OO2O97 44736, arquivada em 06 de Maio de 2002 e sob o
n"2O051122278. em data de 0710412005 e alteÍação sob o no. 20090435915 em
dala de 2010412009 e alteração sob o no 2012O68U73 em data de 1610212012;
resolvem poÍ este instÍumento particular de Alteração de Conkato modificar seu
contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA:
Ficâ alterada a cláusula 3" da 5" AlteraÉo de Contrato Social. onde constava a sociedade
terá por objeto atividade de:
41 20-4l00-Construçáo de ediíicios.
421 1 -1l01 -Construção de Rodovias.
421 1 -1 I 02-P inlura para si na lizaçáo em pistas rodoviárias.
42'13-8l00-ObÍas de urbanizaçáo -Ruas, pÍaças e calçadas.
4330-4/99-Outras obras de acabamento da construçáo.
7732-2101-Aluguel de maquinas e eguapamentos paÍa construção.
8í 30-3/00-AtivicÍade Paisagísticas.
7 1 1 2-0100-Serviços de engenharia.
0,l61-0/O3-Serviços de preparaçáo de têrreno, cullivo e colheita.
431 3-4i00-Obras de Terraplenagem.
431 1-8/02-Preparaçáo de cânteiro e limpeza de terreno.
PASSA A SER: A sociedade terá por objeto a atividade de:
4'l 20-4l00-ConsÍuçáo de edifícios.
421 I -1l01-Construçáo de Rodovias.
421 1 - 1 I 02-P intura pa ra sinalização em pislas rodoviárias.
4213-8/00-Obras de urbanizaçáo -Ruas, praças e câlçadas.
4330-4/99-0utras obras de acâbamento da construção.
7732-ZO1-Aluguel de maquinas e equipamentos para construçáo-
8130-3/O0-Atividade Paisagísticas.
71 12-0l00-Serviços de engenharia.
0161-0/03-Serviços de preperaçáo de terreno, cultivo e colheita.
431 34/00-Obras de Terraplenagem.
4311-8/02-Preparação de canteiro e limpeza de teÍÍeno.
4930-2/02-Transporte rodoviário de cargas em geral, internacional, interestadua! e
internacional.
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SOCIEDADE LIMITADA
ALTERÂCAO CONTRÂTUAL N" 06

I)A SOCIEDADE CONSTRUTORÂ DE OBRAS CONSKOVA LTDA EPP
CNPJ. No 04.877.9í 5rO001 -30

Parágrafo Único: Em virtude da modificaçâo da cláusula 3' da 5â alteraçâo de contrato
social passa a ter a sêguintê redação: A sociedade terá por objeto a atividade de.
4 1 204/00-Construçáo de edificios.
421 1 -1l0'1 -Construção de Rodovias.
4211 -1 |02-Ptnlura para sinâlização em pistas rodoviáraas.
4213-8/00-Obras de urbanização -Ruas, praças e calçadas.
4330-4/99-Outras obras de acabamento da construçáo.
7732-2lO'l-Aluguel de maquinas e equipamentos para conslruçáo.
8130-3/00-Atividade Paisagísticas.
71 12-0100-Serviços de engenharia.
0161-0/03-Serviços de preparação de terreno, cultivo e colhêita.
43 1 3-4l00-Obras de Terraplenagem.
4311-Blo2-Preparaçào de canteiro ê limpeza de teneno.
493O-2102-f Íansporte rodoviário de cargas em geÍal, internacional, interestadual e
intemacional.

CLAUSULA SEGUNDA:.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que náo colidirem com as
disposiçÕes de presentê instrumento.

E, por assim terem.iustos e contralados, lavram datam e assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por sa e seus
herdeiros a cumpri lo em lodos os seus termos.

Três Barras do Paraná, de 2013-dà Setembro
--/

í,
DALVINA KOERICH

' ...L

-

DA,I.V
l

JUN toR}\

ü
\-/

SECFETÀRiO GE

ItJNÍA COMERCIAL OO PARANA
AGENCIA RÉGIONAL OE DOIS VIZINHOS

Proto..[o: i3./529259,0. DE 1
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo oE INSCRIÇÁO

04.877.9íí000't-30
MATRIZ

OÀTA DE ABERTIJRA

23t0'.1t2002

NOME EMPRESAR'AT

CONSTRUTORA DE OBRAS CO}{SKOVA LTOA

TíIULO OO ESTABELECIT,!E NTO {NOME DE FÂNTASIÂ)

coNsKovA
PORTE

EPP

cÓolco E o€§cRrÇÃo oAATrvroADE EcoNÔMrc^pRrNcrpAL
4í.20.1{0 . Construção dê €diÍícios

cÔolco E DESCRIÇÀO 0À5ÁÍI/TOAOES ECONÔMICAS SECUNDÀR|ÁS

42.1í.'1{}í - Construçào dG rodovias 6 feÍÍovias
42.í'l-1{2 - Pintura pâÍa slnalizaçâo.m pislas rodoviáÍla! e âoroportos
42.í3{{r0 - Obr.s ds uÍhaniz.çáo. ruar, praçã! ê calçad.3
/(},30.í€9 - Oulrac obras do acabamonto da construÉo
77,32-241 -Aluguêl do Ínáquinas o equipam€nto! pará constÍução !€m opsrádor, .xc.to andaimos
81.30-340 -Atividades pai!agística!
71,12{{0 - Sêrviços de engonharia
01.6í"0{3 - Serviço de pÍêparâsáo dê torÍêno, cultivo 6 colheita
43.13.4{10 . ObÍas do terâplenagêm
,li}.íí{.02 - Prêparaçâo dê cántâiro. limpêza d€ teneno
49.30-242 - Transpoíê rodoviário dê carga, êxcoto produtos peígosos e mudançA3, lnlermunicipal, intorsstadual ê
intêmacionâl

cÔorco E oEscRtÇÁo oa NAÍuREza JU RiDrca
206-2 - Sociêdâdo Emprêsária Umilâda

LOGRAOOURO

AV BRASIL
NÚMERO

124

EATRRO/DtSrRtÍO

CENTRO
MUNICiPIO

TRES BARRAS DO PARANA PRE5.4E5{00

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO

COMPLEMENÍO

TELEFONE

(,16) 3$En314

ENTE FEOERÀÍIVO ÂESPO VEL(EFR)

SIÍUAÇÃO CAOASTRÁI

ATIVA
D^ÍÀOA SITUAçÃO CÃOASTF L

23n1nOO2

MOÍNO OE STTUAçÃO CAOASÍRÂL

SITUAÇÀO ESPÊCIÂL OATA OA SÍTUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2310912025 às 15:29:25 (data e hora de Brasília). Página: í/1

coMPRovANTE DE INSCRIçÃo E DE SITUAçÂo
CADASTRAL
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rI' RECEITA
ESTADUAL D9
PARÂNA

lnscrição no CAD/ICMS

90290't99{5

Nome Empresarial

Título do Estâbelecimento

Endereço do Estabêlecjmenlo

lúunicipio de lnstalaçâo

PARANÁ {§,

Gomprovante de lnscrição Gadastral - GIGAD

lnscrição CNPJ

04.877.9í 5/000r -30

Empresa / Estabelêcimênto
CONSTRUTORA OE OBRAS CONSKOVA LTDA

CONSKOVA

AV BRASIL, ,I24 - CENTRO - CEP Eí65400
FONE: (,15) 323s-1054 - FAx: (l§) 3235-í051

TRES BARRAS OO PARÂNA - PR, OESOE 08/2009

( Estâbêlêclmonto lrlariz )

OualiÍicaçáo

sôclo.ADMtNlsrRAooR
sóclo

IEEI
&e.j

Esbdo do PaGrÉ
Secrctariâ de Estâdo dâ Fazêndô

Rêcerta E$duôl do hranii

cÂD/ICHS t{o 9029O199-O5

QualiÍicação
situação Atuâr lrvo - Áeetue tonMAL / NoRMAL - DLA 't2 oo MEs+1, DEsoE 06/2018

Natureza JurÍdica 206-2 - SOCIEOADE EMPRESÁR|A LTDA

Atividadê Econômicá Principaldo 4í20.4/00 - CONSTRUCAO OE EDIFICIOS
Estâbêlecimento

Íipo

CPF

CPF

lnscriÉo

007.í3E.24964

809.386.479-20

4930-2t02 -

251í 4/00 -
4211-',lt01 .
4211-1t02 -

/§13-4,/00 -
431't4/02 -

4330{/89.
42í 3€/00 -

FABRICÂCAO DE ÊSÍRUTURAS MEÍALICAS
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

PINTURÂ PARA SINALIZACAO EIí PISÍAS RODOVIÂRIAS Ê
AEROPORÍOS

TRANSPORÍE RODOV!ÀRIO DE CARGA, EXCETO PROOUTOS
PERIGOSOS E ii!UOANCAS, INTERMUiIICIPAL, INTERESÍADUAL E
IIiITERNACIONAL

OBRAS OE TERRÂPLENAGEÍI.

PREPARACAO DE CANTEIRO E LIIIPEZA OE TERRENO

OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO OA CONSTRUCAO

OBRAS DE URBAiIIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS

Quadro Societário
Nome Completo / Nome Empresanâl

OALVO KOERICH JUNIOR

DALVINA KOERICH

Este CICAD tem validade até 1211112025.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderáo ser confirmados via
l ntemel ! 

^4!uL!g!gêJr!99y,!I

Emitido Eletsonicâínênte viô Inteínet
Itl10l2O2S lTtl\rol

a Dad6 transmrbdG de foÍÍÍ|a segurô
Í€.nobgh Ct|.-EPAR

Atividadê(s) Econômicâ(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

GOVERNO DO ESTADO
SECREfÂRI-A DÁ FÁZENDÁ

lnício das Atividades

1o/2003
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoÍia-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFE]TOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
CNPJ: 04.877.9'l 5/0001 -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ ê inscrever quaisqueÍ dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado qus vierem a ser apuradas, é c€ÍtiÍcado que:

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos dâ certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o êstabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de entê Íêderativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1'l da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta cerlidáo está condicionada à veriÍicagão de sua aulenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Poítaíia Coniunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2t1Ot2O14
Emitida às 15:32:'17 do dia 23/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Vâlida aé 2A0312026.
Código de mntrole da certidão: 48D8.CFE1.3744.03D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

'1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código TributáÍio Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsidêÍação para Íins de certifcaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'037876269.41

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.877.9í 5/0001€0
Nome: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda náo
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

\- natureza tributária e nâo tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida até 2110112026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.íazenda.pr.gov.br

E ,tu via lnt@t Ptiõtba l2?o9,2o25 15:34:Ut
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prc{eituta itÍlunkipol de Tús l&osroc do parunt
Esraoo m PÂaaNÀ

CERTIDÀo NEGÀTIVÀ NR. 2815 / 2025

Cadastro EcoDômico: 7 950

Razão Social. :
CPF,/CNPJ.. . . .:
NoÍne Fantasia:
EndereÇo.....:
Bairro,..,...:
Atividade....:

CONSTRUTORÀ DE OBRÀS CONSKOVÀ LTDA.
04.877.915/0001-30
CONSTRUTORÀ DE OBRÀS* ÀV BRÂSIL
CENTRO
coNsTRUcÃo DE EDIFICIoS, INSTÀLÀCOES
7 95Alvará

Celtificamos de acordo con a Legislação eÍn v.igor, e fâcê ao requerimento
protolado sob n" , no dia que o cadastro Economico n" 195-0
localj-zado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possuj- débi.tos referente
a rnóveis, nem imóveis, ou qualquêr outro debito fiscal, NADÀ DEVE para a Eazênda
Públj.ca deste municipio, rêfelente a impostos atrasados.

À presente certidão enitida pelo PortaL do Cidadão
servira exclusivamente para fins de ünissão de Certidáo

À presente cerlidão não excl-uj. o dj-rej-to da Fazenda Municlpal exigi! a qualque!
Lêmpo, os débitos que venhan a ser apurados -

Certidão emitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná.
Emitida en; !'7 /10 /2025
válida até: 16/lL/2025
Ano/Número da certidâo. ....t 2025/2875
Código de autenticidade da certidão: 4?3225003473225
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ÀTENÇÃO: QUÀLQUER RÀSURÀ OU EMENDÀ INVÀLIDÀXÁ ESTE DOCI'I,IENTO.
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Voltar lmprimir

CÁ,'XA
.:atxÂ =aclNóMil]Â FEDERÀL

Inscrição:
Razão

04.877.91slo001-30

CONSTRUTORA DE OSRAS CONSKOVA LTDA

AV BRASIL 124 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR / 85485-OOO

ia l:
EndeÍeço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/10 /2025 a 06/ll/2025

Certificação Número; 2025100820460995408207

Informação obtida em 17/lO/2O25 t7i49i29

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CR.F

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov,br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

CONSKOVA LTDA (MATRIZ E FILIÀIS)Nome: CONSTRUTORÀ DE OBRÀS

CNPJ: 04.877. 9l-5l0001-30
Certidão n": 5620 4).25 / 2025
Expedição: 23/09/2025, às
Validade: 22/03/2026 - 180
de sua expedição.

15:38:49
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certif ica-se que CONSIBUI',ORÀ DE OBRÀli CONSTo\TÀ LIDÀ (tlÀIRIZ E FILIÀIS) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o no 01 .A71 .915/0001-30, NÀO COIÍSTÀ comô
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/201,1 e
13.467 /201,1, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão sáo de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal"ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabê.1-ecimentos, agências ou f iliaj,s.
A aceitação desta certidao condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internêt (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão enit j-da gratuitamente .

INTORUAÇÃO IUPORTÀTTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julqado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernentê aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrêntes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púbfico do
Trabalho, Comíssáo de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
dlsposlçáo legal-, contiver força executiva.

290



CREA.PR CeÉidão de Registro de Pessoa Jurídica ê Negativa de Débitos
c6.aào r.alrd - a.rt ír-.

..a@e.rd

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que a empresa encontÍa-se
regularmente registrada nos termos da Lêi Federal no 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exêrcer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscritâ à(s) atribuiÉo(ões) de seu(s) responsável(êis) técnico(s).

Certidâo no: 10954612025 Validade:2210312026

Ra2ão soclal:
CONSIRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

CNPJ:
04.877.9í5/0001-30

Num. Rêgistro
3e204

Data do RegÉtÍo
20t0312002

Câpital Social:
R$ 1.500.000,00

End6íê9o:
AVENIDA BRASIL, 124. CENTRO

Cidadê:
TRES BARRAS DO PARANA-PR

Io de AltêraÉo Contratual
6

Data da úhimá alteração:
30t09t2013

Social
Construçáo de edificios; constÍuÉo de rodovias; pintura para sinalizâçâo êm pistâs rodoviárias; obras de uíbanizaÉo - ruas, praçâs e câlçadas;
oulras obías de acabamento da @nstrução: aluguel dê máquinas e equipamentos para conslÍuçáo; atividade paisagistica; selvaços de engenharia:
seÍviços ds preparação de teíreno, cullivo a colheÍ?; obrês de t€naplenagem; píepaÍaçáo de caniei.o e limpeza de teíreno; tíanspone íodoviáíio
de cârgas em geíal, inlemacional, interestadual e intemacional.

Rogtriçáo d€ atividado:
Atividades circunscritas as âtribui@es do responsávêl técnico-
Rostrição impeditiva paía atividade paisagÍslicas e serviços dê preparâçáo d€ terreno, cultivo e colheita

Encontra-se quite com o exercÍcio 2025
Não possui débito(s) refêÍente a processo(s) de fiscalizaÉo e/ou dívida ativa até a presenle data.

R.apoí6áv.b tó.nicor peb Lt iz - CtaPJ: O4rn.9líüt01-30

t{Of,E CML: DALVO KOERICH JUI{IOR

Carteirã: PR{2963/D - Dela dê êxpeditso: 22rc3f2001

Desde '1U032002 - Carga horáriâ:4h

Situ#o: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CML - Situaçào: Rêgubr

\Y Oecreto feaea l.o 23.569/1933 - AÍt. zse

TITULo: ENGENHETRO CtvtL - SituaÉo: R€gutaÍ

, Rss.rlu@ do ConÍea N..218/Í973 - Art. 7ú

ThULO: EI{GE HEIRO CU|L - Situaçâo: Regutâr

Lei Federdl N.' 5.194/1966 - An. 70

:Obs.:Possuicompelênciapíofigsionalparaâsaúidad€sdoart.7!daLeiFoderalN,oS.Í94/l966noscamposdeatJaÉodoad.28doO€creto
FêdeÍal N.' 23.569/1933 e do art. 7'da Resdu@ do ConÍea N.o 2'l8i/1973.

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocona(m) alteraÉo(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão pêrderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade destâ cêrtidão podeÍá ser conÍiÍmada na pá9ina do CREA-PR (http://www.cÍea-pr.org.br), através do
protocolo n." 26944012025, ressaltando a impossibilidade de execuçáo de quaisquer serviços ou obras sem â
participação eÍetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lnteÍnet em 23109/2025 15:.46:08

Drspensa-se a assinatura nestê documenlo, conforme InstruÉo de Serviço No 03/2021.
A fâlsificáÉo deste documenlo conslitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o áutor à respecliva aÉo penal.

Página 1 de 1

CEP:
8s485.000
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CREA.PR
.d.fi. r.abd e a'!a$iá

.t.ú.rb,d

O Conselho Regional de Engênharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica quê o(â) proÍssional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lêi Fêdêral no 5.194/66 possibilitando-o(a) a êxerceÍ sua
proÍissáo no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuiÉo(oes) constantês de seu registro.

Certidão no: 109547 12025 V alidade . 2210312026

Nome civil:
OALVO KOERICH JUNIOR

Ca.teira . CREAPR N':
PRS2963/D

Rcgbtro Nacional:
1?OOAA4A24

CPF:
o07 .134249â4

DocuÍngnto dâ ldontidadê
57425466

Rogistrado(a) dêsdê
22103t2001

FiliaÉo:
PAI: DALVO KOERICH
MÂE: NATALINA CANCELIER KoERICH

Irlâturelidádê:
SALTO DO LONTRA/PR

Encontra-sê quite com o exercício 2025.
Não possui debito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dÍvida ativa até a presente data.

ÍfÍuLos

Tltub: ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE FEDERAL oo PARANÁ

Dâtâ da Cobção de Greu: í 303/2001 - Didomâção:. 07/108ü3

SitJaçáo: Rêgular

Afibui{Fes pmfusbnais:

D€cÍeto FedsÍal N.' 23.569/19$ - An. 28e dê 1111211933

Lei Fedeíal N.o 5.194/1966 - AÍt. 70 de 24112í966

Obs.: P6srti coÍtFotância plofissbnal para as ativirad€s do aÍt f da Lei Fe&rd N.c 5.1S4/1966 nos campo6 de atuação do art. 28 do DecÍeto
F€d€ral N.o 23.569/1933 e do aÍt. 70 da R€soluÉo óo ConÍea N.o 2l€U1973.

Re6olúção do ConÍe8 N.' 21& 1973 - Art. f de 291ú11973

REspor{SABtLTDADE ÍÉcNrca/ouaDRo rÉcxtco

CONSÍRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

CNPJ:04877915000130

Desd€: 19/03/2002 Ca.ga Horária: 4h

KW ARTEFATOS E TUSOS DE CIMENTO LTDA - ME

CNPJ: 25101787000109

O$de 17lOOl2O17 Carga Horária: 4h

Para fins de: Licitaçóes

Página 1 de 2

Cêrtidão de Registro Profissiona! e Negatava de Débitos

Órgão êmissoÍ:
SSP-PR/PR
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CREA.PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos
c6fn ..a§.r a. a.r-à&

.âiErr..f,d

Certificamos que caso ocorra(m) alteÍaÉo(Ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efêitos.
A autenticidade desta cêrtidão poderá ser confirmada na pá9ina do CREA-PR (http://www.crea-pr.oíg.br), através do
protocolo n.'26944112025, íessaltando a impossibilidade de execuçáo dê quaisquer serviços ou obras sem a
participação êfetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lntemet em 23109/2025 15:47:35

Dispgnsa-sE a assinatura nesle documento. conÍorme lnsfução de SeÍviço N" 03/2021.
A falsificâçáo deste doct mento consütui-se em cÍime previslo no Código Pênal Brasileiro, suieitândo o autor à rêspectiva aÉo pênal.
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cêÊidão de Acewo Técnico - CÂT
Resoluéo no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA.PR

Conselho Regional de Engêíharià e Agronomia do Pãràná

Página 1/1

Csrtidáo de Acervo
Técnico

L892120t9

CERTIFICAMOS, em cumprimenlo ao disposto na Resolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do proÍissional DALVO KOERICH JUNIOR referente à(s)
Anotaçáo(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: OALVO KOERICH JUI{IOR
Registro: PR62963/O
Tilulo pmfissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1700884824

Númeío da ART: 20í,í207lt774 SituaÉo da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DÉ OBRÁ/SERVIÇO
Tipo dê ART:ARTde Obre ou SêNiço Rêgistrada em: 19/0t2014 Baixada emi 15/0412019 FoÍÍna de íegistro: lniciâl
Paáicipâção técnicá: lndividual

Empresa contratada: CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

Contratanle: PREFEITURA UUIIICIPAL DEÍREs BARRAS DO PARANA CNPJ: 7t.121.936/00016t

Rua: AV BRASIL N': 245

Complemento: Bâiíro:CENTRO

Cidadê: TRES BARRAS OO PARANA UF: PR CEP:85485{00

Cont ato: TP 01/2014 cebbrado em 19/0í20í4

Valor do contrato: R$ 359.345,01 fipo de contratante: Pêssoa Juridica (Oireito Público) brasileira

Oimensáo: 7.202,33 Unidade de M€dida: M2

Açáo lnstitucional:

Endereço da obra/s€.viço: VARIOS LOCAIS No: S/N

Complementoi OD: VAR!{S LTi VARlosBaino: PERTMETRO URBANO

Cidade: TRES BARRAS DO PARANA uF: PR CEP: 85485{00

Coordenadas Geográfi cas:

Daia de inicio: 19/05/2014 ConcJusâo eúêtiva:09IOZ2O17

Finalidâdê: OutÍo

Prcprietário: CPF:

Aüvidade Técnicâ: Tipo de Conrraro: EUPÍ|E|TADÂ Atividadg TécÍlicâ: EXECUçÁO DE OBRÂ OU SERVIçO TÊCNICO,
Area de Competência: SlsTEmÂS DE TRAiISPORTES, Tipo de Obra/SeNiço: OUTROS (ÍRAI{SPORTES), Serviço
Conbarado: EXECUçÂO

ObaêÍvaçó.r:
IRATA§E DE EXECUÇÁO DE OBRA OE INFRAESTRUTURA URBANA COM ÁREA DE INTERVENÇÀO DE7.202,33 M'
EM VARIOS LOCAIS DO PERIMETRO UR8ÀNO. OE ACORDO COM TPOI/2014 MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANA - PR

EXECUÇÁO DE OBRA

CERTIFICAMOS, fnalmente, que se encontra vinculado à presenle Certidão de Acervo Técnico - CAT,
conforme selos de segurança A 064381, o atestado expedido pelo contralante da obra/serviço, a quem cabe
a responsabilidade pela veracidade e exatidáo das informaçôes nele @nstantes.

Ceíldâo dê Âc€Ívo Técnlco n'í89220í9
13,íOl2O25 14t11

A CAT à qualo atestado está vinqrlado éodocumgnloqug A CAT perdeÉ a validade no caso de modific€ção dos
comprova o registÍo do atestado no Crea. dados lécÍricos qualitâtivos ou quanlitiativos neh conlilos

em Ídzão dê substituiçâo ou ânulaÉo de ART.
A CAT à qual o âtêstado está vinculado constituiíá prova da
capacidadê técnicorÍofssional da pessoã jurídica somente A autencidade e a validade desta cenidáo deve sêr
sê o íesponsável técnico indicãdo gstiver ou venha a seí confiímada no site do Creá-PR, no endereço
intêgrado ao seu quadro técírico poa ínêio dê dedaração httss:/^mflw-caea-pr.org-br, informando o nÚmero do
€nkegúe no momênto da habilitagão ou da entrega das protocolo:148035/2019.
propostâs.

A ÍalsmcaÉo deste documento conslitui crime previslo no
A CAT é válida €m todo teírilório nacional. Cód(ro Penal Erasileiro, sujeitando o autor à Íespêctivâ

aÉo penâ|.

CREÂ.PR
CoGarro Raglonãl aL Enganharir a Áeaonomra do Paraná

0600 041 m67
www.cô!+r.oíg.bí I
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Atesto para os devidos Íins que se fizer necessárto, que a
empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA. inscrita no CNPJ n o

0487791510001-30 LocALtzADA NA AV BRASTL. 124 EM TRÊs BARRAS Do
PARANA - PR realizou a execuçáo de INFRAESTRUTURA URBANA COnn ÁRel
DE TNTERVENçÀo oe z.zoz,g3 Mz eARA A eREFEITURA Ít uNrcrpAl oe tnÊs
BARRAS oo paRenÁ - PR CNPJ: 78.í2í.936/0001-68. tendo como responsável
técnico o Engenheiro OALVO KOERICH JUNIOR, CREA PR - 629631D. de acordo
com serviços descritos na planilha em anexo.

PLANILHA DE SERVIÇoS . PÂvIMENÍAÇÃo . oUADRo RESUMO

TRES BARRAS Do PARANÁ - PRÍlrunicipio

Proieto:

Local:

TP

CONTRATO

01t20'14

3912014PÂVIMENTAÇAO DE VIAS URBANAS

CENTRO

CODIGO DESCRTÇAO OOS SERV|çOS UNID QUANT i

(a) unitário I

(b)

PRÊÇO (RS)

peÍcial :

(c=a.b) ,
subtotal

PLACAS

Piaqr ce côra r.l J0 Í 2 0Co-:)

DEMOLIÇOES

RemcÇão dc Pa,/rnrento Asfalhcô__

DemcIÇáo de mero írc

.o 1,00, 1066.38 | 106636;

4.086.82

i ," zo.sg i#I m' ; 27.09 |

311 01 C4 005

311 01 01

31 1.01.04

2.447.6431 1.02 TERRAPLENAGEM

311.02.02 ESCAVAçÁo. CARGA E ÍRANSPoRTE

m 5,751 2 487.6831í 02 02 001 : RemoÉo Revestrmento Pománo

a 322 44DRENAGEM

311.03.01 SERVTÇOStNtCtAtS 1 314 11

CRÊA-PR lcii,, Kucrten Bruaing

tean Cartodell
Éíroâílrdoorl

cneÁPa to'r:sr/D

!i
v,1,. i-t.,-a ./.

lllasil. l{i - l une I ur: t{5) -12-]5-12l l Três Barres do Paraná - PR

c\PJ 7{t.r2 r.93610001-68 E-mail: preÍcilu râ'a tresbl rr:rl.p r.gttr.lt t

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

311.03

SERVIÇOS PRELTMINARES
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ffrúútwa^flfiuniripal trB Gris "Pauw tro fflaranú
(tAPt't,\1, D0 F ElJ.\o

--_!311.03.01 0131 Escavação Mecânica de Valas - 1'Cat im'
nt-

e.ss I 4ee.1i--_t-
10,51 I 476,10

zo.zo i

45.3031 1 03 01 020 i ReaterÍo sem Apiloamento
--l

Realerro com Apiloêmento 19.41 338 30

31 1,03,02 GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS

311 03 12 001 , Corpô de BSTC o 0.40 sem BerÇo

3 615.69

m 63 50: 56.94 3 615 69

311.03.03 CATXAS / POÇOS

400 i sas, 16 3 392.64

000

31 1 03 03 032 I Boca de Lobo Simpbs

rr r.or.oi ' 
orssrpaún

311.07.0'r 
. 
SERVIçOS rNrCrArS

3'1 07 0l 0C2 RemoÉo de Paver
_f

;eanCarbÔl'hra
Eítga.ttêlm Civil

CfFÂ-PF I673I'DCREA.PR

\r. Ilrasil. lJ5 - Fonc,iFru: ({5)
('\PJ 78.121.9.16/0001

ÍleÍio Kuenen Bruning
Prair;io l,,lunicipal

311.07.02 CALÇADA

tu L,h I à-.-

- Trôs Barras do I'aruná - I'll

311.04 58.027.68BASE / SUB-BASE

31104C1 005 ! Regularzaçáo e CompactaÇâo Suuerto i m, 14326.481 2.27 | 9.821 11

I821 11

26 14m331 1 04 03 040 I Corchão de Argib

311.M.01 SUB.LEITO

ob.õo

311 04 C3 005 Bãse de Bntâ Graduada a2u ' 22 72594-.----.___-.-.' 27i 01 :

266.251

311.04.03 BASE

31 1 M 02 001 | SuFBase de Macadame Seco

31't.04.02 SUB-BASE

311.05 MÉIO.FIO E SARJETA

:2 289 3031105C2011i

311,05.02 MEIO.FIO E SARJETA

Mero-Fro Srmples de Concreto Pré-Moldado
31 1 05 C2 005

15X

Meo-Fro com SaÍjeta de ConcÍeto ( 0.042
m3rm

m tuJ.oo I

106.967.59REVESÍIMENÍO

311.06.02 PTNTURA

,i' I Íi:2 aríJ1 P nlura Je LrqaÇio corn Errulsão

m.31 
' 

05 C2 005 lmpomaÉo ' CM-30 3.47 a.oro.so i) z soa.szl

m2 2308.52t 0.89

31 1.06

: ' -14 ::;al
311 06.06

r-- -ri -: -,,:

cÂLçATENTO r REVESÍ|irENÍO
PRrir4q9
Pedra l..egulaí

31 1.06.03 37 860 11

m2 1774.97

ton 239.99: 246.02

USINADO

CgUO)

37 860.1í !

311.07 PAISACISMO / URBANISMO

-ó8

I n' | 222.77

pr.gor,br

t

32.886.96

119.6s2.78

E-nrail:
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tru ffiuruná
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lm'
It,,

596 94

1 639 05

31107.04

3't 1 0B

31'r.o8.or stNALrzAÇÀovERTrcAL

311 08 01 005 i Plâca de Regulamentaçâo - Octôgono

se.sa i

f
54.16 i

23 006.07

---------+
88 770,95

1 397 53

26.3

6.00 I ut zofUO 2 083.20 i

5 261 3',

2 083 20

5179.76311.08.02 S|NÂLIZAÇAOHORTZONTAL

:ii oe,l oo, P,rru.a de Farxas - BranJs

3 1 08 C2 005 P nluÍa le Fa,xas - Amarelas

311.09 SERVIÇOS DIVERSOS

311.09.01 DTVERSOS

Cabo de Çobre lsolêdo 750V - 6mm2

mz 289 95 17 86
-Í_-

0 07 I 17.86

40ooi i786i

51785i:

125

19.650,10

I etetrúuto evc rigLoo roscavái - aonm 
-:_lry41"",**r&i ^ _i_1

ElerÍodulo Aço galvanEado - 40mm i _í1 112")ncl conerôes | '

!d 2.00 | 8 215,30 i 16 430,60

714 40

;i 1 118.98 !

nl

6mi sr.za j rgoo+i

rzomi sozl soaaol!---rl
4,oo I u6,82', sat ,zz 

'

Calxa de Passagem 0.30x0.30x0.40 com
tampqe oíeno com bíta
Slperposte qrcuiar de coflcreto - compr 15m
- daN 400 ' completo com 04 lumrnáÍlas t,po
petala lampada vâpor metâllco - 4001 1,

i rearoí e Íiaçâo atê carxâ de passâgêm no É
, do posle - Íornecrmento e rnslalaÉo _
Guaída corpo rnclusive coínmão em tubos
de aço galvan,zaio - rnclusrve colocaÉo m

PREÇO
GLOBAL

359 345.01

Valor Tota! R§ 359.345.01 (Trezentos e Cinquenta e Nove Mil, TÍezentos e QuâÍenta ê Crnco Reais e Um Centâvo
)

ObTAS ESIAS íEAIIZAdAS NO MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA . PR.
EM VARIOS TRECHOS. de acordo com ART de execução n.o 2014207 4774 Com
inicio da obra em 1910512014 e término em 0910212017. no valor de R$ 359.3a5,01
(TREZENTOS E CINQUENÍA E NOVE MIL, TREZENTOS E QUARENTA E CINCO
REAIS E UM CENTAVO).

;an C*e cfe Lima
Enq€Íúldío ,- :trr

GREA.PR
_r -:r_ ta i . !\"rr l.:j, i;,

llelio Kueíen Bruning
-'Í,j{ rrti.' Mu ntcrpal

I

- Três Barrls do Parartri - I'R.lr. Brusil,2{5 - Fonc/Ftx: ({5)
cNPJ 78.121.936/0001

7.262.96SINALIZAÇÀo DE TRÀNSITo

.br

m'

p\
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ESTADO DO PARANA

1ffi;;ffiooi,tPrt b 0rôs Pnrmr ho 1í

Proleto

PREFEITO MUNIC E TRÊS RAS DO PARANA'PR

(rillls

do Paraná - PR
goubr

CÀPIT,\I- DO f !]IJAO

Tento executado a mesma dentro das especrÍicaçÓes do

rRÊs enRRRs Do PARANA' 15 DE ABRIL DE 2019

Jean Carlos d€ lJma
: nqeotEío Cií

CREÀPR T67:X7ID

LJ, ü ú,**

ENGENHEIRO RESPONSAVEL PELA PREFEITURA

Helio Kuccen Bnmiry
Preíeno Munrcipal

CONTRA TE

e
OE LCtÀ c
DÉflag

2Ot9-6/BlEr
Ém Irf

'\', Rrasil' 2.15 - l''onc/ t lr: (45)

.1

CN PJ 78.1?1.93ó/0001

Í

do

ür

Átô3tádo rtqrsÚJCto mcdlJr\1c

vrncurrcào e resprctivr CÀT

Â 0643t1

Eanas
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

cERTtDÃO DE DtSTRtBUtÇÃO - F|NS GERATS - CiVEtS - FALÊNC|A - NEGATIVA

Certiíico que rêvendo os livros. sislemas e ârquivos de disÍibuição CiVElS, especiÍcâmente: FALÊNCIA. CONCORDATA. RECUPERAçÂO
JUD|C|AL, RECUPERAçÃO EXTRAJUDTCIAL destâ SecÍetaria, vêrifquei NÁO @NSTAR nerhum registro êm andemenlo contra:

CONSTRUTORA OE OBRAS CONSKOVA LTDA

CNPJ: 04.877.915/0001€0

Localdâ Sêdo: Tíês Barras do PaEná - PR

E

OÍientaçôes:

Esta ceítidão NÃO APONTA oÍdinariamente os píocessos em que a p€ssoa cuio nome pesquisado íiguÍa c.mo Auto(a).
Sâo apontados os íeilos em tÍamilação câdastrados no Sistema lníoÍmâtizado reÍer€nle à comarca de CATANDWAS
Náo exisl€ quahuer @nexào com qualqusr outra basg ds dados dê instituição públicá ou com a Roceita Fêdoral que voíifique a
identjdade do NOME/RAZAO SOCIAI- com o CPF/CNPJ. A coníerência dos dãdos pessoâis fumecrdos pelo pesquisádo é de
íesponsabalidade êxclusiva do destinaláíio da certir:lo.
A cê.trdâo êm nomê de pessoa iurídica consid6ra os pro@ssos .efe.êntes à matiz ê âs Íiliais.
Considêra-sê NEGATIVA a ce.tidão que aponla somêntê homônimos não qualificados. nos têrmos do art. 8o, §? da ResoluÉo CNJ
121t2010.
A presenle cerlidão meíc ona somente o regisfo dê distibli@, peía dados complementeres do procediÍnento, de\re-sê dirigaÍ alé a
Sêcreterie pare onde Íor daslÍibuido ê solicitâr uma CERTTOÂO DE OBJETO E PÊ.
A Busca de MICROEMPREENDEOOR INDIVIoUAL e EMPRESÁRP tNDM|DUAL abrarEe também a pe§soa fisica.

CATANDUVAS, í0 de setembro de 2025

Adrianê Stzelecki
OistÍibuidor

ADRIANE §tr.,i.HtH
5TRZELECKI ffi:TJg''

u,J

Eoô
à
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E
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Éio

\
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üÀ
F
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-

SDP-Siste.na do Distr buidor do PaÉná Data de emissão:10/09/2025 13:19 Págim I de 1
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v Governo do Estado do PaÍaná
Secretaíia de Estado da lndústÍia, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

€,PARA1{Á

JqcEP E

: L5@ 000.00 (um ôil.âo e quinhênlc dú ,€âi5)

AS l-500 000.00 tún m Mo e qrnho.tos m,l íoâsr

CERT|DÃO STMPLIFICADA

Sistêma Nacional de Rêgistro dê Empresas Mêrcantis - SINREM

abairo c.nsram do§ docuínênIos

E§a @nijào k €,ríire a&ínâtiaãmrrb €ífi e4€/2@5, à loot 26 (ho.arD d. g.õitâ).
s! d!.es. wrrÉ- s a{]l6'i*rarê no l{lF.rerr!ít'r.Jd+r.iDrÀ.. con o cúó{. IDTE PUP.

.,crnmlo.

LEANDNO MÁRCOS BAYSEL SISCAIA
Secreláíio-Gêral

§AÉ : 11294727573
,..tula {Itlb.: Seêdadê Enoresari. Un|adê

t{ore Enpcs..Él: CONSTBT TOFA OEOAFAS CONSKOVÀ ITDA - EPP

412n4i215?3 04 e7l 915r0@ l -30
t âL.b Alô CoBlih,li-ro
'!t*,01,2@2 30 0r 2002

Aveo& BFÁSIL M 124. CEMTRO ' Tés Bânas ó Pâían&PR - CEP 854a5-000

O!,.1o:lo.àl
CONSIâUçAO DE EOIFiCIOS, CONSÍEUCÀO OE R@VIAS, PINÍUFA PAFA SINÂUZÂÇAO EM PISTA§ BO@VúBIÀ§. OBRA§ DE URB^NIZAÇÁO. FUAS. PÊAç,{S E CÁIÇADAS
OL'AÀS OB8ÁS DE ACABAMCN ÍO DÀ CONSIFUçÀO, ALUCUEL OE MÀOUINÀS E EOUIPAM€NTOS PASA C'NST8UçÀO: ANVIOAOE PÀSAGiSTICAS: SEFvlçG OÉ ÉI{CÊNHANIÂ
SERVÇOS DE PREPAEÀÇÁO DE IEâBENO, CULTIVO E COLHEITÀ, OBBAS DE TEENAPLEI{À6ÉM: PAEPARAÇAO DÊ CANIEIÊO E LIMPEZÂ OE TEFFEÀIO: TBANSPOFTE FODOVIÀR|o
OE CÀBôÁS EM GERÁL INÍEÊNÁCIoNAL, iNIENES-TÀOUAI E INTEFNÀCIo'{AT.

EPP (Emr.esa d€ P€qu€ío Poíe)

s007 r 3a 2!9 6,r

809 346 419-20

Íbni.iFdge m caÉc
FS r .ro5 @!.00

hidPçà, E c.paid
FS r 5.0m_00

DALVO KOEBICH JUNIOE

OALViNA KOERICH

Oâdos d,o Adhinisl6dor

o Lvo xoEEtcH .lurioR

0o21@1 ALTERÂCÂO ôÉ DÂOOS {EXC€TO NOI'rE
EMPRESAFIÁL)

tLr.
30,0§2013

SEM STÂTUS

1de1
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EENE;TFIL,ToFIA DE EIEIFIA=i

GONS](O\,A..-^
CNPJ : 04.877.9í 5/0001 -30 r.E. 90290í99-0s

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
MUNICÍPO DETRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ.
Referência: Concorrência Eletrônica n." 1 1 I 2C25
Objeto: Recape asfáltico de vias urbana em CBUQ, 3.059,56 m2, incluindo serviços
preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de
trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação.

Licitante: Construtora de Obras Conskova Ltda
CNPJ/CPF: 04.877.9 1 5/OOO1 -3O
Endereço: Avenida Brasil 124
Bairro: Centro
CEP: 85.485-OOO
TeleÍone: (45)991231455 E-mail: d_koerich@terra.com.br
lnscrição Estadual: 9O29O1 99{5
Cidade: Três Barras do Paraná Estado: Paraná
Banco: Sicoob Agência: 4370 Contarorrente: 241571

A Empresa Construtora de Obras Conskova Ltda, propôe ao MUNIC|PIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANA, ESTADO DO PARANA a execução do objeto da Licitaçâo supra
referenciada, tudo em conformidade com o Edital, o contrato e os anexos da licitação
em referência.
1) O preço proposto é de R$: R$ 348.995,88 (trezentos e quarenta e oito mil,
novecentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos).
2) O prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir da
data de abertura da licitaçâo.
Se vencedor da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de
representante legal, o(a) Sr.(a) Dalvo Koerich Junior, portado(a) do CPF OO7134.249-
64 e será responsável técnico pelos serviços o(a) Sr.(a) Dalvo Koerich Junior, Título
Engenheiro Civil, CREA/n.o 62963 lD.

Três Barras do Paraná, 21 de Outubro de 2025.

gú l)@IrHro ,*in.do digiblRnÉ

D tlono*l|Jt aot
oàtá: 2rlro/2o2soe5s17 o3oo
vdiltqu. d htarr,rv:liit Í.ir*@.ôí

Construtora de Obras Conskova Ltda
CNPJ: 04.877.91 5/OOO1 -3O

Dalvo koerich Júnior
Representante Legal

CPF: OO7.138.249-64

Á - role (45) 3235 í054

trNSKtrVA
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CENsirF!urEFta E E r-l Et Flasi

G(oNSIí(OVA,--^
GNPJ: 04.877.91 5/0001 -30 r.E. 90290í99-05

Ao
MUNICíP|o DE TRÊS BARRAS oO pnmlÁ, ESTAoo Do PARANÁ.
ReÍerência: Concorrência Eletrônica n.o I l/2O25

Planilha de Encârgos Sociais (ES) Sobre Custos da Mão de Obra

Três Earras do Paraná. 21 de Outubro de 2025
oe,tHio.$in.do d'aEr,rE.r

dtlro loarH.r{rnP
oâr.: 20110/2025 l.:(l5:4tr{3@
\rrif'qo..6 n@3://Éúd.rrD.aov.br

ConstrutoÍa de Obras Conskova Ltda
CNPJ: 04.877.91 5/OOOl -30

Dalvo koerich Júnior
Representante Legal

CPF: @713a.249-64

coDr@ oEScRrÇAo HORTSTA (?

GRUPO A
A1 INSS 20
A2 SESI 't ,5

SENAI 1

A4 INCRA o,2
A5 SEBRAE o,6
A6 Salário Educação 2,5
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho
A8 FGTS
A9 SECONCI 1

A Total dos Encargos Sociais Básicos 37,4

GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17 .91
B2 Feriados 3,97
B3 Auxilio-Enfermidade o,86
B4 'I 3" Salário 11,16
B5 Licença PateÍnidade o.o6
B6 Faltas Justificadas o,74
B7 Oias de Chuva 1,71
B8 Auxilio Acidente de Trabalho '10

B9 Férias Gozadas '| 4,O1
810 Salário lvlaternidade o,o4
B Total dos Encargos Sociais que recebem incidência de A 50.56

GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizado 5,52
c2 Aviso Prévio Trabalhado o.1 3
c3 Férias lndenizadas o.94
c4 Depósito Rescisào Sem Justa Causa ?.56
c5 lndenização Adicional o,46
c Total dos Encarqos Sociais que não recebem incidência de A 9,61

GRUPO D
o1 Reincidência do Grupo A sobre o Grupo B 19,1 1

D2 Reincidência do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio lndenizado

o,49

D Total de Reincidências de um qrupo sobre o outro 19.6

TOTAL (A+B+C+D) 117 ,57

AV. BRASIL, 124 - CENTRO - TRÊS BARRAS DO PARA NÁ - FONE (45) 3235 í054

trNSKOVA

gub

305



{
pcefeltuca CfiLuntctpal de Tcêc Banac

EsrADo oo PARANÁ
do Parcná

.i--.,_-,

ORDEM DE CLASSI.FICACÃO/JULGAMENTO

> 40 LUGAR - MONSTER LTDA - CNPJ No 05.973.066/000í -81 - R$ 353.224,U (Trezentos e
cinquenta e três mil duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos)

> 50 LUGAR - OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA- CNPJ NO 02.096.823/0001-98 - R$
353.224,U (Trezentos e cinquentia e três mil duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e quatro
centavos)

> 6" LUGAR - POZZEBON ENGENHARIA LTDA - CNPJ N" 27.629,533/0001.93 - RS
353.224,84 (Trezentos e cinquenta e três mil duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e quatro
centavos)

EMPRESA HABILITADA

> CONTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA - CNPJ NO 04.877.9í5/OOOI3O.

ETIPRESAS DESCLASSIFICADAS

> NÃO HOUVE.

EiIPRESAS INABILITADAS

> NÃO HOUVE.

Três Banas do ParaníPr, 04 de novembro de 2025

VAN G
Age

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.72L.936 / 000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

RESULTADO OA CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO
DA LtC|TAÇÃO MODALTDADE CONCORRÊNC|A ELETRÔN|C A No 11t2O25.

Em cumprimento ao disposto na legislagâo, torna-se público o resultado da classificaÇão das
propostas, julgamento e habilitação da licitação em epígrafe.

> 10 LUGAR - CONTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA - CNPJ NO 04.877.915/0001-30
- R$ 349.000,00 (Trezentos ê quarenta e nove mil reais)

> 20 LUGAR - VALLE CONSTRUÇÔES LTDA - CNPJ No 47.147.314/0001-85 - R$ 349.100,00
(Trezentos e quarente e nove mil e cem reais)

> 30 LUGAR - AF COMÉRC|O, LOCAÇÔES E SERVTçOS LTDA - CNPJ No 45.963.536i0001-
40 - R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais).
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MUNIGIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRÂS DO PARANÁ.PR

ATA DE ADJUDICAçÃO

CONCORRÊNC[A ELETRÔNICA N' 1 1/2025
Processo Adminislrativo No 89/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Oata de Publicação: 0311012025 16:57:19

LOTE í - ADJUDICADO - 0411112025 10:16:06
OBRA DE RECAPE ASFALTICO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
'tem: í Unidâde: Ser Marca: Obra Modêlo:

VDESCTiçâO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO OE VIAS URBANAS EM CBUQ, 3.059,56
M', INÕLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, REVESTIMÉNTO, MEIO-FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO,
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLOGICOS E PLACA OE COMUNICAÇÃO VISUAL NOS TRECHOS DA AVENIDA
SÃO PAULO (ENTRE RUA DELINO BERGAMIN E RUA TIMÓTEO BERNAROES PRESTES)
Ouantidade: 1 Valor Unit.: 348.995,88 valoÍ Total: 348.995,88

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Dgcumentg Oferta lnicial OÍorta Final Dif.(%) ME

't CoNSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA 599 04.877.915/0001-30 353.224,U 348.995,88

2 VALLE CONSTRUCOES LTDA 367 47.',147.314t0001-85 353.224,84 349.100,00 0,03 Não

3 AF COMERCtO, LOCACOES E SERVTCOS 137 45.963.536/0001{0 350.000,00 350.000,00 0,26 Sim

4 MONSTER LTDA 725 05.973.066/0001-A1 353.224,U 353.224,U 0,92 Não

5 oESTE CAPTTAL CONSTRUTORA LTDA 417 02.096.823/0001-98 353.224,U 353.224.U 0,00 Náo

't7s 27.629.533t0001-93 353.224,84 353.224,84 0,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documênlo OÍorta lnlcial Oforta Flnal Dlf.(%) ME

INAAILITADOS

Razão Social I'lum Documento oferta loicial oferta Final o:tt.(./.| ME

1de2

Sim

6 POZZEBON ENGENHARIA LTOA

Gercdo em: 041 1 1 12025'1 0: 1 6:06
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

d
tl0ltl,ÀMv "rn 0 fu..qra

AGENTE DE coNTRATAçÃo: VANESSA MACAGNAN ACUNHA ÕENNING

à

Gerado em: 0411112025 1O:'16t06 2dê2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR

VENCEDORES DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' Í í/2025
Processo Administrativo No 89/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 031 1012025 16:57 :19

TOTAL OO PROCESSO: 348.995,88

CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA 04.877.915/0001.30 348.995,88

LOTE 1 Quant.: í Num:599 Lance:348.995,88 Total: 348.995,88

Item: I Unidade: Ser Marca: Obra Modelo:

DESCTiçãO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO DE VIAS URBANAS EM
cBUQ, 3.059,56 M', tNCLUtNDO SERVTÇOS PRELtMtNARES, REVESTTMENTO, MEtO-FtO COM SARJETA,
SERVIÇOS Dç URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. ENSAIOS TECNOLOGICOS E PLACA DE
COMUNICAÇÃO VISUAL NOS TRECHOS DA AVENIDA SÃO PAULO (ENTRE RUA OELINO BERGAMIN E RUA
TIMÓTEO BERNARDES PRESTES)

Quantidade: I Val. Reí.: 353.224,84 Valor Unit.: 348.995,88 Total ltem: 348.995,88

fl"^r^-,. 4) 0 Au^,t
AGENTE DE coNTRATÂçÃo: VANESSA MACAõNAN AcUN-Hh oENNING

d

CARLOS SNIEZKO

AP NA REF TTI

GeÍado em: 04/11/2025 10:'16:06 'lde1
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CONCORRÊNC|A ELETRÔNICA NO íí12025
Processo Administrativo No 89/2025

_ Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicaçáo: 031 1012025'16'57 :19

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

MOVIMENTOS DO PROCESSO
oll.oJ,o2i 16122139 CÁDÀSÍRo DE FRoFOSTA oIESÍE CAPITAL CÔNSTRUTORA LTDA

2Ol1Ol2O25 16126115 CADASTRO DE PROPOSTA POZZEBON ENGENHARIA LTDA
.- 20t10t202s 17:31:49 CADASTRÔ DE PRoFOSTã- mttE eOiilSTRUeOESaTDÃ

2111012025 00106I,05 CADASTRO DE PROPOSTA AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA

O participante CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTOA Íoi convocado a apresentar seus documentos de habilitaçáo até
2211Ol2O25 09:20

a empresa CONSTRUTORA DE gBRAS CONSKOVA LTOA apresentou todos os documentos de acordo com as exigências do edital
e está declarada vencedora do certame, a maniÍestação de intenção de recursos será abeÍta as 09 horas de amanhã dia22l10l2o25

LOTE 1 - ADJUDICADO
OBRA DE RECAPE ASFALTICO

VALORE§ UN|TÁRIOS FINAIS

CLASSIFICAÇÃO

Item: 1 Unidade: SeÍ Marca: Obra Modelo:
DESCTiçãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO DE VIAS UREANAS EM CBUQ, 3.059,56
M", INCLUINDO SERV.IÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MEIO.FIO COM SARJEIA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO,
SINALIZAÇAO DE TRANSITO, EN§AIOS TECNOLOGICOS E PLACA DE COMUNICAÇAO VISUAL NOS TRECHOS DA AVENIDA
SÃO PAULO (ENTRE RUA DELINO BERGAMIN E RUA TIMÓTEO BERNARDES PRESTES)
âuantidade: 1 Valor Unit.: 348.995,88 Valor Total: 348.995,88

Razáo Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA 599 04.877.915/0001-30 353.224,84 348.995,88 Sim

2 VALLE CONSTRUCOES LTDA 367 47.147.3'1410001-85 353.224,84 349.100,00 0,03 Não

3 AF COMERCIO, LOCACOES E SERVTCOS 137 45.963.536/000140 350.000,00 350.000,00 0,26 Sim

4 MONSTER LTDA 725 05.973.066/000,.A1 353.224,84 353.224,84 092 Não

5 oESTE CAPTTAL CONSTRUTORA LTDA 417 02.096.823/000í-98 353.224,84 353-224,84 0,00 Não

6 POZZEBON ENGENHARIA LTDA 175 27.629.533t0001-93 353.224,84 353.224,84 0,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto OfeÉa lnicial Ofertâ Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto OÍerta lnicial OfêÉa Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
O3|1OI2O25 16157 t19 PUBLICADO

06/10/2025 08:00:00 RECEPçAO DE PROPOSTAS

Gerado em: 0411'l 12025 10:1 6tO6 1de2

ATA DE SESSÃO
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ-PR

2ílí0/2025 08:00:00 ANÁLlsE DE PROPOSTAS

2ll10/202509:01:57 DISPUTA

3s3.224,84

2111012025 o9to1t57 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 599) 353.224,84

350.000,00

2111012025 09t01t57 LÂNCE MONSTER LTDA (PARTICIPANTE 725) 353.224,84

2111012025 091O1t57 LANCE POZZEBON ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 175) 353.224,44

2111012025 o9to1ts7 LANCE VALLE CONSTRUCOES LTOA (PARTICIPANTE 367) 353.224,44

21l1ol2o2s o9t02t57 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 599) 349.000,00

2111012025 O9tO4t54 LANCE VALLE CONSTRUCOES LTDA (PARTICIPANTE 367) 349.í00,00

21110lí2025 09111t57 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio íoi realizado entre os participantes
)ARTICIPANTE 725, PARTICIPANTE 417. PARTICIPANTE 175 taram o valor de 353,224.84.

211101202509t11:s7 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários pâra este lote.

21110t2025 09t11t57 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

O delentor da melhor oferta da etapa de lances é CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
2111012025 09t11:57 HABILITAçÂO

2111012025 10107:58 LANCE CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (PARTICIPANTE 599) 348.995,88

23t1012025 O9tO3:20 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

2311012025 09t07|s4 RECURSO MANIFESTADO AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA
Manifestamos a intenÉo de recurso no tocante a habilitaçao econômica financeiÍa, que seráo expostas em peça recursal

2911012025 OO|OOtO4 EM ADJUDICAçÃO

04/l í/2025 í0:í6:06 ADJUDICADO

f," ^*tn 0 CIrrr't{"rfl

PE CARLOS SNIEZKO

LUANA

Gerâdo em: 0411112025 1O 16,06

A REFFATT

2de2

2111012025 Ogi01t57 LANCE OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA (PARTICIPANTE 4'17)

2111012025 09t01t57 LANCE AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 137)

23110t2025 09i33121 tNTERPOStçÃO DE RECURSOS
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Paraná , 05 de Novembro de 2025 . Diário ofcial dos Municipios do Paraná ' ANo xlv I N" 3400

IIE}I QTOE llD DtscRrÇÂo Dos tÍE\s UIIIT.
(xl)

lOTAI,
(n5)

t0

BÂNCÂDA SUSPENSÂ EM GRANTTO. §A]À DE 15

cM, ctNz^ !OL|DO, E- 3,0 CM, TNCaUSO
FORNECIMENTO. ESTRUTURÀ DE FIXÂCÀO
itNT^D^ (coR 

^ 
DEFTNTR) E rNsr^L Ç^o.

IEITORIL EM GR^NÍIO, CINZ rcUm, E = 10 CL,
COM PINCAOEITA. iNCLIJ§O FOTN€CIÚENTO E
INsÍÀ-^ÇÂo

t1.u00.0{

SOLEII-,I EM GR-aNÍIO. CINZÀ P()LIDO, Ê =2p Cll.
INct usrvE FoRNECTMENTo E TNSTAL çÀo

LOTE 06: CR-ÀMTOS

Forúr de Prgâm€trto: O pagalnento será efeturdo cotrforme
especiÍicado na Ata de RegistÍo de PÍeços.
Prrzo: O prazo de vigêocia é de 12 (doze) meses, a contaÍ da srür
publicâção, podendo ser prorrogada conforme Afi.84 dâ t-ei
t4.13312021.
Drta da s$lnrture: 3l/10/2025
Obs.: Maiorcs informâções estilo disponíveis nas publicações no site
oficial do Município de Três Balras do Paraná, ou sejs,
wrvw.tresbanas,pr. gov.br.
Pregío Eletrônico SRP N" 5l/2025.

Public.do porl
Vivianc Ro&igues

Códi8o Idetrtilicldor:8FCoCB 1F

MUNICIPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARÂNÁ
RESULTÀDO DÂ CLA§SIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,

JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO
MODALIDÀDE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" I U2025.

\ -' LUCAR - AF COMÉRCIO. LOCAÇÔES E SERVTçOS LTDA -
-cNpl u' q5.q63.516/0001-40 - R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta

milreais).

Em cumprimento ao disposto na legislação, toma-§e públic! o
resúrado da classificação das prcpostas, julgamento c habilitação da
licitaçâo em epigafe.

oRpEM DE CLÁSSIFICACÃO/JULGAMENTO

I" LUCAR _ CONTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDÀ _

CNPJ N' 04.877.915/0001-30 - R$ 349.000,00 (Trezentos c quâr€nta
e nove mil reais)

2' LUCAR _ VAILE CONSTRUÇÔES LTDÀ - CNPJ N'
47.147.314/0001-85 - R§ 349.100,00 (Trezqntos e quarcnta e nove
mil e cem reais)

4" LUGÂR - MONSTER LTDA - CNP' N" 05.971.0ó6/m0l-81 -
R$ 353.224,84 Cflezentos e cinquenta e três mil duzrrltos e vút€ e
quatro rcais e oiteDta e quaEo ceútavos)

5" LUGÂR - OESTE CAPITAL CONSTRUTORÂ LTDA - CNPJ ti"
02.0%.823/0001-98 - R$ 353.224,84 (Trezentos e cioquenta e u€s
mil duzentos e vinte e quatÍo reais e oitentâ e quaüo cetrtavos)

6' LUCAR _ POZZEBON ENGENHÂRIÂ LTDA - CNPJ N'
27.629.533/0001-93 - RS 353.224,84 (Trezentos e cinquenta e tês
mil duzentos e vitrt€ e quâtro reais e oiteÀtâ e quatro centâvos)

I]MPRTSA HABILITADA

CONTRUTORÁ DE OBRA§ CONSKOVA LTDA - CNPJ N"
04.877.9t5/0001-30.

E}IPRESÀS DESCT-ÀSSIFICAD.{S

NÀO HOUVE.

*,rrw.diariomunicioal.com. br/amp 434

EMPRESAS INABILITADAS

NÃO HOTIVE.

TÉs BaÍras do Paraná/PÍ, 04 de oovembro de 2025

VÁNESSÁ MACAGNAN AC UNHÁ OEI,|IYING
Age[te de Conüatâção

ESTADO DO PARAN
PREFEITURA MIJNICIPAL DE TUN-ÀS DO PÁRÂI§Á

DEPARTAMENTO DE ADMIMSTRÂÇÁO FINANÇAS E
PLANEJAMENTO

DECRETO N" 428 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

DECRETO N'428 DE 03 DE NOVE}IBRO DE 2025

Concede Licença Prê io a Seni.lor(a) Publico(a) de
Provimenlo EÍetivo e dá outrar providàncias.

MÂRCO ANTONIO BALDÃO, Prefeito de Tunas do Paradár
Estado do Paraná, no uso de suas atsibuiçõ€s legais conferidas pela
ki Orgâoicâ em seu aÍtigo 65, inciso VI, e pelo ârtigo 30, inciso I, dâ

Constituição Federal e fundamentado no anigo 127 de Lei Municipal
n' 374 de 03 de março de 2008

AÍt. 1". Fics concedida a Licedçâ Prêmio, com periodo aquisitivo de
0l de julho de 2008 à 30 de juúo de 2013, pelo periodo de 3 (três)
meses, iniciando-se eú 03 de novembro de 2025 e findando em 3l de
jatreto de 2026, ao(a) seúido(a) AIrlNl CRISTINÁ DE OLIVEIRÁ
DE SOAZA, Ínatsícula 490, ocupante do caÍgo efetivo de ,rCS
(ÁGENTE COMUNITÁRIÁ DE SÁ(]DE).

AÉ 2". Este Deüeto eítra etu ügor na dâta de suâ publicação e
.evoga todss as disposiçõcs em contnário.

Tuaas do Paratrá, 03 dê ÀoveErbro de 2025.

MÁRCO ÁNTONIO BÁLDÃO
Prefeito Municipal

Publlcrdo por:
Nilsotr Antonio Dos Reis

Códi8o ldentilicsdor: l6DEADl B

DECRETO N'432 DE 03 DE NOVE}IBRO DE 2025

O Prefeito do Mütrícipio de Tunas do PâÍaíá, Estâdo do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e das que lhe foÍam conferidas pela Lei
Municipal n' I 002, de I t de dezembm de 2024,

DECRETA

Àrt. l' Fica abeÍto no orçame o geral do municipio de Tunas do
Pâra[4 pârâ o coaretrte exercício, o crédito adicionâl suplernentar Do
valor de R§ 83.000,00 (oitenta e rÍês mil reais) destinados âo.eforço
das s€guioles dotações oÍçametrtírias:

06.001.12361.0038-2024 M.nutencio do Trrnsportê Escolrr
3.3.90.30.00.00 107 Mâterial de Consumo...............................
R$ 5.000,00

Vrlor registrrdo parr o for[ecedor: RS 37.200,00 (Trintâ e sete mil
e duzentos Íeais).

Publlc.do por:
Vanessa Macagnan

Código Identilic.doÍ:74D60458

DECRETA

DEPÀRTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINÂNÇÂS E
PLANEJÁMENTO

DECRETO N' 432 DE O] DE NOVEMBRO DE 2025

Ábre Cfédilo Ádicional Suplemenlar e dá Outas
Providêncios.
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cAPITAL no rrt.lÃo

@J@: COXrRar,l,çÃO DE EMPRESA PARA eXrCUçÁO DE RECAPE
,c.srÁLrtco DE vIAs URBANAs EM cBUe, 3.0s9,56 M,, INCLUTNDo sERvIÇos
PRELIMINARES, REYESTIMENTO, MEIO-FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE
URBANIzAÇÃo, srNALrzAÇÃo no rnÂxslTo, ENsAIos rECNoLoGICos E rLACA
DE coMUNICaçÁo vrsu,rr. Nos rRECHos DA AvENrD.q, sÃo rluro @NTRE RUA
DELTNo BERGAMTN B nua rruórEo BERNARDES pREsrEs).

rrumcÍpro nr tnÊs saRRAs no ranaxÁ

nnr-erómo DE JULGAMENTo

REF: EDTTAL Og COXCOnnÊXCn rr,rtnÔNICA N" 1ll2025

01. ABERTURA: 2l de outubro de 2025 às 09 horas na Bolsa de Licitações do Brasil (BLL)

02. PUBLICIDADE: O aviso de ücitação foi disponibilizado/publicado:

- Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) no dia 03 de outubro de 2025;
(Divulgação do edital de licitação e a manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus

anexos).

- Publicado no Dirário Oficial do Estado do Paraná, Cademo Comércio, Indústria e Serviços -
Edição n' 11990, página 66 no dia 06 de outubro de 2025;

- Publicado no Diitu'io Oficial da União, Segão 3 - no 190, página 283 no dia 06 de outubro de
2025;
- Publicado no Jornal O Paranâ Cademo Editais - Edição n' 14.704, págna 04 no dia 04 de
outubro de 2025;

- Publicado no Diiirio OÍicial dos Municípios do Paranri Edição n'3378, página 433 no dia
06deoutubro de2025;

- Publicado no Portal de Transparência do Município de Três Barras do Paraná na data de 03
de outubro de 2025;

03. EMPRESAS QUE ADQUIRIRAM O EDITAL

As empresas retiraÍam o edital no site do Município, ou seja, www.tresbarras.pr.gov.br, bem como
na Plataforma da BLL - www.bll.ors.br, não sendo possível identifica-las.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
C N PJ 78.121.936./000I -68 - Email: prefeituÍa@tresbarras.pr,gov.br

'i}/

ESTADO DO PARANÁ

A data da sessão de abertura das propostas e habilitação do vencedor foi designada para 2l de
outubro de 2025, porÍanÍo, cumpriu-se o disposto no art. 55, II, "a" da Lei 14.13312021.
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ESTADO DO PARANÁ

fiuníúptu ile @,rix íSarcax Iu ]paranú
cAPITAL oo rrr.rÃo

N' EMPRESA(S)/CNPJ CREDENCIAMENTO(S)

01 CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA
04.877.9t 5/0001-30

CNPJ N' tMS

VALLE coNSTRUçôrs lr»a cNpJ N' 4?.147.3l410001-85 SIM

03 ÁF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA
45.963.536/0001-40

CNPJ N' S IN,I

04 SIM

05 OESTE CAPITAL CONSTRUTORA LTDA CNPJ N' 02.096.823/0001.98 SIM

POZZEBON ENGENHANA LTDA _ CNPJ N' 27.629.533/OOO I.93

06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

A(s) proposta(s) de preços aceita(s) e lance(s) final(is) foi(ram):

CLASSTFTCÁDÀ(S) LOTE (S) EMPRESÀ(S)
N'

VALOR(ES) LANCE FINAL
PROPOSTO(S)RS R§

--------i--------
l" Colocada 353.224,84

01 VALLE coNSTRUÇôrs r-roa 353.224,84 349.100,00

01 AF COMERCIO, LOCACOES L,

SERVICOS LTDA
350.000,00

01 MONSTER LTDA 353.224,84 353.224,84

5'Colocada 01 OESTE CÁPITAL
CONSTRUTORA LTDA

353.224,84 353.224,84

6' Colocada 01 POZZEBON ENGENHARIA LTDA 353.224,84 353.224,84

01 348.995,88

O(s) lance(s) apresentado(s) consta(am) em Ata

Encerrada a etapa competitiva e ordenada a classificação, o(a) agente de contratação procedeu a
análise do documentos de Habilitação da proponente que apÍesentou a melhor proposta, para
verificação do atendimento das condições previstas no instrumento convocatório.

07. HABTLTTAÇÃO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três BaÍras do Paraná - PR
CN PJ 78.1 2I.936/0001-68 - Email: pref eitura@tresbarras.pr,gov.br

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Não houve(ram) pedido(s) de esclarecimento(s) e/ou impugrração(ções) relativo(s) ao edital,
modelo(s) e aÍrexo(s).

05. PARTICIPANTE(S) DO CERTAME

CONSTRUTORA DE OBRAS
CONSKOVA LTDA

2" Colocada

3'Colocada 350.000,00

4'Colocada

02

MONSTER LTDA _ CNPJ N'05,973.066/000I-8I

SIM06

314



I4
ESTADO DO PARANÁ

ttfr
CAPITAL DO FEIJÃO

Proponente Habilitado :

LOTE(S) N" EMPRESA LANCE FINAL R§ HABILITADOVALOR
PROPOSTO R§

0t CONSTRUTOR
A DE OBRAS
CONSKOVA
LTDA

353.224,84 348.995,8 8 SIM

0t 353.224,84

01 350.000,00 350.000,00 NÃO

01 MONSTER
LTDA

353.224,84 353.224,84 NÃO

01 OESTE
CAPITAI
CONSTRUTOR
A LTDA

3s3.224,84 3s3.224,84 NÃO

0l POZZEBON
ENGENHARIA
LTDA

353.224,84 353.224,84 NAO

fiuniúpiu }t @ TSwrax tru ffiaranú

A decisão foi comunicada em 22/1012025 à(s) empresa(s) através do chat da Bolsa de Licitações do
Brasil (BLL) e consta na Sessão do Lote.

Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o Agente de Contratação declarou o
proponente CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA, vencedor do certame.

O proponente AF COMERCIO, LOCACOES E SERVICOS LTDA manifestou intenção de recorrer,
porém após final do pÍazo paÍa apresentação do recurso, foi constatado que o mesmo não foi
apresentado.

08. CONSIDERAÇÔES HNAIS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes
do processo licitatório, o Agente de Contratação emite a seguir seu parecer final.

- Que a contÉtação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto da
Concorrência Eletrônica n" 11/2025, sejam adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente
e nas decisões constantes deste relatório.

Av. Brãsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CN PJ 78.121.936,/0OOf -68 - Email: prêfêituÍã@tresbarras.pr.gov.br

VALLE
CONSTRUÇÔE
S LTDA

349.100,00 NAO

AF
COMERCIO,
LOCACOES E
SERVICOS
LTDA
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I ttfr
CAPITAL DO FEIJÃO

A decisão foi comunicada às empresas através do chat da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) e
constâ na Sessão do Lote.

Três Barras do Paraná, 07 de novembro de 2025.

SanÍúptu üe @ íSarcax tru Jparanú

o')n*^* n A A**q
VANESSA MACAGNAN ACLTNHA OEMIN

Agente de Contratação \J
G

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Bãrras do Paraná - PR
CN PJ 78.1 21.936/0OOl-68 - Email: pÍef êitura@tresbarras.pr.gov.br

ESTADo Do PARANÁ

Lore n'0l coNrneraçÃo DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO DE
VIAS URBANAS EM CBUQ, 3.059,56 M" INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES,
REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE URNRUZEçÃO,
srNALrzAÇÃo or, rnÂNsno, ENsAros rEcNolocrcos E ILACA DE coMUNrcAÇÃo
vISUAL Nos rRECHos DA AVENIDa sÃo peuro @NTRE RUA DELINo BERGAMIN E
RUA TIMOTEO BERNARDES PRESTES)
Proponente : CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA - CNPJ N" 04.877.915/0001-
30.
Valor Global : 348.995,88 (Trezentos e quaÍenta e oito mil novecentos e noventa e cinco reais e
oitenta e oito centavos).
Prazo de Execução: I 80 dias.
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ESTADO DO PARANA

rtfr
CAPITAL DO FEIJAO

VANESSA MACAGNAN ACL]NHA O
Agente de Contratação

ooct,tntçÁo

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal, após a
habilitação, da Conconência Eletrônica no lll2025 e, após concluído todo o processo licitatório,
inexiste pendência de julgamento de recursos, impugrações ou qnai5quçç outros pleitos, tanto
administrativos quanto judiciais ou nos órgãos de controle, bem como litígios de qualquer
espécie referente à Concorrência supra.

Declaramos, aind4 que não houve modificações, prevalecendo o modelo
aprovado pelo PARANACIDADE.

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente.

1.ll
c

Av. Brasil, 245 - Fone/Fôx: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do Paranb - PR
CN PJ 78.121.936,/0OOl-68 - Email: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

Três Barras do Paraná,07 de novembro de2025.
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SAM
Sistemo de Acompanhamento
e Monitoramento de projetos

PA RaHa a Í r.r :l c

AUTORIZAçÃO PARA HOMOLOGA9ÃO
PARANÁ URBANO - SISTE]IIA DE FINANCIATENTO DE AçÕES MUNICIPAIS

PARANÁ URBANo. sIsTEmA DE FINANCIA EI{Ío DE AçÔEs UNICIPAIS

illunicÍpio : Três Banas do Paraná
odalidadê: coNcoRRÊNclA Nr.: ooí1/2025

Obioto : Recape asfáltico de vias uÍbana em CBUQ, 3.059,56m2, incluindo serviços preliminares,
reveíimerÍo, meio-lio com sarjêta, serviços de urbanizaçáo, sinalizaÉo de tânsito, ensaios
tecnológicos e daca de comunicaÇão üsual.

Lotê(s) : I==> R$ 348.995,88

Tem a presente por objeüvo autorizar essâ Municipalidade a dâr continuidade aos atos administÍaüvos como

* Homologaçáo do(s) Lote(s) do Processo Licitatório

* Assinatura do Contrato mm o(s) Fomecedor(es) vencedor(es)

Lote 1 - CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA - EPP

A presente Autorizaçáo decone do fato de que, após criteriosa análise do processo licitatório por
parte da Assessoria Jurídica / PAR/qI{r{CIDADE, conclui$.se que todas as etapas eÍgidas pela
lêgislâçáo aplicavel foram cumpridas de forma satisfatoÍia.

AleÍtamos :

a) a necessidade da obseÍvância do contido nã Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2@0
( Lei de Responsabilidâde Fiscal ), para a eÍetivaÉo dos atos ora autorizados.
b) que este lote é financiável atÍavés do PARANÁ URMNo - slsTEMA DE FINANCIAMENTO DE AÇÔES
MUNICIPAIS.

O(s) Lote(s) tem a seguinte composiÉo financêira:
Lote 0, - Valor Total: R$348.995,88; Valor Financiável: RS318.995,88;

Obs.: Náo haverá transferência voluntár.ia e repasse de recursos Ínanciados do Estado ao Município em período
eleitoral, a exceÉo de repasses já transferidos antes deste período.

Cunnba , '1111112025

Carlos llassa Retinho JÍ
GovemadoÍ do Estado do Paraná

Silva
Secretári das Cidades

Associação : AMOP
Esc.itório Rêgional : Regional de Cescavel

Contratos dê êmprésúmo : Lote : 1 =+ 0000/04392
SAtl PÍoieto Nr : 66
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ATA DE HOi,IOLOGAçÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 1 1 12025
Processo Administrativo N' 89/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicaçáo: 03/10/2025 16:57:19

LOTE I - HOMOLOGADO - 11r11/2025 15:35:29
OBRA DE RECAPE ASFALTICO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
tem: 1 Unidade: Ser Marca: Obra Modelo:

VDESCTiçãO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO DE VIAS UREANAS EM CBUO. 3.059,56
M', INCLUINDO SERV^IÇOS PRELIMINARES, REVESTIMENTO, MÊIO.FIO COM SARJE'IA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO,
SINALIZAÇAO DE TRANSITO, ENSAIOS TECNOLOGICOS E PLACA DE COMUNICAÇAO VISUAL NOS TRECHOS DA AVENIOA
SÃO PAULO (ENTRE RUA DELINO BERGAMIN E RUA TIMÓTEO BERNARDES PRESTES)
Ouantidade: 1 Valor Unit.: 348.995,88 Valor Total: 348.995,88

cLASSTFtCAçÃO
Razão Social Num Oocumento Oferta lnlclal Oferta Final Dlt.(%) ME

Sim

2 VALLE CONSTRUCOES LTOA 367 47.147.314t0001-85 353.224,U 349.100,00 0,03 Não

3 AF COMERC|O, LOCACOES E SERVTCOS 137 45.963.536/0001-40 350.000,00 350.000,00 0,26 Sim

4 MONSTER LTDA 725 05.973.066/0001-81 353.224,84 353.224,84 0,92 Náo

5 oESTE CAP|TAL CONSTRUTORA LTDA 417 02.096.823r/0001-98 353.224,U 353.224,84 0,00 Nâo

6 POZZEBON ENGENHARIA LTDA 175 27.629.533t000t-93 353.224,84 353.224,84 0,00 Não

DESCLASSIFICADOS

Raz ão Social OÍerta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

Razão Social Num Documenlo OíeÉa lnicial OfeÉa Final oif.(%) ME

DADE: c GUSSO

Gerado em: 11h1DO25 15:35:29 1de1

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS oo PARANÁ.PR

í CoNSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA 599 04.877.915/0001-30 353.224,U 348.995,88

Num Documênto

INABILITADOS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊs BARRAS Do PARANÁ.PR

RELATÓRIO DE LANCES

CONCORRÊNC|A ELETRÔNICA N' 1í12025
Processo Administrativo No 89/2025

Tipo: AQ-UlSlÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇAO: VANESSA MACAGNAN

ACUNHA OENNING
Data de Publicação:. 0311012025 16:57:.19

LOTE I . OBRA DE RECAPE ASFALTICO

2111012o2s 09101157 OESTE CAPITAL CONSTRUTORÂ LTOA

vÂLtDo 353,2i21.U

2111012025 09101t57 CONSTRUTORA OE OBRAS CONSKOVA LTDA

\.. /ÁL|DO 353,n1.U

2'l t 10 12025 09 t01 t57 POZZEBON ENGENHARIA LTDA

VÁLIDO 353,221.81

2111012025 09t01t57 VALLE CONSTRUCOES LTOA

VÁLIDO 353,221.E1

21110n02509t01t57 AF COMERCIO, LOCACOÊS Ê SERVICOS LTDA

vÁLtDo 3$,0q,.00

21110n025 09i01,57 MONSÍER LTDA

vÁLrDo 3s3,224.U

21110nO25 Ogto2tíf CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

vÁLtDo 3.r9,ooo.oo

21l10li2025 Ogi04:g VALLE CONSTRUCOES LTDA

VÁLIDO 3i19,100.00

211101202510t0?tfi CONSTRUTORA OE OBRAS CONSKOVA LTDA

VÁLIDO 3,|a,995,EE

Gerado em: 1111112025 15:35t29 1de 1
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eruf pcefettuca C/lluntctpal de tÚús Bawac do panná
EsrADo Do PAÊÂNÁi§=-.éí.

TERMO DE HOMOLOGAçÃO - CONCORRÊNC|A ELETRÔN|CA No 11/202s
Processo Adm: No 89/2025

Objeto: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUçÃO DE RECAPE ASFÁITICO DE VIAS URBANAS EM CBUQ,

3.059,56 M,, tNCLUtNDO SERVIçOS PRELtMtNARES, REVESTTMENTO, MEIO-FlO COM sAR.'ETÀ SERVIçOS DE

URBANTZAçÃO, STNALTZAçÃO DE TRÂNS|TO, ENSATOS TECNOtOGTCOS E PLACA DE COMUNTCAçÃO VISUAL

NOs TRECHOS DA AVENIDA SÃO PAUTO (ENTRE RUA DELINO BERGAMIN E RUA TIMÓTEO BERNARDES

PRESTES)

Empresas vencedoras valor total: RS 348.995,88 (trezêntos e quarenta e oito mil e novecentos e noventa e
cinco reais e oitenta e oito centavos): CONSTRUTORA OE OBRAS CONSKOVA LTDA (04877915000130) com

os lotes: 1 no valor total de RS 348.995,88 (trezentos e quarenta e oito mil e novecentos e noventa e cinco
reais e oitenta e oito centavos).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais

e de acordo com o/a(s) Lei n' L4.L33121, Att.28, inc. l, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado
dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acimâ

especificado.

TRÊS BA DO PARANÁ (PR), terça-feira, 11 de novembro de 2025.

GERSO N G

AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.127.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Paraná, 12 de Novembrc de 2025 , Diário Oficial dos Municipios do Paraná . ANO XIV lN" 3405

público deflagrado pelo ente municipal, ou chamaÍn€[to de candidâtos
apÍovados em concu§o ügeDte.
Cumpre observaÍ, por derrÀdeiro, que, no itrfuito de promover a

$rantia de direitos, especialmente âqueles relacionados à preseÍvação
do patdmônio público, e preventivamente ajustar-se eírt teÍnas
comuns, segue-se tro propósito de, consensuâlDeotc, se ajusta, com os
entes públicos nâs boas práticas admúisFativas, que poderão rcdundaÍ
no fortâlecimento e elevação dâs gestõês, êütrndo r judlcl.liz.ção
de questôes que podem ser solucionadas na esfera extnjudicial,
reservando-se a busca dc aplicaçào de sanções mais rigorosas para os
casos de inadequação ou recusa de ajuste conseosual prcventivo.
Nos termos do aÍt. 27 dn Lei 8.625193, requer, no prâzo d€ l0 dhs,
seja a presenle RecomeDdação publicadr em Diário Oficial, bem
como enviada resposta por escrito acercâ do seu acatamento,
indicando as eventuais providfucias que adotará em função dela.
Alert!-se, por fim, que o desctrnpdmerto da pÍeseote recomendaçâo
iopolta!á na tomada das medidas adEitrisuativas e judiciais cabiveis,
inclusive eventuais responsabilidades ciüI, administrativa e crimiosl
de agentes públicos envolvidos.
Cataíduvas/PR, datado e assinado digitalmente.

CONSUELLO ÁLCON FADUL CERQUEIRÁ
Pmmotorà de Justiça

Publlc.do por:
KaÍine Femaoda Sko.upa

C&igo IdetrtiÍc.dorri14D2E08 I

Prôcesso Adm: N" 89/2025

ObIEIO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAXÂ EXECUÇÂO DE
RECAPE ASFÁLTICO DE VrAS TTRBANAS EM CBUQ, 3.059,56
M', INCLUINDO SERVIÇOS PRELMINÁR-ES, REVESTIMENTO,
MEIO-FIO COM SARIETA, SERVIÇOS DE I'RBANIZAÇÃO,
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSÂIOS TECNOLOGICOS E
PLACA DE COMT]NICAÇÃO VISUAL NOS TRECHOS DA
AVENIDA SÃO PAULO (ENTRT RUA DELINO BERGAMIN E
RUA TMÓTEO BERNARDES PRESTES)
Empresas vencedoms valor tolal: R$ 348.995,88(lrez€nios e quâÍeíta
e oito mil e novecerrtos e Doventa e citrco rcais e oitenta e oito
centâvos):CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA
LTDA(04877915000130) com os lotes: I oo valor total de RS
348.995,88 (tÍezentos e quarcntâ e oito mil e novecentos e noventa e
cinco reais e oitenta e oito centavos).
A autoridade municipal do órgão MLJNICIPIO DE TRES B.AR-RAS

\-, DO PA-RÂNA, no uso de stÍts atribuições legais e de acordo com
o/a(s) Lei n' l4.l33Dl, Aí.28, itrc. I, e suas alterâções, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos t abalhos apreseotados pela Comissão
no arendimento âo objeto do processo licitatório acima cspccificado.

TRÊS BARRÀS DO PARÁNÁ (PR), terça-feira, I I de novembro de
2025.

GERSO FRÀNCISCO GUSSO
Autoridade Compete[te

Publlcrdo por:
Vanessa Macâgnan

Código Identirlcrdor!607884 I B

ESTADO DO PARÂNÁ
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARÁNÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÀO FTNANÇAS E
PLÂI'E IAMENTO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARÂNÁ,
ESTADO DO PARÁNÁ com sede à Rua Eros Ruppel Abdalla, 129 -

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINÀ\ÇAS E
PLÁNEJA]I{ENTO

AI]DIÊNCIA PÚBLICA

A PRET'EITURÂ DO MT'NICIPIO DE TUNAS DO PÂRANÁ.
ESTADO DO PARANÁ com sede à Rua Eros Ruppel AbdaUa, 129 -
CeúEo, TuÍus do PaÍaú-PR, através deste Edital, no uso de suas

atribuições, ToRNA PÚBLICO, CONVOCA e CO}MDA toda 8

populaçâo do Münicipio para a At DlÊNcIA PÚBLICA a se'
rqlizaÀa:
DATA: 25 de novembro de 2025.
HotuiRro: l0:00 hoÍas.
LOCALT Câmâra Muniçipal de Tunas do Paraná, localizado na Rua
Simão Ribas Cordêiro, n" 88 - Tunas do Paraná-PR.
TEMAIl| Audiêrcia Fiblica do Plaro Diretor MuDicipal
Ficâm âssim convocadali todas as Associações e demais Entidades
representativas dos vários segmeotos da comunidâde e todos os

interessados da população em geral.
Nestes termos, é expedido o prcsente EDITAL DE CONVOCAÇÀO,
que seni publicado no Diâio Oficisl do Município, e afixado na sede

da Prefêifur4 bêm como na sede das Secretarias Municipais e em
outros locais públicos, de forma a ser dada ao mesmo a mais iúnpla
divulgação.

Trmas do Paraná/PR" I I de noveúbro de 2025.

MÁRCO lNTONIO BALDÃO
PEfeito Muricipal

Publicrdo por:
Wilson fucardo Cordeiro

Código IdentiÍicador:8BAA3óD2

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FTNANÇAS E
PLANEJAMENTO

DECRETO N'435 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre ProrrogaçAo de Contralo Temporàrio e
dá ouÍas providências.

MARCo ÁIYToMO BALDÃO, chefe do podeÍ executivo, no uso
de suas aribuiçõ€s l€gais, com base nâ t.ei Orgânicâ em seu aíigo 65,
inciso VI, e pelo aíigo 30, ilciso I, da Constituiçào Fedeml. toma
público o seguinte

DECRETO

www.diariomunicipal.com.br/amp 550

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÁO - CONCORRÊNCTA

ELETRÔNICA N' TU2O25

CetrEo, Tunas do Paraná-P& atràvés deste Edital, no uso de suas
aEibuições, ToRNA PÚBLICO, COIWOCA e CO}MDA roda s
populâçâo do Mutricípio para a AUDIÊNCIA PÚBLICÂ a ser
rellizada:
DATA: 25 de rovembro de 2025.
HORÁRIO: l0:00 horas.
LOCAL: Câmara Municipal de Tunas do Paraoá, localizado na Rua
Simão Ribas Cordeiro, n' 88 - Tunâs do Parâná-PR.
TEMA: 3'Audiência Pública do Plano Local de Habitação de
Interesse Smial
Ficám assim convocadas todás as Associâções e demais Entidades
representativas dos váaios segmentos da comunidade e todos os
inteÍessados dâ populâção em geral.
Nestcs termos, é expedido o prcsente EDITAL DE COIfVOCAÇÀO,
que sení publicâdo no Difuio Oficial do Municipio, e afixado na sede
dâ PÍefeitu!" bem como ns sede das SecretaÍias Municipais e em
outros locú públicos, de forma a ser dada ao mesoo a mais ampla
diwlgação.

Tutras do PaÍanÁ/PR, I I dc novembro de 2025.

ITÍÀRCO ÀNTOMO BALDÀO
I'rcf€ito Mutricipal

Publicrdo por:
Wilson Ricardo Cordeim

Códlgo ldenttficrdor: D43 C5 E4F
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CoNTRATO N'282t2025

O município de Três Barras do Paraná, situado na Av. Brasi. n" 245, centro, Três Barras do
Paraná,?R, CNPJ 78.121.936/0001-68, a seguir denominado CONTRÂTANTE, neste ato
representado por seu representante legal Sr. Gerso Francisco Gusso, Prefeito Municipal,
portador da cédula de identidade R.G. n. " XXX.308.139-X, inscrito no CPF sob n.'
XXX.886.600-XX, e a empresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA, CNPJ
04.877 .9l5lOOOl-30, localizada AVENIDA BRASIL, 124, CENTRO, TRÊS BARRAS Do
PARANÁ, a seguir denominada CONTRATADÀ representada por seu Representante
Legal, Sr. DALVO KOERICH JUNIOR portador da cédula de identidade R.G. n. '
X.X42.54X-6, inscrito no CPF sob n. ' XXX.138.249-64, residente na firmam o
presente Contrato de Empreitada com firndamento na Lei Federal n,' 14.133/2021, m
proposta da CONTRATADA datada de 2lll0l2|25, protocolo n. ' , conforme
condiçôes que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Dô osJETO
l.l. O objeto do presente Contrâto é Recape asfáltico de vias urtana em CBUQ. 1.059.56

m'z, incluindo serviços preliminares, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de
urbanização, sinalização detrânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação,
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com
o cronograma Íisico-financeiro, os projetos, especificações técnicas e demais peças
E dOCUMENTOS dA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICAN." III2O25.

1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, serâ realizada a reunião de
partida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA,
dentre eles, necessariamente, o Íiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como,
supervisor do PARANACIDADE.
1.2.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,
esclarecendo suas caÍacterísticas gerais, implantação, cronograma fisico-financeiro, ocasião
em que proceder-se-á à abertura do "Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma fisico de
execução e o plano de amostragem. Ademais, ressaltar-se-ão as nonllas relativas às

medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGI,]NDA - Do vALoR
2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 348.995,88

TTREZENTOS E QUARENTA E OITO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO
REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOST, daqui por diante denominado *VALOR

CONTRATUAL".

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA
POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MI]NICIPIO DE TRES
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA
CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA
LTDA, NA FORMA ABAIXO:
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CLÁUSI]LA TERCEIRA - DOS RECURSOS
3.1 As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão flnanciadas com recursos do
Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM, a serem
creditados em conta específica indicada pelo Município através da dotação orçamentária
05.03.15.45L0007.1.003.000.4.4.90.51.00 - Fonte 639.

CLÁUSULA QUARTA _ Do PRAzo DE ExECUÇÃo, Do INÍCI0 DoS
SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO
4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 180 (cento e

oitenta) dias contados a partiÍ da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado
no PNCP ou no Diií,rio Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim
optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei
Federal 14.133/21.
4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá
ocorrer em, no milximo 2l (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do
contrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000
habitantes que assim optaÍem, em conformidade Gom o prazo estabelecido no parágrafo
único do art. 176 daLei Federul14.133121.
4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente

previstas, obedecidos os limites Íixados na lei;
c) do atraso

concernente ao obj
CONTRATANTE;

d) da intemr
ordem e no interesse

e) de impedi
pelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

g) de outros casos previstos em lei.
4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somerte podem ser
determinadas pelo CONTRATANTE no seu inteÍesse, e os documentos que as forrnalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.
4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogrzrma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação ao
Paranacidade.
4.4.1 Verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de I (um) mês, a
Administração deverá divulgar, em sitio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local
da obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo
e o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data previstâ para o
reinício da sua execução.
4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de
acréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
4.5.1 As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompaúadas de
parecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer
jurídico, cronograma e anuência do CONTRATANTE.

324



4.5.2 Após análise do gestor do contÍato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados
em termo aditivo, deverão ser planilhados com a iodicação do que será acrescido ou
suprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência do
Paranacidade.
4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou paÍcialÍnente, de

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicat e

justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por
parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contrataÍ a execução da obra com outra
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação,
não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou
reclamação.

CLÁUSULA QUINTÀ - DA VIGÊNCIA
5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (üezentos e sessenta) dias, contados

a partiÍ da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no

Diário Oficial para aqueles municipios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em

conformidade com o prazo estabelecido no panígrafo único do art, 176 da Lei Federal

14.133/21.
5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no prazo firmado no contrato.
5.3 Quando a não conclusão deconer de culpa do contratado:
a) o contratâdo será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

'..:,
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES OI CONTRATADA
6.1 A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;
b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do
empreendimenÍo ou voltadas pata a vía que favoreça a melhor visualização, devendo ser
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado
o seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigoÍosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no minimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elemenÍos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concreto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguÍo sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as noÍrnas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matricula do objeto deste ContÍato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horiário notumo de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
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j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
especialmente a reserva de cargos prevista em lei;
k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquínas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer

ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha
de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integÍam
o Edital, bem como garanÍir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em

conformidade com as nornas e especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso, por
meio da relação de ensaios necessiários, já previstos no Plano de Amostragem proposto no
projeto e aprovado na reunião de partida, firmando a respectiva Declaração de Realização
de Ensaios emitida pela CONTRATANTE;
n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado pelo
Método Marshall, de todas as mistuÍas das camadas do revestimetrto asfáltico, produzidas

em conformidade com as especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso, atendendo as

condições indicadas no projeto, com as deüdas adaptações inerertes a disponibilidade de
materiais na regiào:
o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da Cláusula
Primeira;
p) sejulgar necessário, poderá elaborar e apresentar um novo cronogÍama fisico de execução
para aprovaçào na reunião de partida.
q) providenciar a imediata baixa rla ART, ou RRT, e.m.caso de extinção contratual;
r) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da
execuçào ou de materiais empregados.
6.2 A CONTRATADA adotar-.í como içforência ô cronograÍna fisico-financeiro apresentado
na licitação para elaboraçâo do Cronograma de execução, no quâl constará a sequência de
todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.
6.3 A CONTRATADA é Íesponsável pelos encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente
contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e
de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de
qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-
se à aplicação das penalidades cabíveis.
6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas
ao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.
6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são
de inteira responsabilidade da contratada.
6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos ensaios
solicitados pelo CONTRATANTE.
6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliado
através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se estivei'em previstos no
Plano de Amostragem e forem executados dentro da margem de tolerância, conforme
especificações do DNITiDER-PR, conforme o caso.
6.8 0 consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do que
os quantitativos contratâdos, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serão
glosados e descontados nas medições.

326



6.8.lConsumos acima dos quantitâtivos contratados não serão pagos.

CLÁUSULA SÉTIMA. DÂs oBRIGAÇÔES Do CONTRATANTE
7.1 O CONTRATANTE se obriga a:

a) fomecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de

controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execução
do objeto do presente Conúato;
f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;
g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;
h) providenciar, no caso de extinção do contÍato, o t€rmo de compatibilidade fisico
financeiro;
i) verificar minuciosamente, no pÍÍvo fxado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bem
como com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;
j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou inegularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção;
k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fomecidas pelo

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção epelo custo de eventual desmobilização;
n) adotar providências necessárias para a apuração das infraçôes administrativas, quando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de Íemeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, pâra a apuração dos ilícitos de sua
competência.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGA]vÍENTo
8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco)
dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Municipio, desde que haja a
apÍesentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos peÍinentes,
devidamente protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições
para liberação das parcelas.
8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 0l (uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apÍesentação:
a) nota fiscaVfatula, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes,
não apresentar rasura e/ou entreliúas e ser certificada pelo Responsável Técnico;
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b) comprovantes do Recolhimento Previdenciário, quais sejam: recibo(s) da DCTFweb
transmitida para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s) mês(es) de execução do
objeto contratual sendo que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar, deverá ser anexada a

DARF do(s) período(s) correspondente(s) que comprovem o seu recolhimento;
comprovantes de Recolhimento do FGTS, quais sejam: guia(s) do FGTS devidamente
quitada(s) do(s) mês(es) de execução do objeto contratual e seu comprovante de pagamento,
conjuntamente com o Relatório do FGTS Digital e da relação de empregados constantes da

Obra, conforme informado no "eSocial".
b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS
da obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura

do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e nâo apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.
b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todos
os períodos de execução contratual, não Íicando restrita ao período em que

ocorrerem as medições.
b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompanhar o recolhimento
dos encargos trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado na obra.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos peraüte a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTR{ANTE, de acordo com
cronograma Íisico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os
valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota
fiscal/ fatura;
8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART pela contratada;
b) comprovação de abertura da matrícula CEVCNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contÍato;
c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.
8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:
a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
b) Termo de Recebimento Provisório;
c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluido (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme proj eto lârea de reformalárea de acréscimo/área nova);
d) quando necessário, do AS BUILT da obra.
8.2.3 A última parcela, e Íespectivo pagamento, deverá corresponder, no minimo, à l0%
(dez por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima mediçào deverá ser
realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.
8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Três Barras do Paraniír/PR

- CNPJ n. " 78.121.936/0001-68.
8.3.1 No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso não
ocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualização
monetária, conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em atraso.
8.3.1,1 Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias apôs a recepção
do recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 Yo (zero
vírgula cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.
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8.4 A comprovada infringência de disposição de contÍato implicará retenção de pagamentos,

até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.
8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multâdo, antes de

paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturas

ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.
8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não

serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no

contrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:
8.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos
materiais;
8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal em anexo;
8.6.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo lüstituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA;
8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fomecedor de produtos ou subprodutos
de madeira de origem nativa.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordo
com o inciso LVIII do aÍ. 60 da Lei Federal n" 14.133, de 2021 e com a Lei Federal no

10. 192, de 2001.
9.2 0 reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo de

vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação
do orçamento prevista em 2l/1012025, até a data do efetivo adimplemento da obrigação,
calculada pelo índice definido neste Contrato;
9.2.1 Na hipótese em quqr aÍltes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorrido
a revisão do contrato para â'rnaiiütenção do seu'ê(úilíbrio ecohômico-financeiro, a revisào
será considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;
9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuiveis ao contratado, não será
concedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período de

execução previsto no cronograma Íisico-financeiro, sem preju2o da aplicação das
penalidades pertinentes ao atraso;
9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento será
aplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objeto
contratado, conforme previstos na planilha de medição;
9.2.4 A vaiaçào do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto neste
Contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo,
conforme disposto no art. i36, I, da Lei Federal nq 14.13312021;
9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executados
pelo Contratado;
9.2.6 Os preços contatuais serão reajustados para mais ou pÍra menos, de acordo com a
variação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano,
contados da data do orçamento estimado;
9.3 Para o reajustamento será utilizado o "Índice Nacional de Custo da Construção -
Disponibilidade Intema - INCC-DÍ', elaborado pela Fundação Geúlio Vargas - FGV,
devendo ser aplicada a fórmula a seguir:
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R=SR-S

Il2 : índice INCC-DUFGV do 12'mês do orçamento

I0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo de contrato após medição referente ao l2o mês do orçamento

SR : saldo reajustado

R : valor do reajuste

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela
legislação ent.zio em vigor.
b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á
o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituição
oficial que retrate a variaçâo do poder aquisitivo da moeda

CLÁUSULA DÉCIVTA - DÀ GÂRANTIA DE ExEcUÇÁo E GARANTIA
ADICIONAL
l0.l A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.
10.2. A proponente vencedôra devená, quando da assinatura,do termo de contrato de
empreitada, sob pena de decair o direito de contratrçiío, apresentar comprovação da
formalização da garantia de execução e da garantia adicional. se houver.
10.2.1 Como condição para assinatura do coritrato, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da pÍoposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal no 14.133/2021.
10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no
prazo máximo de I (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à

assinatura do contrato.
10,4 Quando a garantia se processír sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Banciíria,
não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade
coincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a
garantia apresentada deverá ser prorrogada.
10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido
pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contÍatuâl majorado. No caso de
redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se

assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a
renovação da garantia contômplando o novo período.
10.ó A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o
valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitaçâo pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento
definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído;
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c) compÍovantes, nos casos previstos; de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

10.7 Noi casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia

de execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então,

apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RESTABELECIMENTO DO
EQUILIBRIO-ECONÔMICO FINANCEIRO
ll.l. Em çaso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parte

Contratâda poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrio

econômico-fi nanceiro à parte Contratante.
11,2. O pedido deverá ser acompaúado de toda a documentação comprobatória pertinente

que justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.
11.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro no prazo máximo de dias corridos, contados a partir do

recebimento do pedido formal e da documentação completa.
11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão frrndamentada
quanto à aceitação, rejeição ou necessidade de complernentação de informações. Caso haja
necessidade de complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo será

estabelecido para a enkega dos documentos faltantes.
11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos do
restabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro do contÍato, visando sempre à

manutenção das condições oÍiginalmente pactuadas.

11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivo
conkatual, conforme previsto na.legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA §EGq.NDA -DÂ FISCALIZAÇÃO, GESTÂO, SUPERVISÃO
E CONTROLE DE EXECUÇÂO DO CONTRATO-,,' :...

12.I O fiscal e gestor do contrato serào indicados pelo CONTRATANTE, dentre
engenheiros e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem
essas funções.
12.1.1. Caberá a gestão do contrato a/ao Sr. (a) WAIDIR ANTÔNIO TODESCATTO, a
quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios
apresentados pela fi scalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.
12.1.2 Cabeú ao hscal do contrato, Sr. (a) JEAN CARLOS DE LIMA, e ao fiscal substituto
Sr. (a) CAMILA CRISTINA THEISEN, o acompaúamento da execução do objeto da
presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as
que possam prejudicar o bom andamento da execução contÍatual. Além disso, a fiscalização
procederá, mensalmente, a contar da data da assinatura deste Contrato, citada no extrato do
contrato publicado no Dirírio Oficial, à medição baseada nos serviços executados, elaborará
o boletim de medição, verificará o andamento fisico dos serviços e comparará com o
estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que
se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os serviços executados nào
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correspondam ao estabelecido no cronograrna fisico-financeiro, será registrada a situação,
inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.
Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.
12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.
12.1.4 A, gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará
a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fomecidos, bem como aplicará as

penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações
conkatadas.
12.2 Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá ser
considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronogÍama
fisico-financeiro, que será peça integante do contrato.
12.2.1 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do
cronograma fisico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a
adoção de sistemática de remuneração orientada por preÇos unitarios ou referenciada pela
execução de quantidades de itens unitiírios.
12.2.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.
12.2.3 A pane controversa deverá ser objeto de análise e discussão pelas partes contratantes
e, solucionada a conEovérsia" a parcela correspondente sení liberada no prazo previsto
contratualmente.
12.2.4 Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 11.2.2 e 11.2.3, o
pagamento, pelo CONTRATANTE, de valores referentes à eventual execução de etapas
subsequentes do cronograma fisico-fi naüceto, fi cará sobrestado.
12.2.5 O CONTRATANTE poderá det'erminar alterações, de forma motivada, no
cronograma fisico-financei'ro,Eediante autôdzação expressa.de zua autoridade competente.
12.2.6 A revisão do óronograma fisico-financeiro, quando necessária, constitui
responsabilidade do CONTRAiADO, cabendo ao CONTRÂTANTE autorizar a sua
readequação. desde que motivada e juitificada por fatos supervenientes não imputáveis ao
CONTRATADO.
12.3 Não são admissíveis, como regÍa, aditivos contratuais por erro ou omissões no
orçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos c,§os de fatos
imprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de
quantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demais
casos previstos em lei passíveis de revisão contratual.
12.3.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a
pequenas variações de quantitativos, será pago exatamente o pÍeço global acordado.
12,3.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas
ou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente,
conforme avaliação prévia do gestoÍ do contrato.
12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou
gestor, nos seguintes casos:
a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ou
gestão tenham tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia
e anuência da Supervisão do PARANACIDADE.
12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:
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a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os Íegistros e documentos que considerarem necessários conferir.
12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE
para represenáJa na execução do contrato.
12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, cronograma de execução,

planilha de serviços, Boletim Dirí,rio de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser

preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão
ficar reservados para o manuseio da fiscalização.
12.E A execução da obra aos domingos e feriados somente seÍá permitida com autorização
prévia da fiscalização.
12.9 A fiscalízação de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide
nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto âo cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.
12.11 Ao CONTRATANTE não cúeú qualquer ônus pela rejeição da execução
considerada inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte
dele, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia
prevista no ordenamento juríligo, derre&i, sú prontamen4; refeito, corrigido, removido,
reconstnrído e/ou substituitto,SlaCOMMTADA;,liwe de Qiraisquer ônus financeiros para
o CONTRATANTE
12.12 Entende-se poÍ defeito; úiio ou incorreção oculta aquele resultante da má execução
ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com
as nornas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, nâo se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as

despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.
12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A
finalidade será revisar o cronogÍama das atividades remanescentes e discutir os problemas
potenciais.
12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-
se-á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em
reuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, que
servirão de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefas
específicas. As atas serão lawadas e assinadas pelos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs oBRAs PRovIsÓRIAs E Dos
SERVrÇOS NÁO PR"EVISTOS
13.1 A CONTRATADA deve submeter os deseúos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste ContÍato.
13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.
13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.
13,4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto
de obras provisórias.
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13.5 Por determinação do CONTRÂTANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em)
na obra, nos limites autorizados em lei.
13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no
panigrafo anterior.
13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados pÍesos unitririos, esses serão fixados
mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados
os limites estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, \,EÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fomecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.
14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas
em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem
ser novos! da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a
que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas

especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLAUSULA DECIMA DO TRABALHO
I5.1 A CONTRATADA ilidade quanto à segurança
individual e coletiva de s os trabalhadores o tipoe

adequado de equipamento nar e tomar obrigatório
o uso dos EPIs.
15.2 O equipamento de proteçào iffio empregado deverá,
obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.
I5.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho,
especialmente do capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do
Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e

medicina do trabalho.
15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e

segurança necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais
envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e
Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caÍacterizadas como justiÍicativa
por atÍaso na execução da obra.
15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de
teÍceiros, paÍa que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CTVIL DA CONTRATADA
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16.l A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do

Art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo

o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa

técnica ou desobedecerem aos pÍojetos e/ou especificações têcnicas e/ou memoriais.

16.2 A CONTRATADA deveni manter um perfeito sistema de sinalizaçào e segurança em

todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com

as norÍnas de segurança do trabalho.
16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços oÍa contratados,

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente

Contrato.
16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a

CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual

condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigaçôes.
16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total rcalização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se
à aplicação das penalidades cabíveis.
f 6.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de

danos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a neúum título,
16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉTn,IA - Do RECEBIMENTo DOS sERvIÇoS
17.1 O objeto deste Contràto s-erá recebido provisoriamente, em no máximo l5 (quinze) dias.
após a comunicaçâo ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade
do CONTRATANTE. À aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não
houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.
17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente desigrrada
pelo CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante,
a(s) obra (s) será(c-o) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.
17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos
anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade
dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

CLÁUSULA DÉCTMA oITAvA - DA SUBCoNTRATAÇÃo
l8.l A Contratâda não podeú subcontÍataÍ o presente Contrato, a neúuma pessoa fisica ou
juridica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.
lE.l.l E vedada a subcontratação total do objeto licitado.
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18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 25% (VINTE E
CINCO POR CENTO) do valor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no
Edital de licitação, nas seguintes condições:
a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de
habilitação juridica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os
requisitos de qualifi cação técnica;
b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, como
requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem
execução de serviço com características semelhantes.
18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o
Município e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de neúuma espécie
entre a contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, que
perÍnanecem os mesmos.
18.4 Em qualquer hipótese de subconkatação, peÍÍnanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe rcalizar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como peÍante a Contratante
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contraluais correspondentes ao objeto da
subcontratação.
18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a urna ou mais pessoas fisicas ou
jurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRÂTANTE, devenl obrigatoriamente
reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação
ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive,
extinção contratual.

CLAUSULA DECIMA NONA:.DA DYIINÇAO DO CONTBATO E PENALIDADES
EXTINÇÃO
l9.l O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes da
Lei 14.1331202r:
l9.l.l por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resoluçào de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
19.1,3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissóría ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.
19.2 A extinçào unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda da
garantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicará
sua intenção à outra, por escrito.
19.4 Declarada a extinção do contÍato, que vigorará a paÍir da data da sua assinatura, a
CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentaÍ os documentos previstos para liberação da última
parcela.
19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise do
PARANACIDADE.

PENALIDADES
19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lein" 14.13312021, a CONTRATADA
que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a pÍoposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contÍato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer tairÍeza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
[) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.84ó, de l" de agosto de 2013.

19.7 A CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintes sanções:

19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigações
previstas no edital e seus anexos e neste contrato, que não conÍigurem hipóteses de aplicação
de sanções mais graves;
19.7.2 Multa de mora de 0,1%o (zerc úrgala um por cento), por dia de atraso, sobre o valor
da parcela recebida em desacordo com o cronograma fisico-financeiro acordado, limitada a

90 (noventa) dias.
19.7.3 multa compensatória,- em.caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida;
19.7.4 multa compensatória ém,caso de inadimplêhcia total, d!.10%o (dez por cento) sobre
o valor do contratoi
19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstos nas

alíneas "b", "c", "d", "e", "f' e "g" do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal n'
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos
casos previstos nas alíneas "h", "i", 'J", "k" e "1" do item 18.5, bem como nos casos previstos
no item 18.6.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista na
Lei Federal n" 14.13312021.
19.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contÍatar; e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratat poderão ser aplicadas cumulativamente com a

penalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.
19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo MUNICIPIO ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,5Yo nem
superior a 30o% do valor contratual.
19.11. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 e
seguintes da Lei 14.13312021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.

CLÁUSI]LA VIGÉSTMA - ANTICoRRUPÇÃo
20.1 As partes declaram conhecer as norÍnas de prevenção à comrpção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'
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8.42911992), a Lei Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, comprometem-se que para

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,

a qugm queÍ que seja, aceitar ou se compÍometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente conüato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus pÍepostos, administradores e colaboradores

ajam da mesma forma.

CLÁUSIJLA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
21.1 Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124

e seguintes da Lei Federal n." 14.133. de 2021, mediante anuência expressa do

PARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência
contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar inskuções sobre os

procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer paÍe do canteiro de obras e/ou local em que está

sendo executado o objeto do presente contrato.
22.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, fica
desdejá acordado entÍe as partes contrâtantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Do GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA
CONSTRUÇÃO CTVIL E DA UTILIZAÇÃO OT PROOUTOS E SUBPRODUTOS
DEMÂDEIRA
23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa
deverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.'307, de 5 de julho de
2002 e suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde será
realizada.
23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subpÍodutos de madeira de origem
exótica ou nativa que teúam procedência legal, confomre Decreto Estadual n." 4.889, de 31
de maio de 2005-
23.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2 deste
Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo to art. 137, I da Lei Federal
14.133, de 2021, clc a aplicação das penalidades previstas nos mesmos Diplomas Legais e
neste Contrato.

CLAUSULA\TGESIMA QUARTA- DO FORO
24.1 As partes elegem o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraní, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, poÍ mais
privilegiado que seja.

338



24.2 Fica pactuado entrê a§ prrtes que este contrato adota a dâta da assinatura citada

no extratà do contrato publicado como data do acordo Íirmado, estândo as demais

clausulas vinculadas submetida§ â esta data.
E assim, poÍ estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e

forma, na presença das testemuúas abaixo.. 
TRÊS BARRAS DO PARANÁ , 17 de NOVEMBRO dE 2025
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RELAçÃO DE ENSAIOS NECESSÁRIOS E MODELO DE DECLARAçÃO

PAVIMENTAçÕES EM CBUO - PMF - TRATAMENTOS (TST)

í ) PLANO DE AÍUIOSTRAGEM - CONTROLE TECNOLÓGICO - DNER-PRO 277197

Rêlacão de ensaios utilizados para obras de Davimentacão. conforme Referencial
dê Ensaios - DER-PR. (www.der.pr.gov.bri Pagina/Especificacoes-de-Malêriais-€-Ensaios-
Tecnologicos-para-Servicos-Rodoviarios)

Devêm ser a licados aoenas aoueles esoecíficos Dara o Droieto êm análise.

2) Serviços de pavimentação

DER-ES.PA-o1-23
DER-ES-P4.03.23
DER-ES.PA-o5-23
DER-ES-PA-06.23
DER.ES.PA-07-23
DER.ES.PA-11-23
DER.ES.PA-16-23
DER-ES-PA-17.23
DER.ES.PA-19-23
DER.ES.PA-21-23
DER-ES.PA-23-23
DER.ES-PA-36-23

Regularização do Subleito
Macadame Seco
Brita Graduada
Brita Corrida
Camadas Estabilizadas Granulometricamente
Solo-Cimento e Solo Tratado com Cimento
Brita Graduada Tratada com Cimento
Pinturas Asfálticas
Capa Selante
Concreto Asfáltico, Usinado à Quente
Pre-Misturado à Frio
Tratamentos Superficiais - Ligantes Convencionais e Modificados

3) Serviços de terraplenagem

DER-ES-TE-O1 -23 Serviço§ Preliminares
DER-ES-TE-02-23 Cortes
DER-ES-TE-03-23 Empréstimos
DER-ES-TE-04-23 Remoção de Solos Moles
DER-ES-TE-o5-23 Colchão Drenante de Areia para FundaÉo de Ateno
DER-ES-TE-06-23 AteÍros

Especificaeão de Servieo - ES - DepaÉamento Nacional de lnfraestrutura de
Transportes

DNIT 107/2009-ES - Terraplenaqem - Empréstimos - Especiflcação de servieo
DNIT 108/2009-ES - Terraplenaqem - Aterros - EsoeciÍicacão de servico
DNIT 137120íO-ES: Pavimentacão - Requlariza CAo do subleito - Esoecificacão de
servico
DNIT 138i20ío-ES: Pavimentacão - R do subleito - EsDêCIficacão de servico
DNIT 139/201o-ES: Pavimentacão - Su se estabilizada oranulomêtricamente-
Esoecificacão de servico
DNIT 14112022-ES: Pavimentacão Bâsê êstâbilizada ranulom etricamente -o
EsoeciÍicacão de servico
DNIT 14212022-ES: PavimentaÇão Base de solo melhorado com cimento -

ÊI IlLr

DNIT 031/2024-ES - Paviment?cão - C.oncreto qsÍáltico - Esoecificacão de servico
DNIT 104/2009-ES - Tenaplenaqem - Servicos oreliminares - Esoecificacão de servico
DNIT 106i2009-ES - Teraolenaoem - Cortes - Especificacão de servico

Especificacão de servico
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DNIT't43/20 -ES: Pavimentacão - Base de solo-cimento - Esoecificacão de servico
DNIT 14412014-ES: Pavimentacão - lmori cão com lioante asfáltico - Esoecificacão

Especificacão de servico
DNIÍ 14712O12-ES: Pavimêntacão asfáltica Tratamento suoerficial duolo -

Especifica de servico
DN|T 148120 í 2-ES: Pavimentacão asfáltica Tratamento suoerficial triDlo -

Especificacã o de Material (EM) - DNIT

DNER-EM 36297 - Asfaltos diluídos tipo cura rápida
DNER-EM 363/97 - Asfalt s diluídos tioo cura mália
DNER-EM 367197 - Material de enchimento oara misturas betuminosas
DNIT 095/2006 - EM - Cimentos asfálticos de petróleo - EspecificaÇão de Material
DNIT í65/2013 - EM - Emulsões asfálticas oara oavimentacão - Esoecificacão de

DNER-ME 053/94 - Misturas betuminosas - oercentaoem de betume
DNER-ME í 17194 - Mistura betuminosa - determinacão da densidade aparente
DNER-ME 083/98 - Aoreoados - análise qranulométrica
DNER-ME 092/94 - Solo - determinacão da massa esoecífica aparentê "in situ". com
emoreoo do Írasco de areia
DNER-I\,4E 193/96 - Materiais betuminosos líquidos ê semi-sólidos - DeterminaÇão da
densidade e da massa específica
DNIT 136/2018-ME: Pav mên tacao asfáltica - Misturas asfálticas - Determinacão da
resistência à tracão oor comoressão diametral - Metodo de ensaio
DNIT 164/2013-ME: Solos - Comoactacão utilizando amostras não trabalhadas -
Método de Ensaio
DNIT 42712020-ME - Pavimentaaão - Misturas asfálticas - DeterminaÇão da densidade
relativa máxima medida e da massa esoecífica máxlma medida em amostras não

de servico
DNIT í4512012-ES: Pavimentacão - Pintura de liqacão com liqanle asfáltico -
Esoecificacão de servico
DNIT 146/2012-ES: Pavimentacão asfáltica - Tratamento suoerficial simoles -

Esoecificacão de servico
DNIT í 53/201o-ES: Pavimentacão asfáltica - Pre - misturado a frio com emulsão
catiônica convencional - Esoecificacão de serviço

Ivlaterial

comoactadas - Método de ensaio
DNIT 428/2022-ME - Pavimentacão - Misturas asfálticas - Determinacão da densidade
relativa aDarente e da massa esoecífica aparente de coroos de Drova comoactados -
Método de ensaio
DNIT 446/2024 - ME - Avaliacáo da durabilidade oelo empreoo de solucões de sulfato
de sódio ou maqnésio - Método de ensaio
DNIT 44712024 - ME - Misturas asfálticas - Ensaio de estabilidade e fluência Marshall

- Método de ensaio
DNIT 450/2024 - ME - Eouivalente de areia - Método de ensaio
DNIT 45í12024 - ME - Aoreoados - Determinacão do desqaste oor abrasão e imoacto
no eouioamento "Los Anqeles" - Mélodo de ensaio
DNIT 45212024 - ME - Aoreoado oraúdo - Adesividade ao lioante asÍáltico - Método
de ensaio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Lote Medição no

laudos Data deNo da ART específica

Programa
SAM
SIT no

Empresa Contratada
CNPJ No ContÍato Empreitada

Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado

Profissional
CREA

Serviços: executado

Terrâplanagem:
Reforço do Subleito:
Regulaízação e com
Sub-base:
Base:
Revestimento:

pactaÉo do subleito:

Declaro que foram realizados os descÍito no anexo I do contrato de
empreitada, normas técnicas vigenles , atestando que os rêsultados apresêntados estão de acordo com o
projeto, bem como a qualidade dos serviços realizados. O pagamento está apto a ser realizado.

Declaro a veracidade desta informação prestada.

Local data.

Nome
Formação - CREA,/CAU
Responsável pela FiscalizaÉo da Obra

Nome
Formação - CREÁ,/CAU
Responsável pêla Execução da Obra

I l{
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CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA (empresa), 04.877.91510001-

3O(CNPJ), por seu representante legal Sr.(a) DALVO KOERICH JUNIOR, declara que tem

conhecimento e aceita a aplicação da PoLÍTICA Do BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO SOBRE PRÁTICAS PROIBIDAS, AbAiXO dESCTitAS:

Práticas Proibidas

1.1. O Banco requer que todos os Mutu.'ârios (incluindo beneficiários de doações), Agências
Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades e pessoas

fisicas oferecendo propostas ou participando em um projeto financiado pelo Banco,
incluindo, entre outros, fomec empreiteiros, subempreiteiros,

vos funcionários, empregados econsultores e concessio
agentes) observem os
suspeitos de fiaude ou
conhecimento durante o

ético

ão,

ao Banco I todos os atos
ento ou veúam a tomar

@ecução de um contrato
Fraude e comrpção estão prol F e corTupçao lnc uem os seguintes atos: (a) prática
colTupta; (b) prática fraudulenta; (c) prática coercitiva e (d) prática colusiva. As definições
a seguir relacionadas correspondem aos tipos mais comuns de fraude e comrpção, mas não
são exaustivas. Por esta razão, o Banco também deverá tomará medidas caso ocorram ações
ou alegações similares envolvendo supostos atos de ftaude ou comrpção, ainda que não
estejam relacionados na lista a seguir. O Banco aplicará em todos os casos os procedimentos
referidos no parágrafo (c) abaixo.

l. No siÍe do Banco (www.iadb.ors/integrity) pode-se enconhar informações sobre como denunciar supostas
PÉticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o
reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras intemacionais.

ANEXO 02 DO CONTRATO

DECLARAÇÃO CONIIECIMENTO DE PRÁTICAS PROIBIDAS

DECLARACÃO

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:
(i) uma prática comrpta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que
engane ou tente enganar uma parte para obter beneficio financeiro ou de outÍa natureza ou
para evitar uma obrigação;
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar
ou de causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou proprie.l"de da parte para
influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes efetuado com o intuito de
alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra
parte;
(v) uma prática obstrutiva consiste em:
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(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para

a investigação ou pÍestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir

materialmente uma investigação do Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática

corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer

parte para impedi a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são importantes para

a investigação ou a continuação da investigação,
(bb) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos

direitos de auditoria previstos no parágrafo 1 . 1(f) a seguir.

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que

em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade

ou pessoa fisica atuando como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo

Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores, empreiteiros,
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsulúores, prestadores de serviços,

concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiiírios de doações), Agências Executoras

ou Agências Contratantes (incluindo seus respectivos firncionririos, empregados e agentes,

quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática
Proibida em qualquer etapa da adjudicação ou execução de um conkato, o Banco poderá:
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços
relacionados financiados pelo Banco;
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um
empregado, agente ou repÍesertante do-Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência
Contratante estiver envolüdo em uma Prática Proibida;
(iii) declarar uma aquisição,yiciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o

pagamento de parte de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um
contrato, se houver evidênoias de Que,o representarite do Mutuátio ou Beneficiário de uma
doação não tomou as medidas corretivas adequadas (incluindo, entÍe outÍas medidas, a
notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um
período que o Banco considere razoável;
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa fisica com uma carta formal
censurando sua conduta;
(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa fisica é inelegível, permanentemente ou
por um período determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou paÍicipação em
atividades financiadas pelo Banco; e (ii) designação 2 como subconsultor, subempreiteiro
ou fomecedor de bens ou serviços por outra empresa elegivel a qual tenha sido adjudicado
um contrato para executar atividades financiadas pelo Banco;
(vi) encamiúar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei;
e/ou;
(vii) impor outras sanções quejulgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas
que representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao
processo. Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções
acima referidas.
(c) O disposto nos parágrafos 1 .l (b) (D e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes
Íenham sido temporariamente declaradas inelegiveis para a adjudicação de novos conkatos,

2. Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou exçÇutor dç serviços designado (utilizam-se diferentes
nomes dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpre uma das seguintes condições: (i) foi
incluido pelo concorrente na sua proposta ou solicitaçâo de prénualificação devido ao mesmo possuir
experiência e conhecimentos específicos e essenciais que permitam no cumprir com os requisitos de
quatificação da referida licitação; ou (ii) foi designado pelo Mutuário.
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na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer

outra resolução;
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições

anteriormente referidas será de caráter público;
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa fisica atuando como licitante ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes,
licitantes, fomecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, Mutuilrios (incluindo os

Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo seus

respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam

expressas ou implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos

acordos que o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira intemacional com
respeito ao recoúecimento recíproco de decisôes de inelegibilidade. Para fins do disposto
neste parágrafo, o termo "sançào" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de

condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em

resposta a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplioível à resolução de

denúncias de Práticas Proibidas;
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fomecedores e seus agentes,
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e

concessionárias permitam que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros
documentos relativos à apresentação de propostas e a execução do contrato e os submeta a
uma auditoria por auditores desigrados pelo Banco. Solicitantes, concorrentes, fornecedores
de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores,
prestadores de serviços e concessionárias deverâo prestar plena assistência ao Banco em sua
investigação. O Banco reque,Í ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de

bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, súempreiteiros, subconsultores.
prestadores de serviços e concessionárias: (i) manto:ham t,odos os documentos e registros
referentes às atividades financiadas pelo Banco por um perlodo de sete (7) anos após a
conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) fomeçam qualquer
documento necessário à investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de
que os empregados ou representantes dos solicitantes, concorrentes, fomecedores de bens e
seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores,
prestadores de serviços e concessionárias que teúam conhecimento das atividades
financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder às consultas relacionadas com a
investigação provenientes de pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor
ou consultor devidamente designado. Caso o solicitante, concoÍTente, fomecedor e seu
agente, empreiteiro, consultor, pessoa[, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços
ou concessionária se negue a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer
outra forma crie obsúculos à investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá
tomar medidas apropriadas contra o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente,
empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou
concessionária; e
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria
diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da Seção 5 relativas às

sanções e Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicitantes, conconentes,
lomecedores e seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos
funcionáíos, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência
especializada para fomecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em

345



1.2. Os Concorrentes ao apresentarem uma propostâ e assinarem um contrato declaram e

garantem que:

(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fiaude e comrpção disposta pelo Banco e

se obrigam a observar as normas pertinentes;
(ii) não inconeram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de

seleção, negociaçào e execução do contrato;
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de

seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco
ou outra Instituição Financeira Intemacional (IFf) e sujeito às disposições dos acordos
celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de
contratos financiados pelo Banco, nem foranr declarados culpados de delitos vinculados a

práticas proibidas;
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor,
funcioniírio ou acionista
declarada inelegível pelo

presa ou entidade que teúa sido
temacional (IFI) e sujeito

às disposições dos aco mento mútuo de
sanções à adjudicação de
de um delito envolvendo

sido declarado culpado

(vi) declararam todas as orarlos de representantes ou pagâmentos para
participar de atividades financiadas pelo Banco; e
(vii) recoúecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento
para a imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b).

gü{4k
od,lqb ei..do diait lmni.
oÀ$D ÍodcH Jtt-t
Dâú r?rV2O25 11:lêa?{:loo
v€.iíquÊm ft ttp.://€rj.,:Í.ili.re.bÍ

DALVO KOERICH JI.JNIOR

Assinatura Representante Legal da Empresa

conformidade com as atividades financiadas pelo Banco. O Banco se reserva o direito de

obrigar o Mutr:.íLrio a lançar mão de recursos tais como a suspensão ou a rescisão. As agências

especializadas deverão consultar a lista de empresas ou pessoas fisicas declaradas temporária
ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada celebre um
contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa Íisica declarada
temporária ou permanentemente inelegivel pelo Banco, o Banco não financiará os gastos

correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, 17 de NOVEMBRO de 2025
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eruÉ ptefeítuta CZ\untctpal de Ecês lBaccos do parcnô
ESTADo oo PARANÁ§F+4

OBJETO:

EXTRATO DO CONTRATO ADMTNTSTRATTVO DE EXECUÇÃO DE OBRAS N" 282t2025

RECAPE ASFÁLTICO DE VIAS URBANA EM CBUQ. 3.059,56 M', INCLUINDO

sERVtÇOS PRELTMTNARE§, REVESTTMENTO, MEtO-FrO COM SARJÊTA, SERVIÇOS
OE URBANIZAÇÁO, SINALIZAÇÃO DETRÂNSITO. ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA
DE COMUNTCAÇÃO.

Município de Três Banas do Pâraná e CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA LTDA

lei 14-13312021, demais alteraçôes e Conconência Eletl6nica no fino21

R$ 348.995,88 (trezentos e quarenta e oito mil novecentos e noventa e cinco reais e oitenta
e oito centavos).

O prazo de vigência do conlÍato é de 3ô0 (trezentos e sessenta) dias, podendo ser
pronogado de acordo com o AÍ1. 84 da Lei no 14.13312021.

DATA DE ASSINATURA: 17 de novembro de 2025.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 8548S-OOO - Três Barras do paraná - pR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: orefeitura(Atresbarras.or.oov.br

PARTES:

FUNDAMENTO

VALOR;

VIGÊNCIA:
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Paraná, l8 de Novembro de 2025 . Diário OficiÂl dos Muoicipios do Paraná ' ANO XIV I N' 3409

Public.do pori
Ildlce Vitoriaoo

Código Idertifi crdor:093D80FE

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO N. 6783/2025

Súmula: DeclaÍa de utilidade públicâ pâra fins de

constmção de estradâ Municipal vicinal, e d,í outras
providêÍrcias.

O PREFETTO MIJNICIPAI DE TRÉS BARRÂ§ DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÂ SENHOR GERSO FRANCISCO GUSSO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGÂIS QT,IE LHE SÀO
CONFERIDAS POR LEI.
CONSIDERANDO que ro trecho será feito melhoria com Recape

Asfáltico sobrE PedEs IrregulaÍes
CONSIDERANDO a urgência em viabilizar o licenciamento
ahbieDtal dâ obÍa.
DECRETA:
ÁrL l" - Fica declarado de Utilidad€ Pública, com irnddn€úto no aÍ.
5o, alinea "d" do Decreto-tri n' 3.365, de 2l de juúo de 1941, pâra

fins de construção de estradas Eutricipais vicinais tro trecho abaixo
relacionado:

\/ Prümrot.çio Asfáltic.
Estrrdr Mo cipal Mdnd lo..llz.do tro Dtutrito de ÁJto AlegÍ€,
ertetr§io totsl de 2.500,00 mêtros,
Coordenadas Geognáfi cas:

Potrto hlchl:
t ongitude: 26591 1.43 m E
tatitude:7185266.1I mS
Porto Fir.l:
t-ongitude: 267375.28 Ií E
tálitude: 7184960.84 m S

Aí. 2". Este DecÍeto ent a em ügor n. data de sua publicaçâo,
devendo ser publicado no DOM como c.ndição indis?ensável à sua
eficácia.
Art. 3". RevogaÍÍFse as disposições em cootiirio, em especial o
Decreto 6781/2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três BaÍras do Pâraíá em l7 de
novembro dc 2025.

GERSO FRÀNCISCO GASSO
Prefeito Municipal

Publicrdo poÍl
Karine Femanda Sko.upa

Códlgo ldentilicador:0238855Â

MT'XICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRÂTO ADMINISTRÂTIVO DE

E)(ECUÇÁO DE OERÂS N" 282/2025

OBJETO: RECAPE ASFÁITICO DE VIAS URBANA EM CBUQ,
3.059,56 Ml, INCLUINDO SERVTÇOS PRELMINARES,
REVESTIMENTO, MEIO-FIO COM SÂRJETA, SERVIÇOS DE
TJRBANZAÇÂO. SINALZAÇÃO DETRÂNSITO. ENSAIOS
TECNOLÓGICOS E PLACA DE COMI.JNICAÇÀO.
PARTES: Municipio de Três BârÍâs do Pamná e CONSTRUTORA
DE OBR-AS CONSKOVA LTDA
FUNDAMEI{To: Lei l4.l33l202l, deírais alteraçô€s e
Concorrêocio Eletôtrica n' ll2i2s
VALOR: R§ 348.995,88 (Eezentos e quôrenta e oilo mil novecmtos e
troventa e cinco reâis e oiteota e oito centavos).
VIGÊNCIA: O prazo de ügência do contrato é de 360 (trezentos e
sessenta) diss, podendo ser prorogado de acoÍdo com o Art. 84 da ki
n' 14.13312021.
DATA DE ÁSSINÁTURA: l7 de novembro de 2025.

Publicrdo por:
Varessa Macagnan

Cftigo I deotilic.dor I |72D42EO

]UIJNICÍPIO DE TRÊS BARRÂS DO PARÂNÁ
EXTRATO DO CONTR,ATO PARA A REALIZAÇÃO DE

OBRA INEXIGIBILIDADE N' 2412025

CONTRÂTANTE: Município de Três Barras do Paratrá.

CoNTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÀO S/ .

CI\[PJ: 04.368.898/000146.
OBJETO: Contratação direta da COPEL Distribuição S/A para

execuçâo de obra de amptiação da rede de distribuição de energia

elétÍicâ, com expansâo de rede prinúria trifrásica 34,5 kV, ampliação
de rede secundária isolada e instalaçào de dois transformâdores de 75

kVA, conform€ projcto e orçâmento da concessionáriâ, destinados ao

ateÍdimento do Conjuoto Habitacional Pôr do Sol II.
VALOR TOTAL: R$ 236.804,04 (duzentos e Eintâ e seis mil
oitocertos e quaÍro reâis e quatÍo centavo§).
FUNDÁIIENTO LEGALT Aí. 74 da Lei a" 14.11312021 -
lnexigibüdade de licitação por idviabilidade de competição, por se

tratÂr de obra exclusiva dâ concessionfuia de energia elétrica.
VIGÊNCIA: Até a conclusào da obra e quitaçào de todas as

obÍigações p.eüstas no contrâto.
DATA DA ASSINATURA: 13 de setembro de 2025.
PROTOCOLO COPEL! 0 I .20251309004744.
PROJETO: n' 16835551.

Püblicado por:
Cados Soiezko

Ctrlgo ldeúlifi c.dor:6CFB44AB

MT]NICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARÂNÁ
INEXGIBILIDA.DE N' 24l202s (COPEL)

Publicaçâo: l8/llD025
Modalidade: Inexigibilidadc (Con&atação Dir€ta)
Processo: I 15/2025
Etapa: Coocluida
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DA COPEL
DISTRIBUÇÃO S/A, CNPJ 04.368.898/0001{6, PÂRÂ
EXECUÇÃO DE OBRÂ DE AMPLhÇÃO DA REDÊ DE
DISIRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTruCA COM EXPÂNSÀO DE
REDE PRIMÁR]A TRIFÁSICA 34,5 KV, AMPLIAÇÃO DE REDE
SECUNDÁRIA ISOIá.DÂ E INSTALÂÇÀO DE DOIS
TRANSFORMADORES DE 75 KVA, CONFORME PROJETO E
ORÇÂMENTO DA CONCESSIONÁRIA.
FORNECEDOR: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
CNPJr 04.368.898/000 l-06
VALOR TOTAL: R$ 236.804,04 (duzentos e trinta e seis mil
oitocentos e quatro rcais e quatro centavos).
JUSTIFICÀTM: A contrâtação é necessrária pâÍa gâÍôntir o
fomecimento adequado e seguro de energia elétrica ao novo
lote&ento Conjunto Habitacional Pôr do Sol ll, situado no
PÍolooga.metrio da Rua IÉ, rc Municipio de Três BaÍas do PaÍaoá,
cuja implantação depcnde da ampliação da infraesúutura dê
distribúção. Trâta-s€ de obra essencial pam a efetiva ocupação dos
lotes, assegurando condições de habitabilidade, deseovolvimeoto
urbaoo orgaoizado e lteodin€trto às demaodas da população local.
Por se úatal de itrtervençâo em rede de distribuição de energia
elêtrica, âíüdâde de competência exclusiva da concessiouária de
serviço público COPEL DISTRIBfnÇÀO S/A na áÍeá de corcessão,
mosft-se itrúávcl a competição entre potenciais fomecedores,
configurândo-se â hipótese de inexigibilidade de licitação.
EMBASAMENTO: Afl. 74 da Lei n' l4.l33l2L2l -"É inexiEivel a
licitoção qttndo inv ível a cortpdiçAo, cm cspccial aos casos dc:"
prest çâo de serviços por concessioÍrária exclusiva de serviço público,
situâÉo que se âplicâ à COPEL para execução de obras no sistemâ de
distibuição de energia elétrica.
Três Banas do Paraoá; l7 de novemàro de 2025.

GERSO FRÁNCISCO GASSO
Prefêito MuDicipâl

Publisado por:
Carlos Sniezko

Código ldeÍtilicador:s,lcFF I D8

MIINTCiPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARÁNÁ
PORTARTA N' 1232/2025

www.diariomunicipal.com.br/amp 505
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Bêb tloíiuoíno. 17ll12025 18r14:m

1

As coberlurâs desta apólice Íoram contratadas em conformidade com as Condiçõ€s Contratuais do Sêguro
Garantiâ, de acoído com a Circulâr SUSEP no 662/2022. As Condiçóes Contratuais deste podulo pod6m ser
veriÍicadas nas páginas seguintes, bem como êncontEm-sg disponíveis no end6reço: www.pottencjal.com.tli ôu âtrâvés do OR Codê

I
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SEGURO GARANTIA. SETOR PúBLrco

coNDrçôEs coNTRATUAts - coNsrRuçÃo, FoRNEctMENTo ou PRESTAçÃo DE sERvlços

1. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições:

1.1. Apólice: documento emitido pela Seguradora, que, em conjunto com as Condições Contratuais,

representa o contrato de Seguro Garantia;

1.2. Condiçôes Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigaÇões e os direilos

entre Segurado e Seguradora;

Condiçõês Particularês: conjunto de cláusulas que regulam a contrataÉo de condiÇões

-especíÍicas ou de coberturas adicionais não previstas nas Condições Contratuais e quê passam a integrar

estas últimas;

1.4. Endosso: documênto emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da

Apólice;

1.5. Expectativa de Sinistro: o fato ou ato que indique a possibilidade de caracterização do sinistro e

o inÍcio da realizaÇão de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência;

1.6. lndênização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento da obrigação

coberta pelo seguro ou execução da Obrigação Garantida;

'1.7. Objeto Principal: relaÉo jurÍdica, contratual ou editalÍcia, geradora de obrigações e direitos entre

Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada;

.-t. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principal e

devidamente gaÍantida pela Apólice de Seguro Garantia reÍerente à construÉo, fornecimento ou prestação

de serviços;

'1.9. Prejuízo: é a perda pecuniária comprovada, correspondente ao custo adicional excedente aos

valores originalmente previstos para execução da Obrigação Garantida conforme descritas no frontispÍcio

da Apólice, e que tenha sido provocado pelo inadimplemento do Tomador;

1.10. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do

risco, e que deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

1.11. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos Prejuízos

cobertos pela Apólice;

1,'12. Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigaÉes assumidas pelo Tomador no

nÂiio:

mmilOÀt SEGIJRADORAsía CÓüGo SUSEP offis w,edbr!í..ül|-Ú- qnrr!@ a flD rrr.gúBdL.or]Í/üíibt §eO)ãã-rztúlmr@ págh!Ud.13

OPJ: l1I&.53alq!l-?4.lrLF G.E{L, l1/lÍ|t CP xBsHo3 - L@ütF - rt LG Ilú!rd.. ô oa:rti(h ÍÍr.cüEni(h{or.t IAffi PiÉ rrr.0oüí.arccn-b/U-cam

350



lf Pottencial
APóucE
DE SEGUR0 CTARAI{IIA

ÂPóLlcE N": 030692025990775r 634272000

Pn0P0sÍa: 3.856.976

Objeto Principal;

Í,13. SeguÍo Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas e

pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frontispício

da Apólice;

1.14. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à Obrigação Garantida;

1.í5. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Objeto Principal e que contrata o Seguro

Garantia em favor do Segurado;

1.í6. valor da Gerentia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no frontispício da

Apólice.

- 
ACETTACÃO DA GARANTTA

2.1. A contrataÉo/alteraÉo da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo

proponente, seu representante ou por conetor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os

elementos êssênciais ao exame e aceitaÉo do risco, tendo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias

para se manifestar sobre a sua aceitação, sem prejuÍzo de solicitação de documentos complementares,

hipótese na qual o prazo será suspenso, voltando a coner na data da entrega da documentaÇão, conforme

disposto na proposta.

2.2. No caso de não aceitaÉo da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao

proponente, ao seu representante legal ou conetor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta,

com a devida .lustiÍicativa da recusa.

2.3. A ausência de manifestagão, por escrito, da seguradora, no prazo de 15 dias, caÍacleÍizará a

.'-eitação tácita da proposta.

3. gEJEIg,

3.í. Esta Apólice garante a lndenizaÉo, até o Valor da Garantia e na enensão dos Prejuízos

efetivamênte apurados no Processo de Regulação de Sinistro, em Íazão do inadimplemento do Tomador,

exclusivamente com relação à Obrigação Garantida descrita no frontispício da Apólice.

3.2. Esta Apólice também garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente

Processo Administrativo, na forma da Lei 8.666/1993 ou Lei 13.303/2016 ou Lei no 14.13312021, conforme

aplicávêl e devidamentê previstas no Objêto Principal.

RÂ},r0: 0r5 - SEGUR0 CIÂRÂNTIA: SEGURADO - SEI0R PUBUC0
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4. Rtscos ExcLUlDos

Sem preiuízo de outras situações dêscritas nas prêsentes Condições Contratuais e/ou Condições

ParticulaÍes, tendo em vista quê a Apólice não garante todas as obrigaçõês do Objeto Principal,

são riscos expressamente excluídos pela presente Apólice:

l. A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de

responsabilidade do Segurado quê tênham contribuído de forma detêrminante para

ocorrência do Sinistro;

ll. A inadimplência de obrigaçóes que não sejam dê responsabilidade do Tomadoc

lll. Obrigações que não estejam êxpressamente garantidas e previstas no Objeto da

presente Apóllce;

lV. Casos Íortuitos ou de força maior, nos termos do Gódigo Civil;

V. Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, sem a prévia anuência

da Sêguradora, ainda quê dêcorrênte dê opêÍações societárias;

Vl. Pagamento de vêrbas ou obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de

responsabilidade do Tomador, salvo quando contratada Cobertura Adicional de Açõês

Trabalhistas e PrevidenciáÍias;

Vll. Prejuízos decorrêntes de outras modalidades de Seguro Garantia ou de outros ramos

dê sêguro, tais como, mas não se limitando, a seguro de riscos de engenharia e dê

responsabilidade civil, bem como pêrdas ê danos e lucros cessantes;

Vlll. Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco,

nacionalização, destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade dê fato

ou de direito, civil ou militar, b€m como todas as outras açõês realizadas fora de um

contexlo de Estado de Dirêito e, êm gêral, todo ou qualquer ato ou consêquência dessas

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou êm ligação com

qualquer organização cujas atividadês visem a derrubar pela força o governo ou instigar a

sua queda, pêla pêrturbação da ordêm política ê social do país;

lX. P§uízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer

cÍimes praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários ê/ou prêpostos, bêm como por

evêntuais prêstadoÍes de serviços agindo em seu nome;

X. Danos ambientais e aqueles advindos de catástrofes naturais, riscos hidrológicos e/ou

geológicos;
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Xl. Prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;

Xll. Prejuízos decorrentes dê fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da

Apólice, bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso,

não comunicados à Seguradora previamente à respectiva emissão do Endosso;

xlll. Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólice que

tenha sido acordada entre Segurado ê Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por

meio da emissão de Endosso;

XlV, Quaisquer prejuízos, multas, rescisões e/ou penalidades relacionados a atos ilícitos

dolosos praticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantida e/ou atos violadores

de normas de anticorrupção perpetrados pelo Tomador, coobrigados e suas controladas,

controladoras, coligadas, filiadas, Íiliais e seus respectivos sócios/acion istas,

represêntantes, titulares, funcionários e/ou prepostos no âmbito da Obrigação Garantida,

com o conhecimento ou concurso de atos dolosos do Segurado;

XV, Prejuízo decorrente da falta ou atraso na obtenção de quaisquer licenças ê/ou

autorizaçôes govêrnamêntais necessárias à execução da Obrigação Garantida, decorrente

de atos ou fatos proveniêntes de órgãos da administração pública, direta, indireta ou

Íundacional;

XVl. Determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da administração pública,

direta, indireta e/ou fundacional, que prejudiquem ou retardem a exêcução da Obrigação

Garantida;

XVll. vícios de construção ou falha/deficiência ou ausência de/em projêtos, estudos,

avaliações e análises de natureza técnica referentês ao Objeto Principal, incluindo aqueles

havidos em relatórios e estudos de impacto ambiental, viabilidade da contratação e análises

de risco, que sejam de responsabilidade do Segurado;

Xvlll. Quaisquêr perdas, dêstruição ou danos, de qualquer bens materiais, prêjuízos ê

dêspêsas emergêntes ou quaisquêr danos consequentês, ou qualquer rêsponsabilidade

legal de qualquer natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para

os quais tenham contribuído radiaçõês ionizantes ou de contaminação por radioatividade

de qualquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo nuclear, resultante de combuslão,

cisão ou fusão de material nuclêaÍ, bem como qualquer perda, destruição, dano ou

responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os
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quais tenha contribuído material dê armas nucleares, ficando, ainda, entendido que, para

fins dêsta exclusão, combustão abrangerá qualquor processo auto sustentador dê fissão

nuclear;

XlX. RêÍazimento da Obrigação Garantida em dêcorrência de mudanças no projeto ou

escopo;

XX. ReÍazimento da Obrigação Garantida em decorrência de vícios, quaisquer deÍeitos ou

deficiência de qualidade da obra ou serviço realizado pelo Tomador e aceito pelo

Segurado;

XXl. O pagamento ou liberação financeira a maior em benefício do Tomador, promovida

pelo Segurado;

XXll. O impacto decorrentê da insuÍiciência ou deficiência de materiais e/ou serviços

constantes do orçamento elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião da sua

contratação;

XXlll. Os custos relativos à execução da Obrigação Garantida não prêvistos ou não

orçados no projeto executivo;

XXIV. Atos terroristas, conformê definido em leglslação êspecífica.

5. VALOR DA GARANTIA

5.í. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para

Íins de lndenização em caso de Sinistro coberto.

._a Salvo disposição em sentido contÍário nas Condiçóes Particulares, o Valor da Garanlia não sofrerá

atualizaçáo monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice.

5.3. O Valor da Garantia somênte poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de

Endosso pela Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador.

6. vlGÊNClA

6.í. O ptazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício da Apólicê e deverá ser igual ao prazo

de vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação especíÍica dispuser de

formâ distintâ.

6,2. No caso de a Proposk de Seguro ser encaminhada posteriormente ao início de vigência da

Obrigação Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da Proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garântida, a Seguradora
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7. ALTERAQÃo Do oBJETo pRINctpAL E DAApóLtcE

7.1. A Apólice somentê poderá ser alterada mediante pedido do Sêgurado ou, quando o pedido for

realizado pelo Tomador, seu representante ou conetor de seguros habilitado, com sua expressa

._ ncordância.

7.2. Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se faça necessáÍia

modificaÇão da Apólice, esta:

7.2,1, Deverá acompanhar tais alterações, caso tenhem sido previamente estipuladâs no Objeto

Principal, em sua legislaÉo especíÍica ou no documento que serviu dê base para a aceitação do

risco pela Seguradora; ou

7.2.2. Podeá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo item 7.2.1, desde que

haja o respectivo aceite pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipótêses, sob pena dê perda do direito ao recebimento da lndenização, a

Seguradora dêverá ser imediatamentê comunicada pelo Segurado da altêração do Objeto

Principal, em prazo nunca superior à 20 (dias) dias corridos a contar da alteração.

\y 7.3.1. Caso a alteração agravê o risco e, concomitantemênte, tenha rêlação direta com o

sinistro, ou seja, comprovado que o Segurado silenciou de má-Íé, haverá perda de direitos

por parte do Segurado.

7.4. Em ambas as hipóteses, sob pena de pêrda do direito ao recêbimênto dâ lndenização, a

Seguradora deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida

pela Apólice previamente a qualquer modificação desta.

7,5, Se a alteração previamente estabelecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a

Obrigação Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida alteração.
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assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos

critérios técnicos e financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice.

6.3.í. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término

da vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobêrtura da Obrigaçáo Garantida mediante

comprovação da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como

apresentar o termo de regularidade da êxecução da Obrigação Garantida.

8. EXPECTATIVA. CARACTERTZACÃO E COMUNICACÃO DO SINISTRO

8.'1. A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por
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escrito, imediatamente após a identiÍicação de qualquer fato e/ou inadimplemento do Obieto Principal

capaz de gerar prejuÍzo.

8.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser realizada ainda que o Segurado esteja adotando medidas para

solucionar a inadimplência ou o fato capaz de gerar prejuízo.

8.3. A ausência ou intêmpêstividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar

perda do diroito dê lndênização, caso conÍigure agravamênto do risco, aincia que não intêncional,

e impeça a Seguradora de adotar as medidas de acompanhamênto e mitigação do risco prêvistas

na Cláusula 9, itêns ll e lll.

8.4. O Sinistro êstará caracterizado quando comprovada a inadimplência exclusiva do Tomador em

relação à Obrigação Garantida pela Apólice.

'- i. A Comunicação do Sinistro deverá sêr encaminhada pêlo Segurado, por meio escrito, à

Seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização, âcompanhada dos documentos que

comprovem o inadimplemento do Tomador, para que seja iniciado o Processo de RegulaÉo de Sinistro

pela Seguradora.

8.5.1. Para a Comunicação do Sinistro, será necêssária a apresentação dos sêguintes

documentos básicos:

a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, sêus anêxos, apostilamentos e

aditivos, se houver;

b) Cópia integral de todos os processos administrativos instaurados em face do Tomador

relacionados ao Objeto Principal, se houver;

c) Cópia integral do processo administrativo que documentou a inaCimplência do TcmadoÍ

'- e respectivo trânsito êm julgado;

d) Cópias de atas, notiÍicaçôes, contranotiÍicações, documêntos, correspondências,

inclusive e-mails, trocados entrê o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do

Tomador;

e) Planilha, relatório ê/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

0 Planilha, relatório e/ou corÍespondências inÍormando os valores dos prêjuízos sofridos.

8.6. O Processo de Regulação de Sinistro somente será inicíado após a entrega dê todos os

documentos básicos exigidos pela Seguradora.

8.7. O prazo para a conclusâo do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta)

dias corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.5.

8.8. Com base em dúvida Íundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de
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documentaÇão e/ou informações complementares, o que poderá oconer mais de uma vez

8.8.1, Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr

a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da

Seguradora.

8.9. O não pagamento da indenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na correção pela taxa SELIC ou índice que

vier a substitui-la, pro-rata temporis, sobre o valor da lndenização apurado, aplicada a partir do primeiro

dia útil após a data em que deveria ter oconido o pagamento.

8.10. A não formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem efêito a Expectativa de

Sinistro.

._.1. A lndenização dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo

do Processo de Regulação de Sinistro.

8.12. O Processo de Regulação de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de ação e/ou

procedimenlo arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela

provisória pendente de julgamento pêlo poder judiciário ou por tribunal arbitral.

8.í2.1. Caso haja indeferimento da tutela provisória o processo de regulaÉo de sinistro será

retomado.

9. MTTTGACÃO pO RISCO

Comunicada a Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 8, a Seguradora poderá:

l, realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do Obleto Principal;

'\, ll. atuar como mediadora da inadimplência ou de evêntual conflito entre Segurado e Tomador,

devendo o Segurado @operar com as iniciativas propostas pela Seguradora para mitigação do

risco:

lll. prestar apoio a assistência ao Tomador.

10. tNDEN|ZACÃO

'10.í. A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do Prejuízo aferido no

Processo de RegulaÉo de Sinistro, mediante:

l. pagamento em dinheiro dos Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice em

decorrência da inadimplência da Obrigaçáo Garantida; ou

ll. a execução da Obrigaçáo Garantida até sua conclusão, nos mesmos termos e condições

RA' O: 0775 - SEGURo GÂffÂNIIA: SEGUBÂDo - SEI0R PUBLICo

PROPOSTA:

PoIÍEI{C|A §tGlr8ÀOoRA yÀ CÔ0tG0 Slrs€P Oil69 xrr.Eüírrt mr-orÚrb:rrEr,2@ rmw.rÉrjlccLtslrüt slD 6t) 2r2t-77t7 tüIt 6(É 76ss pálirr(ndet3

357



l['Pottencial
APÓUCE

DE SEGURO GARAI{IIA

ÂPóLrcE N": 0306920259907751 634272000

BÂMO: 077 5 - SEGUR0 GÂf,ÁUTlÂ: SEGUMD0 - SEIOR PUBUC0

3.856.976

estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma acoÍdado enlre Sêgurado e

Seguradora.

10.2. No caso de extinção do Objeto Principal, por conta da ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos

de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Objeto Principal, serão utilizados para

amortização do Valor da lndenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

10.3. Caso a lndenizaÉo já tenha sido quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao processo de

execução da Obrigação Garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do Tomador

junto ao Segurado no Objeto Principal, o Segurado Íica obrigado a devolver à Seguradora o valor

excedente recebido.

.- CONCORRÊNCIADEAPÓLICES

É vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação

Garantida, salvo no caso de apólices complementares.

12.@
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas a Obígação

Garantida por este seguro, em bênefício do mêsmo Segurado, a Sêguradora responderá, de forma

proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuÍzo comum.
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13. PERDA pE prRErTO AO RECEBIMENTO p TNqENEACÃO SECUR]TÁR]A

Sem prejuízo dê outraa sltuaçôês dêscritas nas pÍesêntes Condlçõês ContÍetuais e nas

\_,rndições Particularês, o Segurado pêrdcrá o dlÍêlto à indênizâção na ocorência dê uma ou

mais das seguintes hiÉtês$:

l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grayê êguiparável ao dolo praticados pelo Sêgurado

ou ainda pelo representante, de um ou de outro;

ll. O Segurado não eumprir integralmente quaisquer obrigações prêvistas nas prê3entes

Condiçõês Contratuais ou no frontispício da Apólice, quando houver;

lll. O Segurado ou sou represêntantê lêgal ÍizeÍ declarações lnexatas ou omitir de má-fé

ciÍcunstáncias de seu conhecimento que conÍigurem agravaçáo de risco de inadimplência

do Tomador ou qus possam influenciar na aceitação da proposta;

lV. A inércia do Segurado no Processo de Regulação de Sinlstro pelo prazo prescriclonal

aplicável, após o rêcebimento da últlma solicitação de documentos ênviada pela
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Seguradora;

V. Ausência ou intêmpestividadê da comunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma da

Cláusula 8.1 das presentes Condições Contratuais, caso impeça a Seguradora dê adotar as

medidas de mitigação do risco previstas na Cláusula 9, itens ll e lll;

Vl. Se o segurado agravar intencionalmente o risco;

Vll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para êvitar ou minorar as

consequências do Sinistro, nos termos do artigo 771 do Código Civil;

Vlll. Se for realizada alteração no Objeto Principal sem comunicação à Seguradora,

conforme item 7.3,

.r4. EXT|NCÃO OA APÓLICE

14.1, O Seguro Garantia será êxtinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiÍo:

l. quando a Obrigação Garantida for definitiva e comprovadamente concluída e houver

manifestação expressa do Segurado neste sentido;

ll. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;

lll. quando o pagamento da lndenizaÉo ao Segurado atingir o Valor da Garantia;

lV. quando o Objeto Principal for extinto; ou

V. quando do término de vigência da Apólice, observados os termos destas Condiçóes

Contratuais.

,§. DEVOLUCÂO DE PRÊMIO

í5.í. Exceto na hipotese de extinção do Seguro Garantia pelo término de vigência e/ou pelo pagamento

da lndenização, caberá a dêvoluÉo do prêmio pago em caso de cancêlamento da Apólice, conforme

disposições a seguir:

í5.í.í. Na hipótese de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumênlos, a parte proporcional ao tempo deconido;

í5,í.2, Na hipótese de extinção a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:
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Relação a ser aplicada
sobrê a vigência original % do prêmio
para obtenção do prazo

em dias

Relação a s6Í aplicada
sobrê e vlgâncla orlglnel

para obtenção do prazo

em dias

3.856.976

% do prêmio

73

75

78

80

83

88
90
93
95
98
100

í 5/36s
30/365
45/365

60/365

75/365

90/365

í05/365
120t365

í35/365
í50/365
165/365

í80/365

85

't3

20

27

30

37

40
46
50

56
60
66
70

15.1.2,'1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1 .2., deverá ser utilizado

percentual conespondente ao prazo imediatamente inferior.

15.2. Os valores dêvidos a título dê dêvolução dê Prêmios sujeitam-se à coneÉo pelo IPCA ou índice que

vir a substitui-lo, a partir da data em que se tomarem exigíveis.

15.2.1. No câso dê recusa dê Proposta pela Seguradora os valores serão exigÍveis a partir da data

do recebimento do Prêmio.

15.2.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigÍveis a partir da data de

recebimento, pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da

\,, extinçáo do risco, ou, se este oconer por iniciativa da Seguradora, a partir dâ data do eÍetivo

cancelamento.

í5.2.3. No caso de recebimento indêvido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigíveis a

partir da data de recebimento do Prêmio.

15.3. Caso as informações bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados conetos.
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í95/365
2í01365
225t365
240t?65
255/365
2701365
285/365

300/365

3í5/365
330/365
345/365

365/365

í6.gEE9§4@
í6.í. Paga a lndenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o

tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tênham dado causa ao sinistro.

16.2. É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em preiuízo da Seguradora, os direitos
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a que se refere este ítem. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente

permitidos para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eÍiciente seu direito de sub -rogação

previsto nesta cláusula.

'í7. DtsPostçÕEs FtNAts

17-1. Estâ apólicê não surtirá quâisquer efeitos jurídicos se o Objeto Princip.l exigir contratação de

Seguro Garantia com cláusula de rstomada nos termos do art. 102 da Lei no 14.'13312021, devendo seÍ
considerada nula para todos os fins de direito por inadêquação da modalidadê de Seguro Garantia

contratada.

17-2. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto.

í7.3. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Íomador não houvar realizado o pagamento do

prêmio nas datas convencionadas.

17.4. O Valor da Garantia não seÍá reintêgrado em caso de pagamento da indenizaÉo e/ou eventual Íeembolso,

-.o 
Tomador, do valor indenizado.

17.5. A aceitação do seguro estará sujêitâ à ânálise do risco pêla Sêguíadora.

17.6. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser Íeita mediante a aceitação do

risco pela sociedade seguradora.

17.7. O registro do produto é automático e não represênta aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

17.8. O Segurado poderá consultar a situação cadastrâl do conetor de seguros e da Seguradora no sítio

eletrônico www.suseo.oov.br <htto://www.suseo.qov.bÊ.

í7.9. O registro deste plano na SUSEP não implica, por pârtê da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercialização.

'17.'10. Após sete dias úteis da emissão destê documênto, poderá ser veriÍicado se a Apólice ou Endosso foi

conetamente rêgistrado no site da SUSEP www.susep.oov.br. <htto:/ 
^,ww.susep.oov.br.>í7.11. Considera-se como âmbito gêográÍico todo o têrritório nacional, salvo disposiçáo em contrário nas

Condições Particulares da Apólice.

17.'12. Os eventuais encargos de tradução reíerentes ao reembolso de despesas efetuadas no exlerior Íicarão

totalmente a cargo da Sociedade Seguradora-

".'13. Cabe ao Segurado a conforência das condigôes ê temos desta Apólice e/ou Endosso, estando de

Yíêno acordo quê a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no pÍesente documento.

í7.14. Protecão de dados. A Seguradora se compromete a lratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice,

única e exclusivamente no limile do necessário paÍa o cumprimento das Íinalidades da mesma e dê obrigaçóes

legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislaÇão e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da

informaÇão e proteÇão de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção de Oados (Lei

13.709i20í8). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e

SegUrançapresentesemequepoderácompartilharas
informaçôes referentes à execução da Apólice e Íinalidades a ela inerentes, com outÍâs êmpresas que participam

dâ relaçáo securitária e de resseguro.

í7.'15. Para dirimir eventual quêstão entre a Seguradora e o Segurado, fica eleito oforodo domicílio do Segurado.

p0mtcut sE6ttBÀooflÁs/ÀcÓucc susEp 860 xrr,coLritrm.r-oribi.iM2tI,ln0r*uroLü.uln-E/dribÉ seo)ãã-aml@ür@ PágiE13dat3

OaJ 11tg95!{Jlmt,7{ &Jla c.!{r., ttaV!9 ca' xBü}.tB - trEütlo- F,HG I nÉírÉ..ô cúãrnlE r.cqE ú.FÍ! lllrffi tiE ftrd!ãrlm}/b-c.rE

361


